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Anúncio n.º 702/2012:
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Anúncio n.º 703/2012:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 8459/11.4TBBRG  . . . . . . . . . . . . . .  1020

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 704/2012:

Citação dos credores e demais interessados da sentença que declarou a insolvência dos de-
vedores no processo n.º 8059/11.9TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1021
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 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Cantanhede
Anúncio (extrato) n.º 706/2012:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1170/11.8TBCNT . . . . . . . . . . . . . . .  1022

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo
Anúncio n.º 707/2012:

Sentença declaratória de insolvência de Renato Manuel Gomes da Silva e Ana Cristina Pe-
drinho Nunes da Silva no processo n.º 1703/11.0TBCTX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1022

 Tribunal da Comarca de Castelo de Vide
Anúncio n.º 708/2012:

Processo n.º 248/11.2TBPTG — insolvência (apresentação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1023

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 709/2012:

Sentença de insolvência n.º 4474/11.6TJCBR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1023

 Tribunal da Comarca de Coruche
Anúncio n.º 710/2012:

Anúncio de sentença de declaração de insolvência proferida no processo n.º 400/11.0TBCCH, 
insolvência de pessoa colectiva (requerida) a correr termos pela secção única  . . . . . . . . . . .  1024

Anúncio n.º 711/2012:

Encerramento do processo n.º 373/11.0TBCCH — insolvência pessoa singular (apresentação) 
a correr termos pela secção única deste Tribunal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1024

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã
Anúncio n.º 712/2012:

Declaração de insolvência de Rui Pedro Leitão Apolinário — processo n.º 1514/11.2TBCVL  1024

Anúncio n.º 713/2012:

Sentença que declara insolvente Doracy Pereira Lima, NIF 240012640, proferida nos autos 
de processo insolvência pessoa singular (apresentação) com o n.º 1513/11.4TBCVL, que 
corre termos no 1.º Juízo do Tribunal da Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1025

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Elvas
Anúncio n.º 714/2012:

Processo n.º 1294/11.1TBELV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1025

 Tribunal da Comarca do Entroncamento
Anúncio n.º 715/2012:

Declaração de insolvência no âmbito do processo 1146/11.5TBENT  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1026

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espinho
Anúncio n.º 716/2012:

Exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário na insolvência n.º 852/11.9TBESP 
em que são insolventes José Luís da Silva Sousa Cardoso Vale e Margarida Rosa Moreira 
Damas Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1026

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Esposende
Anúncio n.º 717/2012:

Convocação de assembleia de credores — 887/11.1TBEPS — insolvência de pessoa singular  1026

Anúncio n.º 718/2012:

Prestação de contas administrador n.º 817/09.0TBEPS-D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1027
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 719/2012:

Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência n.º 2739/
11.6TBEVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1027

Anúncio n.º 720/2012:

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante/nomeação de fiduciário e encer-
ramento do processo nos autos de insolvência n.º 2106/11.1TBEVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1027

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 721/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 2752/11.3TBEVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1028

Anúncio n.º 722/2012:

Nomeação de fiduciário no processo de insolvência n.º 1404/11.9TBEVR . . . . . . . . . . . . . .  1028

Anúncio n.º 723/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 3057/11.5TBEVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1028

 Tribunal da Comarca de Ferreira do Zêzere
Anúncio n.º 724/2012:

Declaração de insolvência de Agubelas Sociedade Construções, S. A. — processo 
n.º 82/11.0TBFZZ — insolvência de pessoa colectiva (requerida) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1029

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz
Anúncio n.º 725/2012:

Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 2489/11.3TBFIG  . . . . . . . . .  1029

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz
Anúncio n.º 726/2012:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) n.º 928/11.2TBFIG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1030

Anúncio n.º 727/2012:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 1442/09.1TBFIG, 3.º Juízo  . . .  1030

 Tribunal da Comarca da Golegã
Anúncio n.º 728/2012:

Assembleia de credores no processo n.º 400/11.0TBGLG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1030

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 729/2012:

Sentença no processo n.º 4556/11.4TBGDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1030

Anúncio n.º 730/2012:

Sentença de declaração de insolvência do processo n.º 4767/11.2TBGDM . . . . . . . . . . . . . .  1031

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 731/2012:

Insolvência de pessoa singular n.º 501/08.2TBGMR — publicidade do encerramento da 
insolvência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1031

Anúncio n.º 732/2012:

Processo de insolvência n.º 4458/11.4TBGMR — publicidade da sentença de insolvência  1031

 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 733/2012:

Sentença de insolvência — processo n.º 23317/11.4T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1032

Anúncio n.º 734/2012:

Sentença de insolvência — processo n.º 25446/11.5T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1032



Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 987

Anúncio n.º 735/2012:
Sentença de insolvência — processo n.º 27761/11.9T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1033

Anúncio n.º 736/2012:
Sentença de insolvência — processo n. º 27600/11.0T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1033

Anúncio n.º 737/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 421/11.3T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1034

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 738/2012:
Encerramento de insolvência — processo n.º 409/07.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1034

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 739/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1474/11.0TJLSB  . . . . . . . . . . . . . . .  1034

 8.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 740/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 2006/11.5YXLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1035

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 741/2012:
Encerramento de insolvência — processo n.º 1130/11.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1035

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 742/2012:
Sentença de encerramento da insolvência — processo n.º 146/10.7TYLSB . . . . . . . . . . . . .  1036

Anúncio n.º 743/2012:
Sentença de insolvência — processo n.º 1726/11.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1036

Anúncio n.º 744/2012:
Sentença de insolvência. Processo n.º 1763/11.3TYLSB. Insolvente: TT — Técnicos e Ava-
liadores de Bens, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1036

Anúncio n.º 745/2012:
Prestação de contas — processo n.º 54/06.6TYLSB-M — insolvente: Nardicil — Construção 
Civil e Obras Públicas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1037

Anúncio n.º 746/2012:
Prestação de contas. Processo n.º 151-H/2002. Falido: Cabral e Silveira, S. A. . . . . . . . . . . .  1037

Anúncio n.º 747/2012:
Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) — processo n.º 1232/11.1TYLSB . . . . . . . . .  1037

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 748/2012:
Sentença de insolvência — Processo 1871/11.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1037

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio n.º 749/2012:
Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nomeação de fiduciário nos autos 
de insolvência n.º 6607/11.3TCLRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1038

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio (extrato) n.º 750/2012:
Despacho de encerramento no processo de insolvência n.º 6601/11.4TCLRS . . . . . . . . . . . .  1038

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada
Anúncio n.º 751/2012:
Declaração de insolvência — processo n.º 1403/11.0TBLSD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1039
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Anúncio n.º 752/2012:

Encerramento de insolvência — processo n.º 1124/11.4TBLSD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1039

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Maia
Anúncio n.º 753/2012:

Encerramento do processo por insuficiência da massa insolvente — insolvência n.º 5879/
11.8TBMAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1039

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 754/2012:

Processo n.º 1606/11.8TBMGR — despacho inicial de exoneração passivo restante e 
nomeação de fiduciário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1039

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 755/2012:

Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 910/11.0TBMGR . . . . . . . . .  1040

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 756/2012:

Processo de insolvência n.º 7491/09.2TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1040

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca do Montijo
Anúncio n.º 757/2012:

Notificação da sentença no processo n.º 2741/11.8TBMTJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1040

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão
Anúncio n.º 758/2012:

Declaração de insolvência — processo n.º 1530/11.4TBOLH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1041

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 759/2012:

Decisão de encerramento do processo de insolvência n.º 1152/11.0TBPFR  . . . . . . . . . . . . .  1041

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 760/2012:

Rectificação do nome da Insolvente nos autos de Insolvência n.º 1841/11.9TBPFR . . . . . . .  1041

Anúncio n.º 761/2012:

Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência n.º 2002/11.2TBPFR  1041

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio (extrato) n.º 762/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 3939/11.4TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1042

Anúncio (extrato) n.º 763/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 3798/11.7TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1042

Anúncio n.º 764/2012:

Prestação de contas da administradora da insolvência, processo n.º 3033/11.8TBPRD-B . . .  1043

Anúncio n.º 765/2012:

Sentença de declaração de insolvência, processo n.º 3377/11.9TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . .  1043

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 766/2012:

Sentença que decretou a insolvência n.º 4050/11.3TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1044
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 Tribunal da Comarca de Penacova
Anúncio n.º 767/2012:
Declaração de insolvência n.º 438/11.8TBPCV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1044

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima
Anúncio n.º 768/2012:
Declaração de encerramento do processo n.º 369/11.1TBPTL, em que é requerente Maria 
Estela Lima Pereira e insolvente Palmira Rodrigues Dias, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1045

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre
Anúncio n.º 769/2012:
Declaração de encerramento do processo de insolvência n.º 479/11.5TBPTG . . . . . . . . . . . .  1045

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Portimão
Anúncio n.º 770/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 4909/11.8TBPTM  . . . . . . . . . . . . . .  1045

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 771/2012:
Sentença de declaração de insolvência de Fernando Anselmo de Sousa Duarte, casado, 
NIF 134133595, BI 3644252 — processo n.º 2057/11.0TJPRT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1046

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 772/2012:
Processo n.º 1696/11.3TJPRT — despacho de exoneração do passivo restante da devedora 
Maria Natália Sprangler Rodrigues — NIF: 182100588  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1046

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 773/2012:
Prestação de contas do administrador da insolvência no processo n.º 1067/11.1TBVFR-B  1047

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 774/2012:
Sentença de declaração de insolvência n.º 6188/11.8TBVFR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1047

Anúncio n.º 775/2012:
Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência n.º 4804/
11.0TBVFR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1047

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 776/2012:
Declaração de insolvência de Esboçofirme, Unipessoal, L.da — Processo n.º 4479/
11.7TBSTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1048

Anúncio n.º 777/2012:
Declaração de insolvência de MINIMALBIZ — Arquitectura e Construção, L.da — processo 
n.º 4761/11.3TBSTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1048

Anúncio n.º 778/2012:
Declaração de insolvência de Teresa da Costa Martins — processo n.º 5335/11.4TBSTS . . . .  1049

 4.º Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira
Anúncio n.º 779/2012:
Notifica todos os interessados que no processo de insolvência n.º 770/10.8TBSJM, em que é 
insolvente Paulo Alexandre Fernandes da Silva, foi proferido despacho inicial de exoneração 
do passivo restante e nomeação de fiduciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1049

Anúncio n.º 780/2012:
Notifica todos os interessados da declaração de insolvência da sociedade devedora Armazéns 
de Fruta Manuel Pessoa, L.da, proferida no processo n.º 1483/11.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . .  1050
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 781/2012:
Sentença, citação de credores e outros interessados e convocatória da assembleia de credores 
nos autos de insolvência n.º 6752/11.5TBSXL, em que são insolventes António José Ferreira 
dos Santos e Maria Margarida Fazendeiro Marchão dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1050

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio (extrato) n.º 782/2012:
Insolvência  — processo n.º 5241/11.2TBSTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1050

Anúncio (extrato) n.º 783/2012:
Insolvência — processo n.º 7188/11.3TBSTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1051

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tondela
Anúncio n.º 784/2012:
Encerramento do processo n.º 374/11.8TBTND . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1051

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Novas
Anúncio n.º 785/2012:
Declaração de insolvência de pessoa coletiva n.º 1793/11.5TBTNV, em que é insolvente 
Horácio Nobre, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1052

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras
Anúncio n.º 786/2012:
Encerramento da insolvência de João Pedro Santa Rosa Campos Garcia e de Alda Maria 
Gomes Batista Pereira Campos Garcia, processo n.º 2526/11.1TBTVD . . . . . . . . . . . . . . . .  1052

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 787/2012:
Prestação de contas no processo n.º 694/11.1TBVCT-F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1052

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 788/2012:
Encerramento do processo n.º 2176/09.2TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1052

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila do Conde
Anúncio n.º 789/2012:
Insolvência de pessoa singular n.º 3275/11.6TBVCD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1053

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Franca de Xira
Anúncio n.º 790/2012:
Declaração de insolvência de pessoa singular — processo n.º 6185/11.3TBVFX — insolvente:
Carlos Alberto Gonçalves de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1053

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 791/2012:
Insolvência n.º 3693/11.0TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1054

Anúncio n.º 792/2012:
Insolvência n.º 2989/11.5TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1054

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 793/2012:
Insolvência n.º 3663/11.8TJVNF — publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1055

Anúncio n.º 794/2012:
Insolvência n.º 2980/11.1TJVNF — publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1055
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 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 795/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 3879/11.7TJVNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1056

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 796/2012:

Declaração de insolvência proferida no processo n.º 10976/11.7TBVNG . . . . . . . . . . . . . . .  1057

Anúncio n.º 797/2012:

Declaração de insolvência proferida no processo n.º 9233/10.0TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . .  1057

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 798/2012:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 946/11.0TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real
Anúncio n.º 799/2012:

Encerramento de processo — insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 1053/
10.9TBVRL, em que é insolvente Rui Miguel Pereira Sales Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

PARTE E Caixa de Previdência do Ministério da Educação
Édito n.º 5/2012:

Édito da sócia n.º 31382  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

Édito n.º 6/2012:

Édito do sócio n.º 18765 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

Édito n.º 7/2012:

Édito do sócio n.º 15895 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

Édito n.º 8/2012:

Édito do sócio n.º 22572 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1058

 Universidade Aberta
Despacho (extrato) n.º 339/2012:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para o preenchimento 
de dois postos de trabalho de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico para a 
Área de Composição Multimédia (ACM) da Universidade Aberta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1059

 Universidade dos Açores
Despacho n.º 340/2012:

Delegação de competências do administrador da Universidade dos Açores, mestre Francisco 
José Massa Flor Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1059

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 341/2012:

Consolidação do contrato por tempo indeterminado de Gabriela Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . .  1060

Despacho (extrato) n.º 342/2012:

Contratação do docente Ana Carla Canta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1060

Deliberação n.º 27/2012:

Aprovação da tabela de emolumentos do IEUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1060

 Universidade do Minho
Despacho n.º 343/2012:

Delegação de competência do reitor no administrador da Universidade do Minho . . . . . . . .  1060



992  Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho n.º 344/2012:

Nomeia, em comissão de serviço, pelo período de três anos, no cargo de chefe da Divisão 
Académica da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, a licenciada Maria 
Manuela da Costa Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1061

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Declaração de retificação n.º 43/2012:

Retificação do edital n.º 22/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5  . . . . . .  1061

 Instituto Politécnico de Bragança
Despacho n.º 345/2012:

Aprova as áreas científicas e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, ministrado na Escola Superior de 
Saúde do Instituto Politécnico de Bragança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1061

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho n.º 346/2012:

Delegação da presidência de júri de provas para atribuição do título de especialista . . . . . . .  1062

PARTE G Hospital de Faro, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 28/2012:

Regime horário de tempo parcial de Sandra Cristina Martinez Caetano Clemente Ribeiro  . . .  1062

PARTE H Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte
Regulamento n.º 11/2012:

Regulamento Orgânico e de Funcionamento da Central de Compras da Comunidade Inter-
municipal do Pinhal Interior Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1063

 Município de Albufeira
Aviso n.º 450/2012:

Discussão pública relativa ao pedido de Malpique Imobiliária — Investimentos 
Imobiliários, S. A., para alteração da operação ao loteamento do prédio sito em Cerro do 
Malpique — Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1065

Regulamento n.º 12/2012:

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água, Saneamento de 
Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Albufeira para o ano de 2012  1065

 Município de Alfândega da Fé
Aviso n.º 451/2012:

Período de discussão pública para a 2.ª Alteração do Plano Diretor Municipal (PDM) de 
Alfândega da Fé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1070

 Município de Alvito
Despacho n.º 347/2012:

Regulamento de Organização dos Serviços da Câmara Municipal de Alvito . . . . . . . . . . . . .  1071

 Município da Amadora
Aviso n.º 452/2012:

Abertura de concurso interno de ingresso para recrutamento de um(a) estagiário(a), com vista 
à ocupação de um posto de trabalho da categoria de especialista de informática do grau 1, 
nível 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1079

Aviso (extrato) n.º 453/2012:

Renovação da comissão de serviço de quatro diretores municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1081
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 Município de Aveiro
Edital n.º 40/2012:

Projecto de regulamento urbanístico do Munícipio de Aveiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1081

 Município da Batalha
Aviso n.º 454/2012:

Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração Limitada . . . . . . . . . . . . .  1097

Aviso n.º 455/2012:

Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1097

 Município de Cabeceiras de Basto
Aviso (extrato) n.º 456/2012:

Início ao procedimento de alteração ao Plano Director Municipal do Concelho de Cabeceiras 
de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1097

 Município de Felgueiras
Aviso n.º 457/2012:

Cessação de funções da adjunta do gabinete de apoio pessoal ao presidente . . . . . . . . . . . . .  1098

 Município de Grândola
Declaração de retificação n.º 44/2012:

Rectificação da nomeação de pessoal dirigente — procedimento concursal para provimento 
do cargo de direcção intermédia de 5.º grau —  sector de projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1098

 Município de Leiria
Aviso n.º 458/2012:

Conversão da Área Crítica de Recuperação e Reconversão Urbanística do Centro Histórico 
da Cidade de Leiria (ACRRU), em Área de Reabilitação Urbana (ARU) . . . . . . . . . . . . . . .  1098

 Município de Loulé
Aviso n.º 459/2012:

Celebração de contratos por tempo indeterminado — procedimento concursal n.º 12/2011. . . . 1098

Édito n.º 9/2012:

Édito referente à falecida Maria de Fátima Nobre Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1098

 Município de Lousada
Aviso n.º 460/2012:

Entrada em vigor do Regulamento de Estacionamento de Duração Limitada . . . . . . . . . . . .  1099

 Município da Moita
Aviso n.º 461/2012:

Procedimento concursal para contratação por tempo indeterminado de um técnico supe-
rior — arquitetura de design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1099

 Município de Mora
Aviso n.º 462/2012:

Regulamento Interno de Duração e Organização do Horário de Trabalho . . . . . . . . . . . . . . .  1101

 Município de Mourão
Edital n.º 41/2012:

Alteração do Plano Diretor Municipal de Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1101
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 Município de Nelas
Aviso n.º 463/2012:
Torna-se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos homologada, do procedi-
mento concursal de recrutamento de dois postos de trabalho de técnicos superiores, da car-
reira geral de técnico superior, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado. 
Referência A: um lugar de técnico superior — Desporto/Educação Física  . . . . . . . . . . . . . .  1101

Aviso n.º 464/2012:
Torna-se público que vai ser celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, com a trabalhadora Susana Margarida Camões Martins, com data a partir 
de 1 de janeiro de 2012, com a carreira e categoria de técnica superior, na área funcional de 
animação cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1101

Aviso n.º 465/2012:
Torna-se público que vai ser celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com a trabalhadora Sílvia Isabel Soares Pais, com data a partir de 1 de janeiro 
de 2012, com a carreira e categoria de técnico superior, na área funcional de Desporto/Edu-
cação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1101

 Município de Paredes de Coura
Aviso n.º 466/2012:
Retificação à alteração ao Regulamento de Apoio à Natalidade, à Família e à População Idosa 
de Paredes de Coura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1102

 Município de Penacova
Aviso n.º 467/2012:
Nomeação do secretário do gabinete de apoio pessoal ao vereador da Juventude e Desporto  1102

 Município de Penafiel
Aviso (extrato) n.º 468/2012:
Conclusão, com sucesso, do período experimental das assistentes operacionais Fernanda 
Maria Pereira Pinto e Helena Manuela Moreira Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1102

 Município de Santo Tirso
Aviso n.º 469/2012:
Cessações de relação jurídica de emprego pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1102

 Município da Sertã
Edital n.º 42/2012:
Projecto de regulamento municipal de utilização e serviços prestados na Casa da Cultura e 
Espectáculos da Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1102

Edital n.º 43/2012:
Regulamento de Tarifas e Preços do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1108

 Município de Tábua
Despacho n.º 348/2012:
Reafetação de todos os trabalhadores à nova estrutura orgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1119

Despacho n.º 349/2012:
Regulamento de organização dos serviços da Câmara Municipal de Tábua . . . . . . . . . . . . . .  1126

 Município de Viana do Alentejo
Aviso n.º 470/2012:
Concurso externo de ingresso para constituição de relação jurídica e emprego em contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de especialista de informática de grau 1, nível 2, da carreira de es-
pecialista de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1133

 Município de Vila Nova de Cerveira
Aviso n.º 471/2012:
Procedimento concursal para contratação, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo determinado — termo certo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1135
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 Município de Vila Nova de Paiva
Aviso n.º 472/2012:
Contratações a termo resolutivo incerto, na categoria de assistente operacional, área de sapador 
florestal, da carreira geral de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1136

 Município de Vila Real de Santo António
Edital n.º 44/2012:
Percentual a aplicar no ano de 2012 de 0,25 %, relativo a direitos e encargos de implantação, 
passagem e atravessamento de sistemas, equipamento e demais recursos das empresas (TMDP) 
que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1136

 Município de Vila Verde
Aviso n.º 473/2012:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1136

Aviso n.º 474/2012:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1137

Aviso n.º 475/2012:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de um assistente técnico, 
em período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1137

 Freguesia de Carnota
Aviso n.º 476/2012:
Regulamento de Utilização das Carrinhas de 9 Lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1137

 Freguesia do Castelo
Aviso n.º 477/2012:
Lista unitária de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1139

 Freguesia de Fortios
Aviso n.º 478/2012:
Homologação da lista de classificação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1139

 Freguesia de Glória
Aviso n.º 479/2012:
Lista unitária de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1139

 Freguesia de Odivelas
Aviso (extrato) n.º 480/2012:
Abertura de procedimentos concursais comuns para preenchimento de quatro postos de 
trabalho na modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo . . .  1139

 Freguesia de São João dos Montes
Aviso n.º 481/2012:
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, por um ano . . .  1142

 Freguesia de São Pedro de Solis
Aviso n.º 482/2012:
Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1143

 Freguesia de Tornada
Aviso n.º 483/2012:
Lista unitária de ordenação final referente à contratação por tempo indeterminado de um 
assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1143
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PARTE I CESPU — Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universitário, C. R. L.
Aviso n.º 484/2012:
Plano de estudos do novo 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Quali-
dade e Segurança Alimentar autorizado a funcionar no Instituto Superior de Ciências da 
Saúde — Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1144

PARTE J1 Universidade de Lisboa
Faculdade de Psicologia:

Aviso n.º 485/2012:
Procedimento concursal de seleção para o provimento do cargo de chefe de divisão dos 
Serviços Técnicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1145
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Aviso (extrato) n.º 415/2012
O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, o seguinte:
É concedida ao Tenente -General Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo a Grã -Cruz da Medalha de Mérito Militar.
30 de Dezembro de 2011. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

205550236 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 416/2012
Nos termos do disposto nas disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 12.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro, e do artigo 73.º do anexo I, «Regime», à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, após a homologação das avaliações, 
concluíram com sucesso o período experimental os trabalhadores a seguir indicados: 

Nome do trabalhador Categoria/carreira Data de conclusão
do período experimental 

Posição
remuneratória 

Maria Fernanda Teixeira Costa Peleias Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 12/06/2010 7.ª 
António Manuel de Albuquerque Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 28/06/2010 2.ª 
Domingos Miguel Salomão da Silva Soares Brito . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 4/06/2010 5.ª 
Susana Alexandra de Almeida Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 1/07/2010 8.ª 
Júlia Cristina dos Santos Miguel Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 28/06/2010 5.ª 
Susana das Neves Soares Dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 29/05/2010 5.ª 
Isabel Joaquina Nunes Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . 21/06/2010 7.ª 
Carla Cláudio da Cruz Farto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 27/06/2010 5.ª 
Paula Cristina Duarte Pereira Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 27/06/2010 5.ª 
Sandra Maria Oliveira Martins Pinto Oliveira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 28/04/2010 5.ª 
Elisabete Sofia Felício da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 27/06/2010 5.ª 
Bela Maria Ramos Filipe   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 27/06/2010 5.ª 
Beatriz Filomena Lopes dos Anjos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 28/07/2010 2.ª 
Maria Isabel da Silva Spínola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 28/06/2010 6.ª 
Elsa Maria de Almeida Alves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 12/07/2010 10.ª 
Sónia Isabel Paiva Sequeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 25/08/2010 5.ª 
Anabela Esteves Gaspar Moura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 28/09/2010 11.ª 
Maria Manuela Preto Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 27/09/2010 6.ª 
Paula Cristina Barros e Sousa Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior   . . . . . . . . . . . . . . 27/09/2010 7.ª 
Luís Miguel Rodrigues Soutinho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico   . . . . . . . . . . . . . 27/09/2010 7.ª 

 28 de Dezembro de 2011. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de Sousa Rego.
21522011 

 Aviso n.º 417/2012
Por se verificar que não foi publicado o despacho de reconhecimento 

da Fundação Museu da Ciência, formalidade essencial para que o refe-
rido acto administrativo seja dotado de eficácia externa, por este meio 
se procede à sua publicitação:

«Despacho
Nos termos do n.º 2 do artigo 158.º do Código Civil e ao abrigo 

do despacho de delegação de competências n.º 26269/2007, de 12 de 
Novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 

de 16 de Novembro de 2007, reconheço a Fundação do Museu da 
Ciência.

28 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Jorge Lacão.»

O original do despacho, proferido no âmbito do processo adminis-
trativo n.º 7/FUND/2008, encontra -se arquivado na Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros.

29 de Dezembro de 2011. — O Secretário -Geral, José Maria Belo 
de Sousa Rego.

42012 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes do Primeiro-Ministro e do Ministro
de Estado e das Finanças

Despacho n.º 321/2012
Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 67 -A/2007, de 31 de dezem-
bro, e n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, determina -se o seguinte:

1 — É exonerada do cargo de diretora -geral do Orçamento, a seu 
pedido, a mestre Maria Eugénia Melo de Almeida Pires, a quem se 
presta o agradecimento e se faz público o louvor pela dedicação 
à causa pública e pelo esforço no desempenho das suas funções 
dirigentes.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 31 de dezembro 
de 2011.

20 de dezembro de 2011. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos 
Coelho. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Rabaça 
Gaspar.

205551054 

 Gabinetes do Ministro de Estado e das Finanças
e do Secretário de Estado

da Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.º 322/2012
Nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de Dezembro, 

e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada no 
anexo B àquela lei, no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 9162/2011, publicado no Diário da República, n.º 138, 2.ª Série, de 
20 de Julho, e nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 78.º do Estatuto da 
Aposentação determina -se o seguinte:

1 — É designado Diretor -Geral do Gabinete Nacional de Segurança, 
em regime de substituição, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, 
de 22 de Dezembro, e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro 
republicada no anexo B àquela lei o Vice -Almirante José Deolindo 
Torres Sobral.

2 — Por razões de interesse público excepcional o designado, que 
é aposentado, fica autorizado a exercer funções públicas nos termos 
dos n.os 1 e 4 do artigo 78.º e do artigo 79.º do Estatuto da Aposen-
tação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
Dezembro.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 11 de Dezembro de 
2011.

4 de Janeiro de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Vítor Louçã Rabaça Gaspar. — O Secretário de Estado da Presidên-
cia do Conselho de Ministros, Luís Maria de Barros Serra Marques 
Guedes.

462012 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Instituto Nacional de Administração, I. P.

Aviso n.º 418/2012
Na sequência do Despacho n.º 2311/2011/SEAP, de 19 de dezembro 

de 2011, foi autorizada, nos termos das disposições conjugadas do ar-
tigo 234.º, n.º 5, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e artigos 89.º e 
seguintes do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 31 de março, a renovação 
da licença sem vencimento, pelo período de 01/01/2012 a 31/12/2012 
ao licenciado Júlio Gabriel Casanova Nabais, técnico superior do mapa 
de pessoal do INA, I. P., para o exercício de funções em organismo 
internacional.

2 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Fran-
cisco Ramos.

205549273 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 323/2012
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 231/2009, de 15 de Setembro, delego no Comandante do 3.º Contin-
gente Nacional para a ISAF (Afeganistão), coronel INF NIM 00140284 
Frederico Manuel Assoreira Almendra, a competência para autorizar 
despesas com a locação e aquisição de bens móveis e serviços, até ao 
limite de 25.000,00 euros, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, conjugado com 
o n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 231/2009, de 15 de Setembro.

2 — São ratificados todos os actos praticados pelo Comandante do 
3.º Contingente Nacional para a ISAF desde 18 de Outubro de 2011 e 
até à publicação do presente despacho, compreendidos no âmbito deste.

15 de Dezembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, 
José Luís Pinto Ramalho, general.

205550163 

 Despacho n.º 324/2012
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 231/2009, de 15 de Setembro, delego no Comandante da UEB/TA-
CRES/KFOR (Kosovo), tenente -coronel CAV NIM 00598788 Paulo 
Alexandre Simões Marques, a competência para autorizar despesas 
com a locação e aquisição de bens móveis e serviços, até ao limite 
de 12.500,00 euros, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o 
n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 231/2009, de 15 de Setembro.

2 — São ratificados todos os actos praticados pelo Comandante da 
UEB/TACRES/KFOR desde 21 de Junho de 2011 e até à publicação do 
presente despacho, compreendidos no âmbito deste.

15 de Dezembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, 
José Luís Pinto Ramalho, general.

205549921 

 FORÇA AÉREA

Comando Aéreo

Despacho n.º 325/2012
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no Co-
mandante da Esquadra de Administração e Intendência, Major ADMAER 
105123 -H António Manuel Lima Vaz Fernandes Cravo, a competência 
que me foi subdelegada pelo n.º 1 do Despacho 7410/2011, de 4 de Maio 
de 2011, do Comandante Aéreo, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 96 de 18 de Maio de 2011, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira do Comando Aéreo;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidas no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 04 de Maio de 
2011, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

28 de Dezembro de 2011. — O Comandante do Grupo de Apoio, João 
Carlos Monteiro Pessanha, TCOR ADMAER.

205551232 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Polícia Judiciária

Unidade de Recursos Humanos e Relações Públicas

Despacho (extrato) n.º 326/2012
Por despacho de S. Ex.ª a Ministra da Justiça de 20.12.2011:
Foi prorrogada a licença especial para o exercício de funções em 

Macau à Licenciada Maria de Lurdes Machado Costa, inspetora 
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da Polícia Judiciária, por mais dois anos, com efeitos a partir de 
22.12.2011, nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, 
de 13 de abril.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de janeiro de 2012. — Pela Diretora da Unidade, João Prata Au-

gusto.
205550925 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
da Economia e do Desenvolvimento Regional

e do Empreendedorismo, Competitividade e Inovação

Despacho n.º 327/2012
A Mitsubishi Fuso Truck Europe — Sociedade Europeia de 

Automóveis, S. A. (de ora em diante designada por MFTE), detida pela 
Mitsubishi Fuso Truck & Bus Corporation (de ora em diante designada 
por MFTBC), empresa japonesa do grupo alemão Daimler, fabrica, na 
sua unidade industrial do Tramagal, o CANTER, modelo de camião 
ligeiro que é entregue diariamente, a partir de Portugal, em mais de 
30 países na Europa.

A MFTE, apresentou agora, no âmbito do Regime Contratual de 
Investimento, uma candidatura a incentivos financeiros, ao abrigo 
do Regulamento do Sistema de Incentivos à Inovação, anexo à 
Portaria n.º 1464/2007, de 15 de novembro, alterado pela Portaria 
n.º 353 -C/2009, de 3 de abril e pela Portaria n.º 1103/2010, de 25 
de outubro, na versão republicada por esta última, de ora em diante, 
abreviadamente designado por RSII, para um projeto de investimento 
que visa a expansão e diversificação da sua unidade industrial para 
a produção do novo modelo do CANTER, o modelo LIFT, mais mo-
derno e tecnologicamente mais avançado, que substituirá o anterior, 
bem como a implementação de processos produtivos e organizativos 
melhorados, o reforço das suas competências, o desenvolvimento de 
segmentos complementares de negócio e a diversificação dos seus 
mercados de exportação.

Através dos investimentos realizados, a MFTE irá ainda desenvolver 
um segmento de negócio complementar que consiste na exportação para 
vários países fora da Europa de conjuntos de partes automóveis para 
posterior montagem em veículos nas fábricas recetoras, os denominados 
CKD -Kits.

O investimento em causa ronda os 36,7 milhões de Euros, estando 
previstos a duplicação do número de postos de trabalho da empresa em 
Portugal, através da criação de 353 novos postos de trabalho diretos e 
da manutenção dos atuais 322, bem como, o alcance de um volume de 
vendas de 3,3 mil milhões de Euros em valores acumulados de 2011 
a 2020.

O projeto apresenta um elevado contributo para a economia nacional, 
com impactos na diminuição das assimetrias regionais, quer através 
da criação de postos de trabalho diretos, quer pelos efeitos de arrasta-
mento a montante, nomeadamente em PME, decorrentes da aquisição 
de matérias -primas, serviços, com a consequente indução à criação 
indireta de postos de trabalho.

Este projeto de investimento traduz -se, assim, na expansão e diver-
sificação das capacidades de produção da única unidade industrial em 
Portugal da Mitsubishi Fuso Trucks Europe, através da qual exporta 85 % 
da sua produção para cerca de trinta mercados europeus e pretende atingir 
novos mercados de exportação, fora da Europa, bem como apostar em 
segmentos complementares de negócio os quais contribuirão, igualmente, 
para a abertura de novos mercados.

O projeto posiciona Portugal no contexto global do mercado de 
produção de veículos automóveis, enquanto localização de excelên-
cia e centro de distribuição para um amplo espectro de mercados, 
tendo um efeito demonstrador das potencialidades nacionais para a 
atração de novos investimentos em áreas de incorporação tecnológica 
relevante.

Deste modo, o projeto da Mitsubishi Fuso Truck Europe — Socie-
dade Europeia de Automóveis, S. A. reúne as condições necessárias 
à sua qualificação como de interesse estratégico para a economia 
portuguesa e para a região onde se localiza, nos termos e para os 
efeitos do n.º 5 do artigo 7.º do Enquadramento Nacional de Siste-
mas de Incentivos ao Investimento nas Empresas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 287/2007, de 17 de agosto, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2009, de 20 de março, e do n.º 3 do 
artigo 5.º do RSII.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 287/2007, de 17 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 65/2009, de 20 de março, e no uso das competências delegadas 
pelo Senhor Ministro da Economia e do Emprego através do Despacho 
n.º 10353/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 
17 de agosto de 2011, determina -se:

1 — Declarar o interesse estratégico do Projeto de Investi-
mento da Mitsubishi Fuso Truck Europe — Sociedade Europeia de 
Automóveis, S. A. para efeitos de enquadramento nas tipologias de 
investimento suscetíveis de apoio no âmbito do Sistema de Incentivos 
à Inovação.

2 — O presente Despacho produz efeitos à data da sua assi-
natura.

3 de janeiro de 2012. — O Secretário de Estado Adjunto da Econo-
mia e Desenvolvimento Regional, António Joaquim Almeida Henri-
ques. — O Secretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade 
e Inovação, Carlos Nuno Alves de Oliveira.

205547912 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 6/2012
Nos termos do n.º 7 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/90, publica-

-se o extrato do contrato de concessão de exploração experimental 
de depósitos minerais de ouro, prata cobre, chumbo zinco e minerais 
associados, a que corresponde o n.º de cadastro C -128 “BOA FÉ”, 
localizado na freguesia de S. Sebastião da Giesteira, Nossa Senhora 
da Boa Fé, Nossa Senhora da Tourega e Nossa Senhora de Guada-
lupe, concelho de Évora, e na freguesia de Santiago do Escoural, 
concelho de Montemor -o -Novo, distrito de Évora, celebrado em 2 
de novembro de 2011.

Concessionário: Iberian Resources Portugal, Recursos Minerais, Uni-
pessoal, L.da/Colt Resources, Inc., Constituídas sob a forma de joint 
venture.

Área concedida: 4.678,1808 ha, delimitada pela poligonal cujos vér-
tices, em coordenadas retangulares planas, no sistema Hayford -Gauss, 
DATUM 73, (Melriça) são os seguintes: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -2130,0  -121760,0
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208,4  -120376,5
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5698,0  -124336,0
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7180,0  -130985,0
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4730,0  -132335,0
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1488,0  -126362,0

 Prazo de concessão:
1 — O período experimental tem o prazo de 3 anos, contados da data 

da assinatura deste contrato, que caduca no termo deste prazo, ou do 
concedido nos termos do número seguinte.

2 — A pedido devidamente fundamentado da IBERIAN/COLT este 
período poderá ser prorrogado, a título excecional, por prazo não superior 
a 6 meses, em termos e condições a estabelecer no despacho ministerial 
que o conceder.

Trabalhos mínimos obrigatórios:

Validação dos trabalhos de pesquisa anteriores;
Sondagens em malha de detalhe de pequena profundidade;
Sondagens de grande profundidade;
Reabertura da galeria da Chaminé para amostragem e sondagem 

subterrânea;
Amostragens de grande volume para pesquisa tecnológica;
Testes piloto para moagem, concentração, lixiviação e metalurgia;
Caracterização mineralógica do minério e dos concentrados;
Atualização dos recursos e reservas;
Projetos concetuais de engenharia para a mina e lavaria;
Modelação geoestrutural dos depósitos;
Complementação dos estudos geofísicos e geoquímicos;
Colheita de dados para todos os licenciamentos inerentes ao projeto 

mineiro;

Investimento mínimo obrigatório: 3.000.000,00 €

Os trabalhos a que se refere este contrato serão iniciados no prazo de 
2 meses, contados da data da sua assinatura.



1000  Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 

Mediante proposta devidamente fundamentada da IBERIAN/COLT, 
poderá ser autorizada a modificação dos trabalhos e, na sequência 
dessa alteração, ajustados os montantes de investimento mínimo 
previsto.

Caução: 300 000 €.
Encargo de exploração: A IBERIAN/COLT pagará ao Estado, a título 

de encargo de exploração uma percentagem de 4 % do valor à boca 
da mina dos produtos mineiros ou concentrados expedidos a partir do 
3.º ano.

Concessão de exploração definitiva:
1 — Será atribuída a IBERIAN/COLT, a concessão de exploração 

do depósito mineral a que se refere este contrato, desde que, cumpridas 
todas as demais condições legais e contratuais, aquela o requeira durante 
a sua vigência, nos termos do número seguinte.

2 — Este requerimento deverá conter ou vir acompanhado dos ele-
mentos constantes do Artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/90, em especial, 
os previstos nas suas alíneas c) a f), e ainda os decorrentes de outra 
legislação aplicável, nomeadamente, o regime jurídico de AIA.

3 — No contrato que titulará a concessão de exploração, caso esta 
venha a ser atribuída, ficarão incluídas entre outras as condições se-
guintes:

a) O prazo da concessão que não excederá 10 anos. Este prazo será 
prorrogado por período não superior a 5 anos, podendo ser concedida 
segunda prorrogação até 5 anos, desde que, em qualquer dos casos, a 
IBERIAN/COLT tenha cumprido as suas obrigações legais e contratuais e 
o requeira em termos e prazos a estabelecer no contrato de concessão;

b) O pagamento de um encargo de exploração de 4 % sobre o valor 
à boca da mina dos produtos mineiros ou concentrados expedidos ou 
utilizados ou, em alternativa pagamento, após amortização do inves-
timento inicial, incluindo os gastos na fase de prospeção e pesquisa, 
de uma percentagem progressiva, quando a cotação LME do minério 
explorado atingir 2 vezes o valor do respetivo custo de produção, en-
tre 10 % dos lucros líquidos da exploração até um máximo de 20 %, 
quando a cotação atingir 4 vezes o custo de produção. As condições 
de dispensa total ou parcial, de apuramento ou cobrança deste encargo, 
bem como o prazo de sua revisão periódica serão estabelecidos no 
contrato de concessão.

30 de dezembro de 2011. — O Subdiretor -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

305539659 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 419/2012
Ao abrigo do disposto nos n.os 1, alínea d) e 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e no artigo 254.º do Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que os seguintes 
trabalhadores cessaram funções por motivo de aposentação, com 
efeitos a 2012 -01 -01:

Lourival de Oliveira Trovisco, técnico superior, da carreira de técnico 
superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, posicionado entre a 5.ª e a 6.ª posição remune-
ratória e entre o nível 27 e 31;

Maria Teresa de Jesus Azenha Nunes, técnica de informática, grau 
2, nível 1, da carreira de técnico de informática, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, posicionada 
no escalão 3, índice 530.

3 de janeiro de 2012. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Ana Paula Seixas Morais.

205548139 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO EMPREGO
E DA AGRICULTURA, DO MAR,

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Deliberação n.º 26/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º dos Estatu-

tos do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., aprovados 

pela Portaria n.º 544/2007, de 30 de abril, é aprovado o Regulamento de 
Exploração do Porto de Pesca da Ilha da Culatra, no concelho de Faro, 
que se publica em anexo.

7 de dezembro de 2011. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
João Fernando Amaral Carvalho.

Regulamento de Exploração do Porto de Pesca
da Ilha da Culatra

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento contém as regras e procedimentos de 
exploração do Porto de Pesca da Ilha da Culatra, a seguir designado por 
PPIC, localizado na Ilha da Culatra, conforme planta anexa, em área 
de jurisdição do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. 
(IPTM, I. P.).

2 — Para efeitos do número anterior, considera -se área de explo-
ração do PPIC aquela onde se exercem atividades relacionadas com 
a pesca.

Artigo 2.º
Âmbito da aplicação

O presente regulamento aplica -se na área do Porto de Pesca da Ilha 
da Culatra.

Artigo 3.º
Local de descarga de pescado

1 — O local de descarga de pescado destina -se única e exclusi-
vamente à descarga do pescado, não podendo ser utilizado para fins 
diversos.

2 — Terminadas as operações de descarga, as embarcações deverão 
libertar o local imediatamente, de forma a não prejudicar a sua utilização 
por outras embarcações.

3 — Os detritos provenientes da descarga de pescado, nomeadamente 
peixes, bivalves e moluscos, deverão ser removidos do local e deposi-
tados em local apropriado.

Artigo 4.º
Local de abastecimento de combustíveis,

gelo, mantimentos e água potável
1 — O local destinado ao abastecimento de combustíveis, gelo, 

mantimentos, água potável e outra prestação de serviços, pode ser 
utilizado por todas as embarcações, conforme o regime de utilização 
em vigor.

2 — As embarcações deverão libertar imediatamente o local logo 
após terminado o abastecimento ou depois das operações realizadas e 
previamente autorizadas.

Artigo 5.º
Passadiços de estacionamento

1 — Os passadiços de estacionamento destinam -se exclusivamente 
ao estacionamento das embarcações utentes do PPIC.

2 — É proibida a sua utilização para descarga, armazenamento 
de redes e de aprestos, ou para qualquer outro fim que não os auto-
rizados.

Artigo 6.º
Estendal de redes

1 — A zona destinada ao estendal de redes é o único local do 
PPIC onde se pode proceder à limpeza e secagem a descoberto de 
redes, sendo os seus utilizadores responsáveis pelos bens que aí 
depositarem.

2 — As redes de pesca, logo que limpas e secas, deverão ser removidas 
e armazenadas em local apropriado.

Artigo 7.º
Interdições

É especialmente interdito na área do PPIC:
a) O abrigo e acomodação de embarcações de recreio;
b) O abrigo e acomodação de embarcações — estacionar, fundear e 

amarrar — em locais que não lhe estão especificamente destinados;
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c) O exercício da pesca desportiva e profissional;
d) Banhar -se, praticar natação ou mergulho;
e) A prática de qualquer desporto e espetáculo, quer nas áreas mo-

lhadas, quer nos terraplenos, salvo se devidamente autorizado pelo 
IPTM, I. P.;

f) Efetuar experiências dos meios propulsores das embarcações;
g) Compensar agulhas magnéticas;
h) A venda ambulante;
i) Toda e qualquer atividade publicitária, exceto nos casos devidamente 

autorizados pela autoridade portuária;
j) O manuseamento e armazenamento de substâncias tóxicas ou pe-

rigosas para a saúde pública;
k) A armazenagem e acomodação do isco a descoberto;
l) Permanecer no cais de descarga de pescado para além do tempo 

estritamente necessário à operação de descarga;
m) Proceder à limpeza das redes de pesca dentro da área do PPIC fora 

das áreas estabelecidas para esse fim;
n) Efetuar qualquer tipo de despejo de águas sujas, óleos e com-

bustíveis, e todo o tipo de lixos e detritos dentro da área do PPIC, 
assim como nos terraplenos, fora dos locais específicos para esse 
efeito (contentores para lixo, para óleos ou outros que venham a ser 
especificados);

o) Fazer estendal de redes fora das áreas reservadas para o efeito;
p) Colocar ou abandonar redes e aprestos de pesca em cima dos pon-

tões e em todas as áreas fora das zonas destinadas a esse fim;
q) Proceder à escolha e seleção de bivalves fora dos locais destinados 

a esse fim;
r) Proceder a descargas de pescado fora das áreas reservadas para o 

efeito (local de descarga de pescado);
s) A paragem ou estacionamento de viaturas, motociclos e bicicletas 

dentro da área do PPIC, exceto de veículos destinados ao transporte do 
pescado e de aprestos de pesca devidamente autorizados;

t) O estacionamento de embarcações no porto só é permitido às 
embarcações registadas na pesca profissional e que façam parte 
integrante da relação de embarcações que contenha a identificação 
do proprietário, nome e matrícula da embarcação e local específico 
de estacionamento, e outras de residentes desde que devidamente 
autorizadas.

u) A relação das embarcações referidas no número anterior será 
elaborada pelo IPTM, I. P., e afixadas nos locais estabelecidos para 
tal;

v) Da relação de embarcações, conforme ponto n) deste regulamento, 
só poderão fazer parte embarcações até 17 m de comprimento fora a 
fora;

w) A prática de campismo e caravanismo;
x) Realização de obras não autorizada pelo IPTM, I. P.

Artigo 8.º
Especificidades

1 — O primeiro lugar junto à entrada do PPIC será utilizado exclu-
sivamente para embarque e desembarque de pessoas para situações de 
emergência.

2 — O quebra -mar norte poderá ser utilizado por todas as embarcações 
que visitem a Ilha por curto período de tempo sujeitos a autorização 
do IPTM, I. P.

3 — Os últimos 32 metros de quebra -mar situados na nascente norte, 
destinam -se, ainda ao embarque e desembarque de redes e demais apres-
tos de pesca.

4 — A rampa varadouro pode também ser utilizada para a realização 
de pequenas reparações, de duração limitada ao máximo de quatro horas, 
para retirar ou colocar máquinas e motores a bordo, devendo para tal o 
IPTM, I. P., ser informado quanto aos mesmos.

5 — O IPTM, I. P., pode, nos casos referidos no número an-
terior, fornecer energia elétrica, água potável ou outros serviços 
ao seu alcance, desde que requisitados em conformidade com o 
regulamentado.

Artigo 9.º
Local de limpeza de cascos

1 — As pequenas reparações e limpeza de cascos poderão ser 
executadas no primeiro terço da rampa varadouro, com o recurso 
a produtos de limpeza permitidos e não poluentes do meio am-
biente;

2 — A utilização da rampa varadouro, nos termos do número anterior 
para além de um período de vinte e quatro horas, fica sujeito à cobrança 
de taxa determinada pelo IPTM, I. P.;

3 — O uso da rampa varadouro depende da prévia autorização do 
IPTM, I. P., a qual deverá ser requerida com antecedência de vinte e 
quatro horas, entre as 08:30 e as 17:00 horas, nos dias úteis.

Artigo 10.º
Deveres dos utentes

1 — Todos os utentes do PPIC estão obrigados ao cumprimento das 
disposições deste Regulamento e são responsáveis perante o IPTM, I. P. 
pelos danos que provoquem, bem como pela limpeza de detritos e lixos 
que produzam, tal como o seu depósito nos locais determinados para 
o efeito.

2 — Quando os utentes não procederem à reparação das avarias 
provocadas, remoção dos detritos, lixos e outras situações provoca-
das pela deficiente utilização, não cumprindo os prazos fixados pelo 
IPTM, I. P., este executará os trabalhos necessários com vista à reposição 
da normalidade, sendo da responsabilidade do utente as correspondentes 
despesas.

3 — Os utentes do PPIC estão obrigados ao cumprimento de todas 
as disposições constantes do POOC Vilamoura — Vila Real de Santo 
António, bem como do Plano de Ordenamento do Parque Natural da Ria 
Formosa (POPNRF) e de outros diplomas que condicionem as atividades 
desenvolvidas no PPIC.

Artigo 11.º
Responsabilidades

1 — O IPTM, I. P., não se responsabiliza por quaisquer roubos, furtos, 
danos ou atos de vandalismo que ocorram nas embarcações, devendo 
os seus proprietários ou responsáveis tomar as medidas adequadas de 
forma a evitar qualquer desses eventos.

2 — Os utentes do PPIC devem utilizá -lo com atenção e tomar as 
indispensáveis precauções com vista a evitar a ocorrência de aciden-
tes, atendendo aos riscos naturais a que tais instalações se encontram 
sujeitas.

Artigo 12.º
Remoção de embarcações

1 — As embarcações que se encontrem indevidamente estacionadas, 
em violação das regras constantes do presente regulamento poderão, 
por decisão do IPTM, I. P., ser removidas do local, a expensas do seu 
proprietário.

2 — Por circunstâncias de força maior e por decisão do IPTM, I. P., 
poderão ser removidas as embarcações estacionadas que apresentem 
riscos para a segurança da navegação, segurança das instalações ou das 
próprias embarcações, a expensas do seu proprietário.

Artigo 13.º
Tarifas

As taxas de uso do porto devidas pelas embarcações que utilizem 
o PPIC são as previstas no Regulamento de Tarifas do IPTM, I. P. da 
Delegação Regional do Sul, aprovado pela correspondente portaria.

Artigo 14.º
Competências de exercício e aplicação

Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades, com-
pete ao IPTM, I. P., enquanto Autoridade Portuária, a fiscalização do 
cumprimento do presente regulamento.

Artigo 15.º
Regime sancionatório

À violação das normas e procedimentos constantes do presente re-
gulamento é aplicável o regime contraordenacional estabelecido pelo 
Decreto -Lei n.º 49/2002, de 2 de março.

Artigo 16.º
Publicidade

O presente Regulamento é afixado em local visível nas instalações 
da Delegação Regional do Sul do IPTM, I. P.

Artigo 17.º
Vigência

O presente regulamento entra em vigor 30 dias após a data da sua 
publicação.
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ANEXO

(planta a que se refere o artigo 1.º) 

  
 205550747 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Administração da Região Hidrográfica do Centro, I. P.

Despacho n.º 328/2012
Considerando que a 31 de dezembro de 2011, atinge o seu termo a 

comissão de serviço de titular de cargo de direção intermédia do 1.º 
grau da Administração da Região Hidrográfica do Centro, I. P. e que 
a dirigente em questão, a licenciada Celina Isabel da Silva Ramos de 
Carvalho, demonstrou desempenho, aptidão, experiência profissional 
e capacidade de direção, evidenciada na nota curricular anexa a este 
Despacho; considerando o anúncio, pelo Governo, do processo de rees-
truturação da Administração Pública e que importa garantir as condições 
de funcionamento do serviço através da continuidade do exercício de 
funções da dirigente até à decisão sobre a nomeação de novos titulares 
em comissão de serviço, de modo a acautelar o interesse da Adminis-
tração e, consequentemente, do interesse público, nomeio, em regime 
de substituição, ao abrigo do disposto nos artigos 19.º e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro 
a licenciada Celina Isabel da Silva Ramos de Carvalho, do mapa de 

pessoal da ARH do Centro, I. P. no cargo de Diretora do Departamento 
de Planeamento, Informação e Comunicação.

2 de janeiro de 2012. — A Presidente, Teresa Fidélis.

ANEXO

Celina Isabel da Silva Ramos de Carvalho
Nasceu em Coimbra a 20 de janeiro de 1965
Formação Académica: mestrado em Hidráulica e Recursos Hídricos 

pela Universidade de Coimbra em 2002; licenciatura em Engenharia 
Civil pela Universidade de Coimbra em 1989.

Atividade Profissional:
Exerceu funções como técnica superior:
1990 -1993 — Direção dos Serviços Regionais de Hidráulica do 

Mondego
1993 -2001 — Direção Regional do Ambiente do Centro
2001 -2003 — Direção Regional do Ambiente e Ordenamento do 

Território do Centro
2003 -2008 — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-

gional do Centro

As áreas onde a atividade profissional tem sido desenvolvida são 
várias, destacando -se as seguintes:

Valorização e proteção da rede hidrográfica (1990 -1993)
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Elaborou projetos de obras hidráulicas, preparou a tramitação proces-
sual dos concursos de empreitadas e procedeu à sua fiscalização.

Licenciamento da utilização dos recursos hídricos (1993 -1996)
Analisou processos para licenciamento de infraestruturas hidráulicas 

destinadas à produção de energia hidroelétrica; integrou o grupo de 
trabalho interministerial para elaboração de proposta legislativa relativa 
ao licenciamento de Pequenos Aproveitamentos Hidroelétricos.

Hidrologia e monitorização de recursos hídricos (1996 -1998) De-
senvolveu diversos trabalhos na área da hidrologia; publicou o trabalho 
“Rede Climatológica das Bacias Hidrográficas dos rios Mondego, Vouga 
e Lis”; colaborou na proposta de reestruturação da rede de monitoriza-
ção hidrometeorológica da região centro; participou na implementação 
do Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos na Direção 
Regional do Ambiente do Centro.

Planeamento (1998 -2008)
Integrou a Unidade de Planeamento do Vouga, Mondego e Lis da 

Direção Regional do Ambiente do Centro tendo acompanhado a elabo-
ração dos Planos de Bacia Hidrográfica dos rios Vouga, Mondego e Lis; 
membro da comissão de acompanhamento do Plano de Bacia Hidrográ-
fica do rio tejo; integrou a Unidade de Planeamento e Desenvolvimento 
Regional da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro; integrou o grupo de trabalho para elaboração do Plano Estraté-
gico de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais 
2007 - 2013; integrou o grupo de coordenação interna para elaboração 
do Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro; membro 
das comissões mistas de coordenação dos Planos de Ordenamento das 
Albufeiras da Aguieira e Fronhas; integrou o grupo de trabalho inter-
ministerial para operacionalização do Programa Nacional para o Uso 
Eficiente da Água.

Outros trabalhos:
Integrou a Task Force para a “Avaliação preliminar da sustentabilidade 

económico -financeira das Administrações de Região Hidrográfica” 
(2004); integrou o grupo de trabalho interministerial “Comissão da 
Seca 2005” (2005); colaborou na preparação do Programa Operacional 
Regional do Centro 2007 -2013 em áreas temáticas do eixo “Proteção e 
Valorização Ambiental” (2006 -2007).

Participou em comissões de avaliação de estudos de impacte am-
biental, apreciando as matérias relacionadas com impactes sobre os 
recursos hídricos.

Diversas comunicações/palestras, em particular, no domínio do pla-
neamento de recursos hídricos.

Formação profissional:
Curso de formação especializada em Planeamento do Território — Ino-

vação e Políticas de Desenvolvimento pela Universidade de Aveiro Cur-
sos de formação em Sistemas de Informação Geográfica (1999, 2005).

205552367 

 Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 420/2012
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 37.º, 

n.º 1, alínea b) da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna  -se publico 
que foi homologada por despacho da Presidente da ARH do Alentejo, I. P. 
datado de 19/11/2010, a ata do júri responsável pelo acompanhamento e 
avaliação final que comprovam que foi concluído com sucesso o período 
experimental, da trabalhadora Maria Antonieta Caveirinhas Gregório 
Carrilho, da carreira e categoria de Assistente Técnico, na sequência 
do procedimento concursal comum para contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, conforme aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 19 de setembro de 2009. Em 
conformidade com o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados com o 
n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
o júri do período experimental, por despacho de 26 de maio de 2010, da 
Presidente da ARH do Alentejo, I. P., teve a seguinte composição:

Presidente: Licenciada Maria Rosa Pinelas Gouveia Catita, Vice-
-Presidente da ARH do Alentejo, I. P.

1.º Vogal Efetivo: Licenciado José Miguel Caeiro Bernardino, Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira da ARH do Alentejo, I. P., que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Licenciada Maria de Fátima Ramalho Branqui-
nho, Chefe da Divisão de Informação e Comunicação da ARH do 
Alentejo, I. P.;

1.º Vogal Suplente: Judite Florbela de Menezes Diniz, Coordenadora 
Técnica;

2.º Vogal Suplente: Licenciada Filomena Costa Mendes, Chefe da 
Divisão de Apoio Jurídico da ARH do Alentejo, I. P.

16 de dezembro de 2011. — A Vice -Presidente, Rosa Gouveia Catita.
205553744 

 Aviso (extrato) n.º 421/2012
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 37.º, 

n.º 1, alínea b) da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna  -se publico 
que foi homologada por despacho da Presidente da ARH do Alentejo, I. P. 
datado de 19/11/2010, a ata do júri responsável pelo acompanhamento e 
avaliação final que comprovam que foi concluído com sucesso o período 
experimental, da trabalhadora Gertrudes Maria Rosa Ramalho, da car-
reira e categoria de Assistente Técnico, na sequência do procedimento 
concursal comum para contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 223, de 17 de setembro de 2009. Em conformidade 
com o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados com o n.º 3 e se-
guintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o júri do 
período experimental, por despacho de 26 de maio de 2010, da Presidente 
da ARH do Alentejo, I. P., teve a seguinte composição:

Presidente: Licenciada Maria Rosa Pinelas Gouveia Catita, Vice-
-Presidente da ARH do Alentejo, I. P.

1.º Vogal Efetivo: Licenciado José Miguel Caeiro Bernardino, Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira da ARH do Alentejo, I. P., que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Licenciada Maria de Fátima Ramalho Branqui-
nho, Chefe da Divisão de Informação e Comunicação da ARH do 
Alentejo, I. P.;

1.º Vogal Suplente: Judite Florbela de Menezes Diniz, Coordenadora 
Técnica;

2.º Vogal Suplente: Licenciada Filomena Costa Mendes, Chefe da 
Divisão de Apoio Jurídico da ARH do Alentejo, I. P.

16 de dezembro de 2011. — A Vice -Presidente, Rosa Gouveia Ca-
tita.

205553647 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 422/2012
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, conjugado 
com o previsto no artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
torna-se público que os trabalhadores abaixo indicados, concluíram 
com sucesso o período experimental, na sequência de celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com este Instituto: 

Trabalhador na carreira/categoria de técnico superior
Classificação

do período
experimental

Data
da homologação

Elsa Maria de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . 17 2011 -09 -01
Jorge Manuel Paiva Costeira . . . . . . . . . . 17 2011 -07 -27
Maria Conceição Evangelista Estevão San-

tana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 2011 -09 -01

 26 de dezembro de 2011. — A Vice -Presidente, Edite Azenha, em 
substituição do Presidente do IVV, IP, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 46/2007, de 27 de fevereiro.

205551119 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 423/2012
Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e do artigo 31.º, ambos 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, avisam -se os interessados de 
que se encontra publicitada na página eletrónica da Administração Re-
gional de Saúde do Centro, I. P. — www.arscentro.min -saude.pt (área de 
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recursos humanos) e afixada no Placar das instalações do Agrupamento 
de Centros de Saúde Cova da Beira, Centro de Saúde da Covilhã, sitas na 
Alameda Pêro da Covilhã, Covilhã, a lista da classificação obtida pelos 
candidatos no método de seleção da avaliação curricular ou na prova 
de conhecimentos, ordenada alfabeticamente, no âmbito do procedi-
mento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho 
de assistente técnico, para o ACES Cova da Beira, aberto pelo Aviso 
n.º 22718/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, 
de 9 de novembro de 2010. Os interessados dispõem de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
para exercerem o seu direito de audiência prévia nos termos dos artigos 
100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, utilizando, 
obrigatoriamente, o formulário tipo, disponível na página eletrónica 
acima referenciada, podendo o processo ser consultado das 10H00 às 
12H00 e das 14H30 às 16H30, nas instalações acima identificadas.

2 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Dr. José 
Manuel Azenha Tereso.

205552918 

 Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extrato) n.º 329/2012
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no uso 
das competências que lhe são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, delego na Delegada de Saúde 
Adjunta deste ACES Oeste Norte, Dr.ª Maria João Apolinário Marques 
de Melo, nomeada no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 30 de 
outubro de 2009, por despacho (extrato) n.º 23890/2009, as seguintes 
competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2009, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pela referida 
Delegada de Saúde Adjunta.

8 de julho de 2011. — O Delegado de Saúde do ACES Oeste Norte, 
Jorge Manuel de Sousa Nunes.

205553258 

 Despacho (extrato) n.º 330/2012
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no uso 
das competências que lhe são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, delego na Delegada de Saúde 
Adjunta deste ACES Oeste Norte, Drª Ana Cristina Ferreira Pecante, 
nomeada no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 30 de outubro de 
2009, por despacho (extrato) n.º 23890/2009, as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-

nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2009, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pela referida 
Delegada de Saúde Adjunta.

8 de julho de 2011. — O Delegado de Saúde do ACES Oeste Norte, 
Jorge Manuel de Sousa Nunes.

205553282 

 Despacho (extrato) n.º 331/2012
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no uso das compe-
tências que lhe são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, delego no Delegado de Saúde Adjunto deste 
ACES Oeste Norte, Dr. Fernando José Guerra Guerreiro, nomeado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 30 de outubro de 2009, por 
despacho (extrato) n.º 23890/2009, as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2009, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pelo referido 
Delegado de Saúde Adjunto.

8 de Julho de 2011. — O Delegado de Saúde do ACES Oeste Norte, 
Jorge Manuel de Sousa Nunes.

205553144 

 Despacho (extrato) n.º 332/2012
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no uso das 
competências que lhe são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º do De-
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creto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, delego na Delegada de Saúde Adjunta 
deste ACES Oeste Norte, Dr.ª Teresa Amélia Seixas Gomes, nomeada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 31 de março de 2010, por 
despacho (extrato) n.º 5838/2010, as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 31 de março de 2010, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pela referida 
Delegada de Saúde Adjunta.

08/07/2011. — O Delegado de Saúde do ACES Oeste Norte, Jorge 
Manuel de Sousa Nunes.

205553339 

 Despacho (extrato) n.º 333/2012
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no uso das compe-
tências que lhe são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, delego na Delegada de Saúde Adjunta deste 
ACES Oeste Norte, Dr.ª Maria de Fátima Pereira Ramos Pais, nomeada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 31 de março de 2010, por 
despacho (extrato) n.º 5838/2010, as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 31 de março de 2010, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pela referida 
Delegada de Saúde Adjunta.

08/07/2011. —  O Delegado de Saúde do ACES Oeste Norte, Jorge 
Manuel de Sousa Nunes.

205553411 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 424/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relações jurídi-
cas de emprego público, por tempo indeterminado, para ocupação 
de dois postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal 2011, na categoria de técnico de 2.ª classe da carreira 
técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises clínicas 
e de saúde pública, sendo 1 para o Departamento de Doenças 
Infeciosas e 1 para o Departamento de Saúde Ambiental.
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público que, por despacho 
do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, IP (INSA, IP), de 10 de novembro de 2011, no âmbito das suas 
competências, se encontra aberto, pelo prazo de quinze dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o preenchimento de dois postos de trabalho, pre-
vistos e não ocupados, na categoria de técnico de 2.ª classe da carreira 
técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises clínicas e 
de saúde pública, do mapa de pessoal do INSA, IP, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho indicados no presente aviso, e para os que vierem 
a ocorrer no prazo de um ano, contado da data de homologação da lista 
de classificação final.

3 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho — O con-
teúdo funcional dos lugares a prover é o constante do n.º 1 da alínea a) 
do artigo 5.º e artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro. 
A área funcional dos lugares a ocupar enquadra -se:

Ref. TDT1 — Departamento de Doenças Infeciosas, ao qual compete 
desenvolver atividades nas áreas de bacteriologia, virologia, parasitolo-
gia, micologia, imunologia, bem como no estudo de vetores e doenças 
infeciosas.

Ref. TDT2 — Departamento de Saúde Ambiental, ao qual compete 
o desenvolver atividades nas áreas do ambiente, nomeadamente ar, 
solo e águas.

4 — Local de trabalho — Instalações do Centro de Saúde Pública 
Doutor Gonçalves Ferreira, sitas na Rua Alexandre Herculano, 321, 
4000 -055 Porto.

5 — Remuneração — Correspondente ao escalão e índice salarial 
da tabela constante no mapa anexo ao Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro, com a atualização resultante da Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, com as limitações impostas pela lei do Orçamento 
do Estado (LOE) para o ano de 2011, sendo as condições de trabalho e 
as regalias sociais as genericamente vigentes para os trabalhadores da 
Administração Pública.

6 — Requisitos gerais e especiais  -
6.1 — Requisitos gerais — Poderão candidatar -se ao presente pro-

cedimento, os trabalhadores que até à data limite para apresentação das 
candidaturas, possuam os requisitos previstos no artigo 47.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou lei especial;

b) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigíveis 
para o desempenho do cargo;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de vaci-
nação obrigatória;

f) Ser detentor de relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, por tempo indeterminado.

6.2 — Ser detentor de curso superior ministrado nas escolas superio-
res de tecnologia da Saúde, ou na Escola Superior de Alcoitão ou seu 
equivalente legal ou detentor de curso ministrado noutro estabelecimento 
de ensino superior no âmbito das profissões constantes do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, ou em outro legalmente 
reconhecido.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados por tempo indeterminado, na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, que ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Departamento de 
Doenças Infeciosas e Departamento de Saúde Ambiental, idênticos ao 
que, para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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7 — Formalização das candidaturas  -
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, através do preenchi-

mento obrigatório do formulário de candidatura, disponível na página 
eletrónica do INSA, IP, em www.insa.pt na funcionalidade “Quem 
somos — instrumentos de gestão — admissão de pessoal”.

7.2 — As candidaturas podem ser entregues pelas seguintes vias:
a) Remetidas pelo correio, em envelope fechado, com aviso de rece-

ção, situação em que se atenderá à data do respetivo registo, endereçado 
ao Núcleo de Gestão e Administração Geral do Centro de Saúde Pública 
Doutor Gonçalves Ferreira — INSA, IP, sito na Rua Alexandre Hercu-
lano, 321, 4000 -055 Porto, com indicação exterior de “Procedimento 
concursal — Aviso n.º  - -, de  - -”.

b) Entregues pessoalmente no Serviço de Expediente, na morada 
indicada no ponto anterior, com indicação exterior de “Procedimento 
concursal — Aviso n.º  - -, de  - -” no período compreendido entre as 
08H30M e as 16H30M.

7.3 — As candidaturas devem ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, devidamente atualizado, dele devendo constar 
os seguintes elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço 
de correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, habilitações literárias, funções que exerce bem como as que 
exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e ativi-
dades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (em 
horas) — três exemplares;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos da formação profissional;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atualizada, 

da qual conste de maneira inequívoca, a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém e o exercício de funções inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa, bem como a antiguidade que detém na 
categoria, carreira e na função pública;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente atualizada, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer, em conformidade com o mapa de pessoal aprovado;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período de avaliação 
(três anos) ou, sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação 
de um ou mais anos;

g) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda deverem ser 
apresentados por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

7.4 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

7.5 — Nos termos do n.º 7 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro, a não apresentação dos documentos exigidos determina 
a exclusão do candidato;

7.6 — A não entrega dos documentos comprovativos da formação 
profissional realizada e apenas referida, tem como consequência a sua 
não valoração em termos curriculares;

7.7 — Nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações que 
possam relevar para apreciação do seu mérito;

7.8 — A apresentação de documento falso e ou de falsas declarações 
determina a participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e ou penal.

8 — Métodos de seleção — Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, os métodos de seleção a utilizar são a 
“avaliação curricular” complementada com “entrevista profissional de 
seleção”.

8.1 — Avaliação curricular — Visa avaliar as aptidões profissionais do 
candidato na profissão objeto de recrutamento, com base na análise do 
respetivo currículo profissional, onde são obrigatoriamente considerados 
e ponderados, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as ações de forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com 
as profissões a que respeitam os lugares postos a concurso, desde que 
promovidas por entidades públicas ou organizadas com a participação 
destas;

d) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na profissão a que se refere o concurso, bem como outras 
capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração;

e) O desempenho de atividades e a realização de trabalhos profis-
sionais relevantes.

8.2 — Entrevista profissional de seleção — Visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

8.3 — Nos termos do artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de 
setembro, o método de seleção a utilizar a avaliação curricular é com-
plementada com a entrevista profissional de seleção, sendo os candidatos 
ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (3AC+E)/4
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
E = Entrevista Profissional de Seleção

9 — A classificação final e a consequente ordenação dos candidatos 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmé-
tica ponderada ou simples das classificações obtidas nos métodos de 
seleção aplicados.

10 — A classificação final e os parâmetros de avaliação e ponderação 
de cada um dos fatores que integram o método de seleção e a respetiva 
grelha classificativa constam das atas de reuniões do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — São excluídos os candidatos que obtenham uma classificação 
inferior a 9,5 valores na classificação final.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final, serão publicitadas nos termos dos artigos 53.º e 62.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

13 — Nos termos do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, o presente Aviso é publicitado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, na 
página eletrónica do INSA, IP, em www.insa.pt e em jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo de três dias úteis após a publicação do 
presente Aviso.

14 — Ao presente procedimento é aplicável o disposto na subalí-
nea ii), alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro.

15 — Júri — O júri do procedimento concursal tem a seguinte com-
posição:

Vogais efetivos:
Presidente: Licenciada Maria da Conceição Silva Magalhães, técnica 

especialista da carreira TDT, profissão de análises clínicas e saúde 
pública;

1.º vogal: Licenciada Helena Luísa Moreira da Rocha, técnica prin-
cipal da carreira TDT, profissão de análises clínicas e saúde pública 
(substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos);

2.º vogal: Mestre Rosa Isabel Soares Sousa, técnica de 1.ª classe da 
carreira TDT, profissão de análises clínicas e saúde pública;

Vogais suplentes:
1.º vogal: Licenciada Maria de Lurdes Costa Amaral Delgado, téc-

nica especialista da carreira TDT, profissão de análises clínicas e saúde 
pública;

2.º vogal: Licenciada Teresa Maria de Sousa Teixeira Lopes, téc-
nica principal da carreira TDT, profissão de análises clínicas e saúde 
pública.

4 de janeiro de 2012. — O Presidente do INSA, IP, Prof. Doutor José 
Pereira Miguel.

205550933 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete da Secretária de Estado
do Ensino Básico e Secundário

Despacho n.º 334/2012
A aplicação das regras e procedimentos definidos na portaria que 

define o regime jurídico dos cursos de educação e formação de adultos, 
adiante designados por Cursos EFA, e das formações modulares, previs-
tos, respetivamente, na alínea d) e na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º do 
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Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, aconselha a designação 
de algumas normas, nomeadamente, ao nível da organização e desen-
volvimento dos cursos e das formações modulares, em particular no 
que concerne à constituição dos grupos, a fim de continuar a fomentar 
ambientes de aprendizagem estimulantes que favoreçam o processo de 
aquisição de conhecimentos e que propiciem o desenvolvimento de 
projetos enriquecedores, mas ao mesmo tempo, permitir uma melhor 
gestão dos recursos públicos, potenciando a sua racionalização.

Importa, pois, adequar o enquadramento das modalidades de educação 
e formação de adultos no sentido de garantir o acesso da população à 
qualificação e, em simultâneo, a sustentabilidade do sistema, através de 
uma gestão rigorosa dos recursos que lhe são atribuídos.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 396/2007, de 31 de dezembro, nos artigos 16.º e 19.º do Decreto-
-Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, nos artigos 2.º, 7.º, 9.º e 22.º da 
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 
de setembro, 49/2005, de 30 de agosto e 85/2009, de 27 de agosto, 
determino o seguinte:

1 — Sempre que nos estabelecimentos públicos de ensino básico e 
secundário, durante o funcionamento de um curso previsto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 19.º ou do artigo 38.º da Portaria n.º 230/2008, de 7 de 
março, alterada pelas Portarias n.os 711/2010, de 17 de agosto e 283/2011, 
de 24 de outubro, o número de formandos se reduza, por qualquer razão, 
para um número inferior a 12, devem:

a) Os formandos em causa ser integrados num outro grupo de for-
mação, em desenvolvimento em qualquer outra entidade formadora 
pública ou privada, que lhes permita concluir a respetiva qualificação, 
e que se encontre em funcionamento no mesmo concelho ou, nos casos 
das áreas metropolitanas de Lisboa e Porto, no mesmo concelho ou em 
concelho limítrofe;

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas Irene Lisboa

Despacho n.º 335/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 251.º e 

artigo 254.º do anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e em 
cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se público a lista de pessoal que 
cessou funções, por motivo de aposentação, no período compreendido 
entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2011 os seguintes docentes: 

b) Os formadores assumir nas respetivas áreas de competências chave 
a docência em ações de formação modular que permitam responder 
às necessidades de formação de adultos envolvidos em processos de 
qualificação.

2 — A operacionalização do disposto no número anterior é da res-
ponsabilidade do organismo que autorizou o funcionamento do curso, 
em articulação com as entidades formadoras envolvidas.

3 — Os limites estabelecidos no número anterior podem ser alterados 
mediante autorização do membro do Governo responsável pela área 
da educação.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação.

3 de janeiro de 2012. — A Secretária de Estado do Ensino Básico 
e Secundário, Isabel Maria Cabrita de Araújo Leite dos Santos Silva.

205549516 

Nome Categoria Grupo (cód.) Data da aposentação

Rosa Sameiro Pereira Alves Brito Maciel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 01 -01 -2011
Maria Deolinda Couto Lobato Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01 -06 -2011
Laura Assunção Silva Pais Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 01 -09 -2011
Maria Madalena Pratinha Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 01 -10 -2011

 30 de dezembro de 2011. — A Diretora, Ana Maria Reis.
205538265 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Marão

Aviso n.º 425/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 - A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas do Marão, 
de 28/12/2011, no uso das competências que lhe foram concedidas por 
despacho do Senhor Diretor Regional Adjunto, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da 
República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
janeiro, com a nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, o procedimento concursal comum para preenchimento de 4 (qua-
tro) postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional 
deste Agrupamento de Escolas do Marão, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria atrás referida.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do Proce-
dimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por indicação do Senhor Diretor Regio-
nal Adjunto foi autorizado o procedimento concursal relativo a Contratos 
de Trabalho a Termo Certo a Tempo Parcial, para o período de janeiro 
a junho de 2012, até ao limite de 2055 horas.

4.1 — Os contratos serão firmados nos seguintes termos:
Quatro postos de trabalho com a duração de 4 horas/dia.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas do Marão, sito em 
Várzea, Amarante,4600 -770 Várzea AMT.

6 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria 
de assistente operacional, para o desempenho de funções de apoio 
geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo es-
tabelecimento de educação e pelo trabalho que, em comum, nele 
deve ser efetuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes 
atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
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h) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim 
como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

i) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

j) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

k) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

7 — Remuneração horária ilíquida prevista: A remuneração horária 
ilíquida será de € 3,20, acrescida de subsídio de refeição por cada dia 
útil de trabalho prestado, de montante igual ao que se encontra fixado 
para a Função Pública.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação deste Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante o preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos 
serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas do Ma-
rão e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações 
deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no ponto 5 
do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas 
à Diretora do Agrupamento de Escolas.

11 — Os formulários de candidatura, devidamente preenchidos e 
assinados deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, de fotocópia 
dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identifi-
cação Fiscal;

Certificado de habilitações literárias;
Declarações da experiência profissional relevante para o exercício 

das funções do lugar a concurso;
Certificados comprovativos de formação profissional.

11.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de fevereiro e 
para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção a utilizar:
12.1 — Considerando a urgência do recrutamento, por motivos de 

início do segundo período letivo, em 3 de janeiro de 2012, e de acordo 
com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e 

dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, será utilizado 
apenas um método de seleção obrigatório — avaliação curricular (AC).

12.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada 
e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética das classificações dos elementos a avaliar. Para tal 
serão considerados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Académica de Base 
(HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP) e Formação 
Profissional (FP), de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + EP + FP

 3

12.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — Ensino secundário ou curso que lhe seja equiparado;
d) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

12.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria de assistente operacio-
nal, no âmbito da educação ou de serviços que lhe estejam relacionados, 
de acordo com a seguinte pontuação:

a) 16 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções em realidade escolar e educativa;

b) 14 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade escolar e 
educativa;

c) 12 Valores — 1 ano ou mais e menos de 3 anos e seis meses de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade escolar e edu-
cativa;

d) 4 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

e) 2 Valores — Menos de 5 anos de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

12.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar, que 
será valorada de acordo com os seguintes critérios:

a) 16 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional que vem desempenhar (função de auxiliar de ação educativa), 
num total de 120 ou mais horas;

b) 14 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional que vem desempenhar (função de auxiliar de ação educativa), 
num total de 60 horas ou mais e menos de 120 horas;

c) 12 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional que vem desempenhar (função de auxiliar de ação educativa), 
num total de 30 horas ou mais e menos de 60 horas;

d) 4 Valores — Formação indiretamente relacionada com a área fun-
cional que vem desempenhar, num total de 120 ou mais horas;

e) 2 Valores — Formação indiretamente relacionada com a área fun-
cional que vem desempenhar, num total de 60 horas ou mais e menos 
de 120 horas.

13 — Composição do Júri
Presidente: Joaquim António Pinheiro, subdiretor.
Vogais efetivos:
Manuel Bernardo Mendes Coelho, Chefe de Serviços de Adminis-

tração Escolar.
José Carlos Ribeiro Miranda, Encarregado Operacional.

Vogais suplentes:
Cláudia dos Santos Teixeira Varejão, Adjunta da Diretora.
Lucília Maria Soares Pereira, Assistente Operacional.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos método de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efetivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — os candidatos excluídos
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
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da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização de audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

16 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética das classificações quantitativas obtidas em cada um dos 
elementos do método de seleção — Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

A — Valoração da Habilitação académica de base (HAB);
B — Valoração da Experiência Profissional (EP);
C — Valoração da Formação Profissional (FP);
D — Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados e dos excluídos no decurso da aplicação do método de sele-
ção — Avaliação Curricular — é notificada, para efeitos de audiência 
de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologada pela Diretora do Agrupamento de Escolas do Marão, é dis-
ponibilizada no sítio da Internet do Agrupamento de Escolas do Marão, 
bem como em edital afixado nas respetivas instalações.

17 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente Aviso é publicitado, na página 
eletrónica deste Agrupamento de Escolas do Marão, sendo dele dada 
notícia na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, e, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 de janeiro de 2012. — A Diretora, Ercília Gonçalves Costa.
205552618 

 Agrupamento de Escolas de Mogadouro

Despacho n.º 336/2012
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, torna -se pública a lista nominativa do 
pessoal docente do Agrupamento de Escolas de Mogadouro, cuja relação 
jurídica de emprego público cessou por motivo de aposentação. 

Nome Categoria

Alzira dos Anjos Moreiras . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional.
Joaquim dos Anjos Gomes. . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional.

 30 de Dezembro de 2011. — O Director do Agrupamento de Escolas 
de Mogadouro, Dr. José Maria Preto.

205540419 

 Despacho n.º 337/2012
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se pública a lista nominativa 
do pessoal docente do Agrupamento de Escolas de Mogadouro, cuja 
relação jurídica de emprego público cessou por motivo de aposentação. 

Nome Categoria/grupo

António Delgado Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor/110
Inês de Fátima Pires Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . Professora/300
Maria da Conceição Alves Rodrigues Jerónimo  . . . Professora/240
Maria Eugénia Castro Felgueiras Basílio  . . . . . . . . Professora/620
Maria Odete Rainha Pereira Pacheco  . . . . . . . . . . . Professora/240

 30 de Dezembro de 2011. — O Director do Agrupamento de Escolas 
de Mogadouro, Dr. José Maria Preto.

205540354 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Vale do Âncora

Aviso n.º 426/2012
Em cumprimento do estabelecido no n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02, faz -se pública a lista de pessoal que cessou 
funções por motivo de aposentação, durante o ano civil de 2011: 

Nome Grupo Índice
remuneratório

Data
da aposentação

Maria da Soledade Esteves Queirós 
Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 340 31 -03 -2011

Maria Júlia Lousada Almeida Pinho 
da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 340 31 -03 -2011

Maria Irene Gonçalves Gomes. . . . 100 245 31 -10 -2011
Armando João Pereira Dantas  . . . . 260 340 31 -12 -2011

 2 de janeiro de 2012. — A Diretora, Maria Isabel Gonçalves Barros.
205552578 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Guilherme Stephens

Aviso n.º 427/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que foi extinta a relação jurídica 
de emprego, por motivo de denúncia do contrato a pedido da se-
guinte docente com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado:

Regina Monteiro de Sousa Susano — categoria de professora do 
1.º CEB — grupo 110, desligada do serviço em 9 de dezembro de 2011.

2 de janeiro de 2012. — O Diretor, Mário Alexandre Cardoso Marques.
205542088 

 Direção Regional de Educação
de Lisboa e Vale do Tejo

Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho

Aviso (extrato) n.º 428/2012
Nos termos do artigo n.º 95 do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de março, 

faz -se público que se encontra afixada, a lista de antiguidade do Pessoal 
docente deste Estabelecimento de Ensino reportada a 31 de agosto de 
2011.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte da publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de dezembro de 2011. — O Diretor, Luís Miguel Santos Goucho.
205541407 

 Aviso (extrato) n.º 429/2012
Nos termos do artigo n.º 95 do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de março, 

faz -se público que se encontra afixada, a lista de antiguidade do Pessoal 
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docente deste Estabelecimento de Ensino reportada a 31 de agosto de 
2011.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte da publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de dezembro de 2011. — O Diretor, Luís Miguel Santos Goucho.
205541618 

 Agrupamento de Escolas Poeta Joaquim Serra

Aviso (extrato) n.º 430/2012
Nos termos do disposto na alínea d) do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, publica -se a lista de funcionários, deste Agrupa-
mento de Escolas, cuja relação jurídica de emprego cessou por motivo 
de aposentação, no período compreendido entre 1 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2011. 

Nome Categoria/grupo Data
de aposentação

Jacinto José da Cruz Ramalho . . . . . . . Docente/400 30 -09 -2011

 2 de janeiro de 2012. — A Diretora, Maria Helena Miranda Lou-
renço.

205541489 

 Direção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas n.º 2 de Beja Mário Beirão

Aviso n.º 431/2012
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, torna -se público que se encontra afixada 
no placard da Sala de Professores a lista de antiguidade do pessoal 
docente, com referência a 31 de agosto de 2011.

Da referida lista cabe reclamação a interpor à Diretora do Agrupa-
mento, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República.

2 de janeiro de 2012. — A Diretora do Agrupamento, Maria Dulce 
Alves.

205541172 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 432/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 16884/2010, de 25 de agosto, após apreciação dos 
relatórios entregues, determinou a conclusão com sucesso do período 
experimental dos seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria 
de assistente operacional: 

Nome Classificação

Maria Helena Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
Nuno Miguel Fernandes Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550122 

 Aviso n.º 433/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º 
do Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanha-
mento e avaliação do período experimental referente ao procedimento 

concursal publicado no Aviso n.º 21252/2009, de 24 de novembro, após 
apreciação do relatório entregue, determinou a conclusão com sucesso 
do período experimental do seguinte trabalhador inserido na carreira/
categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Bruno Miguel Morgado Cardoso Monteiro . . . . . . . . . . 18,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205551192 

 Aviso n.º 434/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 11619/2009, de 1 de julho, após apreciação do 
relatório entregue, determinou a conclusão com sucesso do período 
experimental do seguinte trabalhador inserido na carreira/categoria de 
técnico superior: 

Nome Classificação

Carlos José dos Reis Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Sentieiro.

205551013 

 Aviso n.º 435/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 17711/2009, de 2 de julho, após apreciação dos 
relatórios entregues, determinou a conclusão com sucesso do período 
experimental dos seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria 
de assistente técnico: 

Nome Classificação

Carla Maria de Noronha da Silveira Carvalho Santos Ta-
borda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00

Domingos José Serejo Goulão Antunes. . . . . . . . . . . . . . 16,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205551224 

 Aviso n.º 436/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 11616/2009, de 1 de julho, após apreciação dos 
relatórios entregues, determinou a conclusão com sucesso do período 
experimental dos seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria 
de técnico superior: 

Nome Classificação

Tiago Henriques de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00
Joana Camilo Alves Montalvão Silva  . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
Décio de Jesus Simão Quintas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Sentieiro.

205550982 



Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012  1011

 Aviso n.º 437/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 11617/2009, de 1 de julho, após apreciação do relató-
rio entregue, determinou a conclusão com sucesso do período experimental 
da seguinte trabalhadora inserida na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Paula Cristina Veloso Meireles  . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550803 

 Aviso n.º 438/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento e 
avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal publi-
cado no Aviso n.º 5034/2010, de 10 de março, após apreciação dos relatórios 
entregues, determinou a conclusão com sucesso do período experimental das 
seguintes trabalhadoras inseridas na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Ana Cristina dos Santos Batista Araújo . . . . . . . . . . . . . . 17,00
Susana Rebelo de Serpa Tello de Castro Silva  . . . . . . . . 17,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550714 

 Aviso n.º 439/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º 
do Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanha-
mento e avaliação do período experimental referente ao procedimento 
concursal publicado no Aviso n.º 21047/2009, de 20 de novembro, após 
apreciação do relatório entregue, determinou a conclusão com sucesso 
do período experimental da seguinte trabalhadora inserida na carreira/
categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Madalena Teotónio Pereira Bourbon Ribeiro  . . . . . . . 19,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550909 

 Aviso n.º 440/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º 
do Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanha-
mento e avaliação do período experimental referente ao procedimento 
concursal publicado no Aviso n.º 22602/2009, de 16 de dezembro, após 
apreciação dos relatórios entregues, determinou a conclusão com su-
cesso do período experimental dos seguintes trabalhadores inseridos na 
carreira/categoria de assistente técnico: 

Nome Classificação

Adelaide de Jesus Barata de Marquez Carrêlo  . . . . 18,00
José Carlos Amoroso Marques Lopes  . . . . . . . . . . . 18,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550422 

 Aviso n.º 441/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento e 
avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal pu-
blicado no Aviso n.º 11614/2009, de 1 de julho, após apreciação dos relatórios 
entregues, determinou a conclusão com sucesso do período experimental dos 
seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Joaquim Filipe dos Santos Veríssimo Félix . . . . . . . . . 18,00
Susana Margarida Martins Camboa. . . . . . . . . . . . . . . 16,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205551127 

 Aviso n.º 442/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 11712/2009, de 2 de julho, após apreciação do relatório 
entregue, determinou a conclusão com sucesso do período experimental 
da seguinte trabalhadora inserida na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Catarina Gonçalves Resende  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205551265 

 Aviso n.º 443/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento e ava-
liação do período experimental referente ao procedimento concursal publicado 
no Aviso n.º 23016/2009, de 22 de dezembro, após apreciação dos relatórios 
entregues, determinou a conclusão com sucesso do período experimental dos 
seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Tiago Catarino Tavares Saborida . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50
Ana Carla Pereira Quartin de Assunção. . . . . . . . . . . . 17,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205550763 

 Aviso n.º 444/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento e 
avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal pu-
blicado no Aviso n.º 11615/2009, de 1 de julho, após apreciação dos relatórios 
entregues, determinou a conclusão com sucesso do período experimental dos 
seguintes trabalhadores inseridos na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Ana Catarina Martins Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00
Jorge Manuel Coutinho Cabrita de Sousa  . . . . . . . . . . . . 16,00
Vítor José Pelaio Ventaneira Badalinho. . . . . . . . . . . . . . 15,00

 28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
João Sentieiro.

205553574 
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 Aviso n.º 445/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao procedimento concursal 
publicado no Aviso n.º 16885/2010, de 25 de agosto, após apreciação 
do relatório entregues, determinou a conclusão com sucesso do período 
experimental do seguinte trabalhador inserido na carreira/categoria de 
assistente operacional: 

Nome Classificação

Afonso Henriques Quintas Gonçalves . . . . . . . . . . . . . 16,00

 3 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Miguel 
Seabra.

205551305 

 Aviso n.º 446/2012
Dando cumprimento ao estipulado nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com os artigos 73.º a 81.º do 
Anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, o júri de acompanhamento 
e avaliação do período experimental referente ao Aviso n.º 1506/2011, 
de 14 de janeiro, após apreciação do relatório entregue, determinou a 
conclusão com sucesso do período experimental da seguinte trabalhadora 
inserida na carreira/categoria de técnico superior: 

Nome Classificação

Susana Maria Godinho de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00

 3 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Sentieiro.

205551338 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Contrato n.º 7/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do programa de generalização do fornecimento

de refeições escolares aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 

com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 
248, representado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Di-
rectora Regional de Educação, adiante designada como primeiro 
outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Manteigas com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 632 946, representado por Esmeraldo Saraiva Neto 
Carvalhinho, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 Euros 
por aluno, num universo previsto de 43 alunos abrangidos.»
14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação 

do Centro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias 
Libório. — Pelo Município de Manteigas, o Presidente, Esmeraldo 
Saraiva Neto Carvalhinho.

205541829 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE PINHEL

Contrato n.º 8/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do programa de generalização do fornecimento

de refeições escolares aos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, repre-
sentado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Directora Regional 
de Educação, adiante designada como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Pinhel com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 787 249, representado por António Luís Monteiro Ruas, 
adiante designado como segundo outorgante,
é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 28 de 
Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58 Euros 
por aluno, num universo previsto de 202 alunos abrangidos.»
14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação 

do Centro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias 
Libório. — Pelo Município de Pinhel, o Presidente, António Luís Mon-
teiro Ruas.

205541959 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Direção-Geral da Segurança Social

Aviso (extrato) n.º 447/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 251.º do anexo 

I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e em cumprimento do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
torna -se pública a lista dos trabalhadores que cessaram a relação jurídica 
de emprego público, por motivo de aposentação, no período de 01 de 
julho a 31 de dezembro de 2011: 

Nome Carreira/categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório Cessou funções em

Maria João Lousa Gomes Andrade Curto  . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . . . . . . . . 9.ª e 10.ª 42 e 45 01 -08 -2011
Lucinda Maria Rodeia Rodrigues Caleira  . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . . . . . . . . 4.ª e 5.ª 23 e 27 01 -10 -2011
Artur Luís Novais Campos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . 9.ª e 10.ª 9 e 10 01 -11 -2011
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Nome Carreira/categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório Cessou funções em

Maria Regina Sousa Ferreira Roquete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . 10.ª 15 01 -12 -2011
Maria Estela Campos Figueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . 10.ª 15 01 -12 -2011

 3 de janeiro de 2012. — A Diretora de Serviços da DSAG, Camila Mouteira.
205553071 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 448/2012
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12-A/2008 de 27 de fevereiro, conjugado com o previsto no 
artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público 
que os trabalhadores abaixo indicados, concluíram com sucesso 
o período experimental, na sequência de celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
este Instituto. 

Trabalhador na carreira/
categoria de assistente técnico

Classificação
do período

experimental
Data

da homologação

Cristina Raquel Poeira Loureiro Ferreira. . . 16,00 22-12-2011
Fernanda Sofia Barbedo da Fonseca  . . . . 16,50 22-12-2011
Idalina Ana Russo Neto Almeida. . . . . . . 16,50 21-12-2011
Maria Amélia Almeida Moutinho Reis  . . . . 17,20 15-12-2011
Raquel Miriam Sousa Correia  . . . . . . . . . 16,33 06-12-2011
Susana Maria Dantas Ribeiro Lemos Teixeira 15,66 22-12-2011

 2 de janeiro de 2012. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
205549598 

 Aviso n.º 449/2012
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, conjugado com o previsto no 
artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público 
que os trabalhadores abaixo indicados, concluíram com sucesso o 
período experimental, na sequência de celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com este 
Instituto. 

Trabalhador na carreira/categoria
de Técnico Superior

Classificação
do período

experimental

Data
da

homologação

Alexandra Norberta Soutinho Portas . . . . 17,67 16 -12 -2011
Ana Filipa Cracel Fernandes  . . . . . . . . . . 17,67 16 -12 -2011
Ana Luísa Cardoso Labandeiro . . . . . . . . 17,33 16 -12 -2011
Ana Luísa da Silva Pereira. . . . . . . . . . . . 18,67 16 -12 -2011
Andreia Raquel Fernandes Borges. . . . . . 18,00 16 -12 -2011
Carlos Leandro Fraga de Almeida Rocha 18,50 19 -12 -2011
Dulce Liliana Martins Couto . . . . . . . . . . 18,67 16 -12 -2011
Helene Conde Rodrigues . . . . . . . . . . . . . 18,00 19 -12 -2011
Iolanda Patrícia Abreu Amorim . . . . . . . . 18,67 16 -12 -2011
Maria Nazaré Pedrosa e Silva Loureiro. . . 17,67 16 -12 -2011
Mónica Sofia Paulino Zacarias  . . . . . . . . 17,66 16 -12 -2011
Paula Maria Silva Gonçalves . . . . . . . . . . 18,00 16 -12 -2011
Regina Goreti Ribeiro Batista  . . . . . . . . . 18,00 16 -12 -2011
Romeu Manuel Semedo Figueira. . . . . . . 17,00 21 -12 -2011

 02 de janeiro de 2012. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Mon-
teiro.

205549484 

 Centro Distrital da Guarda

Despacho n.º 338/2012
1 — Nos termos do disposto conjugadamente no artigo 35.º, n.º 1 

do CPA, no artigo 5.º, n.º 4 do Decreto  -Lei n.º 214/2007, de 29 de 
maio, na que lhe foi dada pelo Decreto  -Lei n.º 163/2008, de 8 de 

agosto, e no artigo 28.º, n.º 2, alínea u), dos Estatutos aprovados pela 
Portaria n.º 638/2007, de 30 de maio, com a redação que lhe foi dada 
pelas Portarias n.os 1460 -A/2009, de 31 de dezembro, e 1329 -B/2010, 
de 30 de dezembro, e da Deliberação n.º 16528/2011, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 06 de dezembro de 2011, 
subdelego, sem prejuízo dos poderes de avocação, no Chefe de Equipa 
de Conta Corrente do Núcleo de Gestão de Contribuições, o especialista 
de informática, grau 3, nível 2, Alberto Henrique Caldeira Brites, a 
competência para, no âmbito geográfico da sua intervenção, praticar 
os seguintes atos:

1.1 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da segu-
rança social;

1.2 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cumpri-
mento das obrigações contributivas;

1.3 — Gerir as contas correntes dos contribuintes;
1.4 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, permitindo atuar atempadamente em situações 
de incumprimento;

1.5 — Emitir extratos de contas correntes;
1.6 — Analisar a situação contributiva dos contribuintes para deferi-

mento de processos de incentivos ao emprego e à recuperação de regiões 
com problemas de interioridade e com reflexo na isenção ou redução 
das taxas contributivas;

1.7 — Analisar e identificar ações ou omissões dos contribuintes, 
cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais contra a segurança 
social, elaborando as correspondentes notícias crime para remessa aos 
serviços competentes;

1.8 — Participar a dívida de contribuintes, às secções de processo da 
segurança social, para instauração do processo executivo;

1.9 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as deduzi-
das em processo executivo, e retificar as contas correntes quando se 
justifique;

1.10 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de finanças;

1.11 — Promover a constituição de hipotecas e outras garantias 
para assegurar o cumprimento da obrigação contributiva de con-
tribuintes devedores, procedendo ao controlo periódico da divida 
garantida;

2 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ratificados 
os atos, no âmbito dos poderes nele conferidos nos termos do n.º 1 do 
art.º 137 do Código do Procedimento Administrativo.

4 de janeiro de 2012. — A Diretora do Núcleo de Gestão de Contri-
buições, Ana Paula Rebelo.

205554319 

 Louvor n.º 12/2012
Ao cessar funções como Diretor do Centro Distrital da Guarda, presto 

publico louvor a Augusto António Morais Carvalho, Maria José Monteiro 
Lopes e Jorge Pedro Santos Jesus pela dedicação, competência, zelo e 
responsabilidade profissional que sempre caracterizaram a forma como 
desempenharam as funções de Diretores de Unidade do Centro Distrital 
da Guarda, do Instituto de Segurança Social, I. P.

30 de dezembro de 2011. — O Diretor de Segurança Social, José 
Albano Pereira Marques.

205556409 

 Louvor n.º 13/2012
Ao cessar funções como Diretor do Centro Distrital da Guarda, presto 

público louvor a Ana Paula Martins Rebelo, Francisco Alípio Fernan-
des, Maria Isabel Martins Henriques e Ricardo Carlos Ramos Soares, 
pela dedicação, competência, zelo e responsabilidade profissional que 
sempre caracterizaram a forma como desempenharam as funções de 
Diretores de Núcleo do Centro Distrital da Guarda do Instituto de Se-
gurança Social, I. P.

30 de dezembro de 2011. — O Diretor de Segurança Social, José 
Albano Pereira Marques.

205556758 
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PARTE D

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 684/2012

Processo: 1052/11.3TBABF

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Data: 26 -12 -2011
Requerente: Algarchapa, Comércio de Peças para Automóveis, L.da

Devedor: Rui Silva Cabrita

No Tribunal Judicial de Albufeira, 2.º Juízo de Albufeira, no dia 
23 -12 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do) devedor:

Rui Silva Cabrita, NIF — 214131157, Endereço: Av. 12 de Ju-
lho — Caixa Postal 344 -A, Vale Serves, 8200 -569 Ferreiras, com do-
micílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ademar Margarido de Sampaio Rodrigues Leite, Endereço: Pra-
ceta Baltazar Gonçalves Lobato, Lote 3, 1.º Esq., Tavira, 8800 -743 
Tavira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -03 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -12 -2011. — O Juiz de Direito, D. Pedro Daniel dos Anjos Frias. — 
O Oficial de Justiça, João Pereira.

305526511 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 685/2012

Processo de Prestação de Contas n.º 1579/09.7TBACB -E
N/Referência: 3089456
Administrador Insolvência: Dr. Arnaldo Pereira
Insolventes: Isidro Nogueira Marques, NIF 147357209 e Maria da 

Encarnação da ascensão Valentim, NIF 140562699, residentes em Rua 
do Poço dos Candeeiros n.º 10, Taveiro, 2475 -041 Benedita.

A Dr. Dr(a). Laura Catarino, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e os insolventes, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

18 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Laura Catarino. — 
O Oficial de Justiça, Maria Armanda Tanqueiro.

304699049 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Anúncio n.º 686/2012

Processo: 1864/11.8TBALQ Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

N/Referência: 1764824
Data: 14 -12 -2011
Requerente: Rhenus Tecnocarga — Transitários e Logística, L.da

Insolvente: Paulo Faria & Pedro Materiais Técnicos Para Construção 
Civil Sa

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Alenquer, 1.º Juízo de Alenquer, no dia 
13 -12 -2011, pelas 11:15horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Paulo Faria & Pedro Materiais Técnicos para Construção Civil SA., 
Endereço: Rua Vasco Moreira, Obras Novas 2580 -511 Carregado, 
2580 -511 Carregado

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Administrador da 

Insolvência, Av. Do Vidreiro, Lote 13, 1.º Esq., 2430 -202 Marinha 
Grande

É administrador do devedor:
Raul Paulo Vicente Faria, Endereço: Rua do Sarra, N.º 5, 2580 -503 

Carregado a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a dila-
ção dos éditos de 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Regina Leal Torres Bicho. — O 
Oficial de Justiça, Romeu Lemos.

305477815 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 687/2012

Processo: 4704/11.4TBALM — Insolvência 
pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Rui Pedro Trovão
Credor: Barclays Bank P L C e outro(s)...
No Tribunal Judicial de Almada, 1.º Juízo Competência Cível de 

Almada, no dia 30 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

Rui Pedro Trovão, NIF — 205289703, BI — 11310976, Endereço: 
Rua da Boa Esperança, Quinta da Morgadinha, 2820 -000 Charneca da 
Caparica com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Seixas Soares, 
Endereço: Rua Gil Vicente, N.º 28, Vale Milhaços, 2855 -454 Corroios

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -02 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

12 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Filipe 
Carneiro da Câmara Manuel. — O Oficial de Justiça, Helena Maria 
Ângelo.

305454657 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 688/2012

Processo: 4749/11.4TBALM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Augusto José Narciso Ferreira
Credor: Credifin — Banco de Crédito Ao Consumo, S. A. e outros

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-
ção de Fiduciário nos autos de Insolvência

Augusto José Narciso Ferreira, estado civil: Divorciado, 
NIF — 147759587, BI — 22239987, Segurança social — 10950534804, 
Endereço: Rua C, Vivenda Abc, 1.º, 2825 -048 Funchalinho

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferida decisão qualificando como fortuita a insolvên-
cia e de que foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o administrador da 
insolvência: Dr. João Correia Chambino, NIF: 189913002, BI: 7319012, 
Endereço: Rua do Sargento Armando Monteiro Ferreira, n.º 12, 3.º Drt., 
1800 -000 Lisboa

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Albergaria 
Samara. — O Oficial de Justiça, Maria da Graça Lima.

305509559 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 689/2012

Processo 5671/10.7TBALM
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Devedor Gertrudes Ramos Velhinho Cruz Dias Credor Caixa de 
Crédito Agrícola de Pombal e Outros.
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Gertrudes Ramos Velhinho Cruz Dias, Gerente, estado civil Vi-
úvo, nascida em 12 -04 -1943, nacional de Portugal, NIF 173937055, 
BI 1263757, Endereço Rua Ary dos Santos, 12, Vale Fetal, 2820 -446 
Charneca da Caparica

Ademar Margarido de Sampaio Rodrigues Leite, Endereço: Rua das 
Roseiras, 116 B, 2785 -158 S. Domingos de Rana

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa

Efeitos do encerramento:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a gestão 
dos seus negócios

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
os devedores

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos

13.12.2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Manuel P. Cordeiro 
Brasão. — O Oficial de Justiça, Conceição Cota.

305461517 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIRIM

Anúncio n.º 690/2012

Processo: 1681/11.5TBSTR

Insolvência pessoa singular (apresentação)
N/ Ref 1121710, 02 -12 -2011.
Insolvente: Asdrubal João Vido dos Santos Abranches e outro(s).
Credor: Banco Millenium BCP, S. A.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Asdrubal João Vido dos Santos Abranches, estado civil: Casado, 
NIF — 121464393, Endereço: Rua Bernardino Lima n.º 62, 2090 -145 
Alpiarça e Raquel Maria Santos S. Abranches, NIF — 214942252, 
Endereço: Rua Bernardino Lima n.º 62, Alpiarça, 2090 -145 Al-
piarça.

Administrador da Insolvência: A. Seixas Soares, Endereço: Rua Gil 
Vicente n.º 28, 2855 -454 Corroios.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante. Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: 
A. Seixas Soares, Endereço: Rua Gil Vicente n.º 28, 2855 -454 Cor-
roios.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: Não ocultar 
ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, 
e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e 
património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; 
Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem mo-
tivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego 
para que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando 
por si recebida, a parte dos seus rendimentos objecto de cessão; 
Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, 
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego; Não 
fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser 
através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

02 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Ferreira Lo-
pes. — O Oficial de Justiça, Carla Ferreira.

305452372 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 691/2012

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 2179/11.7TBAMT

N/Referência: 2743171.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Amarante, 1.º Juízo de Amarante, no dia 
28 -12 -2011, às 11:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

António Soares Ferreira, L.da, NIF 502197340, Endereço: Rua do 
Pinheiral, 468, Oliveira, 4605 -220 Amarante, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: Maria Angelina Mendes de Sousa, 
residente em Rua do Pinheiral, 532, Oliveira, Amarante; Afonso José 
de Sousa Ferreira, residente em Rua Central de Travanca, n.º 2168, 2.º, 
dt.º, Travanca, Amarante; e António José de Sousa Ferreira, residente 
em Estrada do Casal de Baixo, 374, Aveleda, Lousada, a quem é fixado 
domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Amadeu José Maia Monteiro 
de Magalhães, Endereço: Rua de Santa Rita, 33, 1.º, Esq., Real, 4605 -359 
Vila Meã, Amarante.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -03 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Manuel 
Araújo. — O Oficial de Justiça, Maria Paula Moura da Fonseca.

305534288 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Secretaria dos Juízos de Aveiro

Anúncio n.º 692/2012

Processo: Prestação de contas
administrador (CIRE) n.º 897/06.0TBOBR-S

N/Referência: 13437581
A Dr.ª Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente, Melix — Industria de Mobiliário 
S. A., NIF — 500189668, Endereço: Zona Industrial Vila Verde — Apar-
tado 14, Oliveira do Bairro, 3770-909 Oliveira do Bairro, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Carla Maria Afonso Martins.

305528789 

 Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 693/2012

Processo: 221/11.0T2AVR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 13373028
Requerente: Manoglass, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, no dia 
15 -12 -2011, às 11:45h, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: M. Domingues — Móveis, L.da, NIF — 502888296, 
com sede na Zona Industrial de Barrô, 3750 -353 Barrô -Águeda, à data 
do início do processo e, actualmente, na Quinta de Santo António, Rua 
B -Lote 1, 2680 -456 Camarate, Lisboa.

É administrador da devedora: Rafael Alexander Santos Lobo, 
NIF — 269557687, Endereço: Quinta de Santo António, Rua B, Lote 1, 
Camarate, 2680 -456 Lisboa. a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde Barreiros, 77 — 5.º, 
4470 -151 Maia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -02 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega 
dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

305479087 

 Anúncio n.º 694/2012

Processo: 2206/11.8T2AVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: João Inácio Ferreira Faustino de Almeida
Credor: Banco Mais, S. A., e outros

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro -Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 16 -12 -2011, pelas 16:10 horas, foi proferida sentença de de-
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claração de insolvência do devedor: João Inácio Ferreira Faustino de 
Almeida, NIF 186922558, BI 84750308, Endereço: Rua do Jogo, n.º 11, 
3850 -070 Albergaria -a -Velha, com domicílio na morada indicada. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Olívia Passos, Endereço: Rua 
Bombeiros Voluntários, 12 BM, 2.º EP, Apartado 238, 3750 -138 Águeda. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do art.º 36 CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 art.º 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Art.º 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, art.º 128.º do CIRE): A proveniência do 
crédito, data de vencimento, montante de capital e de juros; As condições 
a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua 
natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último 
caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de 
identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias 
pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios 
aplicável. É designado o dia 02 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a rea-
lização da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo 
de 15 dias (art.º 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (art.º 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do art.º 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
art.º 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Conceição Sá.

305486174 

 Anúncio n.º 695/2012

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)
Proc. n.º 2322/11.6T2AVR

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 16 -12 -2011, às 16:50 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Irene da Costa Simões, estado civil: Solteiro, Endereço: Tra-
vessa dos Extremos, 25, 1.º, Gafanha da Encarnação, 3830 -500 Ílhavo, 
com domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Maria Alcina Fer-
nandes, endereço: Rua de S. Nicolau, 42 — 1.º Esq., 4520 Santa Maria 
da Feira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): a proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; as condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
a existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O Ofi-
cial de Justiça, Paulo Sérgio Soares da Rocha.

305489277 

 Anúncio n.º 696/2012

Processo n.º 1196/10.9T2AVR -G — Prestação de contas
 administrador (CIRE)

A Dr(a). Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e as insolventes Daniel de Jesus 
Gavino Castanheta, estado civil: Casado (regime: Desconhecido), 
nascido(a) em 07 -08 -1961natural de Angola, nacional de Angola, 
NIF 180737554, Autorização de residência — 57940, Endereço: 
R. Almirante Cândido dos Reis, 158 — 3.º C, Vera Cruz, 3800 -097 
Aveiro e Maria José Fernandes Silva Castanheta, estado civil: Des-
conhecido (regime: Desconhecido), nascido(a) em 30 -08 -1968, 
freguesia de Beduído [Estarreja], NIF 193934108, Endereço: Rua 
Almirante Cândido dos Reis n.º 158, 3.º C, 3800 -097 Aveiro; no-
tificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias 
de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se 
pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Sérgio Soares da Rocha.

305510513 

 Anúncio n.º 697/2012

Insolvência Pessoa Colectiva (Requerida) — Proc.:158/08.0TBOBR
Referência: 13434055

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que é insolvente: 

“António Ferreira & Lourenço, L.da”, NIPC — 501.337.091, sede: Rua 
Eng.º Agnelo Prazeres, 69 -A — Oiã — 3770.057 Oliveira do Bairro; 
e Administrador da Insolvência: Dr. Romão Manuel Claro Nunes, en-
dereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 79 — 2.º  - Sl. 204 — 3000 -317 
Coimbra

Ficam notificados todos os Interessados, de que por Decisão proferida 
a 21 -12 -2011, o processo supra -identificado foi declarado encerrado. 
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: realiza-
ção do rateio final (artigo 230.º, n.º 1, alínea a) do C.I.R.E. Efeitos do 
encerramento: os previstos no artigo 233.º do C.I.R.E.

22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O Ofi-
cial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

305506715 
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 Anúncio n.º 698/2012

Processo: 233/06.6TBALB -G

Prestação de contas de administrador (CIRE)

N/Referência: 13443287
Insolvente: Aquecibranca — Artigos Sanitários, L.da

O Dr(a). Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente(o) Aquecibranca — Artigos 
Sanitários, L.da, NIF — 502672501, Endereço: Rua dos Areeiros, Branca, 
3850 Albergaria -a -Velha, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE). O prazo é contínuo, não 
se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Carla Fortes.

305549621 

 Anúncio n.º 699/2012

Processo: 409/10.1T2AVR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é:

Insolvente: Portugalgel, Unipessoal, L.da, NIF — 508143098, Ende-
reço: Rua do Carvalho, N.º 1285, Válega, 3880 -000 Ovar

Administrador de Insolvência: Dr. Rui Castro Lima, Endereço: Rua 
Combatentes da Grande Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por se veri-
ficar a ausência de bens a apreender para a massa.

28 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Madalena Caldeira. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

305528448 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 700/2012

Processo: 3597/11.6TBBCL — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação

N/Referência: 6841100

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Barcelos, 4.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 

21 -12 -2011, pelas 18: 10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Geotravessias — Travessias Subterrâneas, L.da, NIF — 504531808, 
Endereço: Rua da Formiga, Edf. Condestável, Loja 54, Arcozelo, 
4750 -159 Barcelos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Costa Araújo, NIF: 132488418, Endereço: R. José Antó-
nio P. P. Machado, 369 — 1.º Esq., 4750 -309 Barcelos, telefone 
n.º 253824116.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -02 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. — 
O Oficial de Justiça, Beatriz Macedo.

305507322 

 Anúncio n.º 701/2012

Processo n.º 3716/11.2TBBCL — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Barcelos, 4.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 
23 -12 -2011, pelas 10:55 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

José Augusto da Silva Vieira, NIF 182035336, BI 10135680, Ende-
reço: Rua da Estrada Nova, n.º 256, Abade de Neiva, 4750 -000 Barcelos 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José da Costa Araújo, Endereço: Rua Dr. José António P.P. Machado, 
n.º 369 — 1.º Esqº, 4750 -309 Barcelos, NIF 132488418.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -02 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. — O 
Oficial de Justiça, Beatriz Macedo.

305514848 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 702/2012

Processo: 3900/11.9TBBRG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Condunor — Conducciones Del Norte, SL.
Insolvente: Hidrominho — Comércio de Artigos Sanitários Unipes-

soal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 2.º Juízo Cível de Braga, no dia 

20 -12 -2011, às 15:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Hidrominho — Comércio de Artigos Sanitários Unipessoal, L.da, 
NIF — 507076885, Endereço: Rua de Ceuta, N.º 34 — 2, Sala 3, 
4050 -189 Porto, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Rui Alexandre Sarmento Jorge, NIF — 234056142, Endereço: Rua de 

Ceuta, N.º 34 — 2, Sala 3, 4050 -189 Porto, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Fernando Augusto 
Barbosa de Carvalho, NIF: 114829918, Endereço: Edifício Palácio, Sala 
210, Rua de Aveiro, 198, 4900 -495 Viana do Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -03 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 9888732
22 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Miguel Vieira 

de Sousa. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Mourão Leite.
305503726 

 Anúncio n.º 703/2012

Processo: 8459/11.4TBBRG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Maria das Dores Costa Pinheiro.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 2.º Juízo Cível de Braga, no dia 

28 -12 -2011, pelas 18:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Maria das Dores Costa Pinheiro, estado civil: Viúva, NIF — 111016967, 
Endereço: Rua Engenheiro João Teixeira Silva, 16, 4.º Esq., Braga, 
4700 -376 Braga, com domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Dr. António Carlos da Silva Santos, Endereço: Rua Conselheiro Lo-
bato, N.º 259, 2.º Esq., 4705 -089 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 9941178
2 de janeiro de 2012. — O Juiz de Direito de Turno, Dr. Jorge Vasco 

Soares. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Mourão Leite.
305542622 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 704/2012
Insolvente: Álvaro António Saraiva Miranda e outro(s)...
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)...
N/Referência: 9860930
Data: 21 -12 -2011

Processo: 8059/11.9TBBRG

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 
13 -12 -2011, às 20.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-

vência dos devedores: Álvaro António Saraiva Miranda, NIF — 147089913, 
e mulher, Raquel Suzana Pinheiro Silva, NIF — 206065787, Endereço: 
Rua do Loureiro, n.º 12, 2.º Dto., S. Vicente, 4700 -401 Braga, com do-
micílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Manuel Jaime Fernandes, 
Endereço: Rua Diogo Botelho, n.º 137, Loja 5, 4150 -262 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -02 -2012, pelas 10.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Moreira Santos. — O Oficial 
de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

305497806 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CABECEIRAS DE BASTO

Anúncio n.º 705/2012

Processo: 254/11.7TBCBC
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alto Cávado e 
Basto, C R L

Insolvente: José Manuel de Magalhães Marques e outro(s)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Manuel de Magalhães Marques, estado civil: Casado (regime: 
Casado), NIF — 151097917, Endereço: Bairro João Paulo II, Bloco A, 
4.º Direito, Refojos, 4860 -000 Cabeceiras de Basto

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.
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Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: o Administrador 
da Insolvência: António Filipe Mendes e Murta, Endereço: R de S Tiago, 
879 -2.º . Esq., Guimarães, 4810 -311 Guimarães

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

12 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Videira Martins. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Bizarro.

305462546 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio (extrato) n.º 706/2012

Proc. Insolvência n.º 1170/11.8TBCNT
No Tribunal Judicial de Cantanhede, 2.º Juízo de Cantanhede, no 

dia 14 -12 -2011, às 09.00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Susana Maria Vidal Catarino Pessoa Caldeira, NIF — 201127091, Ende-
reço: Rua das Carvalheiras, 7, Pocariça, 3060 -000 Cantanhede — José An-
tónio Pessoa Caldeira, estado civil: Desconhecido, nascido em 21 -02 -1969, 
freguesia de Sé Nova [Coimbra], nacional de Portugal, NIF — 182132960, 
BI — 9403685, Endereço: Rua das Carvalheiras, N.º 7, Pocariça, 3060 -503 
Cantanhede, com domicílio na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o 
respectivo domicílio. Paula Maria Carvalho Ferreira, Endereço: Rua Se-
abra de Castro, S. Gabriel Center 1.º J, Apartado 136, 3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE)Para citação dos credores e demais inte-
ressados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação 
de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; As 
condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolu-
tivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável. É designado o dia 06 -02 -2012, pelas 14.00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 

CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20/11/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Pereira Neto.
305497896 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 707/2012

Processo n.º 1703/11.0TBCTX — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolventes: Renato Manuel Gomes da Silva e Ana Cristina Pedrinho 
Nunes da Silva

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Cartaxo, 1.º Juízo de Cartaxo, no dia 
16 -12 -2011, às 21.00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores: Renato Manuel Gomes da Silva, estado 
civil: Casado, nascido(a) em 21 -05 -1976, NIF 204174457, BI 11159285, 
Segurança social 10955948311, Endereço: Rua Prof. Manuel Bernardo 
das Neves, n.º 32, R/c Esq.º, 2070 -112 Cartaxo e Ana Cristina Pedrinho 
Nunes da Silva, estado civil: Casado, NIF 226178668, BI 11735492, 
Segurança social 11338144894, Endereço: Rua Prof. Manuel Bernardo 
das Neves, n.º 32, R/c Esq., 2070 -112 Cartaxo, com domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Margarida Maria Fernandes Vaz Garcia Santos Ell, Endereço: Rua 
de Francisco Baía, n.º 12, 4.º Dt.º, 1500 -279 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -02 -2012, pelas 10:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Gonçalves Soares. — O 
Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

305508716 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE VIDE

Anúncio n.º 708/2012

Processo: 248/11.2TBPTG

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
N/ referência: 278410.
Data: 15/12/2011.
Credores: Caixa Geral de Depósitos e outros.
Insolvente: Filipa Andreia Sérvulo da Silva.

No Tribunal Judicial de Castelo de Vide, Secção Única, no dia 
14 -12 -2011, às 19h30min, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Filipa Andreia Sérvulo da Silva, empregado de balcão, estado civil: 
divorciada, nascida em 21 -08 -1984, concelho de Marvão, freguesia de 
Santa Maria de Marvão [Marvão], NIF — 219142319, BI — 12617113, 
Segurança social — 11121956578, Endereço: R. Espírito Santo — 8 1 
Dto, Marvão, 7330 -117 Marvão com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Manuel e Seiça 
Dinis Calvete, Endereço: Av. Victor Gallo, 13 — 1.º Esqº, 2430 -202 
Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

Sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste 
último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados 
de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 22/02/2012, pelas 15h30min, para a realização da 

reunião de Assembleia de Apreciação do Relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Dulce Tavares. — A Escrivã-
-Adjunta, Maria de Alegria Roque Frederico Botelho.

305496234 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 709/2012

Processo n.º 4474/11.6TJCBR — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

No Juízos Cíveis de Coimbra, 3.º Juízo Cível de Coimbra, no dia 
21 -12 -2011, pelas 15 h. 15 m., foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência do devedor: Miguel António Aroso de Campos, 
NIF — 222293217, BI — 10525086, Endereço: Rua Brigadeiro Cor-
reia Cardoso, N.º 310, 2.º andar, 3000 -084 Coimbra; com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Jorge Manuel e Seiça 
Dinis Calvete, Endereço: Administrador de Insolvência, Av. Vítor Gallo, 
Lote 13 -1.º Esq.º, Marinha Grande, 2430 -202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de ca-
pital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspen-
sivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada 
ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 27 -02 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor 
Gusmão. — O Oficial de Justiça, Lopes Martinho.

305500178 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE CORUCHE

Anúncio n.º 710/2012

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência pessoa colectiva (requerida) n.º 400/
10.0TBCCH, a correr termos pela secção única do Tribunal 
Judicial de Coruche, em que são Requerente Ana Rita Marques 
de Sousa e Requerida Creche e Jardim Infância A Bolsa do 
Canguru, L.da

No Tribunal Judicial de Coruche, Secção Única de Coruche, no dia 
21-11-2011, pelas 16,15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Creche e Jardim de Infância A Bolsa do 
Canguru, L.da, com sede na morada: Rua dos Bombeiros Municipais, 
63, Coruche.

São gerentes do devedor: Teresa Margarida Evangelista Serrão 
Montoia, residente na Rua da Graça, 41, 2100 — Coruche e Ro-
sinda Maria Marques Domingos Cebola, residente na Rua 25 de 
Abril, Bloco 3, 2.º, 2100 — Coruche, a quem é fixado domicílio 
nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio: Ademar Leite, Sai, Uni-
pessoal L.da, Endereço: Rua das Roseiras, 116 B//, São Domingos de 
Rana, 2785-158 São Domingos de Rana

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 27-01-2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder 
os limites previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil 
(alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só 
começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

23/11/2011. — O Juiz de Direito, Dr. Fernando Vitalino Marques de 
Bastos. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Prates.

305437988 

 Anúncio n.º 711/2012
António João Carapinha Baião, estado civil: solteiro, natural do conce-

lho de Lisboa, freguesia de São Sebastião da Pedreira, NIF — 200515918, 
BI — 9953108, endereço: Herdade Fidalgos, Biscainho, 2100 -653 Co-
ruche.

Administrador da insolvência: Florentino Matos Luís, endereço: 
Av. Almirante Gago Coutinho, 48 -A, Lisboa, 1700 -031 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo 
n.º 373/11.0TBCCH — Insolvência pessoa singular (apresentação), a 
correr termos pela secção única deste Tribunal, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa — artigos 232.º n.º 2 e 243.º n.º 4 do CIRE.

15 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Fernando Vitalino 
Marques de Bastos. — O Oficial de Justiça, Maria da Graça M. B. 
Vicente.

305494566 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 712/2012

Processo 1514/11.2TBCVL Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Referência 2491098 data: 19/12/2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial da Covilhã, 1.º Juízo de Covilhã, no dia 

19 -12 -2011, às 14:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Rui Pedro Leitão Apolinário, estado 
civil: Divorciado, BI — 11422848, a que foi fixado domicilio em: 
Urbanização Quinta da Várzea, Lt 1, R/C Esq., Covilhã, 6200 -000 
Canhoso,

Para Administrador da Insolvência foi nomeada: Vanda Cristina 
Mendonça Fonseca, Endereço: Rua Celestino David, Lote 14, 2.º Esq., 
Penedos Altos, 6200 -000 Covilhã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -02 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lisa Emanuel Costa. — O 
Oficial de Justiça, Luciano Branco Duarte.

305485778 

 Anúncio n.º 713/2012

Processo: 1513/11.4TBCVL — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 2490804

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial da Covilhã, 1.º Juízo de Covilhã, no dia 

19 -12 -2011, pelas 14.00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Doracy Pereira Lima, estado civil: Divorciado, NIF - 240012640, 
Endereço: Urbanização Quinta da Várzea, Lt 1, R/C Esquerdo, Ca-
nhoso, 6200 -000 Canhoso, tendo -lhe sido fixada residência na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada:
Vanda Cristina Mendonça Fonseca, Endereço: Rua Celestino David, 

Lote 14, 2.º Esq., Penedos Altos, 6200 -000 Covilhã.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -02 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório e do 
pedido de exoneração do passivo restante, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Lisa Emanuel Costa. — O 
Oficial de Justiça, António Heitor.

305487851 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Anúncio n.º 714/2012

Proc. 1294/11.1TBELV
No dia 21 -12 -2011, pelas 19h25min, foi proferida sentença de decla-

ração de insolvência de: Luís Miguel Mexia Silva, NIF 143510039, com 
residência fixa em Rua das Lages n.º 1, Barbacena, 7350 -Elvas.

Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Paula Maria Carvalho 
Ferreira, com escritório na Rua Seabra de Castro, Edifício S. Gabriel 
Center, 1.º J — apartado 136, 3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -03 -2012, pelas 14.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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Para tomada de posse da comissão de credores foi designado o dia 2 
de Março de 2012, pelas 14h30min.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os Tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Maria Clara da Silva Maia. — 
O Oficial de Justiça, Elisabete Ferreira.

305518217 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Anúncio n.º 715/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 1146/11.5TBENT

No Tribunal Judicial do Entroncamento, Secção Única de Entronca-
mento, no dia 14 -12 -2011, pelas 10:50 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Virgílio Manuel Vieira Pereira, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos), nascido(a) em 02 -03 -1948, concelho de Almeirim, 
freguesia de Benfica do Ribatejo [Almeirim], nacional de Portugal, 
NIF — 101834721, BI — 00178650, Endereço: Rua 31 de Janeiro, 
N.º 31, Entroncamento, 2330 -091 Entroncamento

Maria Idalete Ferreira Curto Pereira, estado civil: Casado (regime: Des-
conhecido), nascido(a) em 30 -12 -1948, concelho de Cantanhede, fregue-
sia de Pocariça [Cantanhede], nacional de Portugal, NIF — 103962085, 
BI — 8005878, Endereço: Rua 31 de Janeiro, N.º 31, Entroncamento, 
2330 -091 Entroncamento com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Pereira Lopes, Endereço: Rua de Tomar, N.º 77 — 1.º A, 
Leiria, 2410 -186 Leiria

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -02 -2012, pelas 11:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Lopes Re-
belo. — O Oficial de Justiça, Vítor Bento.

305472793 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Anúncio n.º 716/2012

Processo: 852/11.9TBESP

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
N/Referência: 2745181
Data: 18 -12 -2011.
Insolvente: José Luís da Silva Sousa Cardoso Vale e outro(s).
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Luís da Silva Sousa Cardoso Vale, estado civil: casado, nascido 
em 18 -09 -1979, NIF — 189345950, Endereço: Rua da Aldeia, 107, 
Esmojães, Anta, 4500 -025 Espinho e Margarida Rosa Moreira Damas 
Sousa, estado civil: casado, NIF — 191654523, BI — 10369725, Ende-
reço: Rua da Aldeia, 107, Esmojães, Anta, 4500 -025 Espinho.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência Edgar Nuno Bernardo, Endereço: Alameda D. Pedro V, 
n.º 79, S/l Sala E, 4400 -115 Vila Nova de Gaia, designado nos autos.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), os devedores ficam obrigados a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

18 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Coelho Santos. — O Oficial 
de Justiça, Filomena Pereira.

305489755 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 717/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação) n.º 887/11.1TBEPS

Insolventes: Maria do Carmo Barbosa Vale e Carlos Manuel Castro 
Torres Gil
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Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Maria do Carmo Barbosa do Vale, estado civil: Casado, 
NIF — 190706910, BI — 8113057, Segurança social — 10296125564, 
Endereço: Av. da Praia, 62, 4740 -552 Apúlia

Carlos Manuel de Castro Torres Gil, Gerente, estado civil: Ca-
sado, nascido(a) em 12 -10 -1968, natural de Portugal, concelho de 
Esposende, freguesia de Apúlia [Esposende], nacional de Portugal, 
NIF — 199835381, BI — 8577369, Segurança social — 10295257890, 
Endereço: Av. da Praia, 62, 4740 -033 Apúlia

Administrador de Insolvência: Dr. João Manuel Couto Morais de 
Almeida, endereço: Av. Dr. João Canavarro, 305 — 3.º  - Sala 32, Edf. 
Alameda 1, 4480 -668 Vila do Conde

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 03 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores, para deliberar sobre a 
(eventual) alteração da Comissão de Credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

28 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Martins 
Moreira. — O Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

305406631 

 Anúncio n.º 718/2012

Prestação Contas Administrador n.º 817/09.0TBEPS -D
Insolvente: Celeste Confeções, L.da

Administrador Insolvência: Dr. Fernando Carvalho
O Dr. Martins Moreira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 

os credores e a Insolvente “Celeste Confeções, L.da”, NIF - 504035207, 
endereço: Rua Custódio Vilas Boas,, Apartado 22, 4741 -909 Esposende, 
notificados para no prazo de 8 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Martins Mo-
reira. — O Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

305529493 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 719/2012

Processo: 2739/11.6TBEVR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Maria de Lurdes da Cruz Correia
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
No Tribunal Judicial de Évora, 1.º Juízo Cível de Évora, no dia 

29 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: Maria de Lurdes da Cruz Correia, NIF — 112690599, 
BI — 6034111, Endereço: Rua Púbia Hortência, 3, 7000 -363 Évora, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: — Dr. Adelino Ferreira 
Novo, Endereço: Praceta Manuel Ribeiro, 15, 3780 -000 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
Foi designado o dia 17 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realiza-

ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil, ex vi art. 25.º, 
n.º 2 do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 2060387;
16 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Victor Rendeiro. — O Oficial 

de Justiça, Maria Fernanda Durão.
305478511 

 Anúncio n.º 720/2012

Processo: 2106/11.1TBEVR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Vânia Cristina Martins Rodrigues
Credor: Barclays Bank Plc

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante/ Nomea-
ção de Fiduciário e Encerramento do Processo nos autos de Insolvência 
acima identificados em que é Insolvente:

Vânia Cristina Martins Rodrigues, NIF — 251553639, Endereço: Rua 
Bairro das Coronheiras, Estrada das Salvadas 2, 7000 -178 Évora

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Rua Gil Vicente, 28, Vale de Milhaços, 
2855 -454 Corroios.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.
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Encerramento de Processo
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra- iden-

tificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-

ência da massa insolvente (artigo 232.º, n.os 1, 2 e 7 do C.I.R.E.).
Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º, n.º 2, alínea b) 

do C.I.R.E.
N/Referência: 2067549
21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teresa Piteira. — O Ofi-

cial de Justiça, Maria Fernanda Durão.
305502357 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 721/2012

Processo: 2752/11.3TBEVR

Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal de Instrução Criminal e Comarca de Évora, 2.º Juízo Cí-
vel, no dia 12 -12 -2011, às 15:50 horas, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência de Maria Clara de Matos Morais, NIF — 130789984, 
Endereço: Rua Florbela Espanca, n.º 24, Dtº, 7005 -391 Évora, com 
domicílio fixado na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Manuel e Seiça Dinis 
Calvete, NIF — 210771798, Endereço: Avenida Vítor Gallo, Lote 13, 
1.º Esqº, 2430 -202 Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2012, pelas 16:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 2060798.
13 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Gomes 

Nogueira. — O Oficial de Justiça, Pedro Ascensão.
305467706 

 Anúncio n.º 722/2012

Processo n.º 1404/11.9TBEVR — Insolvência Pessoa
 Singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maria do Anjo Sousa Sapateiro, estado civil: Divorciada, 
NIF 185461611, Endereço:

Praça dos Álamos, n.º 13, 2.º Esqº, 7005 -242 Évora
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: João Manuel 
Correia Chambino, NIF 189913002, Endereço: Rua Sargento Armando 
Monteiro Ferreira, n.º 12, 3.º Dtº, 1800 -329 Lisboa

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

27 -12 -2011. — A Juíza de Direito de Turno, Dr.ª Inês Soares 
Branco. — O Oficial de Justiça, Pedro Ascensão.

305535332 

 Anúncio n.º 723/2012

Processo: 3057/11.5TBEVR Insolvência
Pessoa Singular (Apresentação)

No Tribunal de Instrução Criminal e Comarca de Évora, 2.º Juízo 
Cível, no dia 26 -12 -2011, às 17:15 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência dos devedores: José Manuel Faz Bulha Pé-
-Leve, nascido em 24 -09 -1956, NIF — 122247779, Endereço: Quinta 
das Lages, Estrada da Igrejinha, Caixa Postal 4, Louredo, 7000 -173 
Évora e Rosa Maria Godinho Vicente Pé -Leve, nascida em 14 -07 -1963, 
NIF — 163207933, Endereço: Quinta das Lages, Estrada da Igrejinha, 
Caixa Postal 4, Louredo, 7000 -173 Évora, ambos com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: João Manuel Correia Cham-
bino, NIF — 189913002, Endereço: Rua Sargento Armando Monteiro 
Ferreira, n.º 12, 3.º Dtº, 1800 -329 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (al. i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -03 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 2070777
27 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Inês Soares Branco. — O 

Oficial de Justiça, Cândido Augusto G. Correia.
305535462 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FERREIRA DO ZÊZERE

Anúncio n.º 724/2012

Processo n.º 82/11.0TBFZZ

Insolvência pessoa colectiva (requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ferreira do Zêzere, Secção Única de Ferreira 
do Zêzere, no dia 12 -12 -2011, pelas 13h15, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

Agubelas Sociedade Construções S. A., NIF — 502632461, 
Endereço: Rua D. Nuno Rodrigues, n.º 21 — R/ch, 2240 -351 Ferreira 
do Zêzere, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Cristina de Fátima Rodri-
gues Azevedo, vogal do conselho de administração do devedor, 
NIF — 136066976, BI — 8096288, Endereço: Carvalhais, Ferreira 
do Zêzere, 2240 -325 Ferreira do Zêzere, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Calvete, 
Endereço: Av. Vítor Gallo, Lote 13, 1.º Esq., Marinha Grande, 
2430 -202 Marinha Grande.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomea do, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Alves da 
Cruz. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Claro F. Cassiano.

305465349 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 725/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 2489/11.3TBFIG

Insolvente: Maria Fátima Saraiva Gaspar Lourenço, casada, titular 
do B. I. 7138216, NIF 151896879, nascida em 19 -12 -1959, natural de 
Buarcos, Figueira da Foz, Endereço: Rua Senhora da Encarnação, 89, 
Buarcos, 3080 -302 Figueira da Foz.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado Wilson José Gabriel 
Mendes, Endereço: Av.ª Vítor Gallo, 134, Lt. 13, 1.º, Esq.º, 2430 -174 
Marinha Grande.
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Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a não ocultar ou 
dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, e a 
informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e patrimó-
nio na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; exercer uma 
profissão remunerada, não a abandonando sem motivo legítimo, e a 
procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, não recu-
sando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; entregar 
imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos seus 
rendimentos objecto de cessão; informar o tribunal e o fiduciário de 
qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, no prazo 
de 10 dias após a respectiva ocorrência, bem como, quando solicitado e 
dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego; não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

23 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. — O 
Oficial de Justiça, Maria João Marques.

305517286 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 726/2012

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) n.º 928/11.2TBFIG
A Dr.ª Cristina Seixas, Juiz de Direito do 3.º Juízo deste tribunal, faz 

saber que nos autos acima indicados, foi proferido despacho que põe 
termo à administração da insolvência pelo devedor Estaleiros Navais 
Mondego, S. A., NIF — 500 100 500, com sede na Morraceira, 3081 -801 
Figueira Foz.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando 
a administração da insolvência entregue ao administrador já nome-
ado, Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, com domicílio profissional 
na Avenida Vitor Gallo, Lote 13, 1.º Esqº, 2430 -000 Marinha Grande

16 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. — O Oficial de 
Justiça, Jesuvina Maria Santos.

305508149 

 Anúncio n.º 727/2012

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1442/09.1TBFIG

Insolvente: Heróis do Mar — Pastelaria, L.da, NIF 507681681, En-
dereço: Rua Dr. Miguel Pedro Santana Lopes, 38/40, Gala, S. Pedro, 
3090 -898 Figueira da Foz.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: reali-
zação do rateio final.

Efeitos do encerramento: os decorrentes do disposto no 233.º, n.º 1, 
als. a), b), c) e d) do C.I.R.E.

19 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Vânia Vilas -Boas. —  
O Oficial de Justiça, Maria José Madeira.

305508854 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Anúncio n.º 728/2012

Processo: 400/11.0TBGLG — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 678226 — Data: 15 -12 -2011
Insolvente: Manuel José Fernandes Marques
Credor: Caixa Agrícola Ribatejo Norte e outro(s)...

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Manuel José Fernandes Marques, Endereço: Rua Catarina 
Eufémia, n.º 39, 2150 -016 Azinhaga

Administrador da Insolvência: Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua 
da Capela, n.º 14, 2475 -109 Benedita

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 16 -02 -2012, pelas 14.30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores por ter sido dada sem 
efeito a data anteriormente designada.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

15 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. José Guilherme Sobral de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Marta Pissarreira.

305500501 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 729/2012

Proc. 4556/11.4 TBGDM

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 14 -12 -2011, às 16.36 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora Maria Guiomar Sá Vieira de Sousa Correia, 
NIF — 163015295, BI — 6604653, da Rua Agostinho Fernando Oliveira 
Guedes, Entrada 21, Hab. 4.1, 4420 -009 Gondomar.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. Adelino Fer-
reira Novo, Endereço: Praceta Manuel Ribeiro, 15, Anadia, 3780 -000 
Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes e a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -02 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência 8123314
14 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria Curto Teixeira. — 

O Oficial de Justiça, José Inácio.
305473181 
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 Anúncio n.º 730/2012

Processo: 4767/11.2TBGDM — Insolvência Pessoa Singular 
Apresentação

Insolvente: Maria Luísa Machado Baquetas Oliveira
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro(s)...

No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 29 -12 -2011, pelas 13.00 horas, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência do(s) devedor(es): Maria Luísa Machado Baquetas 
Oliveira, estado civil: Divorciado, NIF — 190851937, Endereço: Rua 
da Lourinha, n.º 246, 4435 -311 Rio Tinto, com domicílio na morada 
indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. Armando Braga, 
NIF: 155791362, com domicílio profissional na Rua de Santa Catarina, 
n.º 391 — 4.º, Esq.º  - 4000 -451 Porto. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dis-
pensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º 
do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -02 -2012, pelas 09.15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

29/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cristina Simões Mo-
reira. — O Oficial de Justiça, José Santos.

305536848 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 731/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 501/08.2TBGMR

Insolventes: Albano Araújo, estado civil: Casado (regime: Comunhão 
geral de bens), nascido em 31 -05 -1932, freguesia de Infias [Vizela], 
nacional de Portugal, NIF — 107923904, BI — 1822270, Endereço: 
Rua de S. Paio, N.º 175, Moreira de Cónegos, 4815 -298 Guimarães, e; 
Maria da Graça Cardoso, estado civil: Casada (regime: Comunhão Geral 
de bens), nascida em 28 -06 -1937, freguesia de Lordelo [Guimarães], 

nacional de Portugal, NIF — 107923890, BI — 2740757, Endereço: Rua 
de S. Paio, n.º 175, Moreira de Cónegos, 4815 -298 Guimarães.

Administrador da Insolvência: Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pe-
reira, Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 
1.º Esq. — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do disposto no artigo 230.º/1/al. a) do CIRE.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

12 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Paula 
Miranda. — O Oficial de Justiça, Alzira Martins.

305474031 

 Anúncio n.º 732/2012

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
Processo n.º 4458/11.4TBGMR

Insolventes — Albina Augusta Ferreira Salgado de Abreu Sousa e 
Adérito Arnaldo Leal Guimarães de Sousa.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível, no dia 23 -12 -2011, 

às 20:57 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Albina Augusta Ferreira Salgado de Abreu Sousa, NIF — 141039205, 
BI — 3599053, endereço: Rua de Padim, n.º 1348, S. Miguel, 4815 -495 
Vizela; 

Adérito Arnaldo Leal Guimarães de Sousa, nascido(a) em 07 -09 -1958, 
freguesia de Caldelas [Guimarães], NIF — 141039191, BI — 5764356, 
endereço: Rua de Padim, n.º 1348, S. Miguel, 4815 -495 Vizela, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. António Filipe 
Mendes e Murta, endereço: Rua de S. Tiago, 879, 2.º Esq., 4810 -311 
Guimarães.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores dos insolventes de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -03 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 de dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, de turno, Helena 
de Morais Pereira. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha 
Rodrigues.

305527913 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 733/2012

Processo: 23317/11.4T2SNT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Rui Jorge Teixeira de Jesus
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 04 -10 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Rui Jorge Teixeira de Jesus, estado civil: Desconhecido (regime: 
Desconhecido), NIF — 129525219, BI — 7669429, Endereço: Rua dos 
Bombeiros Voluntários, N.º 1, Mafra, 2640 -462 Mafra, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Álvaro Brazinha Mocha-
cho, Endereço: Rua Padre António Vieira, 5 — 3.º, Lisboa, 1070 -194 
Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -01 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

305444783 

 Anúncio n.º 734/2012

Processo n.º 25446/11.5T2SNT — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Insolvente: Valente e Paciência, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 25 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Valente e Paciência, L.da, NIF 504013777, Endereço: Rua Rosa do 
Ulmeiro, n.º 20 Bloco 3 Armazém Q, Armés — Sintra, 2719 -001 Armés, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Joaquim Paulo Santa Bárbara Valente, NIF 179288121, Endereço: Rua 

Rosa do Ulmeiro, N.º 20 Bloco 3 Armazém Q, Armés — Sintra, 2719 -001 
Armés, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Alexandra Campos Santos, Endereço: Rua Azedo Gneco, 
80 — 1.º Letra D, 1350 -039 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -02 -2012, pelas 15:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

305465957 

 Anúncio n.º 735/2012

Processo: 27761/11.9T2SNT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Isabel Antunes de Almeida
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 25 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Isabel Antunes de Almeida, estado civil: Desconhe-
cido, nascido(a) em 19 -04 -1962, freguesia de Marvila [Lisboa], 
NIF — 157069354, BI — 6080625, Endereço: Av. Bartolomeu Gus-
mão N.º 19 3.º Esquerdo, 2720 -426 Damaia -Amadora, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Jorge Manuel e Seiça 
Dinis Calvete, Endereço: Avenida de Victor Gallo, Lote 13 — 1.º Esq., 
2430 -202 Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -02 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

305470743 

 Anúncio n.º 736/2012

Processo: 27600/11.0T2SNT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Maria Graça Franco Henriques Gonzaga
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 25 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria Graça Franco Henriques Gonzaga, estado civil: Casado (regime: 
Casado), NIF — 159059755, BI — 511363, Endereço: Av. Comandante 
Luis Antonio da Silva N 26 1 Esq, Amadora, 2700 -203 Amadora, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Alexandra Cam-
pos Santos, Endereço: Rua Azedo Gneco, 80 — 1.º Letra D, 1350 -039 
Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 08 -02 -2012, pelas 15:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
António Albuquerque.

305483193 

 Anúncio n.º 737/2012

Processo: 421/11.3T2SNT — Insolvência pessoa
singular (requerida)

N/Referência: 14791425
Requerente: Banco Espírito Santo, S. A.
Insolvente: José Maria Ferreira Salvado e outro(s)...

No Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-
mércio de Sintra, no dia 02 -12 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): José Maria Ferreira 
Salvado, estado civil: Casado, nascido(a) em 12 -12 -1940, concelho 
de Fundão, freguesia de Alpedrinha [Fundão], nacional de Portugal, 
NIF — 143268392, BI — 00699253, Endereço: Rua Maria Irene Lopes 
Azevedo 6 — 1.º Dto, 2700 -559 Amadora e Esmeralda Conceição Fer-
reira, NIF — 143268384, Endereço: Rua Maria Irene Lopes Azevedo 
6 — 1.º Dto, 2700 -559 Amadora com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Arnaldo Pereira, Endereço: Rua Eng.º Duarte Pacheco, 13, 
2.º Dt., Caldas da Rainha, 2500 -198 Caldas da Rainha

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -02 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Idalina Vieira.

305498365 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 738/2012

Processo: 409/07.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Requerente: Carlos Alberto da Silva Fernandes
Insolvente: Tramagatrans — Transportes, L.da Tramagatrans — Trans-

portes, L.da, NIF — 504422790, Quinta da Mata, Edifício Principal, 
2.º Andar, Sala 17, Sete Casas, 2670 -000 Loures

Ad. Insolvência: Dr. Armando Pereira Lopes, Rua de Tomar, 77, 
1.º A, 2410 -186 Leiria

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo 
e das restantes dívidas da massa insolvente. Efeitos do encerramento: 
cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 
recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios; cessam as atribuições do administrador de 
insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas; 
os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor; os credores da massa podem reclamar do devedor os seus 
direitos não satisfeitos.

6 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

305431799 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 739/2012

Proc.n.º 1474/11.0TJLSB
No dia 28 -10 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 

de insolvência do(s) devedor(es):
Vítor Carlos Figueiredo Higgs da Silva, Jornalista, estado civil: Sol-

teiro, NIF — 117936618, Segurança social — 11332571339, Endereço: 
Rua Feio Terenas, N.º 9 — 2.º; 1170 -122 Lisboa, Lisboa, 1170 -122 
Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada:

Dr. Esmeraldo da Cunha Augusto, NIF - 147 002 460, com morada na 
Rua Professor Prado Coelho, 28, 1.º Dtº, 1600 -654 Lisboa;

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 15 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

20/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Maria Rodrigues 
Rocha. — O Oficial de Justiça, Maria da Conceição Rosa Lopes.

305490686 

 8.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 740/2012

Processo: 2006/11.5YXLSB — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: José Eduardo Martins Gomes
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)...

No 8.º Juízos Cíveis de Lisboa, 8.º Juízo 1.ª Secção, no dia 29 -12 -2011, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

José Eduardo Martins Gomes, estado civil: Divorciado, nascido em 
29 -06 -1958, NIF — 101327447, Endereço: Rua Conde de Almoster, 
N.º 118, 3.º -B, Lisboa, 1500 -199 LISBOA, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. David Duque, Endereço: Rua Dr. João de Barros, N.º 93 -A, 
2725 -493 Mem Martins

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -03 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 11601150

29 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria dos Anjos 
Lamelas. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Carreiro.

305536597 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 741/2012

Processo: 1130/11.9TYLSB — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Insolvente: Paiva & Monteiro — Agência de Viagens, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifica-
dos em que é insolvente Paiva & Monteiro — Agência de Viagens L.da, 
NIF — 506282465, Avenida António Augusto de Aguiar, N.º 80 R/C 
Dto, 1050 -018 Lisboa. É Adm. Insolv. Dr. Francisco Ribeiro Martins, 
Av. Almirante Reis, 31 — S/loja/Esquerda, 1150 -009 Lisboa. Ficam 
notificados todos os interessados, de que o processo supra identificado, 
foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi determinada 
por insuficiência da massa insolvente para a satisfação das custas do 
processo e das restantes dívidas da massa insolvente. Efeitos do en-
cerramento: cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de 
insolvência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios; cessam as atribuições do ad-
ministrador de insolvência, com exceção das referentes à apresentação 
de contas; os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos 
contra o devedor; os credores da massa podem reclamar do devedor os 
seus direitos não satisfeitos.

N/Ref.: 2047315

3 de janeiro de 2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. —
O Oficial de Justiça, Isabel David Nunes.

305545125 
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 742/2012

Processo: 146/10.7TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
N/ Referência: 1963694
Data: 09 -09 -2011
Requerente: Olga Maria Mendes Cardoso

Encerramento de Processo
nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Metroflor — Comércio de Flores e Plantas, L.da, NIF — 503512451, 
Endereço: Rua Manuel Marques, n.º 8 — 12 D, 1750 -171 Lisboa

Maria de Lurdes Pedro Soares da Cruz Oliveira, Endereço: Legal 
Representante de Dbc — Produção e Comercialização de Bens de Con-
sumo, L.da, Av. Casal Ribeiro, n.º 15 — 9.º, 1000 -090 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
09 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
305113265 

 Anúncio n.º 743/2012

Processo: 1726/11.9TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 2037548
Data: 16 -12 -2011
Insolvente: Wecansell — Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
14 -12 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Wecansell — Unipessoal, L.da, NIF — 507945484, Endereço: Av. 
da República, N.º 6 — 7.º Esq., Lisboa, 1050 -191 Lisboa com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Nuno Miguel Antunes Nobre, Endereço: Avenida da Republica, 

N.º 6 — 7.º Esq., 1050 -091 Lisboa. a quem é fixado domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Graça Isabel Ferreira Lopes Cunha, Endereço: Rua Professor Prado 
Coelho, N.º 28, 1.º Dtº., Lisboa, 1600 -654 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 27 -02 -2012, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
16 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
305478593 

 Anúncio n.º 744/2012

Processo: 1763/11.3TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/ Referência: 2037462
Data: 16 -12 -2011
Insolvente: TT - Técnicos e Avaliadores de Bens, L.da

A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 
de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 14 -12 -2011, 
pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor: TT - Técnicos e Avaliadores de Bens, L.da; NIF 505919826 
e com sede em Av.ª João Crisóstomo, n.º 31, 4.º - D, 1050 -125 Lisboa.

São administradores do devedor: Félix de la Calle y Montalvillo, com 
endereço em Sanxenxo, Seixalvo, n.º 40, Espanha e Javier de la Calle 
González, com endereço em Carretera a Managua, km 9,5, Managua, 
Nicarágua, a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr.ª Maria de Lurdes Pedro 
Soares da Cruz Oliveira; com endereço em Av.ª Casal Ribeiro, n.º 15, 
9.º, 1000 -090 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 08 de Fevereiro de 2012, pelas 10.00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
16 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 

de Justiça, Abel Anjos Galego.
305477767 

 Anúncio n.º 745/2012

Processo n.º 54/06.6TYLSB -M — Apenso de Prestação de Contas
Insolvente: Nardicil - Construção Civil e Obras Públicas, L.da

A Dr.ª Maria de Fátima dos Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo 
do Tribunal do Comércio de Lisboa, faz saber:

Que são os credores e a insolvente “Nardicil - Construção Civil e 
Obras Públicas, L.da. “, com sede em Av. do Caminho de Ferro, Cabeço 
Velhinho, 2950 -059 Palmela, notificados para no prazo de 05 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

305527476 

 Anúncio n.º 746/2012

Processo: 151 -H/2002 — Apenso de Prestação de Contas
Falido: Cabral e Silveira, S. A.
A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 

do Comércio de Lisboa, faz saber:
Que são os credores e a falido Cabral e Silveira, S. A., com sede em 

Praia dos Moinhos, 2890 Alcochete, notificados para no prazo de 05 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário Judicial (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

28 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Abel Anjos Galego.

305528164 

 Anúncio n.º 747/2012

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação)
Processo n.º 1232/11.1TYLSB

N/Referência: 2043995.

Insolvente: Joeli Publishing Portugal, Unipessoal, L.da

A Drª. Maria de Fátima dos Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo 
do Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente: Joeli Publishing Portugal, Unipessoal, L.da, NIF 508391148 
e com sede em Rua Joaquim António de Aguiar, n.º 35, 4.º Dt.º, Lisboa.

Administrador de Insolvência: Dr. Arnaldo Pereira, com endereço 
em Rua Eng.º Duarte Pacheco, n.º 13, 2.º Dtº, 2500 -198 Caldas da 
Rainha.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
1) O incidente de qualificação passa a prosseguir os seus termos como 

incidente limitado — artigo 232.º, n.º 5, do CIRE;
2) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, alínea a) do CIRE;

3) Cessam as atribuições do administrador de insolvência, exceto as 
relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de quali-
ficação da insolvência - artigo 233.º, n.º 1, alínea b) do CIRE;

4) Todos os credores da insolvência poderão exercer os seus direi-
tos contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, 
n.º 1, alínea c) do CIRE; 5) Os credores da massa podem reclamar do 
devedor os seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d) 
do CIRE.

28 de dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

305525823 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 748/2012

Processo: 1871/11.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

19 -12 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Eurogest -Consultores de Gestão Associados S. A., NIF — 501431918, 
Endereço: Rua Prior do Crato N.º 57 — 4.º Esq., Lisboa, 1350 -259 Lisboa 
com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Paulo Manuel Barradas Modesto Pardal, a quem é fixado domicílio na 

Av. Dr. Francisco de Sá Carneiro N.º 5 — 6.º B, Oeiras, 2780 -283 Oeiras
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Florentino Matos Luís, 
Endereço: Avª Almirante Gago Coutinho N.º 48 — A, 1700 -031 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea I do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE) e é obrigatório a constituição de mandatario 
judicial.

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

305511218 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 749/2012

Processo n.º 6607/11.3TCLRS Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolventes: António Manuel Castela Simões da Fonseca e outra
Credor: Banco Comercial Português, SA e outros
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são insolventes:

António Manuel Castela Simões da Fonseca, nascido(a) em 
07 -02 -1963 natural de Moçambique, NIF 175323500, BI 7908756, 
Endereço: Rua Guerra Junqueiro, n.º 11, 5.ºf, 2660 -265 Santo António 
dos Cavaleiros

Maria Isabel Morais Ribeiro da Fonseca, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 03 -04 -1966 natural de Angola, NIF 179773593, BI 
10000134, Endereço: Rua Guerra Junqueiro, n.º 11 — 5.º F, Santo An-
tónio dos Cavaleiros, 2660 -265 Santo António dos Cavaleiros

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: João Correia 
Chambino, NIF 189913002 com domicilio na Rua Sargento Armando 
Monteiro Ferreira, n.º 12 — 3.º Dtº, 1800 -329 Lisboa.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

23/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sara Pina Cabral. — O Oficial 
de Justiça, Helder Vaz.

305513802 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio (extrato) n.º 750/2012

Processo n.º 6601/11.4TCLRS — Insolvência pessoa 
singular(Apresentação)

Insolvente: Eduardo Luis Silva Gregorio e outro(s)...Credor: Banco 
Crédibom, S. A. e outro(s).

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são: Edu-

ardo Luis Silva Gregório, estado civil: (regime: Desconhecido), NIF 
129471844, BI 2261894, Segurança social 10095183050, Endereço: R 
Angola N 23 1Esq, 2670 -403 Loures;

Augusta Odete M Delgado Gregório, estado civil: (regime: Desconhe-
cido), NIF 128715146, BI  -4793997, Segurança social 11051485614, 
Endereço: R Angola 23 1 Esq, 2670 -403 Loures

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi 
determinada por: despacho

Efeitos do encerramento previstos no artigo 233.º C.I.R.E. Cessam 
todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, recuperando 
designadamente o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação da 
insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte; Cessam as 
atribuições da comissão de credores e do administrador da insolvência, 
com excepção das referentes à apresentação de contas e das conferidas, se 
for o caso, pelo Plano de insolvência; Os credores da insolvência poderão 
exercer os seus direitos contra o devedor sem outras restrições que não 
as constantes do eventual Plano de insolvência e Plano de pagamentos 
e do n.º 1 do artigo 242.º, constituindo para o efeito título executivo a 
sentença homologatória do Plano de pagamentos, bem como a sentença 
de verificação de créditos ou a decisão proferida em acção de verificação 
ulterior, em conjugação, se for o caso, com a sentença homologatória do 
Plano de insolvência; Os credores da massa podem reclamar do devedor 
os seus direitos não satisfeitos. O encerramento do processo de insolvên-
cia antes do rateio final determina: A ineficácia das resoluções de actos 
em beneficio da massa insolvente, excepto se o Plano de insolvência 
atribuir ao administrador da insolvência competência para a defesa nas 
acções dirigidas à respectiva impugnação, bem como nos casos em que as 
mesmas não possam já ser impugna das em virtude do decurso do prazo 
previsto no artigo 125.º, ou em que a impugnação deduzida haja já sido 
julgada improcedente por decisão com trânsito em julgado; A extinção 
da instância dos processos de verificação de créditos e de restituição e 
separação de bens já liquidados que se encontrem pendentes, excepto se 
tiver já sido proferida a sentença de verificação e graduação de créditos 
prevista no artigo 140.º, caso em que prosseguem até final os recursos 
interpostos dessa sentença e as acções cujos autores assim o requeiram, 
no prazo de trinta dias; A extinção da instância das acções pendentes 
contra os responsáveis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo 
administrador da insolvência, excepto se o Plano de insolvência atribuir 
ao administrador da insolvência competência para o seu prosseguimento. 
As custas das acções de impugnação da resolução de actos em benefício 
da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do disposto na alí-
nea a) do número anterior constituem encargo da massa insolvente, se o 
processo for encerrado por insuficiência desta. Exceptuados os processos 
de verificação de créditos, qualquer acção que corra por dependência 
do processo de insolvência e cuja instância não se extinga, nos termos 
da alínea b) do n.º 4, nem deva ser prosseguida pelo administrador da 
insolvência, nos termos do Plano de insolvência, é desapensada do pro-
cesso e remetida para o tribunal, competente, passando o devedor a ter 
exclusiva legitimidade para a causa, independentemente de habilitação 
ou do acordo da contraparte. Nos dez dias posteriores ao encerramento, 
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o administrador da insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a 
documentação relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem 
como os elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser 
restituídos ao próprio.

21 -12 -2011. — O Juiz de Direito, João Fernando Varela Pinto. — O 
Oficial de Justiça, Conceição Salgueiro.

305509583 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 751/2012

Insolvência pessoa singular n.º 1403/11.0TBLSD
No Tribunal Judicial de Lousada, 2.º Juízo de Lousada, no dia 

21 -12 -2011, pelas 15.55 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

José Cristiano Ferreira Nunes, estado civil: Solteiro, NIF — 242906389, 
Endereço: Lugar de Barreiro, Nevogilde, 4620 -000 Lousada, com do-
micílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299 -3.º Dtº 
Frente, Gondomar, 4420 -356 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de 
que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência a exis-
tência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto 
o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do 
artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados 
de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador 
da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reco-
nhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no 
processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento 
de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -02 -2012, pelas 13:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE).Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Margarida Neves. — O 
Oficial de Justiça, Maria Adelaide Pereira.

305517415 

 Anúncio n.º 752/2012

Insolvência de Pessoa Colectiva n.º 1124/11.4TBLSD

Gotas Reciclagem e Reparações Unipessoal, L.da, NIF — 507848667, 
Endereço: Rua de S. António, n.º 599, Silvares, 4620 -651 Lousada

Elmano Relva Vaz, Endereço: Adm. Insolvência, Com Domicílio 
Profissional Na, Rua dos Mourões, 145, 1.º Esq., S. Félix da Marinha, 
4405 -380 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Margarida Neves. — 

O Oficial de Justiça, Maria Adelaide Pereira.
305517512 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 753/2012

Processo n.º 5879/11.8TBMAI — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Casimiro da Silva Vales e outro(s)...
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)...
Insolventes — Casimiro da Silva Vales, estado civil: casado, 

NIF — 150859007, BI — 03459152, Endereço: Rua António Hercu-
lano Pereira Maia, N.º 308, 4470 -566 Moreira Maia e esposa Anabela 
Nogueira Machado Vales, estado civil: casada, NIF — 158193431, 
BI — 7516061, Segurança social — 11320069669, Endereço: Rua An-
tónio Herculano Pereira Maia, 308, Moreira da Maia, 4470 -566 Maia

Administradora de Insolvência — Maria Clarisse Barros, Endereço: 
Av.ª D. João Il, N.º 29, 4715 -303 Nogueiró — Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 233.º do CIRE.

16 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Con-
ceição Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Figuei-
redo.

305487535 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 754/2012

Processo n.º 1606/11.8TBMGR

Insolvência pessoa singular (apresentação)
N/Referência: 3183164
Data: 16 -12 -2011
Insolvente: Alda Maria Borges Pinto Sousa Soares
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é:

Insolvente: Alda Maria Borges Pinto Sousa Soares, nascida em 
31 -07 -1960, concelho de Resende, freguesia de Felgueiras [Resende], 
NIF — 153415916, BI — 3873388, com residência na Avª. da Liberdade, 
N.º 1, 4.º  - A Esq., Marinha Grande, 2430 -307 Marinha Grande.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido na data de 14 -12 -2011 despacho inicial res-
peitante ao incidente de exoneração do passivo restante.

Para exercer as funções de Fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência já nomeado, Dr. João Carlos Cunha da Cruz, com domi-
cílio profissional no Centro de Negócios Maper -Escritório Al, EN 242, 
2430 -527 Marinha Grande.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subse-
quentes ao encerramento do processo de insolvência), a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;
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Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

16 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Albuquerque Azevedo 
Araújo. — O Oficial de Justiça, Aida Maria Tavares Coelho.

305504399 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 755/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 910/11.0TBMGR)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Dora Guiomar Valente Agostinho, nascida em 29 -06 -1975, natural 
de Portugal, nacional de Portugal, NIF 201651742, BI 11647099, Ende-
reço: Rua Ana Marques, Lote 1, 2.º Dt.º, Engenho, 2430 -130 Marinha 
Grande.

Aurélio Manuel Domingues Lopes, estado civil: Casado, nascido 
em 13 -05 -1969, concelho de Marinha Grande, nacional de Portugal, 
NIF 180992147, Endereço: Rua Ana Marques, Lote 1, 2.º, Dt.º, Engenho, 
2430 -130 Marinha Grande.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Luís Miguel 
Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, S/n, Apartado 20, 
2485 -135 Minde.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

15 de Novembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria do Rosá-
rio Monteiro Casimiro Louro Patrício. — O Oficial de Justiça, Fátima 
Albino.

305467569 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 756/2012

Processo: 7491/09.2TBMTS — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 9910092
Insolventes: Paulo Manuel Freitas Vieira Pinto, Mecânico, 

NIF — 168436914, Endereço: Rua Costa Fontes, 206, Srª da Hora, 
4460 -000 Matosinhos e Etelvina da Glória Gomes, NIF — 127505520, 
BI — 6763096, Endereço: Rua Costa Fontes, N.º 206, 4460 -289 Senhora 
da Hora.

Administrador de Insolvência: Ana Maria de Oliveira Silva, Endereço: 
Rua do Campo Alegre, N.º 672 -6.º Dtº, 4150 -171 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da Massa.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE
21 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helga 

Gomes. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.
305501482 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Anúncio n.º 757/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
 Processo: 2741/11.8TBMTJ

Insolvente: Patricia Cristina Rocha Camoesas
No Tribunal Judicial de Montijo, 2.º Juízo de Montijo, no dia 

20 -12 -2011, às 14:40 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Patricia Cristina Rocha Camoesas, estado civil: Solteiro (regime: Sol-
teiro), NIF 235931152, BI 137387318, Segurança social 12020692221, 
Endereço: Rua Fialho de Almeida, 54, 2870 -000 Montijo com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 
2475 -109 Benedita

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) e 188.º a 190.º do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -02 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Bárbara Gago da Silva 
André. — O Oficial de Justiça, José Joaquim Ferreira Piçarra.

305499507 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Anúncio n.º 758/2012

Processo n.º 1530/11.4TBOLH
No Tribunal Judicial de Olhão, 1.º Juízo de Olhão da Restauração, 

no dia 07 -12 -2011, às 17:00 horas, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do devedor: Ana Paula Jesus Viegas Castelo, 
NIF — 193240157, BI — 9875620, Endereço: Estrada Nacional n.º 125, 
Vivenda Viegas, Marim, Cp 272 -H, 8700 -000 Olhão, com residência 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Luís Manuel Iglésias Fortes 
Rodrigues, C. O. n.º 139131469, Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, 
89 -A, Faro, 8000 -329 Faro, e -mail: planial.if@sapo.pt, telf.: 289830120, 
fax 289830129, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Lénia Rodrigues. — O 
Oficial de Justiça, Mário A. C. Pinheiro Vital.

305540443 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 759/2012

Processo n.º 1152/11.0TBPFR — insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Requerente: Joaquim Fernando Alves Gomes.
Insolvente: Único Requintado — Unipessoal, L.da

Único Requintado — Unipessoal, L.da, NIF — 509076602, Endereço: 
Rua de Busto, N.º 25, Penamaior, 4595 -291 Paços de Ferreira.

José António Ferreira de Barros, Endereço: Av.ª de D. João IV, 1071, 
2.º, Dt.º, 4810 -532 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 233.º do CIRE.
21 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cristina 

B. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Manuel de Melo.
305506789 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 760/2012

Processo: 1841/11.9TBPFR Insolvência pessoa singular
(Apresentação)

Insolvente: Maria da Graça de Almada e Menezes Pinto Pereira Gomes
Credor: Banco BPI, S.A e outro(s)...
Publicidade de rectificação do nome da Insolvente nos autos de In-

solvência acima identificados
Para os devidos efeitos, cumpre -me informar, que nos presentes autos 

de Insolvência em que é: Maria da Graça de Almada e Menezes Pinto 
Pereira, nascido(a) em 17 -05 -1968, Endereço: Rua S. Domingos, N.º 54, 
Ferreira, 4590 -755 Ferreira Pfr, a qual foi declarada Insolvente por sen-
tença proferida às 11:00 horas do dia 23 -11 -2011, tendo sido nomeado 
Administrador da Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: 
Avenida de Londres -Urbanização dos Pombais, Praça Londrina, Bloco 
B -3, 1.º Andar, Sala 5, Guimarães, 4835 -067 Guimarães foi por despacho 
proferido em 26 -12 -2012 rectificado o nome da Insolvente, a saber Maria 
da Graça de Almada e Menezes Pinto Pereira Gomes.

27 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito (Turno), Dr.ª Maria 
da Graça Silva. — O Oficial de Justiça, Maria Helena A. M. S. C. 
Fernandes.

305533972 

 Anúncio n.º 761/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 2002/11.2TBPFR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 3.º Juízo, no dia 
26 -12 -2011, às 17:40 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Vicente Fernando Gomes Pinto, estado ci-
vil: Casado, NIF — 231840942, Endereço: Rua de Entre Muros, 143, 
4590 -051 Carvalhosa PFR, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Ana Maria de Oliveira Silva, 
Endereço: Rua do Campo Alegre, N.º 672 — 6.º Dtº, 4150 -171 Porto.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i),do artigo 36.º, CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3, do artigo 128.º, do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º, do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º, do Código de Processo Civil (n.º 2, do artigo 25.º, 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, de turno, Maria da 
Graça Silva. — O Oficial de Justiça, Telmo Ferraz.

305539172 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio (extrato) n.º 762/2012

Processo n.º 3939/11.4TBPRD

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

N/Referência: 5224665
Insolventes: José Fernando Moreira da Silva e Outro (s).

No Tribunal Judicial de Paredes, 1.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
12 -12 -2011, pelas 09:00 dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

José Fernando Moreira da Silva, NIF 186935196, estado civil: Casado, 
Endereço: Avenida Francisco Sá Carneiro N.º 365, 2.º Direito, Duas 
Igrejas, 4580 -381 Duas Igrejas;

Maria da Conceição Moreira da Costa, 186934939, estado civil: 
Casado, Endereço: Avenida Francisco Sá Carneiro N.º 365, 2.º Direito, 
Duas Igrejas, 4580 -381 Duas Igrejas, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Daniela Fernandes, 
NIF 198143877, Endereço: Praça do Bom Sucesso, N.º 65, 5.º Sala 507, 
Porto, 4150 -145 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 07 -02 -2012, pelas 09:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19.12.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Ferraz 
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Caetano Moreira de Barros.

305486539 

 Anúncio (extrato) n.º 763/2012

Processo: 3798/11.7TBPRD

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

N/Referência: 5223657
Insolvente: Esperança Moreira Santos Guimarães.
Credor: Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).

No Tribunal Judicial de Paredes, 1.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
12 -12 -2011, pelas 09H00, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Esperança Moreira Santos Guimarães, estado civil: Desconhecido 
(regime: Desconhecido), NIF 116277726, Endereço: Rua Nova Valvide 
318, 4585 -643 Recarei, com domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Daniela Fernandes, 
NIF 198143877, Endereço: Paraça do Bom Sucesso, N.º 61 Sala 507, 
4150 -145 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -02 -2012, pelas 09:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19.12.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Ferraz 
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Caetano Moreira de Barros.

305486693 

 Anúncio n.º 764/2012

Processo: 3033/11.8TBPRD -B
Prestação de contas administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Daniela Fernandes
Insolvente: Donadica — Unipessoal, L.da

A Dr.ª Maria José Nunes, Juiz de Direito (de turno) deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente(o) Donadica — Unipessoal, 
L.da, NIF — 508640270, Endereço: Rua Central de Gandra 1516, Gandra, 
4585 -115 Paredes, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Nunes. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Fernando T. Nogueira.

305509534 

 Anúncio n.º 765/2012

Processo: 3377/11.9TBPRD
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Francisco Magalhães Moreira
Insolvente: Construções Fernando Ferraz Cerqueira, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Paredes, 1.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

15 -12 -2011, pelas 07H11, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Construções Fernando Ferraz Cerqueira, Unipessoal, L.da, 
NIF — 506955338, Endereço: Av.ª dos Bombeiros Voluntários, N.º 1674, 
C. C Sol, Loja 6, 1.º Andar, 4585 -015 Baltar com sede na morada indi-
cada, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Daniela Fer-
nandes, Endereço: Praça do Bom Sucesso, N.º 65, 5.º Sala 507, Porto, 
4150 -145 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).
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Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª M.ª José Nunes. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Fernando T. Nogueira.

305508521 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 766/2012

Processo n.º 4050/11.3TBPRD
No Tribunal Judicial de Paredes, 3.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

02 -01 -2012, às 11:00 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora Levados da Breca — Restaurante Unipessoal, L.da, 
NIF — 508034388, Endereço: Rua Eça de Queirós, n.º 26, R/c Dtº, 
Gandra, 4585 -084 Paredes, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora, Alberto Miguel de Jesus Mota, 
NIF — 210355735, Endereço: Rua Eça de Queirós, 26 R/c Dto., 
4585 -000 Gandra Paredes, a quem é fixado domicílio na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. Rui Manuel 
Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 3.º Dtº Frente, 
4420 -356 Gondomar

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capi-
tal e de juros; as condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e 
respetivos dados de identificação registral, se aplicável; a existência de 
eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; a taxa de 
juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -03 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

02 -01 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Gavancha Nogueira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Santos.

305543173 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 767/2012

Insolvência de pessoa colectiva n.º 438/11.8TBPCV
Insolvente: Transportes João Correia L.da

Ref. 911913

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Penacova, Secção Única de Penacova, no dia 

16 -12 -2011, pelas 16,00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Transportes João Correia L.da, NIF 504477358, segurança social 
n.º 20009005350, Endereço: Vila Chã, 3350 -115 Vila Nova de 
Poiares, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
João Paulo Marques Correia, estado civil: Casado, casado, NIF 200961144, 

Endereço: Vila Chã, 3350 -115 Vila Nova de Poiares, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Isabel Mendes Gaspar, Endereço: Rua General Humberto 
Delgado, N.º 451, 1.º, direito, Ribeira de Frades, 3045 -421 Ribeira de 
Frades.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19.12.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Gonçalves Costa. — O 
Oficial de Justiça, Lina Ferreira.

305554887 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Anúncio n.º 768/2012

Processo: 369/11.1TBPTL

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
N/Referência: 1759522
Data: 24 -10 -2011
Requerente: Maria Estela Lima Pereira
Insolvente: Palmira Rodrigues Dias L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Palmira Rodrigues Dias L.da, NIF — 505531437, Endereço: Lugar 
de S, Roque, Poiares, 4990 -681 Ponte de Lima

Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da 
Costa, 60, 4715 -288 Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e as 
restantes dívidas da massa insolvente

Efeitos do encerramento: os ínsitos no artigo 233.º do CIRE
24 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Silva Reis. — O Oficial 

de Justiça, Carlos Sousa.
305273419 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Anúncio n.º 769/2012
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência com o n.º 479/

11.5TBPTG em que são:

Devedores: António João Baptista Elvas, casada, com o NIF 104501626, 
com residência em Painel da Pedra do Ouro, Caixa 42, 7300 -000 
Portalegre, e Rosinda José Barradas Carrilho Elvas, casada, com o 
NIF 111675170, com residência em Painel da Pedra do Ouro, Estrada 
Nacional n.º 17, Caixa 42, 7300 -430 Ribeira de Nisa.

Administrador da Insolvência: Luís Gonzaga Rita dos Santos, 
Endereço: Rua António Sérgio, Edifício Liberal, 3.º Piso, 6300 -665 
Guarda.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado, por decisão proferida no dia 01 -12 -2011.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente, recuperando os devedores o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE 
(artigo 233.º n.º 1 alínea a) do CIRE).

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e à tramitação do incidente de 
qualificação, cujo parecer não foi ainda apresentado (artigo 233.º n.º 1 
alínea b) do CIRE).

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra 
os devedores sem outras restrições que não as constantes do n.º 1 do 
artigo 242.º do CIRE (artigo 233.º n.º 1 alínea c) do CIRE).

Os credores da massa insolvente podem reclamar dos devedores os 
seus direitos não satisfeitos, sem prejuízo do disposto no artigo 242.º 
n.º 1 do CIRE (artigo 233.º n.º 1 alínea d) do CIRE).

Deverá o Sr. Administrador da Insolvência proceder à entrega no 
Tribunal, para arquivo, nos dez dias posteriores ao encerramento, de 
toda a documentação relativa ao processo que se encontre em seu poder 
(artigo 233.º n.º 5 do CIRE).

15 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Isabel 
Correia Candeias. — O Oficial de Justiça, Antónia Caldeira.

305482578 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 770/2012

Processo: 4909/11.8TBPTM
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Henrique José Duarte Sintra e outro(s)...
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S. A. e outro(s)...

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, 
3.º Juízo Cível de Portimão, no dia 26 -12 -2011, ao meio dia, foi pro-
ferida sentença de declaração de insolvência dos devedores: Henrique 
José Duarte Sintra, NIF — 123214491, Endereço: Estrada de Alvor, 60, 
8500 -521 Portimão e Maria Antónia Valida Conceição Sintra, NIF — 
188212183, Endereço: Estrada de Alvor, 60, 8500 -521 Portimão com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Florentino Matos Luís, Endereço: Av. Almirante Gago Coutinho, 
48 -A, Lisboa, 1700 -031 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -03 -2012, pelas 10:30 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Patrícia Alexan-
dra Malveiro. — O Oficial de Justiça, Luís Miguel da Silva.

305523644 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 771/2012

Processo: 2057/11.0TJPRT

Insolvência pessoa singular (apresentação)
Referência n.º 10500208

No Tribunal da Comarca do Porto, 1.º Juízo Cível — 2.ª Secção, no 
dia 05 -12 -2011, às 17.10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Fernando Anselmo de Sousa Duarte, Desconhecida ou sem Profissão, 
estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 
12 -04 -1959natural de Portugal, concelho de Porto, freguesia de Massa-
relos [Porto], nacional de Portugal, NIF — 134133595, BI — 3644252, 
Endereço: Av. dos Combatentes da Grande Guerra, 267, Paranhos, 
4200 -189 Porto, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Armando Braga, 
NIF — 155791362, com escritório na R. Santa Catarina, 391 — 4.º Esq., 
4000 -451 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -02 -2012, pelas 10.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

06 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Raquel Sousa Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Zulmiro Neves Sousa.

305432762 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 772/2012

Processo n.º 1696/11.3TJPRT
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são: Maria Natália Sprangler Rodrigues, estado civil: Solteira, 
NIF — 182100588, Endereço: Rua Silva Porto, n.º 103, casa 1, 4250 -472 
Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeada: Dr.ª Emília Ma-
nuela Gomes Conceição, Rua Jornal Correio da Feira.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

22/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Rosa Martins da Silva. — 
O Oficial de Justiça, Nuno Antunes.

305509445 
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 773/2012
O Dr. Rui Sanches e Silva, Juiz de Direito de turno, faz saber que, 

no processo n.º 1067/11.1TBVFR -B, são os credores e a insolvente, 
António Oliveira Santos, Unipessoal, L.da, NIF — 508720290, Endereço: 
Travessa de Cima, n.º 36 — Estose, Guisande, 4525 -346 Guisande, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Sanches e Silva. — O Es-
crivão Auxiliar, José Coelho.

305504066 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 774/2012

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência (apresentação) 

n.º 6188/11.8TBVFR do 3.º Juízo Cível

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de Santa 
Maria da Feira, no dia 16 -12 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Sara Maria dos Santos Silva, Trav.ª do Sobral, 610 R/c Frt, Lourosa, 
4535 -128 Lourosa, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Joana Cunha Dias, 
NIF 107 227 304, R de Sta Catarina, 951 -2.º C, 4000 -455 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -02 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Pinto Monteiro. — 
O Oficial de Justiça, Ana Soares.

305489333 

 Anúncio n.º 775/2012

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência n.º 4804/11.0TBVFR

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de 
Santa Maria da Feira, no dia 21 -12 -2011, às 13 horas e 15 minutos, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora: Iberiacork 
L.da, NIF — 502848502, Endereço: Rua de Vilas, N.º 279, 4535 -192 
Mozelos, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor: Daniel da Silva Pereira, casado, nascido 
em 26 -10 -1963, nacional de Portugal, BI: 6616393, Endereço: Rua 
Rui Gameiro, N.º 92, 4460 -800 Custóias, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada o Dr. Armando Pereira 
Santos, NIF: 123347637, Endereço: Praça D. Filipa de Lencastre, 22, 
5.º, Sala 77, 4050 -259 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
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previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Rui Sanches e 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria da Graça Azevedo Duarte.

305506286 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 776/2012

Processo: 4479/11.7TBSTS — insolvência
pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Maria José Alves Gomes
Insolvente: Esboçofirme — Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível, no dia 19 -12 -2011, 

pelas 11:00 horas, foi proferida sentença de declaração de Insolvência 
de Esboçofirme — Unipessoal, L.da, NIF — 509836348, Endereço: Rua 
José Dias da Costa, 921, Lama, 4780 -279 Santo Tirso, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: Sérgio Almeida de Andrade, 
NIF — 208035516, Endereço: Rua Padre Domingos Costa Maia, N.º 51, 
4780 -211 Santa Cristina do Couto Sts, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada Ana Maria de Oli-
veira Silva, Endereço: Rua do Campo Alegre N.º 672 — 6.º Direito, 
4150 -171 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

20 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Ri-
beiro. — O Oficial de Justiça, Maria Lurdes Carvalho Patrício.

305507939 

 Anúncio n.º 777/2012

Processo: 4761/11.3TBSTS — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Hugo Miguel Lopes Bicho
Insolvente: MINIMALBIZ — Arquitectura e Construção L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível de Santo Tirso, no 

dia 21 -12 -2011, pelas 16:30 horas foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

MINIMALBIZ — Arquitectura e Construção L.da, NIF — 509620698, 
Endereço: Rua de S. Bento, N. 93, 1.º, Sala 6, 4780 -546 Santo Tirso, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Sérgio Bento Moreira Barbosa, 
NIF — 229436480, endereço: Rua de S. Bento N.º 93 -1.º, Sala 6, 
4780 -546 Santo Tirso a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Drª. Ana Maria de Oliveira 
Silva, NIF 137190158 e Endereço: Rua

Campo Alegre, N.º 672 — 6.º Dt, 4150 -000 Porto.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

o requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -02 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 051704
22 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, de turno, Dr.ª Sónia 

Vaz. — O Oficial de Justiça, Natalícia Mendes.
305514678 

 Anúncio n.º 778/2012

Processo: 5335/11.4TBSTS

Insolvência pessoa singular (apresentação)
N/Referência: 7060269
Data: 26 -12 -2011
Insolvente: Teresa da Costa Martins
Credor. Banco Credibom S. A.
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível, no dia 23 -12 -2011, 

pelas 14.30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
de Teresa da Costa Martins, divorciada, NIF — 103307680, Endereço: 
Rua da Cruz, 14, Portela, 4785 -015 Trofa, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

António Carlos da Silva Santos, Endereço: Rua Conselheiros Lobato, 
259, 2.º Esq.º, Braga, 4705 -089 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -02 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cardoso. — O Oficial 
de Justiça, Maria Lurdes Carvalho Patrício.

305548682 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.º 779/2012

Processo n.º 770/10.8TBSJM
Despacho Inicial de Exoneração Passivo Restante e Nomeação de 

Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes — Paulo Alexandre Fernandes da Silva, estado civil: Di-

vorciado, nascido em 20 -03 -1968, nacional de Portugal, NIF 175173303, 
BI 8250224, Endereço: Rua de Santa Maria da Feira, 74 -R/C Dto, 
3700 -259 São João da Madeira. Ficam notificado todos os interessados, 
de que no processo supra identificado, foi proferido despacho inicial no 
incidente de exoneração do passivo restante. Para exercer as funções 
de fiduciário foi nomeado: Maria Alcina Noronha da Costa Fernandes, 
Endereço: Rua de S. Nicolau, N.º 42 -1.º Esq., 4520 -248 Santa Maria 
da Feira. Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos 
subsequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
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fica obrigado a:Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que 
aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre 
os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe 
seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objecto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

14 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sara Ferreira Maia. — O 
Oficial de Justiça, Zulmira Rosa Aguiar.

305378963 

 Anúncio n.º 780/2012

Processo n.º 1483/11.9TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

No Tribunal Judicial de São João da Madeira, 4.º Juízo, no dia 
19 -12 -2011, às 11:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Armazens de Fruta Manuel Pessoa, L.da, NIF 
504049283, Endereço: Rua António José Pinto de Oliveira, 201, Tra-
vessas, 3700 -000 S. João da Madeira.Para Administrador da Insolvência 
é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio:Elmano Relva Vaz, Endereço: Rua dos Mourões, 145 — 1.º, 
4405 -380 S. Félix da Marinha.Ficam advertidos os devedores do insol-
vente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas 
ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente.Ficam ad-
vertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de imediato 
ao administrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais 
de que beneficiem.Declara -se aberto o incidente de qualificação da 
insolvência com carácter pleno, nos termos do disposto no artigo 188.º, 
do CIRE.Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias.Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda:O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias.O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros;As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas;A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável;A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;A taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio.Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE).Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte.Informação Plano de Insolvência.Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 

subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sara Ferreira Maia. — O 
Oficial de Justiça, Zulmira Rosa Aguiar.

305489488 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 781/2012

Processo n.º 6752/11.5TBSXL — Insolvência pessoa
 singular (apresentação)

No Tribunal Judicial do Seixal, 3.º Juízo Cível, no dia 19 -12 -2011, 
às 15h10 m, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos 
devedores: António José Ferreira dos Santos, estado civil: Casado, NIF 
145142191, e Maria Margarida Fazendeiro Marchão dos Santos, estado 
civil: Casado, NIF 158318293, ambos com Endereço: Rua da Virgílio 
Martinho, n.º 17, 2.º Andar — A, 2840 -118 Aldeia de Paio Pires, com 
domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é no-
meada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio: 
Dr. Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Avenida Vítor Gallo, 
Lote 13, 1.º Esq., Marinha Grande, 2430 -202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não aos próprios insolventes.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE).
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que ante-
cede e ainda:O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação 
de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; 
As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou ga-
rantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e 
respetivos dados de identificação registral, se aplicável;A existência de 
eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 27 -02 -2012, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

20/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Silva Viegas. — O Oficial 
de Justiça, Maria Helena Souza Julião.

305524738 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio (extrato) n.º 782/2012

Processo n.º 5241/11.2TBSTB — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Devedor: Leandro Augusto Pereira Santos
Credor: Caixa Geral de Depósitos e outro(s).
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No Tribunal Judicial de Setúbal, 3.º Juízo Cível de Setúbal, no dia 
02 -12 -2011, às 19H30, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Leandro Augusto Pereira Santos, nascido(a) em 19 -12 -1955natural 
de Portugal, concelho de Setúbal, freguesia de São Julião [Setúbal], na-
cional de Portugal, NIF 128994436, BI 5273283, Endereço: Rua Mário 
Sá Carneiro, n.º 10 — 2.º Dtº, 2955 -051 Pinhal Novo com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

A. Seixas Soares, Endereço: Rua Gil Vicente n.º 28, 2855 -454 Corroios
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

09.12.2011. — A Juíza de Direito, Cláudia Pimenta. — O Oficial de 
Justiça, Maria da Conceição Marques.

305446119 

 Anúncio (extrato) n.º 783/2012

Processo n.º 7188/11.3TBSTB — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Manuela Odete Teixeira Caldeira Pereira Campos
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., Soc. Aberta e outro(s).
No Tribunal Judicial de Setúbal, 3.º Juízo Cível de Setúbal, no dia 

20 -12 -2011, às 16h00 m, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Manuela Odete Teixeira Caldeira Pereira Campos, nacional de Por-
tugal, NIF 187285454, BI  7777197, Endereço: Quinta da Gória, Lt. 5, 
Aires, 2950 -019 Palmela, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr João Manuel Correia Chambino, Endereço: Rua do Sargento Ar-
mando Monteiro Ferreira, 12 -, 3.º Drtº - Lisboa, 1800 -329 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -02 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22.12.2011. — A Juíza de Direito, Elsa Regina Ribeiro. — O Oficial 
de Justiça, Maria da Conceição Marques.

305507582 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Anúncio n.º 784/2012

Processo n.º 374/11.8TBTND — Insolvência pessoa
 colectiva (Apresentação)

Insolvente: Resviseu — Resíduos Industriais, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: — Resviseu — Resíduos Industriais, L.da, NIF 505525844, 
Endereço: Rua Tenente Valadim, 2. Sala B, 3460 -615 Tondela

Administrador judicial nomeado: — Drª. Paula Carvalho Ferreira, 
Endereço: Rua Seabra de Castro, S. Gabriel Center 1.º J, Apartado 136, 
3781 -909 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada porque a 
massa insolvente se revela insuficiente para a satisfação das custas do 
processo e das restantes dívidas da massa insolvente.
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Foi determinado o prosseguimento do incidente de qualificação da 
insolvência como limitado, Segundo as especialidades do artigo 191.º 
do CIRE.

21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Olga Marçal. — O Oficial de 
Justiça, Narciso da Costa Félix.

305500478 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 785/2012

Processo: 1793/11.5TBTNV 

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) 
N/Referência: 2042719 
Data: 21-12-2011 
Insolvente: Horácio Nobre, L.da, e Credor: António José Borges Fer-

reira e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No dia 21-12-2011, às 16:00 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do(s) devedor(es): Horácio Nobre, L.da, 
NIF — 505911299, Endereço: Rua Joaquim Alexandre Inácio, Lt 21 
Fração D Cave, 2350-458 Torres Novas, com sede na morada indicada. 
São administradores do devedor: Horácio Nobre, NIF — 120168960, 
Endereço: Rua Joaquim Alexandre Inácio, Lote 21 — 1.º Fr., 2350-
000 Torres Novas António Manuel Calado Nobre, NIF — 216932866, 
BI — 11009536, Endereço: Rua Joaquim Alexandre Inácio, Lote 21, 
1.º Fr, 2350-458 Torres Novas a quem é fixado domicílio nas moradas 
indicadas. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando-se o respectivo domicílio. Jorge Manuel e Seiça 
Dinis Calvete, Endereço: Avenida Victor Gallo, Lote 13 — 1.º Esq.º, Ma-
rinha Grande, 2340-202 Marinha Grande. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara-se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º-
CIRE) Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 27-02-2012, pelas 11:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 

são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação Plano de Insolvência Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

21-12-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Baptista. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Maria P. T. Fonseca.

305530934 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 786/2012

Processo n.º 2526/11.1TBTVD — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 4029075
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes: Santa Rosa C. Garcia, Advogado, NIF — 192987658, 

BI — 8142741, Cartão profissional — 11012L, Endereço: R. do Moinho, 
4 — Vivenda S. João, Mouguelas, 2560 -191 São Pedro da Cadeira e 
Alda Maria Gomes Batista Pereira Campos Garcia, estado civil: Casado 
(regime: Comunhão de adquiridos), NIF — 207316490, Endereço: Rua 
do Moinho, n.º 4, Mouguelas, S. Pedro da Cadeira, 2560 -191 S. Pedro 
da Cadeira.

Administradora da Insolvência: Dr(a). Margarida Vaz Santos, Ende-
reço: Rua Francisco Baía, n.º 12, 4.º -Dt., 1500 -279 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os efeitos previstos no artigo 233.º do 
CIRE.

21 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Silva Carapinha 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Ana Almeida.

305500323 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 787/2012

Processo n.º 694/11.1TBVCT -F — prestação de contas 
(administrador)

A Dr(a). Sandra Santos, Juiz de Direito deste Tribunal, faz sa-
ber que são os credores e a/o insolvente Óscar & Daniela — 
Peúgas, L.da, NIF — 505832070, Endereço: Rua do Engenho, Barroselas, 
4905 -376 Barroselas, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

21 de dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra San-
tos. — O Oficial de Justiça, Florinda Cunha.

305503353 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 788/2012

Insolvência P. Coletiva n.º 2176/09.2TBVCT
Requerente: José Fernando Novais Pinheiro
Insolvente: Águas da Terra — Sondagens e Captações de Água, L.da
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Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Águas da Terra — Sondagens e Captações de Água, L.da, 
NIF — 507388780, Endereço: Rua Sport Club Vianense, R/c Esq. — A, 
Monserrate, 4900 -000 Viana do Castelo

Administrador da Insolvente: António Carlos da Silva Santos, com 
o NIF 124 311 458 Endereço: Rua Conselheiros Lobato, 259, 2.º Esq., 
Braga, 4705 -089 Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente:

Efeitos do encerramento: as do artigo 233.º do CIRE.
N/Referência: 5436429
4 de janeiro de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. —

O Oficial de Justiça, A. Sérgio Costa.
305553169 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA DO CONDE

Anúncio n.º 789/2012

Processo n.º 3275/11.6TBVCD Insolvência de Pessoa
 Singular (Apresentação)

Insolvente: Carla Mónica Rodrigues de Carvalho Coutinho de Almeida
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro(s).
No Tribunal Judicial de Vila do Conde, 3.º Juízo Cível de Vila do 

Conde, no dia 28 -11 -2011, pelas 09:30 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

Carla Mónica Rodrigues de Carvalho Coutinho de Almeida, natural da 
freguesia da Sé, concelho do Porto, onde nasceu no dia 06 de Julho de 
1970, Casada, com o NIF 162448848, residente na Rua da Praia, n.º 67, 
4485 -354 Labruge Vcd, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Manuel Couto Morais de Almeida, Endereço: Av.ª Dr. João Ca-
navarro, n.º 305, 3.º, S/32, Edif. Alameda 1, 4480 -668 Vila do Conde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º — CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Miguel Carneiro. — O 
Oficial de Justiça, Silvério Cruz.

305410276 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 790/2012

Processo: 6185/11.3TBVFX
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca 

de Xira, 2.º Juízo Cível de Vila Franca de Xira, no dia 16 -12 -2011, às 
19.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Carlos Alberto Gonçalves de Sousa, estado civil: Divorciado, 
nascido(a) em 08 -07 -1959, NIF — 152822682, Endereço: Rua Egas 
Moniz, Lote 50 — 4.º Direito, Vila Franca de Xira, 2600 -032 Vila Franca 
de Xira, com domicílio na morada indicada. Para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o 
respectivo domicílio.

Aurora Maria de Sousa Bento Guedes Quinhones, Endereço: Av. Gene-
ral Humberto Delgado, 130 — 2.º Dto., Amadora, 2700 -416 Amadora

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 7624563
19 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia dos Santos Costa. — 

O Oficial de Justiça, Helena Laranjo.
305502438 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 791/2012

Processo n.º 3693/11.0TJVNF
No 1.º Juízo Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 22 -11 -2011 pelas 

11 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora 
“Trofoliva — Comércio de Géneros Alimentícios, Unipessoal, L.da”, 
NIF — 505859440, com sede na Rua Sol Poente, Lot. Indust. Fervença, 
Lote 22, 4760 -725 Ribeirão.

É administrador da devedora, António Pereira a quem é fixado residên-
cia na Rua do Sol Poente, Loteamento Industrial de Fervença — Lote 22, 
Ribeirão, 4760 Vila Nova de Famalicão.

Para Administrador da Insolvência é nomeado Dr. Nuno Rodolfo da 
Nova Oliveira da Silva, com escritório na Quinta do Agrelo — Rua do 
Agrelo, n.º 236, 4770 -831 Castelões — V. N. Famalicão.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -06 -2011, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

23 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Afonso Aguiar. — 
O Oficial de Justiça, Alzira Ferreira.

305391403 

 Anúncio n.º 792/2012

Complemento da sentença de declaração de Sentença

Proc. n.º 2989/11.5TJVNF
No 1.º Juízo Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 29/11/2011 pelas 

16 horas, foi complementada a sentença de declaração de insolvência da 
Ladiv Mobiliario — Sociedade Unipessoal, L.da”, NIF — 507145755, 
com sede na Travessa da Devesa, Pavilhão N.º 188, 4770 -243 Joane.

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, com escritório na Quinta 
do Agrelo — Rua do Agrelo, N.º 236, Castelões, 4770 -831 Caste-
lões — V. N. Famalicão.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter Pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais in-
teressados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e 
demais interessados de tudo o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve 
constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), 
data de vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que 
estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 15 de Fevereiro 
de 2012 pelas 14 horas, para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito. É facultada a partici-
pação de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta 
desta, de até três representantes dos trabalhadores por estes designados 
(n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto 
recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos 
embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
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testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Novembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Afonso 
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Alzira Ferreira.

305416108 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 793/2012

Processo: 3663/11.8TJVNF

Insolvência pessoa colectiva (apresentação)
Insolvente: R. P. Q. — Representação de Produtos Químicos, L.da

Credor: Banco Espírito Santo, S. A. e outro (s).
N/Referência: 3656447
Data: 28 -11 -2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 2.º Juízo 
Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 23 -11 -2011 pelas 19 horas e 
6 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es): R. P. Q. — Representação de Produtos Químicos, L.da, 
NIF — 505237792, Endereço: Lugar de Carvalhal, Landim, 4760 -000 
Vila Nova de Famalicão, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: António Ricardo Pereira, nacional 
de Portugal, NIF — 128653108, Endereço: Lugar de Carvalhal, Landim, 
4760 -000 Vila Nova de Famalicão, a quem é fixado domicílio na (s) 
morada (s) indicada (s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Nuno Rodolfo da Nova 
Oliveira da Silva, Endereço: Quinta do Agrelo — Rua do Agrelo, n.º 236, 
Castelões, 4770 -831 Castelões — V. N. F.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Angélica da Conceição Coelho 
Dourado. — O Oficial de Justiça, Rui Manuel Campos Prata.

305429085 

 Anúncio n.º 794/2012

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
n.º 2980/11.1TJVNF

Requerente: José Ângelo Vieira Ribeiro e outro(s).
Insolvente: VAMALTEX — Comércio de Têxteis, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 2.º Juízo 
Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 06 -12 -2011, ao meio -dia, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
VAMALTEX — Comércio de Têxteis, S. A., NIF — 507161769, En-
dereço: Rua da Fontainha, N.º 69, Novais, 4765 -130 Vila Nova de 
Famalicão, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Ricardo Jorge Oliveira da Silva, 
Endereço: Rua José Augusto de Castro, N.º 99, 3.º Direito, 4150 -002 
Porto; e José Diniz Ferreira dos Santos, Endereço: Rua Luís Woo-
dhouse, N.º 349, Porto, 4200 -379 Porto, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Nuno Rodolfo da Nova Oli-



1056  Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 

veira da Silva, Endereço: Quinta do Agrelo — Rua do Agrelo, N.º 236, 
Castelões, 4770 -831 Castelões VNF.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Sousa Oliveira. — O 
Oficial de Justiça, António Paulo Rodrigues Lacerda.

305495238 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 795/2012

Processo: 3879/11.7TJVNF — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Cristiana Manuela Nogueira Marinho Pereira
No 4.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, 

no dia 13 -12 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora:

Cristiana Manuela Nogueira Marinho Pereira, NIF. 226373584, re-
sidente na Rua Lino José Sousa Ferreira, n.º 364, 4760 -152 Vila Nova 
de Famalicão.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, NIF. 206013876, com 
escritório na Rua do Agrelo, n.º 236, Castelões, 4770 -831 Vila Nova 
de Famalicão.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Vítor Vale. — O Oficial de 
Justiça, Carlos Daniel Amaral Antas.

305490442 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 796/2012

Processo n.º 10976/11.7TBVNG — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Manuel Inácio Cerqueira Alves e outro(s).
Credor: António Alves da Cunha, Malhas e Miudezas e outro(s).
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 26 -12 -2011, às 18:05 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores:

Manuel Inácio Cerqueira Alves, NIF 192972960, Endereço: Rua 
Major Pala — Bloco B, 159 — 3.º Esqº, Vila Nova de Gaia, 4400 -210 
Vila Nova de Gaia

Maria Adelaide Teixeira Baldaia Alves, Casado regime Comunhão 
de adquiridos, NIF 196124514, Endereço: Rua Major Pala, Bloco B, 
n.º 159, 3.º Esq, Vila Nova de Gaia, 4400 -210 Vila Nova de Gaia com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Armando Braga, Endereço: R Santa Catarina,391 -4.º Esq, 
4000 -451 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -02 -2012, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Catarina Maria Barella Ro-
mão Ribeiro de Almeida. — O Oficial de Justiça, Leonel Silvério Rocha 
Pinto.

305523911 

 Anúncio n.º 797/2012

Processo: 9233/10.0TBVNG — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Requerente: BOLSIMO — Gestão de Activos, S. A.
Insolvente: Mário António Neves Machado Nunes e outra.
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 30 -12 -2011, às 10:40 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores

Mário António Neves Machado Nunes, Casado, nascido em 24 -10 -1974, 
nacional de Portugal, NIF — 201316137, BI — 11357011, Endereço: Rua 
Sporting Clube Coimbrões, 229 Casa 3, Vila Nova de Gaia, 4400 -319 
Vila Nova de Gaia

Maria Belmira Ferreira de Sousa Nunes, Casado, NIF — 184958725, 
BI — 10514510, Endereço: Rua Sporting Clube Coimbrões, 229 Casa 3, 
Vila Nova de Gaia, 4400 -319 Vila Nova de Gaia com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio. Carlos Vecino Vieira, 
Endereço: Administrador da Insolvência, Av. Visconde de Valmor, 23, 
3.º Esq., Lisboa, 1000 -290 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

30 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Anabela Saraiva. — O Oficial 
de Justiça, Leonel Silvério Rocha Pinto.

305538743 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 798/2012

Processo: 946/11.0TYVNG

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Data: 12 -12 -2011
Requerente: Previtop — Comércio e Serviços, Unipessoal, L.da

Insolvente: Euronorte — Materiais de Construção Civil, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 06 -12 -2011, às 08.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Euronorte — Materiais 
de Construção Civil, L.da, NIF — 500872201, Endereço: Rua de Real, 
n.º 612, 4471 -909 Moreira da Maia com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Fernando Caldeira Martins, Endereço: Praceta José Epifânio de 
Abreu, n.º 3 — 5.º O (505), 2780 -622 Paço de Arcos São administrado-
res do devedor: Paula Maria, Endereço: Rua de Real, n.º 612, Moreira 
da Maia, 4470 -647 Maia a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s). Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o 
património do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação 
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, 
não estando essa satisfação por outra forma garantida. Ficam notificados 
todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, requerer que a 
sentença seja complementada com as restantes menções do artigo 36.º 
do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, fi-
cando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 799/2012

Insolvência pessoa singular (Apresentação) n.º 1053/10.9TBVRL
Insolvente: Rui Miguel Pereira Sales Madeira e outra
Credor: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria (Portugal), S. A. e outros
Insolventes — Rui Miguel Pereira Sales Madeira, estado civil: Des-

conhecido, NIF 212909525, Endereço: Rua da Levada, n.º 30, Flores, 
5000 -000 Vila Real

Maria Alexandra Vieira Carneiro Sales Madeira, estado civil: Des-
conhecido, NIF 209096276, Endereço: Rua da Levada, n.º 30, Flores, 
5000 -000 Vila Real

Administrador da Insolvência — Ademar Margarido de Sampaio Rodri-
gues Leite, Endereço: Rua Raul Caldevilla, 59, R/c Direito, 4200 -456 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Todos os previstos no artigo 230.º do CIRE.
18 -11 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Domingos Alves. — O 

Oficial de Justiça, Manuela Olo.
305395721 

declara aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE Ficam ainda advertidos que 
os prazos só começam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que 
esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

12 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 
O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

305458715 

PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 5/2012
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 518,52, constituído 
por Maria Margarida Miranda Seixas Almeida Felisberto, sócia desta 
Caixa n.º 31382, falecida em 03/05/2011, correm éditos de trinta dias 
a contar da data da publicação deste anúncio no “Diário da República” 
citando as pessoas que se julgarem com direito ao referido subsídio 
a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os 
direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

30/08/2011. — O Administrador -Delegado, João Caldeira.
305463704 

 Édito n.º 6/2012
Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 

redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 480,56, constituído por 
Aida Martira Rodrigues Passos Henriques, sócia desta Caixa n.º 18765, 
falecida em 20/09/2011 e legado a Aida Maria Passos Pestana Henriques, 
também já falecida, correm éditos de trinta dias a contar da data da publi-
cação deste anúncio no “Diário da República” citando os representantes 
sucessórios da beneficiária referida ou, não os havendo, os herdeiros da 
sócia, a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados 
os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

31/10/2011. — O Administrador -Delegado, João Caldeira.
305477329 

 Édito n.º 7/2012
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 101,51, constituído 
por Benvinda Soares Carvalho, sócia desta Caixa n.º 15805, falecida 
em 21/10/2010 e legado a Manuel Soares Carvalho ou a Maria Helena 
Santos Carvalho, desconhecendo -se os seus paradeiros, correm éditos 
de trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no “Diário da 
República” citando os beneficiários referidos, ou em caso de falecimento 
destes, os seus representantes sucessórios ou, não os havendo, outros 
herdeiros da sócia a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim 
de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

31 de Outubro de 2011. — O Administrador -Delegado, João Caldeira.
305476981 

 Édito n.º 8/2012

Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 140,99, constituído por Nor-
berto José Pinto, sócio desta Caixa n.º 22572, falecido em 23/07/2011 e 
legado a Isabel Maria Rodrigues Pinto e a outros herdeiros que possam 
existir, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste 
anúncio no “Diário da República” citando as pessoas que se julgarem com 
direito ao referido subsídio a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a 
fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

02/11/2011. — O Administrador -Delegado, João Caldeira.
305477394 
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 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extrato) n.º 339/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 145-A/2011, 
de 6 de abril, torna-se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para o preenchimento de dois postos 
de trabalho de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico 
para a Área de Composição Multimédia (ACM) da Universidade Aberta, 
aberto pelo Aviso n.º 18858/2011, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 182, de 22.09.2011.

A referida lista foi homologada por despacho do Reitor em 28 de 
dezembro de 2011.

Lista unitária de ordenação final 

Nome
Classificação

final
(valores)

Pedro Miguel Pereira Jardim . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1.º) 17,74
Paulo Jorge da Silva Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2.º) 14,78
César Alberto de Matos Grilo Silva . . . . . . . . . . . . . (3.º) 13,65
Roberto Manuel Craveirinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído (a)
Carlos Manuel Garcia Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído (a)
João Paulo Pinto Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excluído (b)

(a) Excluído(a) por obtenção de classificação inferior a 9,5 no método de Prova de Co-
nhecimentos.

(b) Excluído(a) por não comparência à Prova de Conhecimentos.

 A lista unitária de ordenação final encontra-se afixada nas instalações 
da Universidade Aberta, em Oeiras, e disponível na respetiva página ele-
trónica. Nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 83-A/2009, de 22 
de janeiro, alterada pela Portaria 145-A/2011 de 6 de abril, homologação 
da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico.

3 de janeiro de 2012. — A Chefe da Área Operativa dos Recursos 
Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

205550203 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 340/2012
De harmonia com o disposto na alínea f) do artigo 102.º dos Estatu-

tos da Universidade dos Açores, nos artigos 35.º a 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no administrador da Universidade 
dos Açores, mestre Francisco José Massa Flor Franco, a competência e 
os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — Gestão geral:

a) Assegurar a orientação geral do serviço e definir a estratégia da sua 
atualização e crescimento, de acordo com a lei e as orientações emitidas 
pelas entidades competentes;

b) Propor aos órgãos próprios da Universidade as medidas que con-
sidere mais aconselháveis para se alcançarem os objetivos e as metas 
fixadas;

c) Elaborar e submeter a aprovação superior as propostas de planos 
e respetivos relatórios, propondo as formas de financiamento mais 
adequadas, e definir e implementar o programa de desenvolvimento 
do serviço, avaliando-o e corrigindo-o em função dos indicadores de 
gestão recolhidos;

d) Submeter a apreciação superior os projetos de orçamento, de fun-
cionamento e de investimento, no respeito pelas orientações e objetivos 
estabelecidos;

e) Representar a Universidade, no âmbito das suas funções, e praticar 
todos os atos preparatórios das decisões finais cuja competência caiba 
ao reitor da Universidade ou ao respetivo conselho de gestão;

f) Gerir os meios humanos, financeiros e de equipamento da Uni-
versidade, dentro dos limites da presente delegação e do disposto 
na lei;

g) Estabelecer as relações horizontais, ao seu nível, com os outros 
serviços e organismos da Administração Pública e com outras entidades 
congéneres;

2 — Gestão de recursos humanos — pessoal não docente:
a) Promover a elaboração e execução do plano de gestão provisional 

de pessoal, bem como o correspondente plano de formação, e afetar o 
pessoal aos serviços em função dos objetivos e prioridades fixados nos 
respetivos planos de atividade;

b) Praticar todos os atos subsequentes à abertura de concursos de 
acesso;

c) Celebrar, prorrogar, renovar e rescindir contratos de pessoal, prati-
cando os atos resultantes da caducidade ou revogação dos mesmos;

d) Autorizar a prestação de horas extraordinárias, bem como adotar 
os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento do serviço, 
observados os condicionalismos legais;

e) Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças, com exceção da 
licença sem vencimento por um ano por motivo de interesse público e 
da licença ilimitada, bem como autorizar o regresso à atividade;

f) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual;

g) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 
de doença, bem como o exercício de funções em situação que dê lugar a 
reversão do vencimento do exercício e o respetivo processamento;

h) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalhadores 
tenham direito, nos termos da lei;

i) Autorizar a inscrição e a participação de trabalhadores em estágios, 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes;

j) Designar o dirigente substituto, nas suas faltas e impedimentos;
k) Praticar todos os atos relativos a aposentação dos trabalhadores, 

salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os atos 
respeitantes ao regime de segurança social da função pública, incluindo 
os referentes a acidentes em serviço;

l) Autorizar a passagem de certidões, exceto quando contenham ma-
téria confidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos 
aos interessados;

3 — Gestão orçamental e realização de despesas:
a) Gerir o orçamento e propor as alterações orçamentais julgadas 

adequadas, tendo em vista os objetivos a atingir;
b) Celebrar contratos de seguro e de arrendamento nos termos legais 

e autorizar a respetiva atualização, sempre que resulte de imposição 
legal;

c) Autorizar deslocações em serviço de pessoal não docente, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte e das ajudas de custo, antecipadas ou não;

d) Autorizar a realização de despesas com empreitadas e com a aquisi-
ção de bens e serviços e respetiva contratação, até ao limite de € 50 000 
(cinquenta mil euros), bem como o correspondente pagamento e todos 
os restantes trâmites às mesmas inerentes;

e) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros 
ou da recuperação de bens afetos ao serviço, danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros, dentro de limites fixados nos termos do 
número anterior;

f) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por trabalhadores 
e autorizar o processamento das respetivas despesas, até aos limites 
fixados nos termos dos números anteriores;

g) Praticar todos os atos subsequentes à autorização de despesas, 
quando estas sejam da competência do reitor da Universidade ou do 
respetivo conselho de gestão;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamen-
tar;

i) Propor as medidas de correção necessárias à instalação dos serviços 
da Universidade em tudo que não tenha competência própria ou delegada, 
sempre que se verifiquem situações de deterioração, insuficiência de 
espaço ou irracionalidade da utilização.

4 — A presente delegação produz efeitos a partir da data da sua 
publicação, considerando-se ratificados todos os atos praticados até à 
referida publicação.

5 — As competências agora delegadas podem ser subdelegadas nos 
diretores de serviços nos termos considerados adequados à boa gestão 
da instituição.

4 de janeiro de 2012. — O Reitor, Jorge Manuel Rosa de Medeiros.
205553663 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 341/2012
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 73.º, o n.º 1 do artigo 75.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, todos 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e após a homologação da 
ata do Júri constituído para o efeito, torno público a conclusão, com 
sucesso, do período experimental, na categoria de Técnico Superior, 
da licenciada Gabriela Alexandra Pereira dos Santos Sousa Rosa, 
com a classificação final de 18 valores, contratada na sequência do 
procedimento concursal comum para preenchimento de um lugar de 
Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 11141/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 4 de junho de 2010.

29 de dezembro de 2011. — O Diretor, Prof. Auxiliar Luís Jorge 
Gonçalves.

205551046 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 342/2012
Por despacho do Senhor Reitor, de 02/12/2011, foi autorizado o 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
Ana Carla Rodrigues de Sousa Coelho Canta, como Professora Auxiliar 
Convidada, em regime de tempo parcial de 50 %, nos termos do ECDU; 
com início em 02/12/2011, por conveniência urgente de serviço. (Não 
carece de visto prévio do T.C.)

4/01/2012. — O Secretário -Coordenador, Dário Teixeira Vilela.
205551784 

 Instituto de Educação

Deliberação n.º 27/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 39.º e 41.º dos Estatutos do Instituto 

de Educação da Universidade de Lisboa, publicados em anexo ao Des-
pacho n.º 23161/2009, do Reitor da Universidade de Lisboa, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 204, de 21 de outubro de 2009, e no gozo da 
autonomia administrativa e financeira determinada e delimitada pelos 
artigos n.º 110 e 111.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES) estabelecido pela Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, e 
pelos Estatutos da Universidade de Lisboa, e no cumprimento pelo esta-
belecido no Código dos Contratos Públicos, o Conselho de Gestão do Ins-
tituto de Educação da Universidade de Lisboa deliberou como se segue:

Considerando que existe um elevado número de serviços prestados 
pela Divisão Académica, os quais, ao contrário da tendência verificada 
noutras Universidades portuguesas, não são cobrados; tendo ainda em 
atenção o enquadramento que é dado pela Tabela de emolumentos da 
Universidade de Lisboa em vigor e cuja última atualização se verificou 
em 22 de fevereiro de 2006, através do Despacho n.º 4281/2006, o 
Conselho de Gestão deliberou aprovar a seguinte “Tabela de Emolu-
mentos do IEUL”:

Tabela de emolumentos do IEUL 

Serviços fornecidos Euros

Autenticação de documento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Candidaturas a Doutoramento, Mestrado e Curso Pós-Graduado 

de Especialização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
Declarações, excetuando as isenções previstas na Tabela de 

Emolumentos da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . 5,00
Pedidos de creditação de unidades curriculares, por cada 

ECTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

Nota: Estão isentos de pagamento os pedidos de creditação de disciplinas realizadas no 
IE ou noutra Unidade Orgânica da Universidade de Lisboa, independentemente do ciclo de 
estudos.

 27 de dezembro de 2011. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro 
Mendes da Ponte.

205550188 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 343/2012
Nos termos do disposto nos números 1 e 4 do artigo 92.º e artigo 123.º 

da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do artigo 37.º e artigo 106.º 
dos Estatutos da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 61/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 5 de dezembro de 2008, do artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e ainda do estabelecido no artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, 
de 2 de outubro, delego no Administrador, Doutor Pedro Jorge Sobral 
Camões, a competência para proferir decisões e praticar outros atos 
relativos a:

a) Coordenação da gestão administrativa, financeira e de recursos 
humanos da Universidade, em estreita ligação com o Reitor e o Con-
selho de Gestão;

b) Coordenação, em estreita ligação com o Reitor e o Conselho de 
Gestão, da gestão orçamental e patrimonial da Universidade do Minho;

c) Elaboração de propostas de reorganização das unidades de serviços 
na Universidade, respeitando uma lógica de gestão desconcentrada e 
transparente, e de melhoria contínua, em estreita consonância com o 
Reitor;

d) Promoção de instrumentos administrativos que, nos termos da lei, 
permitam e garantam a pública prestação de contas da Universidade, 
em estreita consonância com o Reitor e aprovados previamente pelo 
Conselho de Gestão;

e) Promoção e implementação de medidas que estimulem práticas de 
trabalho em parceria, inovação, e uma gestão de proximidade, monito-
rizando indicadores, em estreita consonância com o Reitor;

f) Promoção e implementação de mecanismos que permitam a análise 
sistemática da eficácia dos processos, controlo e auditoria interna, bem 
como a consolidação interna das contas da Universidade do Minho;

g) Aprovação dos temas das provas de conhecimentos a que se refere 
o n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do 
artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

h) Elaborar o plano de formação dos trabalhadores não docentes da 
Universidade, submetendo -o à aprovação do Conselho de Gestão, e 
velar pela sua implementação;

i) Autorizar, em conjunto com o respetivo responsável máximo do 
serviço, a prática das modalidades de horário de trabalho previstas no 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Publicas;

j) Autorizar, em conjunto com o respetivo responsável máximo do ser-
viço, o estatuto de trabalhador -estudante aos trabalhadores não docentes 
e não investigadores, nos termos dos artigos 52.º a 58.º do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas;

k) Praticar todos os atos relativos a aposentação dos trabalhadores, 
salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os atos 
respeitantes ao regime de segurança social da função pública, incluindo 
todos os referentes a acidentes de trabalho;

l) Autorizar, em conjunto com o respetivo responsável máximo do 
serviço, o gozo e acumulação de férias do pessoal não docente e não 
investigador, e aprovar o plano anual nos termos da lei em vigor;

m) Em conjunto com o respetivo dirigente máximo do serviço, justifi-
car ou injustificar faltas e conceder licenças sem remuneração ao pessoal 
não docente e não investigador por períodos até 60 dias;

n) Autorizar a emissão de declarações de vencimentos e descontos 
para efeitos fiscais e sociais, bem como a emissão de declarações de 
exercício de funções e de tempo de serviço;

o) Autorizar a divulgação de melhores práticas administrativas, na 
interação entre unidades orgânicas, promovendo encontros, de forma 
sistemática, com os Secretários das Unidades Orgânicas de Ensino e 
Investigação e chefias e dirigentes das Unidades Culturais e Unidades 
Diferenciadas da Universidade do Minho mencionadas nos artigos 104.º 
e 108.º dos Estatutos da Universidade do Minho;

p) Autorizar a implementação de procedimentos com vista à moder-
nização e simplificação administrativa, previamente definidos, de forma 
a garantir qualidade e rapidez nas respostas às solicitações dos utentes, 
bem como a desmaterialização dos processos, por parte das unidades de 
serviços da Universidade do Minho e das Unidades Culturais e Unidades 
Diferenciadas da Universidade do Minho mencionadas nos artigos 104.º 
e 108.º dos Estatutos da Universidade do Minho.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir da data 
da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
os atos entretanto praticados nas matérias agora delegadas desde 1 de 
setembro de 2011.

19 de dezembro de 2011. — O Reitor, António M. Cunha.
205550893 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Direito

Despacho n.º 344/2012
Considerando que os cargos de direção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos dos artigos 20.º e 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, de entre os trabalhadores licenciados do-
tados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo que reúnam quatro anos de experiência 
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exer-
cício ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Maria Manuela da Costa Guerreiro, 
reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente ao provimento do cargo 
de Chefe da Divisão Académica da Faculdade de Direito da Universi-
dade Nova de Lisboa;

Considerados os resultados do procedimento concursal, face ao perfil 
revelado pela candidata confrontado com o exigido para o exercício do 
cargo a prover e que o júri reconheceu que a candidata reúne as melhores 
condições para o exercício do cargo:

Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da lei acima citada, por 
despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 30 de 
novembro de 2011, foi nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, no cargo de Chefe da Divisão Académica da Faculdade de 
Direito da Universidade Nova de Lisboa, a licenciada Maria Manuela 
da Costa Guerreiro, técnica superior do mapa de pessoal da Faculdade 
de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

O presente provimento produz efeitos a partir de 30 de novembro 
de 2011.

30 de novembro de 2011. — A Administradora da FDUNL, Teresa 
Margarida Pires.

Nota curricular
Nome: Maria Manuela da Costa Guerreiro, nascida a 28.04.1976, de 

nacionalidade portuguesa.
Habilitações: Licenciatura em Ciências Sociais — Psicologia Social 

e frequência de 2 anos da licenciatura em Organização e Gestão de 
Empresas.

Experiência Profissional: Exercício de funções de coordenação dos 
Serviços Académicos da FDUNL, desde maio de 2002; Assistente Ad-
ministrativa no I.D.I.C.T no Departamento de Estrangeiros da Inspeção 
Geral do Trabalho (2000/2002); Sargento de Administração Militar do 
Exército Português (1995/1998).

Outros trabalhos: Integrou a Equipa de Implementação do Processo 
de Bolonha na UNL; Participou na implementação do projeto POCED/
Delloite; Membro da Comissão Científica do OBIP -UNL em represen-
tação da Subdiretora da FDUNL; participação em júris de seleção de 
pessoal das carreiras gerais; participação em júris de vários concursos 
de acesso à FDUNL; Membro do Grupo de Ação Social da FDUNL; 
Supervisionou o estágio formativo do aluno João José Borges Cabral, 
finalista do centro de Inovação para Deficientes.

205556044 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Declaração de retificação n.º 43/2012
Por ter saído com inexatidão o edital n.º 22/2012 no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 5, de 6 de janeiro de 2012, retifica -se que onde 
se lê:

«4 — Admissão e exclusão de candidaturas — A admissão e ex-
clusão de candidaturas e a notificação dos candidatos excluídos, 
nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Código do 
Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade com 
o previsto no artigo 26.º do Regulamento.»

deve ler -se:

«4 — Admissão e exclusão de candidaturas — A admissão e ex-
clusão de candidaturas e a notificação dos candidatos excluídos serão 
efetuadas nos termos do previsto no artigo 100.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.»

e onde se lê:

«6 — Parâmetros de avaliação:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Capacidade pedagógica: atividades letivas em instituições de 

ensino superior; desempenho pedagógico; inovação e valorização 
pedagógicas; produção de material pedagógico; coordenação e par-
ticipação em projetos pedagógicos; acompanhamento e orientação 
de estudantes de licenciatura, de mestrado e de doutoramento; qua-
lidade do projeto pedagógico referido na alínea c) do ponto 2.2 do 
presente edital;»

deve ler -se:

«6 — Parâmetros de avaliação:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Capacidade pedagógica: atividades letivas em instituições de 

ensino superior; desempenho pedagógico; inovação e valorização 
pedagógicas; produção de material pedagógico; coordenação e par-
ticipação em projetos pedagógicos; acompanhamento e orientação de 
estudantes de licenciatura, de mestrado e de doutoramento;»

6 de janeiro de 2012. — O Reitor, Carlos Alberto Sequeira.
205562824 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 345/2012
Na sequência da autorização de funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de mestre em Enfermagem de Saúde Materna 
e Obstetrícia, na Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 
de Bragança, concedida por despacho de 30 de maio de 2011 do 
Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, vem o 
Instituto Politécnico de Bragança, nos termos do disposto nos n.os 3 
e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, promover a 
publicação, da duração, áreas científicas, créditos e plano de estudo 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Enfermagem 
de Saúde Materna e Obstetrícia, na Escola Superior de Saúde do 
Instituto Politécnico de Bragança, aprovados nos termos do anexo 
ao presente despacho.

4 de janeiro de 2012. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Teixeira.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Bragança, 
Instituto Politécnico de Viana do Castelo e Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro.

2 — Unidade orgânica: — Escola Superior de Saúde de Bragança, 
Escola Superior de Saúde de Viana do Castelo e Escola de Enfermagem 
de Vila Real.

3 — Curso: Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia
4 — Grau: — Mestre
5 — Especialidade: — Não se aplica
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: — 120
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723/ENF 110 –
Ciências Sociais e do Comportamento 310/CSC 3 –
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729/SAU 3 –
Gestão e Administração . . . . . . . . . . 345/GA 4 –

Total . . . . . . . . . . . . 120
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 Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Bragança; Instituto Politécnico de Viana do Castelo; Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Escola Superior de Saúde de Bragança; Escola Superior de Saúde de Viana do Castelo; Escola de Enfermagem de Vila Real

Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723/ENF S1 108 15:T; 15:TP, 10:OT 4
Gestão em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345/GA S1 108 15:T; 15:TP, 10:OT 4
Supervisão Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723/ENF S1 108 15:T; 15:TP, 10:OT 4
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia I . . . . . . . . . . 723/ENF S1 270 60:T; 30:PL, 20:OT 10
Ética e Direito em Saúde Sexual e Reprodutiva  . . . . . . . . . 729/SAU S1 81 23:T; 5:PL, 5:OT 3
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723/ENF S1 135 15:T; 15:TP, 20:OT 5

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia II  . . . . . . . . . 723/ENF S2 324 75:T; 30:PL, 25:OT 12
Psicossociologia da Maternidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310/CSC S2 81 23:T; 5:PL; 5:OT 3
Estágio de Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia I 723/ENF S2 405 210:E; 20:S; 30:OT 15

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio de Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia II 723/ENF A 486 252:E; 20:S; 40:OT 18
Dissertação/ Trabalho de Projeto/Estágio de Natureza Pro-

fissional.
723/ENF A 1134 672:E; 20:S; 160:OT 42

 205553752 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 346/2012
Por meu despacho de 22 de Dezembro de 2011, ao abrigo da alí-

nea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de Agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto 
Politécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor José Carlos 

Dias Duarte Gonçalves, a presidência do Júri das provas públicas 
para atribuição do título de especialista na área de Análises Clínicas e 
de Saúde Pública, requeridas pelo candidato Francisco José Oliveira 
Freitas.

30 de Dezembro de 2011 — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

205549265 

PARTE G

 HOSPITAL DE FARO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 28/2012
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 

15.12.2011:
Sandra Cristina Martinez Caetano Clemente Ribeiro, Assistente de 

Pediatria do Mapa de Pessoal deste Hospital em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas — autorizada a manutenção do regime 
horário de tempo parcial de 17,5 horas a partir de 01.01.2012, pelo 
período de um ano.

02.01.2012. — A Chefe de Divisão dos Recursos Humanos, Jacinta 
Charneca.

205550828 
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PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO PINHAL INTERIOR NORTE

Regulamento n.º 11/2012
Em execução das competências conferidas nos termos da alínea k) do 

artigo 16.º dos Estatutos da Comunidade Intermunicipal do Pinhal Inte-
rior Norte, torna -se público que a Assembleia Intermunicipal do Pinhal 
Interior Norte, em sessão ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 
2011, aprovou o Regulamento Orgânico e de Funcionamento da central 
de Compras da Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior de Norte, 
conforme a seguir se publica, em sequência da proposta do Conselho 
Executivo, aprovada na sua reunião de 24 de novembro de 2011.

28 de dezembro de 2011 — O Presidente do Conselho Executivo, 
João Manuel Gomes Marques.

Regulamento Orgânico e de Funcionamento
da Central de Compras da CIMPIN

Preâmbulo
É objetivo da Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte 

desenvolver um sistema colaborativo de compras, suportado por fer-
ramentas eletrónicas, que irá permitir obter poupanças financeiras e 
processuais significativas para os municípios que a integram.

No sentido de se melhorar o nível de respostas a dar às necessidades 
dos municípios, torna -se necessário evoluir para a constituição de uma 
central de compras.

O presente regulamento e as deliberações dos órgãos da Comunidade 
Intermunicipal do Pinhal Interior Norte que o aprovam, representam os 
atos constitutivos da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal 
do Pinhal Interior Norte (CC -CIMPIN), que tem como normas regu-
ladoras a alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de 
agosto, o Código dos Contratos Públicos e o Decreto -Lei n.º 200/2008, 
de 9 de outubro.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento tem por objeto definir a estrutura orgânica e 
o funcionamento da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal 
do Pinhal Interior Norte (CC -CIMPIN).

Artigo 2.º
Natureza da CC -CIMPIN

1 — A CC -CIMPIN é uma central de compras instituída pela Co-
munidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte, nos termos dos arti-
gos 260.º a 262.º do Código dos Contratos Públicos, e do Decreto -Lei 
n.º 200/2008, de 9 de outubro.

2 — A CC -CIMPIN é um sistema de negociação e contratação cen-
tralizado, destinado à aquisição de um conjunto padronizado de bens e 
serviços, em benefício das entidades adjudicantes abrangidas.

3 — A CC -CIMPIN destina -se ainda, conforme estabelece o n.º 1 do 
artigo 260.º do Código dos Contratos Públicos, a centralizar a contratação 
de empreitadas de obras públicas, de locação e de aquisição de bens 
móveis e de aquisição de serviços e demais atribuições legais.

3 — A CC -CIMPIN está inserida na Área Administrativa e de Ges-
tão.

Artigo 3.º
Princípios orientadores

A CC -CIMPIN tem os seguintes princípios orientadores:
a) Segregação das funções de contratação, de negociação, de compras 

e de pagamentos;
b) Utilização de ferramentas de compras eletrónicas com funcionali-

dades de catálogos eletrónicos e de encomenda automatizada;
c) Adoção de práticas aquisitivas por via eletrónica baseadas na ação 

de negociação, com vista à redução de custos;
d) Preferência pela aquisição dos bens e serviços que promovam a pro-

teção do ambiente e outros interesses constitucionalmente protegidos;
e) Promoção da concorrência;
f) Garantia de plena autonomia dos municípios que integram a Co-

munidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte;

g) Adoção de práticas que fomentem e promovam aspetos ambientais 
e sociais nos Municípios que integram a CC -CIMPIN.

Artigo 4.º
Missão

A CC -CIMPIN tem como missão:
a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas de obras públicas, 

de fornecimento de bens móveis e de prestação de serviços, a pedido e 
em representação das entidades adjudicantes;

b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços destinados a 
entidades adjudicantes, nomeadamente por forma a promover o agru-
pamento de encomendas;

c) Celebrar acordos quadro, designados contratos públicos de aprovi-
sionamento, que tenham por objeto a posterior celebração de contratos 
de empreitadas de obras públicas ou de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de aquisição de serviços.

d) Estabelecer a estratégia e as políticas de compra para as categorias 
de bens e serviços estabelecidos;

e) Promover e assegurar a agregação de necessidades de compra das 
entidades adjudicantes abrangidas, incluindo a consolidação do plane-
amento de necessidades, a análise, normalização e estandardização de 
especificações de produtos e serviços a adquirir;

f) Estimar o valor do potencial de poupança a obter, através da agre-
gação de necessidades de compra das entidades adjudicantes abran-
gidas;

g) Conduzir processos negociais, no que respeita às categorias de 
produtos e serviços, proceder quando aplicável, à gestão dos respetivos 
contratos e relações com fornecedores;

h) Monitorizar o desempenho da função de compras da Comunidade 
Intermunicipal do Pinhal Interior Norte e avaliar o impacto (poupan-
ças) dos processos de negociação centralizada desenvolvidos pela CC-
-CIMPIN;

i) Promover junto das entidades adjudicantes abrangidas a utilização 
dos serviços da CC -CIMPIN;

j) Elaborar e promover normas, regras e procedimentos que simplifi-
quem e racionalizem os processos de aquisição e aprovisionamento;

k) Definir critérios de compra e de aquisição de bens e serviços;
l) Apoiar as áreas de aprovisionamento das entidades adjudicantes 

abrangidas que pretendam desenvolver processos de negociação, bem 
como disponibilizar a plataforma eletrónica para a execução deste tipo 
de negociação.

Artigo 5.º
Âmbito subjetivo

1 — A CC -CIMPIN abrange os municípios de Alvaiázere, Ansião, 
Arganil, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Góis, Lousã, Miranda 
do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Pedrógão Grande, 
Penela, Tábua e Vila Nova de Poiares.

2 — O recurso, pelas entidades referidas no número anterior, aos 
acordos quadro negociados pela CC -CIMPIN, é facultativo.

3 — Além das entidades referidas no n.º 1, podem integrar a CC-
-CIMPIN outras entidades que se encontrem submetidas ao Código 
dos Contratos Públicos, nomeadamente, juntas de freguesia, serviços 
municipalizados e entidades que integrem o setor empresarial local, 
mediante a aprovação do órgão executivo da CIMPIN.

Artigo 6.º
Âmbito objetivo

A CC -CIMPIN desenvolverá todas as atividades que a sua natureza 
lhe permitir, designadamente:

a) Celebrar acordos quadro, designados por contratos públicos de 
aprovisionamento, que tenham por objeto a posterior celebração de 
contratos de aquisição de bens móveis, de aquisição de serviços ou de 
contratos de locação;

b) Conduzir procedimentos de formação de contratos de aquisição de 
bens móveis de prestação de serviços, a pedido e em representação de 
cada uma das entidades adjudicantes abrangidas ou de várias, através 
de agrupamentos de entidades adjudicantes;

c) Elaborar e conduzir procedimentos de formação de contratos de 
bens móveis e de prestação de serviços, efetuar convites aos cocontra-
tantes dos acordos quadro para os efeitos estatuídos no artigo 259.º do 
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Código dos Contratos Públicos, negociar por qualquer meio legalmente 
admissível, a pedido e em representação de cada uma das entidades adju-
dicantes abrangidas ou de várias, passando a CC -CIMPIN a desempenhar 
as funções de entidade agregadora e representante das mesmas;

d) Locar ou adquirir bens móveis destinados às entidades adjudicantes 
abrangidas, nomeadamente por forma a promover o agrupamento de 
encomendas.

Artigo 7.º
Celebração de acordos quadro

Na celebração dos acordos quadro referidos na alínea a) do artigo 
anterior, a CC -CIMPIN poderá adotar uma das seguintes modalidades:

a) Acordo quadro celebrado com uma única entidade, quando nele 
estejam suficientemente especificados todos os aspetos da execução dos 
contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos;

b) Acordo quadro celebrado com várias entidades, quando neles não 
estejam totalmente contemplados ou não estejam suficientemente espe-
cificados os aspetos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo 
que sejam submetidos à concorrência pelo caderno de encargos.

Artigo 8.º
Direitos das entidades adjudicantes abrangidas pela CC -CIMPIN

As entidades abrangidas pela CC -CIMPIN têm direito a:
a) Indicar um representante efetivo e um suplente para a Comissão de 

Acompanhamento, prevista no artigo 15.º do presente Regulamento;
b) Usufruir, nos termos do Código dos Contratos Públicos e do Decreto-

-Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e demais legislação aplicável, das 
vantagens asseguradas pelos acordos quadro celebrados pela CC -CIMPIN;

c) Beneficiar de ferramentas eletrónicas, nomeadamente, catalogação 
eletrónica, leilões eletrónicos e agregação de necessidades, nos processos 
de adjudicação encetados ao abrigo de acordos quadro;

d) Indicar representantes para a Comissão Técnica prevista no ar-
tigo 17.º do presente Regulamento, sempre que tal lhes seja solici-
tado.

Artigo 9.º
Deveres das entidades adjudicantes abrangidas

1 — As entidades adjudicantes abrangidas autorizam a CC -CIMPIN 
a publicitar a sua identidade no sítio da Internet e nos fóruns onde a 
CC -CIMPIN tenha participação.

2 — As entidades adjudicantes abrangidas obrigam -se a:
a) Fornecer informação, com a periodicidade proposta pela Comissão 

de Acompanhamento;
b) Fazer -se representar sempre que sejam convocadas;
c) Zelar pelo bom funcionamento da CC -CIMPIN;
d) Garantir a formação dos técnicos envolvidos na CC -CIMPIN;
e) Autorizar a CC -CIMPIN a desempenhar as funções de entidade 

agregadora, sempre que assim o requeiram, por forma a que esta possa 
efetuar convites aos cocontratantes dos acordos quadro para os efeitos 
estatuídos no artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos e com eles 
negociar por qualquer meio legalmente admissível, sempre a pedido e 
em representação de cada uma das entidades adjudicantes abrangidas 
ou de várias.

Artigo 10.º
Contratos de mandato administrativo

1 — Mediante a celebração de contrato de mandato administrativo 
a celebrar entre a Comunidade Intermunicipal do Pinhal Interior Norte 
e qualquer das entidades adjudicantes abrangidas, pode a CC -CIMPIN 
encarregar -se do processo de contratualização para aquisição de bens 
móveis e de serviços, mesmo que não abrangidos por acordos quadro.

2 — O contrato de mandato administrativo referido no número an-
terior regula as relações entre a Comunidade Intermunicipal do Pinhal 
Interior Norte e a entidade adjudicante e define, designadamente, os 
níveis de serviço nos termos dos quais aquela deve desenvolver, no caso 
concreto, a sua atividade.

Artigo 11.º
Estrutura da CC -CIMPIN

A CC -CIMPIN está integrada na Área Administrativa e de Gestão e 
possui a seguinte estrutura:

1 — Unidades funcionais:
a) Gestor de Projeto;
b) Unidade de Gestão de Categorias;
c) Unidade de Gestão Tecnológica.

2 — Unidades consultivas:

a) Comissão de Acompanhamento;
b) Comissão Técnica.

Artigo 12.º

Composição das Unidades Funcionais

A Gestão do Projeto é da competência da CIMPIN, que designará 
o gestor do projeto, responsável pela Central de Compras e que será 
coadjuvado pelo Consultor externo alocado ao projeto;

A Unidade de Gestão de Categorias é composta pelos Técnicos alo-
cados à Central de Compras pela CIMPIN;

A Unidade de Gestão Tecnológica é composta pelos Técni-
cos da Plataforma da Central de Compras Eletrónicas, externa à 
CIMPIN.

Artigo 13.º

Competências do Gestor da CC -CIMPIN

Compete ao Gestor da CC -CIMPIN:

a) Propor superiormente a estratégia da Central de Compras;
b) Propor superiormente os objetivos e métricas de desempenho a 

atingir pela CC -CIMPIN;
c) Monitorizar o desempenho da CC -CIMPIN de acordo com os 

objetivos definidos superiormente;
d) Supervisionar e controlar os contratos negociados;
e) Elaborar relatórios de atividade para apresentação superior, de 

acordo com a periodicidade a definir;
f) Assessorar a Comissão de Acompanhamento;
g) Avaliar da satisfação das entidades aderentes;
h) Executar as demais competências necessárias ao bom funciona-

mento da CC -CIMPIN.
i) Coordenar os pedidos das entidades adjudicantes relativa-

mente às funções de entidade agregadora da CC -CIMPIN e acom-
panhar eventuais negociações efetuadas nos termos do artigo 259.º 
do CCP;

j) Acompanhar a gestão dos processos de negociação.

Artigo 14.º

Competências da Unidade de Gestão de Categorias

Compete à Unidade de Gestão de Categorias:

a) Proceder à categorização e estandardização dos bens e ser-
viços;

b) Assegurar a agregação das necessidades de compra das entidades 
adjudicantes abrangidas;

c) Proceder ao planeamento das necessidades de compra anuais das 
entidades adjudicantes abrangidas;

d) Proceder à seleção de fornecedores/ prestadores de serviço;
e) Acompanhar a gestão dos processos de negociação;
f) Proceder à análise dos níveis de execução dos contratos;
g) Proceder à identificação e quantificação de aquisições fora de 

contrato.

Artigo 15.º

Competências da Unidade de Gestão Tecnológica

Compete à Unidade de Gestão Tecnológica:

a) Assegurar a gestão e a administração de ocorrências na plataforma 
eletrónica;

b) Assegurar a gestão de contrato de disponibilização da plataforma 
eletrónica;

c) Monitorizar níveis de desempenho da plataforma, mediante con-
dições contratuais.

Artigo 16.º

Composição das Unidades Consultivas

A Comissão de Acompanhamento é composta por um representante 
de cada um dos Municípios que integram a CC -CIMPIN;

A Comissão Técnica tem uma composição variável, em função de 
necessidades específicas, e é integrada por técnicos habilitados desig-
nados pelas entidades adjudicantes abrangidas pela CC -CIMPIN, para 
cada área de contratação em concreto;

O Conselho Executivo da CIMPIN deve designar os membros da 
Comissão de Acompanhamento e das Comissões Técnicas.
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Artigo 17.º
Competências da Comissão de Acompanhamento

Compete à Comissão de Acompanhamento:
a) Assegurar a correta implementação das medidas e ações definidas, 

com base em reuniões periódicas;
b) Participar na definição da estratégia da CC -CIMPIN;
c) Promover a redução/ eliminação de riscos associados ao processo 

de compras;
d) Propor iniciativas no âmbito da contratação pública;
e) Identificar as categorias  -alvo a integrar em acordos quadro, pela 

CC -CIMPIN;
f) Garantir a homogeneidade dos processos e procedimentos.

Artigo 18.º
Competências da Comissão Técnica

Compete à Comissão Técnica, para os casos específicos:
a) Apoiar na elaboração das peças do procedimento;
b) Definir as especificações dos bens e serviços;
c) Identificar potenciais fornecedores;
d) Avaliar alternativas e soluções;
e) Emitir pareceres e relatórios técnicos;
f) Prestar aconselhamento periódico em função das necessidades.

Artigo 19.º
Gestão de atividades por terceiros

1 — A gestão das plataformas eletrónicas sob a qual assentam os leilões 
eletrónicos, a catalogação eletrónica, agregação eletrónica, contratação eletró-
nica, e outras ferramentas utilizadas pela CC -CIMPIN podem ser cometidas 
a um fornecedor externo de serviços, atenta a complexidade técnica exigida.

2 — A gestão da atividade da CC -CIMPIN pode ainda, por delibera-
ção da Conselho Executiva da CIMPIN, ser atribuída a um fornecedor 
externo de serviços, devendo, no entanto, esta deliberação assentar em 
critérios de eficiência e economia financeira.

Artigo 20.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos por deliberação fun-
damentada do Conselho Executivo da Comunidade Intermunicipal do 
Pinhal Interior Norte.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua aprovação.
305530918 

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 450/2012
José Carlos Martins Rolo, Vice Presidente da Câmara Municipal de 

Albufeira Faz saber que, para cumprimento do disposto no Artigo 27.º 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi con-
ferida pelo Dec. Lei n.º 177/01, de 4 de junho e em conformidade com 
a deliberação tomada em reunião camarária realizada no dia 20 de 
dezembro de 2011, irá decorrer o período de discussão pública relativa 
ao pedido de Malpique Imobiliária — Investimentos Imobiliários, S. A., 
para alteração da operação de loteamento urbano, titulado pelo alvará de 
loteamento n.º 1/2011, de 26 de maio, para o prédio localizado em Cerro 
Malpique, freguesia e concelho de Albufeira. O período de discussão 
pública terá início no 8.º dia a contar da data de publicação do Aviso no 
Diário da República e decorrerá pelo período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração do lotea-
mento, na Divisão de Obras Particulares durante o horário normal de 
expediente. As observações, reclamações ou sugestões a apresentar, 
deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, 
formuladas por escrito e apresentadas na Divisão de Obras Particulares 
desta Câmara Municipal.

4 janeiro de 2012. — O Vice-Presidente do Município de Albufeira, 
José Carlos Martins Rolo.

305552059 

 Regulamento n.º 12/2012
Desidério Jorge da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira
Faz público, no uso das competências que lhe são atribuídas pela 

alínea v) do n.º 1 do artº. 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com 
a nova redação conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e para 
cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 91.º do mesmo diploma 
que, em reunião de Câmara realizada no dia 20 de dezembro do corrente 
ano, foi deliberado,

No uso da competência que está cometida às câmaras municipais, 
nos termos do artigo 241.º da constituição da república portuguesa e 
do preceituado na alínea j), do n.º 1 e na alínea a) do n.º 7, ambos do 
artigo 64.º da lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada 
pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, aprovar o regulamento tarifário 
da prestação dos serviços de abastecimento de água, saneamento de 
águas residuais e gestão de resíduos urbanos do município de albufeira 
para o ano 2012.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente regulamento, 
cujo edital vai ser afixado nos locais de costume e na página da Internet 
do Município.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Desidério 
Jorge da Silva.

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abas-
tecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e 
Gestão de Resíduos Urbanos do Município Albufeira para 
o ano 2012.

Preâmbulo
De todos os recursos naturais necessários para se garantir a subsistên-

cia das populações e o desenvolvimento económico, os recursos hídricos 
têm uma relevância inequívoca, condicionada ao facto de nem sempre 
se encontrarem disponíveis na quantidade e qualidade procurada.

As entidades públicas têm -se limitado, praticamente em exclusivo, 
a satisfazer as necessidades crescentes de consumo sem fazer refletir 
nos preços praticados os custos totais que a sociedade suporta para 
satisfazer a procura.

Por razões diversas, de natureza hidrológica, ambiental e financeira, a 
disponibilização dos recursos em quantidades necessárias para a popu-
lação em desenvolvimento, assume uma problemática crescente. Não só 
os custos associados à gestão têm experimentado ao longo dos últimos 
anos um aumento progressivo, mas, adicionalmente a estes, também 
têm tido grandes aumentos os custos relacionados com o incremento da 
capacidade da oferta (custos de capital) e custos ambientais (esgotamento 
de aquíferos, captações excessivas etc.).

À luz da teoria económica, o preço assume um papel essencial na 
valorização e conservação dos recursos. Se o preço não refletir o custo 
real, os consumidores recebem um sinal incorreto do mercado e, em 
consequência, utilizam o recurso de forma ineficiente. No caso dos 
recursos hídricos, as perspetivas sobre o crescimento económico, o 
aumento da população e as alterações climáticas contribuem para a sua 
crescente escassez e para a inevitável subida dos custos. Nestes termos, 
a correta definição do preço desempenhará um papel importante na 
gestão da procura.

Uma política tarifária baseada em custos totais, contribui para o uso 
mais eficiente dos recursos e proporciona a necessária base financeira 
para sustentar o funcionamento, manutenção e substituição futura dos 
sistemas.

Neste contexto aprovou o Governo em princípios de 2007, através 
do Despacho 2339/2007 do Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Regional, publicado no Diário da Repú-
blica 2.ª série a 14 de fevereiro de 2007, o Plano Estratégico de Abas-
tecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais para o período 
de 2007 -20013 (PEAASAR II) onde definem objetivos e se propõem 
medidas de otimização de gestão nas vertentes em alta e em baixa e de 
otimização do desempenho ambiental do setor.

Neste documento são definidos três grandes objetivos estratégicos e as 
respetivas orientações para enquadramento dos objetivos operacionais e 
das medidas a desenvolver no período em causa, designadamente:

1 — A universalidade, a continuidade e a qualidade de serviço;
2 — A sustentabilidade do setor; e
3 — A proteção dos valores ambientais.
No contexto da sustentabilidade do setor este documento aponta como 

objetivos operacionais
Garantir a recuperação integral dos custos incorridos dos serviços;
Otimizar a gestão operacional e eliminar custos de ineficiência; e
Contribuir para a dinamização do tecido empresarial privado nacional 

e local;
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Também a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, que aprovou a Lei das 
Finanças Locais, estabeleceu no seu Artigo 16.º que:

“1 - Os preços e demais instrumentos de remuneração a fixar pelos 
municípios relativos aos serviços prestados e aos bens fornecidos em 
gestão direta pelas unidades orgânicas municipais ou pelos serviços 
municipalizados não devem ser inferiores aos custos direta e indireta-
mente suportados com a prestação desses serviços e com o fornecimento 
desses bens.

2 — Para efeitos do número anterior, os custos suportados são medidos 
em situação de eficiência produtiva e, quando aplicável, de acordo com 
as normas do regulamento tarifário em vigor.

3 — O preços e demais instrumentos de remuneração a cobrar pelos 
municípios respeitam, designadamente, às atividades de exploração de 
sistemas municipais ou intermunicipais de:

a) Abastecimento público de água;
b) Saneamento de águas residuais;
c) Gestão de resíduos sólidos;
d) Transportes coletivos de pessoas e mercadorias;
e) Distribuição de energia elétrica em baixa tensão.

4 — Relativamente às atividades mencionadas no número anterior, 
os municípios devem cobrar preços nos termos de regulamento tarifário 
a aprovar.”

Foi criada através do Decreto -Lei n.º 207/2006, de 27 de outubro, 
a ERSAR — Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 
e o Decreto -Lei n.º 277/2009, de 2 de outubro, aprovou a sua orgâ-
nica. Cabe a esta entidade reguladora a verificação do cumprimento 
da legislação por parte de todas as entidades gestoras de sistemas de 
abastecimento de água, saneamento de águas residuais ou recolha de 
resíduos sólidos.

Foi recentemente publicado pela ERSAR o Regulamento Tarifário 
dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água, de Saneamento de 
Águas Residuais e de Gestão de Resíduos Urbanos que vai vincular 
todas as entidades, públicas e privadas, gestoras de serviços públicos 
de águas e resíduos prestados a utilizadores finais, independentemente 
do seu modelo de gestão, bem como as entidades públicas responsáveis 
pela aprovação de tarifários aplicáveis na relação com os utilizadores 
finais.

Os princípios gerais a adotar estão estabelecidos no seu Artigo 4.º:
“1. Os tarifários de serviços de águas e resíduos devem obedecer aos 

princípios genericamente estabelecidos pela lei de Bases do Ambiente, 
pela Lei da Água, pelo Regime Económico e Financeiro dos Recursos 
Hídricos, pelo Regime Geral da Gestão de Resíduos e pela Lei das Fi-
nanças Locais, e respeitar especificamente os princípios seguintes:

a) Princípio da recuperação dos custos: os tarifários devem permitir 
a recuperação dos custos económicos e financeiros decorrentes da pro-
visão dos serviços na medida do necessário para garantir a qualidade 
do serviço prestado e a sustentabilidade económica e financeira das 
entidades gestoras;

b) Princípio da utilização eficiente dos recursos hídricos: os tarifários 
dos serviços de águas devem incentivar, em articulação com outros 
instrumentos de gestão de recursos hídricos, a utilização eficiente da 
água e a garantia do bom estado de qualidade dos recursos hídricos, 
penalizando os desperdícios e os consumos mais elevados;

c) Princípio da prevenção e redução da produção de resíduos: os ta-
rifários dos serviços de resíduos devem contribuir para evitar e reduzir 
a produção e resíduos, incentivando a adesão dos utilizadores finais aos 
sistemas de deposição e recolha seletiva de materiais e a valorização 
dos resíduos;

d) Princípio da capacidade de pagamento: os tarifários devem atender 
à capacidade de pagamento dos utilizadores finais, de forma a garantir 
o acesso universal aos serviços de águas e resíduos;

e) Princípio da transparência: os tarifários devem apresentar uma es-
trutura tão simples e transparente quanto possível, facilitando a respetiva 
compreensão por parte dos utilizadores finais;

f) Princípio da uniformização das estruturas tarifárias: as estruturas 
tarifárias previstas no presente Regulamento devem ser aplicadas de 
forma uniforme no território continental português.

2 — Os tarifários devem ser concebidos de modo a assegurar a defesa 
dos interesses dos utilizadores finais quanto à continuidade e qualidade 
dos serviços e a prevenir as práticas anticoncorrenciais bem como a 
subsidiação cruzada entre os diferentes serviços e atividades levados a 
cabo pelas entidades gestoras.”

Assim os tarifários, tanto para a água como para o saneamento de 
águas residuais e resíduos sólidos, deverão subordinar -se aos imperativos 
de sustentabilidade social permitindo o acesso a estes serviços a toda a 
população e empresas, independentemente do nível de rendimentos e 
capacidade para os pagar.

Com este objetivo os tarifários devem ter
Um preço fixo de disponibilidade do serviço;
Um preço variável em função do consumo; e
Um escalão de preço variável baixo e acessível à população mais 

carenciada.

Aplicando os princípios atrás enunciados, foi elaborado o estudo 
denominado Análise Económica dos Setores de Abastecimento de Água, 
Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos do 
Município de Albufeira e Proposta para Atualização de Tarifas para o 
ano 2012 que fundamenta esta atualização de tarifas.

Considerando:
1.º  Que o Município de Albufeira tem a seu cargo a prestação de 

serviços relativos a:
a) Adução e distribuição de água doméstica, industrial, comercial 

e para rega,
b) Coleta e transporte de águas residuais domésticas e pluviais,
c) Recolha de resíduos sólidos urbanos, e
d) Manutenção de infraestruturas, designadamente a manutenção de 

redes de adução e distribuição de água, sistemas de drenagem de águas 
residuais e pluviais e recolha de resíduos sólidos,

2.º Que as tarifas atualmente em vigor não são atualizadas desde 
junho de 2010;

3.º Que se deverá garantir a sustentabilidade económica destes sis-
temas através da recuperação integral dos custos totais incorridos na 
prestação dos serviços;

4.º Que se deverão tem em atenção objetivos de equidade e justiça 
dos mais desfavorecidos social e economicamente bem como o auxílio 
às famílias numerosas;

no uso da competência que está cometida às câmaras municipais, 
nos termos do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e 
do preceituado na alínea j), do n.º 1 e na alínea a) do n.º 7, ambos do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação atual em 
vigor, a Câmara Municipal de Albufeira aprova o seguinte Regulamento 
Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água, Sanea-
mento de Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos do Município 
de Albufeira para o ano 2012.

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abasteci-
mento de Água, Saneamento de Águas Residuais e Recolha 
de Resíduos Urbanos do Município de Albufeira para o ano 
2012.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Normas habilitantes

O presente Regulamento tem por normas habilitantes:
i) o artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa;
ii) alínea l) do n.º 1, do artigo 13.º e n.º 1, do artigo 26.º, da Lei 

n.º 159/99, de 14 de setembro — Lei -Quadro de Transferência de Atri-
buições e Competências para as Autarquias Locais, na redação atual 
em vigor;

iii) alínea j) do n.º 1, e alínea a) do n.º 7, do artigo 64.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro — na redação atual em vigor — Regime 
Jurídico dos Órgãos Autárquicos;

iv) alínea c), do artigo 3.º, artigo 77.º e artigo 82.º da Lei n.º 58/
2005 — Lei da Água, de 29 de dezembro, na redação atual em vigor;

v) artigo 16.º e 56.º da Lei n.º 2/2007 — Lei das Finanças Locais, de 
15 de janeiro, na redação atual em vigor;

vi) a Lei n.º 23/96, de 26 de julho, com as alterações conferidas pela 
12/2008 — Lei dos Serviços Públicos Essenciais, de 26 de fevereiro, 
na redação atual em vigor.

A nível regulamentar municipal, este diploma tem em conta o dis-
posto:

a) No Regulamento Municipal de Abastecimento de Água do Mu-
nicípio de Albufeira, publicitado pelo Aviso n.º 15504, do Diário da 
República n.º 150, 2.ª série, de 5 de agosto de 2011.

b) No Regulamento Municipal de Saneamento de Águas Residuais 
do Município de Albufeira, publicitado pelo Aviso n.º 15411/2011, do 
Diário da República n.º 149, 2.ª série, de 4 de agosto de 2011, e
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c) No Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana 
do Município de Albufeira, publicitado pelo Aviso n.º 15586/2011, do 
Diário da República n.º 151, 2.ª série de 8 de agosto de 2011.

d) No Regulamento do Cartão Sénior Municipal, publicado no Diário 
da República 2.ª série, n.º 157, de 14 de agosto de 2009.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento visa disciplinar a cobrança de preços 
e demais instrumentos de remuneração devidos pela exploração por 
parte do Município do Albufeira das estruturas e serviços relacionadas 
com o fornecimento de água potável, saneamento de águas residuais e 
gestão de resíduos urbanos.

2 — As tarifas e preços estão previstos na tabela em anexo, sendo a 
mesma parte integrante deste regulamento, assim como as respetivas 
observações.

Artigo 3.º
Princípios

Os montantes estabelecidos neste Regulamento respeitam os prin-
cípios da legalidade, da proporcionalidade e da igualdade e têm em 
consideração o estabelecido na Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, 
de 15 de janeiro), que estabelece o regime financeiro dos Municípios, o 
Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas 
Residuais para o período de 2007 -20013 (PEAASAR II) onde definem 
objetivos e se propõem medidas de otimização de gestão nas vertentes em 
alta e em baixa e de otimização do desempenho ambiental do setor,

O Regulamento Tarifário dos Serviços Públicos de Abastecimento 
de Água, de Saneamento de Águas Residuais e de Gestão de Resíduos, 
publicado pela ERSAR — Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 
e Resíduos, e

Os Regulamentos Municipais de Abastecimento de Água, de Águas 
Residuais e de Resíduos Sólidos aprovados pela Assembleia Municipal 
do Município de Albufeira.

O Regulamento do Cartão Sénior Municipal, em vigor na área deste 
Município.

Artigo 4.º
Erros na liquidação

1 — Quando se verificar que na liquidação se cometeram erros de 
facto ou de direito, ou que existem quaisquer omissões imputáveis aos 
serviços e dos quais tenha resultado prejuízo para a Câmara Municipal 
ou para o utente, o serviço respetivo promoverá, oficiosamente, a reti-
ficação da liquidação.

2 — Para os efeitos da retificação da liquidação, e sem prejuízo dos 
prazos de prescrição e de caducidade do direito à liquidação aplicáveis, 
será emitida nova fatura com o valor corretamente apurado, sendo a 
mesma notificada ao utente.

3 — É aplicável o regime exposto no presente artigo, nos casos em 
que tenha havido erro na liquidação induzido por atuações do utente, 
nomeadamente em situações de viciação de contadores, ligações não 
autorizadas e outras atuações fraudulentas de facto ou de direito.

4 — O disposto no número anterior, não preclude a responsabilidade 
civil, criminal e contraordenacional que ao caso em concreto couber.

Artigo 5.º
Atualizações

1 — Os valores constantes na Tabela anexa a este Regulamento, in-
cluindo os preços decorrentes dos serviços prestados diretamente pelos 
Serviços (ligações de ramais, verificações, vistorias e outros) serão 
atualizados anualmente.

2 — A atualização referida no número anterior deverá ser efetuada até 
ao dia 15 de dezembro de cada ano e publicitada antes da sua entrada em 
vigor por um prazo de 15 dias no Portal do Município de Albufeira.

3 — Por motivos devidamente fundamentados e sempre aprovados 
pela Câmara Municipal de Albufeira, poderão existir atualizações ex-
traordinárias, que serão publicadas nos termos do n.º 2, do presente 
artigo.

CAPÍTULO II

Tarifários

Artigo 6.º
Regime tarifário

1 — O valor dos consumos de água é fixado por escalões, tendo em 
atenção os tipos, natureza, origem e volume daqueles, e terão em consi-

deração o disposto nos Artigo 90.º e Artº91 do Regulamento Municipal 
de Abastecimento de Água do Município de Albufeira.

2 — O preço da construção dos ramais, tanto para ligações à rede de 
abastecimento como para ligações à rede de drenagem de águas residuais 
e pluviais, quando executados pelos Serviços Municipais, é calculado 
em função da tabela anexa.

3 — Os preços de outros serviços prestados serão calculados em 
função da tabela anexa.

CAPÍTULO III

Regime Opcional de Consumo
de Água para Regas

Artigo 7.º
Tarifário de Rega

Este tarifário opcional destina -se somente ao registo dos consumos 
de água associados à manutenção de jardins e ou espaços exteriores e 
encontra -se regulamentado nos Regulamentos Municipais Abastecimento 
de Água, de Saneamento de Águas Residuais e de Resíduos Sólidos do 
Município de Albufeira., sendo aplicável a estrutura tarifária prevista 
para os utilizadores não domésticos de acordo com o previsto no Re-
gulamento Municipal de Abastecimento de Água.

Artigo 8.º
Contadores para rega ou piscinas

Nos prédios que disponham de piscinas e ou de redes de rega, as 
respetivas canalizações devem ser completamente independentes das 
canalizações do prédio e providas de contadores próprios instalados 
exclusivamente para este efeito, os quais deverão ficar em local visível 
e de fácil acessibilidade.

CAPÍTULO IV 

Tarifários Especiais

Artigo 9.º
Tarifário Social

1 — As tarifas de abastecimento, saneamento de águas residuais e 
recolha de resíduos sólidos podem ser reduzidas quanto a utilizadores 
finais domésticos cujo agregado familiar possua rendimento bruto 
englobável para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 
Singulares (IRS) que não ultrapasse em mais de 1,5 vezes o valor 
anual da retribuição mínima mensal garantida (ordenado mínimo 
nacional).

2 — A redução recomendada no tarifário social descrito no número 
anterior, no caso dos serviços de águas, saneamento e resíduos urbanos, 
concretiza  -se através da isenção das tarifas fixas e da aplicação ao 
consumo total do utilizador das tarifas variáveis do primeiro escalão, 
até ao limite mensal de 15 m³.

Artigo 10.º
Tarifário de Beneficência

1 — As tarifas de abastecimento podem igualmente ser reduzidas no 
tocante a instituições particulares de solidariedade social, organizações 
não governamentais sem fim lucrativo ou outras Entidades de reconhe-
cida utilidade pública cuja ação social o justifique.

2 — A redução descrita no número anterior não deve corresponder a 
valores inferiores às tarifas aplicadas pela Entidade Gestora a utilizadores 
finais domésticos.

Artigo 11.º
Tarifário Famílias Numerosas

1 — As tarifas de abastecimento, saneamento e resíduos urbanos 
podem também ser reduzidas em função da composição do agregado 
familiar dos utilizadores finais domésticos considerando famílias nume-
rosas as que sejam compostas por mais de cinco elementos.

2 — A redução descrita no número anterior pode concretiza  -se atra-
vés da isenção das tarifas fixas e da aplicação ao consumo total do 
utilizador das tarifas variáveis do primeiro escalão, até ao limite mensal 
de 15 m³.
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Artigo 12.º
Cartão Sénior Municipal

As tarifas de abastecimento, saneamento e resíduos urbanos podem 
também ser reduzidas em função do previsto no Cartão Sénior Municipal.

Artigo 13.º
Condições de adesão

1 — Os utilizadores que pretendam beneficiar dos tarifários espe-
ciais previstos devem fazer prova dos requisitos exigidos para a sua 
aplicação, designadamente através da entrega de cópia da declaração 
ou nota de liquidação do IRS ou outro meio considerado idóneo pela 
Entidade Gestora.

2 — A aplicação dos tarifários especiais é feita por período de um 
ano, o qual não é automaticamente renovável.

3 — Os utilizadores que pretendam continuar a beneficiar do tarifário 
devem, com a antecedência de 30 dias da data do termo do mesmo, 
formular novo pedido renovando a prova a que se refere o n.º 1.

CAPÍTULO V 

Disposições Finais

Artigo 14.º
Cobrança de impostos associados

1 — Com a liquidação dos preços e demais instrumentos de remune-
ração, previstos na tabela em anexo, o Município do Albufeira assegura 
a cobrança dos impostos que resultem de imposição legal.

2 — Findo o prazo para pagamento, começam a vencer -se juros de 
mora à taxa legal aplicável até integral pagamento da quantia devida.

3 — A todos os preços e demais instrumentos de remuneração pre-
vistos na tabela em anexo, acresce o IVA à taxa legal em vigor, salvo 
disposição legal em contrário.

Artigo 15.º
Prazo para pagamento, juros de mora e execução coerciva

1 — O prazo para pagamento dos preços e demais remunerações 
devidas ao Município, é o que constar na respetiva fatura ou notificação 
da liquidação.

2 — Findo o prazo para pagamento, começam a vencer juros de mora 
à taxa legal, até integral pagamento da quantia devida.

3 — Passados 15 dias após o limite do prazo de pagamento, sem que 
o utente tenha liquidado as quantias devidas ao Município ou feito uso 
dos direitos e garantias que lhe são conferidas na legislação tributária, 
seguir -se -ão os termos conducentes à cobrança coerciva.

Artigo 16.º
Dúvidas e Omissões

1 — Nos casos omissos aplicar -se -á a legislação em vigor, e na even-
tualidade de existirem dúvidas, estas serão resolvidas por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal de Albufeira ou do Vereador que 
detenha o pelouro das Águas e Saneamento.

2 — O disposto no número anterior não prejudica as competências 
legalmente conferidas aos órgãos municipais, que não sejam susce-
tíveis de delegação e subdelegação de competências, assim como o 
disposto no Regulamento de Organização dos Serviços do Município 
de Albufeira.

Artigo 17.º
Revogação

São revogadas todas as disposições contrárias ao presente Regula-
mento.

Artigo 18.º
Entrada em Vigor

Este Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publici-
tação nos termos legais. 

 ANEXO

Tarifas e Preços

Tarifário 2012 

Abastecimento
de Água Águas Residuais Resíduos Sólidos

1.1 — Tarifário Utilizadores Domésticos
Tarifa Fixa
1.º nível (até 25mm inclusive) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5000 € 4,0000 € 4,0000 €
2.º nível (superior a 25mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,0000 € 4,0000 € 4,0000 €
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coeficiente do 1.º Escalão (0 -5 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 2.º Escalão (6 -15 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5121 € 0,3687 € 0,5900 €
Coeficiente do 3.º Escalão (16 -25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € 0,7006 € 0,7006 €
Coeficiente do 4.º Escalão (mais de 25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8488 € 1,3311 € 0,9318 €

1.2 — Tarifário Utilizadores Não Domésticos
Tarifa Fixa
Coef. de diferenciação de 1.º nível (<20mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0000 € 9,2000 € 8,8000 €
Coef. de diferenciação de 2.º nível (entre 20 e 30 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,0000 € 9,2000 € 8,8000 €
Coef. de diferenciação de 3.º nível (entre 30 e 50 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,0000 € 9,2000 € 8,8000 €
Coef. de diferenciação de 4.º nível (entre 50 e 100 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,0000 € 9,2000 € 8,8000 €
Coef. de diferenciação de 5.º nível(entre 100 e300mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,0000 € 9,2000 € 8,8000 €
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Escalão único (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € 0,5838 € 0,6130 €

1.3 — Tarifário De Rega
Tarifa Fixa
Coef. de diferenciação de 1.º nível (<20mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0000 € Isenção Isenção
Coef. de diferenciação de 2.º nível (entre 20 e 30 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,0000 € Isenção Isenção
Coef. de diferenciação de 3.º nível (entre 30 e 50 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,0000 € Isenção Isenção
Coef. de diferenciação de 4.º nível (entre 50 e 100 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,0000 € Isenção Isenção
Coef. de diferenciação de 5.º nível(entre 100 e300mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,0000 € Isenção Isenção
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Escalão único (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € Isenção Isenção
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Abastecimento
de Água Águas Residuais Resíduos Sólidos

1.4 — Tarifário Social
Tarifa Fixa
1.º nível (até 25mm inclusive) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isenção Isenção Isenção
2.º nível (superior a 25mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isenção Isenção Isenção
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coeficiente do 1.º Escalão (0 -5 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 2.º Escalão (6 -15 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 3.º Escalão (16 -25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € 0,7006 € 0,7006 €
Coeficiente do 4.º Escalão (mais de 25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8488 € 1,3311 € 0,9318 €

1.5 — Tarifário de Beneficência
Tarifa Fixa
1.º nível (até 25mm inclusive) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5000 € 4,0000 € 4,5000 €
2.º nível (superior a 25mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,0000 € 4,0000 € 18,0000 €
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coeficiente do 1.º Escalão (0 -5 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 2.º Escalão (6 -15 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5121 € 0,3687 € 0,5900 €
Coeficiente do 3.º Escalão (16 -25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € 0,7006 € 0,7006 €
Coeficiente do 4.º Escalão (mais de 25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8488 € 1,3311 € 0,9318 €

1.6 — Tarifário Familias Numerosas
Tarifa Fixa
1.º nível (até 25mm inclusive) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isenção Isenção Isenção
2.º nível (superior a 25mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isenção Isenção Isenção
Tarifa Variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coeficiente do 1.º Escalão (0 -5 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 2.º Escalão (6 -15 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3658 € 0,2634 € 0,5268 €
Coeficiente do 3.º Escalão (16 -25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9730 € 0,7006 € 0,7006 €
Coeficiente do 4.º Escalão (mais de 25 por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8488 € 1,3311 € 0,9318 €

Serviços Auxiliares Abastecimento de Água Tarifa

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,13 €
b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no presente Regulamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b.1) Até 20 metros com diâmetro nominal de 3/4” (1,9cm (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308,70 €
b.2) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1” (2,54cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325,24 €
b.3) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/4” (3,17cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,26 €
b.4) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/2” (3,81cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 413,44 €
b.5) Até 20 metros com diâmetro nominal de 2” (5,08cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452,03 €
b.6) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 3/4” (1,9cm) (€/m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,40 €
b.7) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1” (2,54cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,70 €
b.8)Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/4” (3,17cm) (€/m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,11 €
b.9) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/2” (3,81cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,28 €
b.10) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 2” (5,08cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,69 €
c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores (por fogo)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,92 €
d) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,08 €
e) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,08 €
f) Leitura extraordinária de consumos de água decorrente de solicitação do utilizador (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,18 €
g) Reaferição de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao 

utilizador (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,36 €
h) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração po-

pulacional temporária, tais como feiras, festivais e exposições; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h.1) Até 20 metros com diâmetro nominal de 3/4” (1,9cm) (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308,70 €
h.2) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1” (2,54cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325,24 €
h.3) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/4” (3,17cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,26 €
h.4) Até 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/2” (3,81cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 413,44 €
h.5) Até 20 metros com diâmetro nominal de 2” (5,08cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452,03 €
h.6)Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 3/4” (1,9cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,40 €
h.7) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1” (2,54cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,70 €
h.8) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/4” (3,17cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,11 €
h.9) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 1 1/2” (3,81cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,28 €
h.10) Mais de 20 metros com diâmetro nominal de 2” (5,08cm) (€/m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,69 €
i) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,51 €
j) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de fornecimento, designadamente em situações 

em que esteja em risco a saúde pública; Por orçamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações no sistema predial ou domiciliário de abastecimento;  . . .
k.1) Informação sobre ligação de redes prediais à rede pública (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
k.2) Inspeção geral das instalações (por fogo ou fração) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,46 €
k.3) Ensaio de instalações (por fogo ou fração) — 15,25 (€/fogo)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,81 €
k.4) Ensaio de infra  -estruturas (€/lote)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,46 €
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O preço da reposição de pavimentos será o constante da Secção XIV do 
Capítulo XXVII da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Albufeira Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira, 
aprovada por deliberação da Assembleia Municipal, publicitada através 
do Diário da República n.º 85, 2.ª série, de 3 de maio de 2010. 

Serviços Auxiliares de Águas Residuais Tarifa

a) Análise de projetos de sistemas prediais e domiciliários de saneamento (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
b) Execução de ramais de ligação DN 200mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b.1) Tubagem (€/m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,00 €
b.2) Caixa geral (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00 €
b.3) Caixa de ramal (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 €
b.4) Caixa de inserção (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 €
c) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domiciliários de saneamento a pedido dos utilizadores; por fogo ou 

fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
57,00 €

d) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento; Por orçamento.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do utilizador (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
f) Leitura extraordinária de caudais rejeitados (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
g) Transporte e destino final de lamas de fossas sépticas, recolhidas através de meios móveis (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 €
h) Transporte e destino final de águas residuais, recolhidas através de meios móveis (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 €
i) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
j) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações no sistema predial ou domiciliário de saneamento;. . . . . .
J.1) Desentupimento de coletores (por fogo). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00 €
k) Limpeza de fossas sépticas (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 €

 Notas:
O valor do ramais domiciliários até 20 m e a reposição de pavimentos ne-

cessária a execução dos mesmos será reduzida na proporção de 20 % ao ano 
com inicio da aprovação do presente Tarifário de acordo com o disposto na 
alínea a) e b) do n.º 6 do ponto 3.2.1.1 da Recomendação IRAR n.º 01/2009.

O preço da reposição de pavimentos será o constante da Secção XIV do 
Capítulo XXVII da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Albufeira Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira, 
aprovada por deliberação da Assembleia Municipal, publicitada através 
do Diário da República n.º 85, 2.ª série, de 3 de maio de 2010. 

 Notas:
O valor do ramais domiciliários até 20 m e a reposição de pavimentos ne-

cessária a execução dos mesmos será reduzida na proporção de 20 % ao ano 
com inicio da aprovação do presente Tarifário de acordo com o disposto na 
alínea a) e b) do n.º 6 do ponto 3.2.1.1 da Recomendação IRAR n.º 01/2009.

Serviços Auxiliares Abastecimento de Água Tarifa

Fornecimento e instalação de portinholas pequenas (50x40cm) (por unidade). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,10 €
Fornecimento e instalação de portinholas médias (65x40cm) (por unidade)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,61 €
Fornecimento e instalação de portinholas grandes (65x65cm) (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,76 €

Serviços Auxilaires de Residuos Urbanos Tarifa

a) Desobstrução e lavagem de sistemas prediais e domiciliários de resíduos;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
a.1) Varredura mecânica (por hora com o mínimo de 1h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
a.2) Lavagem mecânica (por hora com o mínimo de 1h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
a.3) Viatura ligeira com motorista consumidor doméstico (por hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
a.4) Viatura ligeira com motorista consumidor não doméstico (por hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
a.5) Viatura pesada com motorista consumidor doméstico (por hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
a.6) Viatura pesada com motorista consumidor não doméstico (por hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,00 €
a.7) Cantoneiro consumidor doméstico (por hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
a.8) Cantoneiro consumidor não doméstico (por hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
a.9) Deservagem e limpeza de terrenos particulares (por m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
b) Informação sobre o sistema público de recolha em plantas de localização; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
c) Recolha domiciliária, após solicitação do proprietário (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

 Nota. — As taxas para a recolha domiciliária de resíduos de construção 
e demolição, de monstros e resíduos de equipamentos elétricos e eletróni-
cos e de resíduos verdes urbanos encontram -se estabelecidas no Capítulo 
XVI da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Albufeira, 
aprovada por deliberação da Assembleia Municipal, publicitada através 
do Diário da República n.º 85, 2.ª série, de 3 de maio de 2010.

205548406 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 451/2012
Eduardo Manuel Dobrões Tavares, Vice -Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Alfandega da Fé, torna público que, nos termos do n.º 3 e 

do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, 
de harmonia com a deliberação da Câmara Municipal em sua reunião 
de 28/12/2011, foi decidido abrir o período de Discussão Pública, pelo 
prazo de 30 dias, a partir da publicação no Diário da República, rela-
tivamente ao processo da “2.ª Alteração do Plano Diretor Municipal 
(PDM) de Alfândega da Fé”.

Mais se torna público que os interessados podem consultar o processo 
(incluindo a ata da conferência de serviços e parecer final da CCDRn), 
disponível na Divisão de Urbanismo, no edifício dos Paços do Concelho 
de Alfândega da Fé, nos dias úteis, entre as 9:00 e as 12:30 horas e entre 
as 14:00 e as 17:30 horas — podendo formular as reclamações, observa-
ções, sugestões ou pedidos de esclarecimento tidos por convenientes.

3 de janeiro de 2012. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Eduardo Manuel Dobrões Tavares.

205546146 
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 MUNICÍPIO DE ALVITO

Despacho n.º 347/2012
João Luís Batista Penetra, Presidente da Câmara Municipal de Alvito, 

torna público, em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, na atual redação, conju-
gado com o disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, que a Câmara Municipal de Alvito, 
em reunião realizada em 30.11.2011, aprovou a alteração ao regula-
mento de organização dos serviços da Câmara Municipal, que a seguir 
se transcreve.

Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 
da Câmara Municipal de Alvito

Preâmbulo
A reestruturação orgânica dos serviços da Câmara Municipal de Alvito, 

resultante da obrigatoriedade imposta pelo Decreto -Lei n.º 305/2009, de 
23 de outubro, entrou em vigor no dia seguinte à data da sua publicação 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 2010.

Para tanto, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Muni-
cipal, aprovou em 28 de abril de 2010, a reestruturação dos serviços 
municipais, adotando o modelo de estrutura orgânica hierarquizado e 
definiu em seis, o número máximo de Unidades Orgânicas Flexíveis e 
em quatro, o número máximo de Subunidades Orgânicas.

Durante o período de vigência do Regulamento de Organização dos 
Serviços Municipais, verificaram -se importantes alterações nos serviços, 
das quais destacamos a implementação do SIADAP Sistema Integrado 
de Avaliação e Desempenho e o recurso crescente a novas Tecnologias 
da Informação e Comunicação (TIC).

Em consequência do SIADAP foi definido o QUAR Quadro de Avalia-
ção e Responsabilização, a missão, visão e valores da Câmara Municipal 
de Alvito e as missões de cada unidade orgânica, bem como os níveis 
de atuação e responsabilização verticais e horizontais.

Em resultado do recurso crescente a novas tecnologias, o Município 
candidatou -se ao SAMA Sistema de Apoios à Modernização Adminis-
trativa, aderiu ao SIMPLEX autárquico e inaugurou o Balcão Único de 
Atendimento. Implementou o Sistema de Gestão Documental e outras 
aplicações informáticas, e prepara -se para implementar o portal do 
RJUE e está orientado para a integração transversal de serviços públicos 
e prestação de informação, apoiados em Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC).

Resultante desta transformação e aproveitando o período de plane-
amento relativo ao QUAR para 2011 e a criação do Balcão Único de 
Atendimento, mostrou -se oportuna, a revisão do Regulamento em causa, 
de modo a que o mesmo refletisse a nova estratégia, valores, objetivos 
e meios da organização.

Volvidos seis meses sobre a entrada em vigor da estrutura orgânica, 
decidiu a Câmara Municipal, em cumprimento de razões de gestão fi-
nanceira, de racionalização dos meios, e atenta a redução do número de 
cargos dirigentes previsto na Proposta de Lei de Orçamento de Estado 
para 2012, extinguir as Unidades Orgânicas de Cultura, Comunicação 
e Imagem, Turismo e Desporto — UNOC e a de Gestão Urbanística e 
Ambiente — UNOGUA, fundindo -as respetivamente com as Unidade 
Orgânica de Ação Social e Educação e Bibliotecas — UNASEB e Uni-
dade Orgânica de Obras e Serviços Urbanos — UNOSU.

Assim, a Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais, compreende 
agora quatro unidades orgânicas flexíveis — Unidades Municipais — as 
quais obedecem ao princípio da agregação por atividade, processos ou 
funções, tendencialmente de acordo com a sua similaridade ou com-
plementaridade.

Mantém -se a segmentação das unidades orgânicas já definidas em 
2010, ou seja, unidades orgânicas operacionais e unidades orgânicas 
de suporte.

As unidades orgânicas de suporte dão apoio à gestão e à organização, 
em sentido transversal e caracterizam -se por relações de cooperação e 
de integração. Definem -se nesta categoria duas unidades:

Unidade Orgânica de Gestão Financeira — UNOGEF;
Unidade Orgânica de Administração Geral — UNAG.

As unidades orgânicas operacionais caracterizam -se por se dire-
cionar diretamente para o cidadão, definindo -se nesta categoria duas 
unidades:

Unidade Orgânica de Ação Social, Educação, Bibliotecas, Cultura, 
Comunicação e Imagem, Turismo, Desporto e Juventude — UNASEB;

Unidade Orgânica de Obras, Serviços Urbanos e Gestão Urbanísti-
ca — UNOSU.

Procurou -se, ainda, reafirmar os princípios que presidiram e nortearam 
a reestruturação operada em 2010, dos quais destacamos, a concentração 
de meios em funções de suporte, com recurso crescente a novas tecno-
logias e a focalização em áreas de expansão ou de interesse estratégico 
do município a pensar na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos 
do Concelho de Alvito e, de forma consciente, na concretização da 
Visão do município.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento de Organização dos Serviços Muni-
cipais, define o modelo de estrutura orgânica da Câmara Municipal 
de Alvito e estabelece as regras e princípios para o funcionamento da 
organização, com vista a um melhor desempenho junto dos munícipes.

2 — Define ainda a missão, visão e valores da Câmara Municipal, e 
as missões de cada unidade orgânica e os níveis de atuação e responsa-
bilização verticais e horizontais.

3 — O modelo de estrutura orgânica é hierarquizado, com uma estru-
tura flexível assente em quatro unidades orgânicas flexíveis.

4 — Os cargos dirigentes existentes são de direção intermédia de 
3.º Grau, chefe de unidade municipal.

5 — O desdobramento vertical das unidades municipais é até quatro 
subunidades orgânicas.

Artigo 2.º
A missão, a visão e os valores da Câmara Municipal

1 — A missão da Câmara Municipal é potenciar, a todos os níveis e 
no quadro legalmente estabelecido, a concretização das atribuições e 
projetos do município, investindo na realização do seu capital humano 
e estimulando as parcerias com instituições e organizações locais, regio-
nais, nacionais e transnacionais, como vetor fundamental da melhoria da 
oferta do serviço público, garante de uma sociedade mais justa.

2 — A visão da Câmara Municipal é contribuir, de forma ativa, para 
que o concelho de Alvito se afirme como uma referência de desenvolvi-
mento territorial sustentável, que articule as questões da modernidade e 
da identidade local, oferecendo aos seus munícipes elevados padrões de 
satisfação em áreas fundamentais da intervenção municipal.

3 — Na sua relação com os cidadãos, com as entidades da sociedade 
civil e com outros órgãos, o Município guiar -se -á pelos princípios que 
o regem e caracterizam:

a) Igualdade de tratamento dos cidadãos;
b) Isenção;
c) Independência;
d) Eficiência e responsabilidade;
e) Rigor e transparência.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — Na concretização das atribuições do município, das opções e 
estratégias preconizadas pela Câmara Municipal e de acordo com os 
valores que defende, as unidades orgânicas regem -se pelos seguintes 
princípios gerais:

a) Respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos 
cidadãos, nomeadamente igualdade de tratamento;

b) Respeito pela missão, visão e valores da Câmara Municipal de 
Alvito, pelas políticas devidamente formalizadas, pelos objetivos es-
tabelecidos, pelos planos aprovados e pelas orientações dos órgãos 
municipais;

c) Respeito pelos princípios da economia, controlo, simplificação, 
responsabilização e participação dos trabalhadores, procurando a ren-
tabilização de recursos de modo eficaz e eficiente;

d) Respeito pela cadeia hierárquica, nomeadamente no que toca à 
atividade técnica e administrativa;

e) Respeito mútuo pela missão e competência das unidades orgânicas, 
prevenindo atos feridos de incompetência, possíveis sobreposições, ou 
omissões;

f) Respeito pelos direitos dos trabalhadores, a sua dignificação, va-
lorização cívica e profissional;

g) Respeito pela melhoria contínua, do ponto de vista metodológico, 
técnico e humano, através de avaliação e autoavaliação das unidades 
orgânicas;

h) Respeito pelos princípios de gestão estabelecidos.
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Artigo 4.º
Superintendência da Câmara Municipal

1 — A superintendência e a coordenação geral dos serviços munici-
pais competem ao presidente da Câmara Municipal, de acordo com a 
legislação em vigor.

2 — Os vereadores têm os poderes que, nesta matéria, lhes forem 
delegados.

Artigo 5.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — O presidente da Câmara poderá delegar nos vereadores, e estes 
subdelegarem nos chefes de unidade municipal, a competência prevista 
na lei, nominal, expressa por escrito, publicitada e delimitando o âmbito 
das competências objeto de delegação.

2 — As substituições, nas ausências de dirigentes, chefias e respon-
sáveis devem estar obrigatoriamente definidas no manual de gestão 
de cada unidade orgânica, tendo em conta critérios de desempenho e 
categoria profissional.

3 — O chefe do Gabinete da Presidência e o adjunto podem exercer 
por delegação do Presidente, atos de administração ordinária.

Artigo 6.º
Capacitação dos recursos humanos

1 — A qualificação dos recursos humanos caberá à Câmara Municipal 
e ao trabalhador.

2 — A Câmara Municipal deverá colocar à disposição do trabalhador 
as condições necessárias à sua aprendizagem e sensibilização no domínio 
dos objetivos que pretende atingir. Ao trabalhador cabe a disponibilidade 
para adquirir novas e mais aprofundadas competências, no sentido da 
sua progressiva capacitação e adaptação ao posto de trabalho.

CAPÍTULO II

Da organização dos serviços municipais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.º
Modelo organizacional

O modelo de estrutura orgânica é hierarquizado, com uma estrutura 
flexível assente em quatro unidades orgânicas flexíveis.

SECÇÃO II

Estruturação dos serviços

SUBSECÇÃO I

Estrutura formal

Artigo 8.º
Unidades orgânicas

1 — Os serviços organizam -se em conformidade com o estabelecido 
no artigo 7.º de acordo com uma estrutura flexível que integra quatro 
Unidades Orgânicas Flexíveis — Unidades Municipais, as quais obe-
decem ao princípio da agregação por atividade, processos ou funções, 
tendencialmente de acordo com a sua similaridade ou complementaridade 
e concorrem para o número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
fixado pela Assembleia Municipal.

2 — As unidades orgânicas de suporte dão apoio à gestão e à organiza-
ção, em sentido transversal e caracterizam -se por relações de cooperação 
e de integração. Definem -se nesta categoria duas unidades:

I — Unidade Orgânica de Gestão Financeira — UNOGEF;
II — Unidade Orgânica de Administração Geral — UNAG.

3 — As unidades orgânicas operacionais caracterizam -se por se di-
recionarem diretamente para o cidadão, definindo -se nesta categoria, 
duas unidades:

III — Unidade Orgânica de Ação Social, Educação, Bibliotecas, Cultura, 
Comunicação e Imagem, Turismo, Desporto e Juventude — UNASEB;

IV — Unidade Orgânica de Obras, Serviços Urbanos e Gestão Ur-
banística — UNOSU.

SUBSECÇÃO II

Estrutura informal

Artigo 9.º
Serviços enquadrados por legislação específica

1 — São serviços enquadrados por legislação específica:
a) O Gabinete de Apoio ao Presidente — nos termos do artigo 73.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro;

b) O Serviço Municipal de Proteção Civil — nos termos da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho e do n.º 3 do artigo 9.º da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro;

c) O Gabinete Técnico Florestal — nos termos da Lei n.º 20/2009, 
de 12 de maio;

d) O Serviço Médico -Veterinário — nos termos do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 116/98, de 5 de maio;

2 — Os serviços referidos no número anterior não concorrem para 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e a sua criação está 
sujeita a regras especiais não subordinadas ao Regime Jurídico de Or-
ganização dos Serviços das Autarquias Locais.

Artigo 10.º
Órgãos colegiais previstos na lei

Na dependência direta do Presidente da Câmara Municipal e enqua-
drados por legislação específica funcionam os seguintes órgãos colegiais:

a) Conselho Municipal de Segurança;
b) Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios;
c) Conselho Cinegético Municipal;
d) Conselho Municipal de Educação;
e) Conselho Local de Ação Social;
f) Conselho Municipal da Juventude;
g) Comissão Municipal de Proteção Civil;
h) Conselho Municipal de Desporto;
i) Comissão Municipal de Trânsito;
j) Outros que venham a ser criados por diploma legal.

Artigo 11.º
Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico

1 — Na dependência direta do Presidente da Câmara funciona o 
Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico a quem compete 
genericamente promover e ou apoiar ações para o desenvolvimento 
económico do concelho e para captação de novos investimentos e apoiar 
a instalação de novas empresas.

2 — O serviço referido no número anterior não concorre para o nú-
mero máximo de unidades orgânicas flexíveis, nem de subunidades 
orgânicas.

SECÇÃO III

Atribuições e competências das unidades orgânicas

Artigo 12.º
Atribuições e deveres comuns das unidades orgânicas

1 — Constituem competências genéricas das unidades orgânicas 
flexíveis e especiais deveres dos respetivos dirigentes nos domínios de 
atuação que lhes venham a ser cometidos:

a) Definir metodologias e adotar procedimentos que visem minimizar 
as despesas de funcionamento;

b) Desenvolver todas as ações e tomar as providências necessárias para 
assegurar o desenvolvimento de todas as atividades aprovadas, tanto as 
de iniciativa municipal como as que merecem apoio da Câmara;

c) Efetuar levantamentos recorrentes das necessidades, proceder 
à sua análise e formular as propostas para eliminação das carências 
detetadas;

d) Elaborar a programação operacional da atividade e submetê -la à 
aprovação superior;

e) Representar o Município nas entidades, órgãos e estruturas formais 
e informais onde o Município tenha assento;

f) Elaborar e manter atualizados os documentos estratégicos legal-
mente consignados;

g) Elaborar e submeter à aprovação do Presidente da Câmara Mu-
nicipal as diretivas e as instruções necessárias ao correto exercício da 
respetiva atividade;
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h) Colaborar na elaboração e no controlo de execução das Grandes 
Opções do Plano e do Orçamento e assegurar os procedimentos neces-
sários ao bom funcionamento do sistema de gestão municipal;

i) Articular as atividades dos serviços e promover a cooperação in-
terfuncional, devendo garantir a realização sistemática e regular de 
contactos e reuniões de trabalho entre as unidades orgânicas, com vista 
à concertação das ações entre si;

j) Apresentar relatórios que deverão conter, obrigatoriamente, in-
formação relativa às medidas tomadas e os resultados alcançados no 
âmbito do desenvolvimento organizacional, da modernização e inovação 
administrativa e tecnológica e da valorização dos recursos humanos.

k) Observar escrupulosamente o regime legal ou regulamentar dos 
procedimentos administrativos, comuns ou especiais, em que interve-
nham;

l) Assegurar uma rigorosa, plena e tempestiva execução das decisões 
ou deliberações do Presidente da Câmara e dos órgãos municipais;

m) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que se produza 
e se revele necessária ao funcionamento de outros serviços, garantindo 
a devida articulação dos serviços e racionalização dos circuitos admi-
nistrativos;

n) Outras competências e atribuições que lhes venham a ser cometidas 
no âmbito do Sistema de Controlo Interno.

SECÇÃO IV

Dos dirigentes

SUBSECÇÃO I

Qualificação, grau, competências e deveres comuns dos dirigentes

Artigo 13.º
Qualificação e grau

São cargos dirigentes, na estrutura orgânica da Câmara Municipal, os 
cargos de direção intermédia de 3.º grau, Chefe de Unidade Municipal.

Artigo 14.º
Competências e deveres comuns

1 — Não obstante cada unidade orgânica ter definida a sua missão, 
cabe aos dirigentes das unidades orgânicas garantir a organização e fun-
cionamento do seu serviço, designadamente a distribuição de trabalho, a 
definição de processos e de circuitos de informação, com respeito pelos 
princípios da organização e da articulação comum entre os serviços.

2 — Todas as unidades orgânicas, através do seu dirigente, têm de 
submeter a aprovação superior o respetivo manual de gestão no âmbito 
do funcionamento do seu serviço para registo, controlo e monitorização 
pelo Presidente da Câmara.

3 — Os dirigentes das unidades orgânicas têm a seu cargo a gestão e 
coordenação das atividades que lhes estão destinadas, de modo a asse-
gurar a execução dos objetivos superiormente estabelecidos.

4 — Os dirigentes das unidades orgânicas devem ter em conta, no 
âmbito da sua ação, a melhoria contínua dos processos e a inovação.

5 — O dever de informação, cooperação, ou colaboração é comum 
aos dirigentes de todas as unidades orgânicas, nomeadamente para o 
contributo do planeamento, orçamento, relatórios, avaliação e autoa-
valiação da sua unidade, que lhe forem superiormente solicitados ou 
previamente estabelecidos

6 — Os titulares dos cargos de direção exercem, cumulativamente, 
na respetiva unidade orgânica, as seguintes competências:

a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara, devidamente ins-
truídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a 
correspondência a eles referente;

c) Propor ao Presidente da Câmara Municipal tudo o que seja do 
interesse da Câmara Municipal;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional 
e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente 
da Câmara Municipal e propor as soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do Presidente e das deliberações 
dos órgãos municipais nas matérias que interessam à respetiva unidade 
orgânica que dirige.

7 — Compete ainda aos titulares de cargos de direção:
a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, 

tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-
viços dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e 
adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e 
promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua uni-
dade orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz 
prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos des-
tinatários;

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os funcionários e proporcionando -lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos funcionários, os documentos internos e as 
normas de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e 
esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do 
serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades 
por parte dos funcionários;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos funcionários, 
em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um 
se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos funcionários 
da sua unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

k) Implementar o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas, nas respetivas unidades orgânicas;

l) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na 
respetiva unidade orgânica, exceto quando contenham matéria con-
fidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;

m) Fornecer ao executivo municipal os elementos de gestão que o 
habilitem à correta tomada de decisão;

n) Zelar pela correta e atempada execução das atribuições respetivas, 
estudando e propondo as medidas organizativas que contribuam para 
aumentar a eficácia e qualidade do serviço.

SUBSECÇÃO II

Recrutamento dos cargos de direção intermédia de 3.º grau

Artigo 15.º
Área de recrutamento e requisitos

Os titulares dos cargos de direção intermédia são recrutados, através 
de procedimento concursal, de entre os trabalhadores integrados na 
carreira técnica superior, dotados de competência técnica e aptidão para 
o exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúnam 
pelo menos, dois anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível 
uma licenciatura, sem prejuízo de, a área de recrutamento para os cargos 
de direção intermédia de unidades orgânicas cujas competências sejam 
essencialmente asseguradas por pessoal integrado em carreiras ou cate-
gorias de grau 3 de complexidade funcional a que corresponda uma ati-
vidade específica, é alargada a trabalhadores integrados nessas carreiras, 
titulares de curso superior que não confira grau de licenciatura.

SUBSECÇÃO II

Estatuto remuneratório dos titulares dos cargos 
dirigentes de 3.º grau

Artigo 16.º
Remuneração

Os titulares dos cargos dirigentes de 3.º grau têm direito a uma re-
muneração equivalente a 55 % da remuneração do Cargo de Direção 
Superior de 1.º Grau e são -lhe abonadas despesas de representação 
equivalentes a 25 % do valor fixado para as despesas de representação 
do Cargo de Direção Superior de 1.º Grau.
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CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Criação e implementação dos serviços

Ficam criados todos os serviços que integram o presente Regula-
mento.

Artigo 18.º
Cargos dirigentes de unidades orgânicas atualmente providas
1 — Por razões de operacionalidade dos serviços e racionalização 

dos meios, à Unidade Orgânica de Cultura, Turismo, Comunicação e 
Imagem, Desporto e Juventude, à Unidade Orgânica de Gestão Urba-
nística e Ambiente, sucedem, respetivamente, a Unidade Orgânica de 
Ação Social, Educação, Bibliotecas, Cultura, Comunicação e Imagem, 
Turismo, Desporto e Juventude e a Unidade Orgânica de Obras, Serviços 
Urbanos e Gestão Urbanística, mantendo -se em vigor as comissões de 
serviço dos respetivos titulares.

2 — Também, pelas razões referidas no número anterior e ainda 
atenta a manutenção do mesmo nível e a totalidade das atribuições e 
competências da Unidade Orgânica de Gestão Financeira e da Unidade 
Orgânica de Administração Geral, mantêm -se em vigor as comissões 
de serviço dos respetivos titulares.

Artigo 19.º
Alteração de atribuições

As atribuições dos diversos serviços podem ser alteradas por delibe-
ração da Câmara Municipal, devidamente fundamentada, sempre que 
razões de eficácia operacional ou eficiência o justifiquem.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões da interpretação e aplicação resultantes do 
presente regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Mu-
nicipal sob proposta do Presidente.

Artigo 21.º
Norma revogatória e entrada em vigor

O presente Regulamento substitui o anterior, o qual fica expressamente 
revogado, e entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2012.

Organograma 

  

desenvolver o planeamento financeiro da Câmara Municipal e respetivos 
instrumentos previsionais e assegurar a coordenação e a realização de 
ações no domínio do Planeamento e Gestão do Investimento, a Aquisição 
de Bens/Serviços, Património, Contabilidade e Tesouraria.

2 — À Unidade Orgânica de Gestão Financeira compete generica-
mente:

a) Assegurar a execução de todas as atividades administrativas e 
financeiras, em conformidade com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis e com as decisões dos órgãos municipais, cumprindo e fazendo 
cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a contabilidade 
autárquica, supervisionando e controlando a verificação, tratamento 
contabilístico e processamento das receitas, despesas, movimentos patri-
moniais, das operações não orçamentais e contas de ordem que traduzam 
a execução orçamental das opções do plano e da contabilidade;

b) Preparar e organizar os processos de alterações e revisões ao or-
çamento e opções do plano;

c) Diagnosticar necessidades de formação dos Colaboradores afetos à 
Unidade e elaborar o Plano Anual de Formação e a sua avaliação;

d) Assegurar a circulação da informação interna da Unidade;
e) Assegurar a gestão da carteira de seguros;
f) Elaborar o orçamento e outros documentos previsionais de índole 

financeira, fazer o controlo e acompanhamento da execução orçamental 
e assegurar a gestão integrada dos recursos financeiros;

g) Organizar os documentos de prestação de contas do município;
h) Garantir a gestão orçamental, patrimonial e de custos, dentro das 

normas legais em vigor, no que concerne às áreas de contabilidade, 
finanças, tesouraria e património viabilizando e superintendendo o 
serviço de Tesouraria e efetuando pagamentos de despesas legalmente 
autorizadas;

i) Assegurar as obrigações na área da fiscalidade;
j) Controlar o movimento das verbas e comprovar o saldo das di-

versas contas;
k) Acompanhar os contratos -programa, protocolos e acordos, na sua 

incidência financeira, em que o Município participe;
l) Proceder ao controlo do cumprimento dos contratos de empréstimo, 

locação, locação financeira ou outros de idêntica natureza;
m) Garantir os registos contabilísticos de acordo com as regras do 

POCAL;
n) Assegurar os procedimentos da contratação pública, garantindo a 

gestão operacional da aquisição de bens e serviços, procedendo ao de-
senvolvimento dos respetivos processos de aquisição com a colaboração 
dos respetivos serviços requisitantes, bem como assegurar o posterior 
controlo da respetiva faturação;

o) Assegurar o inventário, o cadastro, o registo e gestão dinâmica do 
património móvel e imóvel municipal;

p) Coadjuvar as outras unidades orgânicas do Município;
q) Garantir a execução dos procedimentos de controlo interno;
r) Promover a aplicação do Sistema Integrado de Avaliação do De-

sempenho na Administração Pública (SIADAP) na unidade;
s) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, deli-

beração ou despacho do presidente da Câmara.

II — UNAG — Unidade Orgânica de Administração Geral
1 — Missão: Promover a interação com o Munícipe através do Balcão 

Único de Atendimento. Assegurar a coordenação e a realização de ações 
no domínio do apoio administrativo aos Órgãos Autárquicos, Eleições e 
Oficial Público, Gestão Documental, Serviços Gerais, Contraordenações 
e Execuções Fiscais, Informática e Comunicações, Recursos Humanos, 
Saúde e Higiene, potenciando a modernização tecnológica e a gestão de 
sistemas integrados da autarquia.

2 — À Unidade Orgânica de Administração Geral compete:
a) Assegurar o atendimento aos cidadãos e entidades e arrecadar a 

receita proveniente de relação estabelecida entre estes e o Município;
b) Assegurar o secretariado das reuniões da Câmara Municipal e 

Assembleia Municipal;
c) Assegurar a direção dos processos administrativos relativos aos 

atos eleitorais e referendários;
d) Assegurar a direção dos processos administrativos de recensea-

mento eleitoral;
e) Coordenar e gerir os documentos de apoio aos atos oficiais da 

Câmara Municipal;
f) Instruir, informar e coordenar os processos administrativos que 

sejam submetidos à Câmara Municipal, no âmbito das competências 
legais da divisão, por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou 
dos Vereadores com responsabilidades executivas;

g) Coordenar e dirigir as atividades e os recursos humanos afetos à 
unidade;

 ANEXO I

Caracterização das competências/atribuições/domínios 
de atuação das unidades orgânicas flexíveis

I — UNOGEF — Unidade Orgânica de Gestão Financeira

1 — Missão: Garantir a prestação de todos os serviços de suporte que 
assegurem o regular funcionamento da Organização, nomeadamente 
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h) Assegurar a execução de todas as atividades administrativas, em 
conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis e com 
as decisões dos órgãos municipais;

i) Elaborar regulamentos, posturas e circulares normativas necessários 
ao funcionamento do Município;

j) Registar e distribuir o expediente remetido aos serviços e órgãos 
do Município e expedir toda a correspondência produzida;

k) Assegurar a gestão do Arquivo Municipal, catalogando e arquivando 
todos os documentos remetidos pelos diversos serviços do Município;

l) Gerir e acompanhar os recursos humanos do Município, nomea-
damente no que se relaciona com o recrutamento e seleção de pessoal, 
gestão de carreiras, processamento de remunerações e outros abonos, 
promoção da formação profissional e processos de aposentação;

m) Executar as ações administrativas referentes ao recrutamento, 
contratação, mobilidade e cessação de funções dos trabalhadores;

n) Assegurar e manter atualizado o cadastro de pessoal e organizar 
as listas de antiguidade;

o) Processar os vencimentos e outros abonos de pessoal;
p) Instruir os processos relativos a prestações sociais dos funcionários, 

nomeadamente os relativos a abonos de família, ADSE, Caixa Geral de 
Aposentações e Segurança Social;

q) Promover a conferência das folhas de ponto, das horas extraordi-
nárias e das ajudas de custo;

r) Assegurar o expediente relativo a faltas e licenças para férias, 
licenças por doença e outros tipos de licença e manter atualizado os 
respetivos registos da assiduidade;

s) Elaborar o mapa de férias e mantê -lo atualizado com as alterações 
introduzidas;

t) Executar outros trabalhos, mapas, estatísticas e informações sobre 
os serviços próprios da unidade;

u) Promover a aplicação do Sistema Integrado de Avaliação do De-
sempenho na Administração Pública (SIADAP) no Município;

v) Estudar, propor e promover regulamentos, nomeadamente nos 
horários de trabalho, numa perspetiva de aumento da sua flexibilidade, 
com vista à melhoria do desempenho, bem como, instituir e manter um 
adequado sistema de controlo e de assiduidade;

w) Promover uma adequada utilização dos instrumentos de mobilidade 
e rotatividade dos trabalhadores;

x) Diagnosticar necessidades de formação da unidade e elaborar o 
Plano Anual de Formação e a sua avaliação;

y) Coordenar a elaboração do Mapa de Pessoal e do Balanço Social;
z) Preparar minutas de acordos, protocolos ou contratos a celebrar 

pelo Município;
aa) Assegurar a circulação da informação interna da unidade;
bb) Cooperar na atividade de fiscalização do Município;
cc) Instruir processos de contraordenações e execuções fiscais;
dd) Colaborar na elaboração do orçamento e outros documentos 

previsionais de índole financeira, fazer o controlo e acompanhamento 
da execução orçamental;

ee) Coadjuvar as outras unidades orgânicas do Município;
ff) Garantir a gestão dos sistemas informáticos (redes, equipamentos 

e softwares), da Internet e Intranet e das telecomunicações;
gg) Receber, tratar e canalizar as reclamações e sugestões dos muní-

cipes e de quaisquer outros cidadãos, tendo em vista a resposta adequada 
às mesmas;

hh) Assegurar todos os procedimentos referentes a taxas e licenças;
ii) Efetuar o expediente relativo à passagem de certidões da com-

petência da Câmara, bem como expediente relativo à autenticação dos 
documentos da Câmara;

jj) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos 
e ordens de serviço;

kk) Superintender e assegurar o serviço de telefone;
ll) Dar execução a todo o expediente relativo a execuções fiscais;
mm) Registar os autos de transgressão, reclamação e recurso e dar -lhe 

o devido encaminhamento dentro dos prazos respetivos;
nn) Colaborar com os serviços da Administração Pública na prosse-

cução do recenseamento eleitoral, bem como na divulgação de editais, 
éditos de servidões administrativas e inquéritos administrativos, asse-
gurando o respetivo expediente;

oo) Coordenar a logística inerente aos processos eleitorais;
pp) Executar todo o expediente relacionado com o serviço militar;
qq) Executar as ações administrativas relativas a programas ocupa-

cionais e respetivos processos, formação e estágios, em resultado de 
protocolos ou acordos celebrados com entidades terceiras, designada-
mente com o Centro ou o Instituto do Emprego;

rr) Apoiar emigrantes, imigrantes e cidadãos estrangeiros;
ss) Registar e emitir certificados de residência de cidadãos da União 

Europeia que permaneçam em Portugal mais de três meses;
tt) Fiscalizar o cumprimento das normas de segurança no e do tra-

balho e assegurar o cumprimento da legislação relativa à medicina do 
trabalho;

uu) Assegurar e coordenar os serviços de limpeza dos edifícios;
vv) Concretizar as orientações superiormente definidas;
ww) Zelar pelos procedimentos nos termos da legislação em vigor;
xx) Promover a aplicação do Sistema Integrado de Avaliação do De-

sempenho na Administração Pública (SIADAP) na unidade;
yy) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, de-

liberação ou despacho do presidente da Câmara.

III — UNASEB — Unidade Orgânica de Ação Social,
Educação, Bibliotecas, Cultura, Comunicação

e Imagem, Turismo, Desporto e Juventude
1 — Missão: Gerir as atividades educativas do município. Constituir 

o suporte do município às respostas sociais e à melhoria da qualidade 
de vida dos munícipes. Assegurar a coordenação e a realização de ações 
no domínio da Cultura, Comunicação e Imagem, Turismo, Desporto 
e Juventude. Gerir a divulgação da informação e do protocolo e as 
atividades desportivas. Assegurar o apoio ao Movimento Associativo 
do concelho.

2 — À Unidade Orgânica de Ação Social, Educação e Biblioteca 
compete genericamente:

a) Articular as atividades sociais realizadas no Município para idosos 
e carenciados;

b) Encaminhar casos de carências sociais detetados para os organismos 
competentes da Administração Central ou Regional;

c) Assegurar a execução do Plano de Desenvolvimento Social e do 
Plano de Ação;

d) Estudar e analisar os diferentes programas de habitação social e 
de custos controlados e acompanhar a gestão do parque habitacional 
municipal;

e) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço;
f) Desenvolver todos os esforços para o bom funcionamento dos 

estabelecimentos da rede pública de educação pré -escolar e ensino 
básico do Município;

g) Apoiar no plano técnico a participação da câmara municipal nos 
órgãos de gestão e administração do agrupamento de escolas;

h) Organizar, gerir e implementar a componente de apoio à família, 
designadamente o fornecimento de refeições e apoio ao prolongamento 
de horário na educação pré -escolar;

i) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino 
básico;

j) Gestão do parque escolar no 2.º e 3.º ciclo do ensino básico;
k) Ação social escolar no 2.º e 3.º ciclo do ensino básico;
l) Transportes escolares;
m) Implementação de medidas de apoio socioeducativo, gestão de 

refeitórios, fornecimento de refeições escolares e seguros escolare;.
n) Gestão de pessoal não docente, nas condições previstas legal-

mente;
o) Aquisição de material didático e pedagógico;
p) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino 

básico, sem prejuízo das competências do Ministério da Educação re-
lativamente à tutela pedagógica, orientações programáticas e definição 
do perfil de formação e habilitações dos professores;

q) Concessão de Bolsas de Estudo aos alunos do Ensino Superior e 
outros benefícios sociais escolares;

r) Propor e implementar a recolha de toda a documentação de interesse 
histórico para o Município;

s) Organizar, gerir e conservar o Arquivo Histórico Municipal;
t) Promover em parceria com outras entidades a recolha, o tratamento, 

a preservação e divulgação de documentação de interesse histórico e 
cultural que não seja propriedade do Município;

u) Assegurar o serviço público de consulta de documentos;
v) Propor a microfilmagem de documentos de particular interesse 

para as comunidades locais e para o Município;
w) Promover a utilização e manutenção dos equipamentos da rede 

de leitura pública;
x) Manter um fundo local de informação relativa à vida cultural e 

económico -social do concelho;
y) Realizar tarefas relacionadas com a aquisição, registo, catalogação, 

cotação e armazenamento de diferentes espécies documentais incluindo 
multimédia;

z) Assegurar os serviços de atendimento, de empréstimo e pesquisa 
bibliográfica;

aa) Dinamizar programas de divulgação do livro e fomento da leitura;
bb) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço;
cc) Planear, programar e desenvolver a ação municipal nos domínios 

da saúde;
dd) Promover a aplicação do Sistema Integrado de Avaliação do 

Desempenho na Administração Pública (SIADAP) na unidade;
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ee) Executar programas de extensão cultural que sensibilizem as 
populações para a salvaguarda e conservação do seu património;

ff) Proceder ao inventário sistemático do património natural, histórico 
e cultural do Município;

gg) Promover a rentabilização e recuperação funcional de vestígios e 
testemunhos do património histórico e natural municipal;

hh) Proceder a ações e programas de investigação, designadamente 
nos domínios da história local e etnográfica;

ii) Promover os contactos e relações a estabelecer com os órgãos 
da Administração Central e Regional com competência nas áreas de 
conservação e património;

jj) Propor e executar programas específicos de prestação e salvaguarda 
do património cultural popular, tanto material como imaterial;

kk) Desenvolver ações de proteção e conservação do património, 
sensibilizando as populações para a sua preservação;

ll) Emitir parecer em todas as situações que impliquem modificação, 
reconstrução ou destruição do património na área do Município;

mm) Propor a classificação de monumentos, conjuntos e sítios com 
valor cultural ou patrimonial;

nn) Recolher, recuperar, classificar e conservar bens móveis com 
valor histórico, científico, artístico e técnico;

oo) Criar e apoiar a criação de museus e núcleos museológicos;
pp) Proceder à articulação das atividades culturais no município 

fomentando a participação alargada de associações, coletividades e 
outras organizações;

qq) Promover, preservar e divulgar os valores culturais e do património 
histórico e natural do concelho;

rr) Coordenar e gerir o funcionamento dos equipamentos destinados 
às manifestações culturais da área do município;

ss) Implementar os programas comemorativos e as exposições anuais 
em que o município se faça representar;

tt) Apoiar ou promover a publicação de obras ou outras formas de 
difusão dos valores culturais e tradicionais do município;

uu) Conceber, executar e distribuir a informação municipal;
vv) Gerir a publicidade relativa ao município;
ww) Elaborar os suportes informativos do município, garantindo a 

divulgação da atividade dos órgãos municipais e dos seus serviços;
xx) Proceder à leitura e análise da comunicação social nacional e 

regional, compilando informação síntese das matérias de interesse mu-
nicipal;

yy) Planear, programar, coordenar e controlar as atividades do Mu-
nicípio no âmbito da animação turística;

zz) Inventariar as potencialidades turísticas da área do Município e 
promover a sua divulgação;

aaa) Programar e desenvolver ações tendentes ao fomento e dinami-
zação do turismo no Município;

bbb) Colaborar com o Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Eco-
nómico, coordenando a atividade de animação turística com a atividade 
empresarial e de investimento na área do turismo;

ccc) Assegurar o funcionamento do Posto de Turismo;
ddd) Elaborar propostas de circuitos turísticos, bem como de publi-

cações destinadas à promoção turística do Município;
eee) Manter contacto regular com entidades locais, regionais, nacio-

nais e ou internacionais, elaborando propostas de atuação a submeter 
a decisão superior;

fff) Promover a edição de materiais e a realização de atividades de 
informação e promoção turística;

ggg) Assegurar as políticas municipais nas áreas de animação turística;
hhh) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, 

norma, regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior;
iii) Organizar e levar a cabo um programa de atividades desportivas 

no Município;
jjj) Desenvolver e fomentar o desporto através do aproveitamento de 

espaços naturais e incrementar a sua prática como atividade cultural, 
física e educativa, visando a interligação do desporto com atividades 
culturais;

kkk) Apoiar, em instalações e material, os estabelecimentos da edu-
cação pré -escolar e do 1.º ciclo do ensino básico e as coletividades na 
prática da educação física e do desporto;

lll) Dinamizar os espaços desportivos do concelho e propor a aquisição 
de material para a prática desportiva e ocupação dos tempos livres;

mmm) Promover a articulação das atividades desportivas na área do 
município, fomentando a participação das associações, organizações e 
coletividades;

nnn) Proporcionar aos jovens oportunidades e espaço para expressa-
rem a sua criatividade;

ooo) Propor a execução de planos de atividades anuais, no sentido de 
melhorar o nível de modalidades e de um modo geral alargar a prática 
desportiva do concelho;

ppp) Promover o associativismo juvenil e o intercâmbio com outros 
jovens a nível local e internacional;

qqq) Estimular e promover ações destinadas ao preenchimento de 
tempos livres das diferentes camadas etárias;

rrr) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço;
sss) Gerir a rede de instalações e equipamentos desportivos e culturais 

municipais.

IV — UNOSU — Unidade Orgânica de Obras, Serviços 
Urbanos e Gestão Urbanística

1 — Missão: Garantir a gestão e controlo das obras do Município, 
da rede de água, saneamento e viária e o sistema de recolha de resíduos 
urbanos e a limpeza de espaços públicos. Assegurar as atividades munici-
pais de planeamento e gestão nos domínios do ordenamento do território 
e urbanismo. Fiscalizar o cumprimento de leis, regulamentos e posturas 
municipais. Promover políticas de proteção e defesa do ambiente.

2 — À Unidade Orgânica de Obras e Serviços Urbanos compete 
genericamente:

a) Coordenar e dirigir as atividades e os recursos humanos afetos à 
unidade;

b) Assegurar a execução de obras de interesse municipal, nos domínios 
das infraestruturas, do espaço público e dos equipamentos municipais, 
através dos meios técnicos e logísticos do Município ou em coopera-
ção com outras entidades públicas ou privadas, garantindo também a 
fiscalização das obras;

c) Garantir a conservação e manutenção das infraestruturas, edifícios 
e equipamentos municipais;

d) Gerir o sistema de recolha de resíduos sólidos urbanos e a limpeza 
de espaços públicos;

e) Assegurar a gestão dos sistemas municipais de abastecimento de 
água, águas pluviais e de águas residuais;

f) Elaborar estudos e projetos relativos a infraestruturas e equipamen-
tos, planear e acompanhar a execução das obras de responsabilidade 
do Município;

g) Elaborar os cadernos de encargos e programas de concursos res-
peitantes a empreitadas e fornecimentos e conduzir o processo de lan-
çamento das empreitadas;

h) Fiscalizar o cumprimento dos contratos, normas e regulamentos, 
referentes às obras por empreitada elaborando os respetivos autos de 
medição, revisões de preços e autos de consignação e receção;

i) Efetuar obras por administração direta;
j) Conservar e assegurar a manutenção dos edifícios municipais e 

do centro escolar;
k) Assegurar a manutenção da Rede Viária;
l) Assegurar a gestão do parque de máquinas e viaturas, coordenando 

toda a atividade de transporte do Município;
m) Assegurar a gestão do Armazém;
n) Assegurar a gestão das oficinas municipais;
o) Assegurar as atividades técnicas e de gestão relativas à iluminação 

pública e à manutenção das instalações e equipamentos elétricos;
p) Assegurar o ordenamento do trânsito e a gestão e colocação da 

sinalização rodoviária e toponímica;
q) Assegurar a gestão operacional de mercados e feiras municipais;
r) Assegurar a gestão operacional do cemitério municipal;
s) Promover a aplicação do Sistema Integrado de Avaliação do De-

sempenho na Administração Pública (SIADAP) na unidade;
t) Executar as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regu-

lamento ou despacho do Presidente da Câmara;
u) Promover a aplicação dos instrumentos de planeamento em vigor;
v) Elaborar estudos urbanísticos, loteamentos municipais e projetos 

de arquitetura;
w) Assegurar o acompanhamento e monitorizar o Plano Diretor Muni-

cipal e outros planos municipais de ordenamento do território e apresenta 
propostas tendentes à revisão do PDM e outros;

x) Assegurar as ligações com os organismos com competências de 
planeamento e ordenamento do território;

y) Propor medidas de ordenamento urbanístico e a elaboração de 
estudos urbanísticos e projetos para serem elaborados por equipas ex-
ternas;

z) Elaborar ou propor a execução de planos municipais de ordena-
mento do território;

aa) Emitir pareceres no âmbito do planeamento urbanístico;
bb) Elaborar candidaturas, nomeadamente no âmbito da União Euro-

peia e propor protocolos com a Administração Central;
cc) Manter atualizado e organizado o arquivo de planos e projetos;
dd) Fornecer extratos das plantas síntese dos planos de ordenamento 

e da cartografia existente;
ee) Coordenar e acompanhar o trabalho das equipas que elaborem 

planos de ordenamento e projetos para a área do concelho;
ff) Elaborar os projetos de regulamentos respeitantes à sua área de 

intervenção e apresentar propostas de Taxas e Preços;
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gg) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço;
hh) Promover políticas de proteção e defesa do ambiente;
ii) Promover o desenvolvimento sustentável;
jj) Participar na avaliação dos impactes ambientais de empreendimen-

tos urbanísticos e outros projetos municipais, públicos ou privados;
kk) Programar e executar ações de sensibilização ambiental;
ll) Manutenção da informação de base topográfica;
mm) Manutenção da informação de base toponímica;
nn) Manutenção da informação temática de cadastro predial;
oo) Manutenção da informação demográfica e socioeconómica;
pp) Manutenção da informação estatística produzida no processo de 

licenciamento de loteamentos, obras de urbanização, obras particulares, 
utilização de espaços edificados e atualização da informação do recen-
seamento da habitação;

qq) Promover a análise e tratamento administrativo de processos de 
informação prévia, construção, loteamentos, ocupações de via pública 
e outros, e emitir ou solicitar pareceres necessários à tomada de decisão 
ou deliberação;

rr) Emitir parecer sobre pedidos de licenciamento de estabelecimentos 
comerciais;

ss) Emitir parecer sobre candidaturas a programas sociais de requa-
lificação urbana;

tt) Propor a emissão de alvarás de loteamento, de licenças de cons-
trução e de utilização, entre outros;

uu) Fazer o acompanhamento, em articulação com os serviços fiscais 
da administração pública dos procedimentos relacionados com o Imposto 
Municipal sobre Imóveis;

vv) Identificar e notificar, após vistoria, os proprietários de imóveis 
degradados ou em ruína para que executem obras de conservação nos 
seus edifícios, prestando informação aos Serviços de Finanças nos casos 
previstos na lei;

ww) Propor e proceder a embargos administrativos em articulação 
com o serviço de fiscalização;

xx) Planeamento e Arqueologia de Salvaguarda ou de Prevenção;
yy) Sensibilização e Valorização/Musealização de Património;
zz) Proceder a vistorias no âmbito da comissão de vistorias, lavrando 

os respetivos autos;
aaa) Assegurar o cumprimento das leis, regulamentos e orientações 

superiores cujo âmbito respeite à área do Município;
bbb) Fiscalizar as obras de construção civil e de urbanização de forma 

a garantir que as mesmas decorram de acordo com os projetos aprovados, 
com respeito pelos condicionamentos fixados no licenciamento e dentro 
dos prazos concedidos;

ccc) Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Publicidade e 
ocupações da via pública;

ddd) Levantar autos de notícia ou contraordenação de acordo com o 
previsto na legislação aplicável;

eee) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço.

ANEXO II

Caracterização das competências/atribuições/domínios 
de atuação da Estrutura Informal

Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente (GAP)
Compete ao Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente:
a) Assessorar o presidente nos domínios da preparação política, co-

lhendo e tratando os elementos para elaboração das propostas por ele 
subscritas e a submeter aos órgãos ou para a tomada de decisões no 
âmbito dos seus poderes próprios e delegados;

b) Organizar as agendas e as audiências públicas e desempenhar outras 
tarefas que lhe sejam diretamente cometidas pelo presidente;

c) Disponibilizar -se para receber as reclamações e sugestões dos 
munícipes, sempre que para tal for contactado;

d) Divulgação do desempenho da câmara, zelando pela sua boa ima-
gem, e dando apoio às relações protocolares que o município estabeleça 
com outras entidades, nomeadamente no campo das geminações;

e) Promover a edição de publicações sobre as atividades da câmara 
municipal;

f) Analisar a imprensa nacional e regional e a atividade da generali-
dade da comunicação social, no que disser respeito à atuação dos órgãos 
municipais e do município;

g) Promover a imagem pública dos serviços, dos edifícios municipais 
e do espaço público, assegurando, para o efeito, a intervenção de outros 
serviços municipais, designadamente da área urbanística, de turismo e 
atividades económicas;

h) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e atos oficiais 
do município;

i) Organizar as deslocações oficiais dos eleitos municipais e a receção 
e estadia de convidados oficiais do município;

j) Apoiar e realização de iniciativas promocionais;
k) Proceder a estudos e elaborar as informações ou pareceres neces-

sários à tomada das decisões que caibam no âmbito da competência 
própria ou delegada do Presidente da Câmara, bem como à formulação 
das propostas a submeter à Câmara ou a outros órgãos nos quais o Pre-
sidente da Câmara tenha assento por atribuição legal ou representação 
institucional do Município ou do Executivo;

l) Assegurar a representação do Presidente nos atos que este deter-
minar;

m) Promover os contactos com os serviços da Câmara, com a Assem-
bleia Municipal e com os órgãos e serviços das Freguesias;

n) Organizar a agenda e as audiências públicas e desempenhar outras 
tarefas que lhe sejam diretamente atribuídas pelo Presidente;

o) Registar e promover a divulgação dos despachos, ordens de serviço 
e outras decisões do Presidente da Câmara;

p) Organizar e acompanhar as receções promovidas pelos órgãos 
autárquicos;

q) Promover a elevação do desempenho dos serviços e trabalhadores 
com funções de atendimento do público.

Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico (GADE)

Compete ao Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico:

a) Promover e ou apoiar ações para o desenvolvimento económico 
do concelho;

b) Promover e ou apoiar ações para captação de novos investimentos 
e apoiar a instalação de novas empresas;

c) Divulgar e dinamizar as potencialidades do Concelho;
d) Apoiar e colaborar com os agentes económicos na obtenção de 

financiamentos;
e) Disponibilizar informação sobre linhas de financiamento de pro-

gramas nacionais e comunitários;
f) Apoiar e acompanhar a elaboração de estudos e projetos promovidos 

por agentes económicos, instituições e entidades públicas ou privadas 
com incidência no Concelho;

g) Constituir e manter atualizada uma base de dados com informa-
ções de carácter económico e social do Concelho, de forma a poder 
disponibilizá -las aos agentes económicos, instituições e população em 
geral;

h) Acompanhar projetos desenvolvidos por Associações de Desen-
volvimento com incidência no Concelho;

i) Propor programas de apoio à atividade económica;
j) Promover e ou apoiar ações tendentes à melhoria qualitativa de 

produtos e serviços ao dispor do consumidor;
k) Colaborar na elaboração, revisão e atualização da Carta Estratégica 

do Município;
l) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, norma, 

regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior.

Serviço Municipal de Veterinária (SMV)

Compete ao Serviço Municipal de Veterinária:

a) Colaborar na execução das tarefas de inspeção higio -sanitárias e 
controlo higio -sanitário das instalações para alojamento de animais, 
dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou 
industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabri-
quem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos 
de origem animal e seus derivados;

b) Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instala-
ções e estabelecimentos referidos na alínea anterior;

c) Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao 
movimento nosonecrológico dos animais;

d) Notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de 
doenças de caráter epizoótico;

e) Emitir guias sanitárias de trânsito;
f) Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia deter-

minadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respetivo 
município;

g) Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos 
de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação 
e de transformação de produtos de origem animal.
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Comissão Municipal de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

1 — À comissão alargada compete desenvolver ações de promoção 
dos direitos e de prevenção das situações de perigo para a criança e 
jovem, nomeadamente:

a) Informar a comunidade sobre os direitos da criança e do jovem 
e sensibilizá -la para os apoiar sempre que estes conheçam especiais 
dificuldades;

b) Promover ações e colaborar com as entidades competentes tendo em 
vista a deteção dos factos e situações que afetem os direitos e interesses 
da criança e do jovem;

c) Colaborar com as entidades competentes no estudo e elaboração 
de projetos inovadores no domínio da prevenção primária dos fatores 
de risco, bem como na constituição e funcionamento de uma rede de 
respostas sociais adequadas.

2 — À comissão restrita compete intervir nas situações em que uma 
criança ou vem está em perigo, nomeadamente:

a) Atender e informar as pessoas que se dirigem à comissão de pro-
teção;

b) Apreciar liminarmente as situações de que a comissão de proteção 
tenha conhecimento,

c) Proceder à instrução dos processos;
d) Decidir a aplicação e acompanhar e rever as medidas de promoção 

e proteção, com exceção da medida de confiança a pessoa selecionada 
para a adoção ou instituição com vista a futura adoção.

3 — A Comissão de Proteção pode ainda aplicar as seguintes medidas 
de promoção e de proteção, as quais são executadas no meio natural de 
vida ou em regime de colocação, consoante a sua natureza:

a) Apoio junto dos pais;
b) Apoio junto de outro familiar;
c) Confiança a pessoa idónea;
d) Apoio para a autonomia de vida;
e) Acolhimento familiar;
f) Acolhimento em instituição.

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC)

Comete à CMPC o desenvolvimento das seguintes atividades:

a) Acionar a elaboração, acompanhar a execução e remeter para 
aprovação pela Comissão Nacional dos Planos Municipais de Emer-
gência;

b) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção 
civil que sejam desenvolvidas por entidades públicas ou privadas;

c) Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique;
d) Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC 

acionam, ao nível municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica e das 
suas atribuições, os meios necessários ao desenvolvimento das ações 
de proteção civil;

e) Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e 
instituições, incluindo os órgãos de comunicação social.

Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF)

Comete à CMDF o desenvolvimento das seguintes atividades:

a) Colaborar na Elaboração anual do Plano Operacional Municipal 
(POM);

b) Acompanhamento dos programas de ação previstos no PMDFCI;
c) Acompanhamento e Divulgação do Índice Diário de Risco de 

Incêndio Florestal;
d) Promoção do cumprimento do estabelecido no Decreto -Lei 

n.º 17/2009, de 14.01 que estabelece as medidas e ações a desenvol-
ver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra In-
cêndios;

e) Elaboração dos relatórios de atividades, de relatórios de acom-
panhamento e relatórios finais dos programas de ação previstos no 
PMDFCI;

f) Levantamento das áreas ardidas e tratamento da informação rela-
tiva aos Incêndios Florestais (áreas ardidas pontos de início e causas 
de incêndios);

g) Relacionamento com as entidades públicas e privadas, de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios (DFCI);

h) Acompanhamento da execução do Plano Municipal de Emergência, 
no âmbito do Serviço Municipal de Proteção Civil.

Conselho Municipal de Desporto (CMD)
O CMD é um organismo de natureza consultiva e compete -lhe, es-

pecialmente, o seguinte:
a) Apreciar e emitir pareceres sobre o desenvolvimento da Política 

Desportiva do Concelho na área associativa;
b) Propor e pronunciar -se sobre projetos concelhios relativos a ma-

térias de desenvolvimento desportivo;
c) Propor a adoção de medidas que conduzam à observância dos 

princípios da ética desportiva;
d) Propor e pronunciar -se sobre medidas a adotar no âmbito da for-

mação dos agentes desportivos;
e) Emitir parecer quanto ao Regulamento de Apoio ao Movimento 

Associativo e, eventualmente, sobre alterações a proceder no mesmo;
f) Emitir parecer quanto à construção ou ampliação de infraestruturas 

desportivas necessárias ao desenvolvimento desportivo do Concelho;
g) Analisar e pronunciar -se sobre outros assuntos de interesse para 

o Movimento Associativo e para o desenvolvimento desportivo do 
Concelho.

Comissão Municipal de Trânsito (CMT)
À Comissão Municipal de Trânsito compete:
a) Diagnosticar e encontrar solução para os diversos problemas que 

se prendem com o trânsito no concelho;
b) Sugerir a tomada de medidas e alterações julgadas por convenientes 

para concretização dos objetivos previstos;
c) Apreciar pedidos de sinalização, pedidos de colocação de sinais 

de estacionamento, apresentar projetos de instalação e substituição de 
sinalização vertical e horizontal;

d) Apresentar estudos sobre alterações de sentidos de trânsito;
e) Dar parecer sobre requerimentos e processos relativos a circulação 

e estacionamento;
f) Propor ou avaliar a atribuição de espaços de estacionamento re-

servado a deficientes;
g) Propor marcação dos parques de estacionamento.

Conselhos Municipais
Ficam na dependência direta do Presidente da Câmara, todos os 

Conselhos Municipais constituídos, ou que venham a ser constituídos 
que terão como funções e competências próprias, as que se encontrarem 
legalmente fixadas por lei e ou em regulamento municipal criado para 
o efeito.

ANEXO III
Tendo em conta que, nos termos do artigo 8.º conjugado com o n.º 5 do 

artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23.10 compete ao Presidente 
da Câmara, a criação, a alteração e a extinção de subunidades orgânicas 
e que de acordo com a deliberação da Assembleia Municipal datada de 
28 de abril de 2010 foi autorizada a criação de 4 subunidades orgânicas e 
que as mesmas já tinham sido criadas por meu despacho datado de 21 de 
abril de 2010, as quais se mantiveram após a alteração ao Regulamento 
de Serviços aprovada pela deliberação de Câmara n.º 516 de 6 de abril 
de 2011 e meu Despacho n.º 1/2011 -OS, de 11 de maio de 2011;

Considerando que no mapa de pessoal existem apenas 3 postos de 
trabalho de Coordenador Técnico, em virtude da Trabalhadora colocada 
em mobilidade na Categoria do Coordenador Técnico da Carreira de 
Assistente Técnico ter findado essa mesma mobilidade pelo decurso do 
prazo de 18 meses e não se justificar a manutenção da Subunidade sem 
o respetivo Coordenador Técnico;

Considerando a recente alteração ao Regulamento de Serviços apro-
vada pela deliberação de Câmara n.º 739 em sua reunião ordinária 
realizada em 30.11.2011

Determino o seguinte:
A) Extinguir a Subunidade Orgânica de Recursos Humanos SORH que 

se encontrava na dependência da Unidade Orgânica de Administração 
Geral — UNAG;

B) A manutenção das seguintes subunidades orgânicas já criadas:

1 — Subunidade Orgânica de Contabilidade — SOCOT
A Subunidade Orgânica de Contabilidade, na dependência da Unidade 

Orgânica de Gestão Financeira, coordena e implementa, no plano técnico 
as áreas de Contabilidade e Tesouraria.

Compete -lhe, nomeadamente:
a) Coligir todos os elementos necessários à elaboração do orçamento 

e Grandes Opções do Plano e respetivas alterações e revisões;
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b) Executar os procedimentos relativos à atividade financeira, desig-
nadamente através do cabimento de verba;

c) Organizar os processos inerentes à execução do orçamento;
d) Determinar os custos de cada serviço e estabelecer e manter uma 

estatística financeira necessária a um efetivo controlo de gestão;
e) Promover o pagamento das despesas autorizadas;
f) Organizar a conta anual de gerência e fornecer os elementos neces-

sários à elaboração do respetivo relatório de contas;
g) Efetuar o movimento e registos da contabilidade municipal segundo 

as regras do POCAL;
h) Pagar despesas autorizadas;
i) Efetuar os depósitos nas instituições financeiras;
j) Manter devidamente escriturados os livros de tesouraria e cumprir 

as disposições legais e regulamentares sobre contabilidade municipal;
k) Elaborar os balancetes necessários ao controle e funcionamento 

do serviço;
l) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço.

2 — Subunidade Orgânica de Bibliotecas e Arquivo 
Histórico — SOBAH

A Subunidade Orgânica de Bibliotecas e Arquivo Histórico, na de-
pendência da Unidade Orgânica de Ação Social, Educação, Bibliote-
cas, Cultura, Comunicação e Imagem, Turismo, Desporto e Juventude, 
coordena e implementa, no plano técnico -administrativo, as áreas de 
Bibliotecas e Arquivo Histórico.

Compete -lhe nomeadamente:
a) Propor e implementar a recolha de toda a documentação de interesse 

histórico para o Município;
b) Organizar, gerir e conservar o Arquivo Histórico Municipal;
c) Catalogar, indexar, registar e preservar os documentos, livros e 

processos que lhe sejam remetidos pelos diversos serviços municipais 
e assegurar a ligação ao arquivo corrente junto dos Serviços Gerais e 
Apoio Administrativo;

d) Efetuar, de acordo com a lei e os prazos estabelecidos, a triagem 
dos documentos a conservar e a destruir;

e) Promover em parceria com outras entidades a recolha, o tratamento, 
a preservação e divulgação de documentação de interesse histórico e 
cultural que não seja propriedade do Município;

f) Assegurar o serviço público de consulta de documentos;
g) Propor a microfilmagem de documentos de particular interesse 

para as comunidades locais e para o Município;
h) Promover a utilização e manutenção dos equipamentos da rede 

de leitura pública;
i) Manter um fundo local de informação relativa à vida cultural e 

económico -social do concelho;
j) Realizar tarefas relacionadas com a aquisição, registo, catalogação, 

cotação e armazenamento de diferentes espécies documentais incluindo 
multimédia;

k) Assegurar os serviços de atendimento, de empréstimo e pesquisa 
bibliográfica;

l) Dinamizar programas de divulgação do livro e fomento da leitura;
m) Executar tudo o mais que estiver relacionado com o serviço.

3 — Subunidade Orgânica dos Serviços Administrativos 
do Agrupamento de Escolas — SAGAE

Serviços administrativos
O agrupamento de escolas de Alvito dispõe de serviços administrati-

vos, que funcionam na dependência do diretor e exercem a competência 
que lhe está cometida no âmbito do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril e são unidades orgânicas flexíveis com o nível de secção chefiadas 
por trabalhador detentor da categoria de coordenador técnico, da carreira 
de assistente técnico.

C) Fixar as Competências dos Coordenadores Técnicos das Diversas 
Subunidades Orgânicas, mantendo os despachos de afetação daqueles 
Coordenadores, conforme mapa de pessoal aprovado:

Compete aos coordenadores técnicos, nomeadamente:
a) Dirigir e orientar o pessoal da subunidade orgânica a seu cargo, 

bem como manter a ordem e disciplina na unidade de trabalho que 
chefia, advertindo os trabalhadores que se mostrem pouco zelosos ou 
menos assíduos ao serviço e, ainda, participar as faltas ou infrações 
disciplinares do pessoal que dirige;

b) Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, para que 
tudo tenha andamento e se efetive nos prazos estipulados, sem atrasos 
ou deficiências;

c) Entregar ao superior hierárquico os documentos, devidamente 
registados, conferidos e informados, sempre que careçam do seu visto 
ou assinatura ou mereçam decisão superior;

d) Apresentar ao superior hierárquico sugestões que julgue conve-
nientes para o funcionamento do serviço, no sentido de o aperfeiçoar 
em articulação com os restantes serviços municipais;

e) Fornecer às outras subunidades as informações e esclarecimentos 
de que careçam para o bom andamento de todos os serviços, mantendo 
as melhores relações de trabalho;

f) Informar acerca dos pedidos de faltas e licenças do pessoal da 
subunidade;

g) Informar, regularmente, o superior hierárquico sobre o andamento 
do trabalho da sua subunidade;

h) Conferir todos os documentos de receita e de despesa emitidos 
pelo serviço a seu cargo;

i) Resolver as dúvidas, em matéria de serviço, apresentadas pelos 
trabalhadores da subunidade que tem a seu cargo, expondo -as ao seu 
superior hierárquico quando não encontre solução aceitável ou necessite 
de orientação;

j) Cumprir e fazer cumprir as regras internas da subunidade;
k) Elaborar informações sobre assuntos da competência da subunidade;
l) Zelar pelas instalações, materiais e equipamentos adstritos à subu-

nidade, pugnando pela sua limpeza, organização e asseio;
m) Executar outras tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe 

sejam superiormente solicitadas.
4 de janeiro de 2012. — O Presidente da Câmara, João Luís Batista 

Penetra.
205552407 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 452/2012

Concurso Interno de Ingresso para ocupação de um posto
de trabalho na Carreira

de Especialista de Informática de Grau 1 Nível 2
Ao abrigo do artigo 18.º, da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 

e nos termos do n.º 1, do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, torna -se público que, por meu despacho, datado de 
10 de Novembro de 2011 autorizei a abertura do seguinte concurso 
interno de ingresso, para recrutamento de um/a estagiário/a, com vista 
à ocupação de um posto de trabalho da categoria de Especialista de 
Informática de Grau 1 Nível 2 (M/F), cujo prazo para apresentação 
de candidaturas é de dez dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso.

1 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60%.

2 — Constituição do júri: Presidenta: Directora do Departamento de 
Modernização e Tecnologias de Informação e Comunicação, Helena 
Godinho Dias Tavares; 1.º Vogal Efectivo: Chefe da Divisão de Sis-
temas e Tecnologias de Informação e Comunicação, Ricardo Carlos 
Madeira Simões, que substituirá a Presidenta do Júri, nas suas faltas 
e impedimentos; 2.ª Vogal Efectiva: Chefe da Divisão de Intervenção 
Cultural: Vanda Lúcia Tavares Santos; 1.ª Vogal Suplente: Especialista 
de Informática de Grau 1 Nível 2, Ricardo Jorge Faria Simões; 2.º Vogal 
Suplente: Especialista de Informática de Grau 1 Nível 2, Francisco José 
de Sousa Cruz.

3 — Conteúdo funcional: o constante do artigo 2.º, Portaria 
n.º 358/2002, de 3 de Abril, designadamente, funções de concepção e 
aplicação nas áreas de gestão e arquitectura de sistemas de informação, 
infra -estruturas tecnológicas e engenharia de software.

4 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 97/01, de 26 de Março e Portaria n.º 358/02, de 3 de 
Abril, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril.

5 — Finalidade e validade: Válido para provimento do posto de tra-
balho colocado a concurso e para os que for decidido prover no prazo 
de um ano, após a publicação da lista de classificação final.

6 — Local de Trabalho: Departamento de Modernização e Tecnologias 
de Informação e Comunicação — Área do Município da Amadora.

7 — Remuneração e outras regalias sociais:
7.1 — Vencimento: De acordo com a legislação em vigor (Decreto -Lei 

n.º 97/01, de 26 de Março). Ver o ponto 12.3 do presente aviso.
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8 — Requisitos legais de admissão a concurso:
8.1 — Podem candidatar -se ao concurso todo/a(s) o/a(s) indivíduo/a(s) 

que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do prazo de entrega da 
candidatura fixado no presente aviso, os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estarem inibido/a do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
f) Possuir as habilitações literárias exigidas: Licenciatura no domí-

nio da informática, nos termos da alínea b), do n.º 2, do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

8.2 — Nos termos do disposto no n.º 4, do artigo 6.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, só poderão ser opositores, ao presente 
concurso, candidatos que sejam trabalhadores possuidores de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

9 — Apresentação das candidaturas:
9.1 — Forma: As candidaturas serão formalizadas, através de reque-

rimento modelo tipo, para o efeito, ao dispor no Serviço de Atendimento 
da Câmara Municipal da Amadora (Av. Movimento das Forças Armadas, 
1 — Mina) e no site www.cm -amadora.pt, ou outro onde constem os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão e serviço 
de identificação que o emitiu (ou documento equiparado), número de 
identificação fiscal, residência e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (acções de formação, etc.) quando le-

galmente exigidas;
d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante a indicação 

da referência;
e) Quaisquer outros elementos que o/a(s) candidato/a(s) considerem 

relevantes para a apreciação do seu mérito, ou de constituírem motivo 
de preferência legal, devidamente comprovados.

Poderão ser entregues pessoalmente no citado Serviço ou remeti-
das pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal da Amadora — D.G.R.H. — Apartado 60287 — 2701 -961 
Amadora, devendo dele constar

9.2 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado da 
seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos previstos nas 
alíneas a) e b) do n.º 8.1 do presente aviso — através de fotocópia do 
bilhete de identidade, cartão do cidadão ou título de residência válidos;

b) O/A(s) candidato/a(s) portadores de deficiência (incapacidade 
permanente igual ou superior a 60 %) e abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, devem declarar no requerimento de 
candidatura, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapaci-
dade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de 
documento comprovativo. Devem mencionar, ainda, todos os elementos 
necessários ao cumprimento da adequação dos processos de selecção, 
nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão.

c) Currículo profissional detalhado e devidamente datado e assinado, 
do qual deve constar, designadamente, as habilitações literárias e ou 
profissionais, as funções desempenhadas, bem como as actualmente exer-
cidas, com indicação dos respectivos períodos de duração, e actividades 
relevantes, assim como, a formação profissional detida com indicação 
das acções de formação finalizadas (cursos, seminários, etc.) indicando 
a respectiva duração, datas de realização e entidades promotoras. As 
menções relativas às experiência e formação profissionais, deverão ser 
acompanhadas de documentos comprovativos das mesmas, sem o que 
não serão consideradas;

d) Declaração actualizada emitida pelo serviço público a que se en-
contra vinculado, da qual conste o vínculo à função pública, a carreira/
categoria que possui, a antiguidade na carreira/categoria, a avaliação 
de desempenho do último ano, a descrição pormenorizada das funções 
actualmente exercidas e a posição remuneratória que detêm.

9.3 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos gerais exigidos para admissão a concurso, 
mencionados nas alíneas c), d) e e) do ponto 8.1 desde que o/a(s) can-
didato/a(s) declarem no requerimento, em alíneas separadas e sob o 

compromisso de honra, a situação em que se encontram relativamente 
a cada uma daquelas condições.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso determina 
a exclusão do concurso.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Prova de conhecimentos (com carácter eliminatório, sendo 

eliminados o/a(s) candidato/a(s) que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores), avaliação curricular e entrevista profissional de selec-
ção.

10.2 — Prova de conhecimentos (P.C.): Com a prova pretende -se ava-
liar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessários ao exercício da função.

10.2.1 — Forma, duração e programa da prova:
A prova terá carácter eliminatório e revestirá a forma escrita, com 

duração de duas horas, com uma tolerância de quinze minutos, po-
dendo ser consultada apenas a legislação (em papel) de suporte, não 
anotada.

Programa da prova de conhecimentos que versará sobre algumas das 
seguintes temáticas:

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas: 
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Lei da Criminalidade Informática: Lei n.º 109/91, de 17 de Agosto; 
podendo visar alguns dos temas que a seguir se enumeram:

a) Metodologias de análise e desenvolvimento de sistemas de in-
formação;

b) Sistemas de informação para a gestão das organizações;
c) A sociedade da informação e a Internet;
d) Noções de organização da informação;
e) Noções de gestão de projectos informáticos.

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
à data de elaboração do programa da prova de conhecimentos. Qual-
quer alteração legislativa posterior será considerada pelo júri aquando 
da elaboração do enunciado da prova, cabendo ao/à(s) candidato/a(s) 
proceder, por sua iniciativa, às actualizações que se vierem a revelar 
necessárias.

Bibliografia proposta:
Microsoft Office 2003 para todos nós, 5.ª edição — Sousa, Sérgio e 

Sousa, Maria José, Editora FCA, 2006, ISBN 978 -972 -722 -413 -5;
Segurança informática nas organizações — São Mamede, Henri-

que — Editora FCA, 2006, ISBN 978 -972 -722 -411 -8;
Redes informáticas: Conceitos base, topologias e componentes;
Segurança de sistemas: Conceitos gerais. Componentes e configura-

ções de sistemas de segurança;
Gestão de Projectos — Vítor Sequeira Roldão (2005);
UML — Metodologias e Ferramentas Case — Alberto Silva, Carlos 

Videira, Edições Centro Atlântico (2001);
Modelos de Governação na Sociedade da Informação e do Conheci-

mento, Associação para a Promoção e Desenvolvimento da Sociedade 
de Informação (2009);

Producing Open Source Software, How to Run a Successful Free 
Software Project De Karl Fogel, 2010 http://producingoss.com/en/pro-
ducingoss.pdf;

Understanding Open Source and Free Software Licensing, por Andrew 
M. St. Laurent, 2004, http://oreilly.com/openbook/osfreesoft/book/in-
dex.html;

Open Sources: Voices from the Open Source Revolution. Vários Au-
tores, 1999, http://oreilly.com/openbook/opensources/book/index.html;

Using Open Source Web Software with Windows, Eric Hunley, 
2005;

Building Websites with Joomla! 1.5, Hagen Graf, 2008.

10.3 — Avaliação curricular (AC) — Objectivos: visa analisar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, e tipo de funções exercidas.

10.4 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — Objectivos: Visa 
avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.5 — Sistema de classificação final:

CF = 2 x (PC+AC) + (EPS)
5
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Sendo:
CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de selecção

10.6 — Os critérios de apreciação e de ponderação da AC e da EPS 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a 
mesma facultada ao/à(s) candidato/a(s) sempre que solicitada.

11 — Publicitação de listas:
11.1 — O/A(s) candidato/a(s) excluído/a(s) são notificado/a(s), nos 

termos do artigo 34.º e 38.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
11.2 — O/A(s) candidato/a(s) são convocados para a realização 

dos métodos de selecção, nos termos do artigo 35.º, do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

11.3 — A lista de classificação final será notificada nos termos do 
artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Regime do estágio:
12.1 — O constante do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 

26 de Março conjugado com o Regulamento de Estágio em vigor nesta 
autarquia, publicado no Diário da República n.º 297, de 27 de Dezem-
bro de 2000.

O/A(s) candidato/a(s) admitido/a(s) iniciará(ão) um estágio, auto-
maticamente prorrogado até ao limite de dezoito meses, até à data de 
celebração de contrato de trabalho como Especialista de Informática de 
Grau 1 Nível 2, caso o/a(s) estagiário/a(s) seja(m) aprovado/a(s) com 
classificação não inferior a Bom (14 valores).

12.2 — A avaliação final do estágio será feita de acordo com o disposto 
no regulamento de estágio para ingresso nas carreiras de informática 
da Câmara Municipal da Amadora, publicado no Diário da República, 
3.ª série, n.º 287/2000, de 27 de Dezembro.

12.3 — Classificação final de estágio (CFE) — Os critérios de apre-
ciação e de ponderação do relatório de estágio, bem como o sistema de 
classificação final de estágio, incluindo a respectiva fórmula classifica-
tiva, constarão igualmente do regulamento de estágio, sendo o mesmo 
facultado ao/à(s) candidatos sempre que solicitado.

Durante o período de estágio, terá contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em período experimental, sendo 
abonado da remuneração correspondente ao índice 400 da escala salarial 
constante do Mapa 1 a que se refere o n.º 1, do artigo 8.º, do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março, acrescido das regalias sociais generica-
mente vigentes para os trabalhadores da Administração Pública, após 
aprovação no referido estágio, passará para o contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado e a remuneração correspon-
dente ao índice 480, da escala salarial constante do referido Mapa.

12.4 — Constituição do júri de estágio — O júri do concurso fará 
também a avaliação e a classificação final de estágio

13 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação.

13 de Dezembro de 2011. — Por delegação do Presidente da Câ-
mara, a Vereadora responsável pela área de Recursos Humanos, Rita 
Madeira.

305552156 

 Aviso (extrato) n.º 453/2012
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que esta 

Câmara Municipal, em reunião de 21 -10 -2011, aprovou a renovação, 
por um período de 3 anos, das comissões de serviço dos dirigentes 
abaixo identificados nos seguintes cargos de Direção Superior de 
1.º grau — Diretor Municipal de:

Com início em 01 -11 -2011:
Mobilidade e Valorização Urbana — Dr.ª Maria Madalena Frazão 

Lourenço Gonçalves Ferreira;

Com início em 01 -01 -2012
Administração Geral — Dr. Pedro Luís Filipe;
Desenvolvimento Social — Dr. Domingos Manuel Silva Rasteiro;
Planeamento, Administração do Território e Obras — Arq.º José An-

tónio Veríssimo Paulo.
2 de janeiro de 2012. — O Vereador dos Serviços Municipais de 

Recursos Humanos e Saúde Ocupacional, Dr. José Manuel Raposo 
Gonçalves.

305555794 

 MUNICÍPIO DE AVEIRO

Edital n.º 40/2012
Élio Manuel Delgado da Maia, Presidente da Câmara Municipal de 

Aveiro:
Faz público que, por deliberação da Câmara Municipal de Aveiro 

tomada na sua reunião ordinária de 15 de dezembro de 2011, e nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é submetido a apreciação pública, 
durante o período de 30 dias (úteis) a contar da data da publicação do 
presente Edital no Diário da República, “O Projeto de Regulamento 
Urbanístico do Município de Aveiro”, o qual faz parte integrante do 
presente Edital, podendo o mesmo ser consultado nos Serviços Admi-
nistrativos desta Autarquia, sitos no Centro Cultural e de Congressos, 
Cais da Fonte Nova, Aveiro, e no site www.cm -aveiro.pt.

Assim, convidam -se todos os interessados, a dirigir por escrito a 
esta Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou reclamações dentro 
do período atrás referido, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara, Cais da Fonte Nova, 3811 -904 Aveiro, ou para o endereço 
eletrónico da Câmara Municipal de Aveiro (geral@cm -aveiro.pt).

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser publicitados.

16 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Élio Manuel 
Delgado da Maia.

Projeto de Regulamento Urbanístico
do Município de Aveiro

Nota justificativa
Com o Regulamento Urbanístico Municipal (publicado no Boletim 

Informativo Municipal n.º 8 de 30 de abril de 2009, e no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 168, em 1.09.2011) procedeu -se à imperiosa 
revisão do Regulamento de Taxas, Licenças e Autorizações Urbanísticas 
do Município de Aveiro, cuja versão inicial datava de 2002.

Com aquela intervenção, procedeu -se à atualização do regime de 
taxas, licenças e autorizações, decorrentes da reformulação do regime 
jurídico da urbanização e edificação operado pela Lei n.º 60/2007, de 
4.09, assim como a resolução de erros, lacunas e omissões, que a prática 
veio a revelar, regulamentando -se também sobre as regras urbanísticas 
cuja competência cabe aos Municípios, transpondo -se ainda parte do 
disposto no Regulamento de Construção Urbana de 23.04.1956.

Procedeu -se ainda, nessa data, à fixação de novos valores para as 
taxas municipais, promovendo uma redução generalizada dos valores 
e a simplificação do cálculo por forma a permitir a autoliquidação, 
reformulando -se também a organização sistemática do regulamento, a 
fim do mesmo melhor servir aos seus destinatários, passando a prever -se 
contraordenações para sancionar o seu incumprimento.

Volvidos dois anos e meio sobre a sua entrada em vigor, foram de 
novo introduzidas alterações à disciplina das obras particulares, através 
da redação introduzida pela Lei n.º 26/2010, de 30.03 (sem prejuízo da 
alteração posteriormente introduzida pela Lei n.º 28/2010, de 2.09). De 
igual forma, o espírito de simplificação e modernização administrativa 
ditou ainda a emissão do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1.04, estabelecendo 
o procedimento do “Licenciamento Zero”, que dita entre outras coisas, 
a articulação do regime de instalação de certas atividades, com o 
regime da edificação. Alterações estas que implicam uma adaptação 
do Regulamento em vigor à nova realidade legislativa.

Concomitantemente, e por força da experiência desenvolvida ao 
longo destes anos, revela -se mais urgente e indispensável proceder à 
revisão da regulamentação municipal, porquanto a prática, além de ter 
detetado erros e omissões no documento, cuja correção e resolução se 
impõe para uma melhor aplicação do direito e das orientações que o 
perpassam, evidenciou também a necessidade de uma melhor promoção 
da simplificação dos procedimentos e a definição clara das regras 
urbanísticas que se querem aplicar no Concelho.

Nestes termos, e considerando o número de alterações que se prendem 
maioritariamente com a organização do documento e a necessidade de o 
dotar de uma clareza transversal, e ainda definição de regras e conceitos 
urbanísticos cuja regulamentação compete ao poder municipal, bem 
como a reformulação dos quadros da tabela anexa, revelando -se a tarefa 
de simples alteração do documento, de delicada execução, procede -se, 
ao invés, à revogação total do anterior documento, que se substitui na 
íntegra.

O Regulamento manterá uma tabela de taxas no anexo II, e ainda, a 
fundamentação económico -financeira prevista no n.º 2 do artigo 8.º, da 
Lei n.º 56 -E/2006, de 29.12, como anexo III.
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Assim, nos termos do disposto nos artigos 238.º e 241.º da Constitui-
ção da República Portuguesa, e ao abrigo das competências conferidas 
pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, pela Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, pelo Decre-
to -Lei n.º 11/2003, de 18 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 259/2007, 
de 17 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de outubro, pelo 
Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro, todos na sua redação atual, e em conformidade com o 
disposto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º, e alínea j) do n.º 1, 
n.º 5 e alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, na sua redação atual, e por proposta da Câmara Municipal 
de Aveiro, a Assembleia Municipal de Aveiro, deliberou na __ sessão 
ordinária realizada em __ de _________ de 20__, aprovar o seguinte 
regulamento administrativo municipal com eficácia externa.

Em cumprimento do n.º 1 do artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo e do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, o projeto inicial do presente Regulamento foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, em __ de ___ de 20__, com o número 
___, tendo sido posto à discussão pública, pelo período de 30 dias, para 
recolha de sugestões dos interessados.

Nos termos do artigo 117.º do Código de Procedimento Administrativo, 
foram ainda ouvidos a _____

Findo o prazo de consulta mencionado, as sugestões apresentadas 
tomadas em consideração na redação final do presente regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece as regras complementares 
à legislação em vigor sobre edificação e urbanização, aplicáveis às 
operações urbanísticas a realizar na área do Município de Aveiro, 
classificada para efeitos do presente em cidade poente, cidade nascente, 
área central e área rural, conforme limites assinalados na planta do anexo 
I, parte integrante deste diploma.

2 — O presente Regulamento determina ainda os valores das 
taxas, cauções e compensações, devidos ao Município de Aveiro pela 
prestação de serviços administrativos e pela realização de operações 
urbanísticas, cuja liquidação, pagamento e cobrança se realiza nos termos 
do Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas, salvo em tudo 
o quanto for aqui expressamente regulado.

Artigo 2.º
Âmbito

Sem prejuízo do disposto na demais legislação em vigor sobre a 
matéria, em planos municipais de ordenamento de território (PMOT), 
e outros regulamentos municipais, é obrigatório o cumprimento do 
presente Regulamento nos procedimentos relativos à ocupação da via 
pública com obras, e à realização de quaisquer outros trabalhos que 
ainda que regulados em diploma próprio, impliquem a realização de 
trabalhos de alteração do solo ou seu uso, ou suas construções, salvo 
por expressa isenção legal.

Artigo 3.º
Princípios relativos às operações urbanísticas

Sem prejuízo dos parâmetros de análise definidos em lei e das 
condicionantes estabelecidas na legislação em vigor, a realização das 
operações urbanísticas no Município de Aveiro está condicionada à 
observância das regras aqui estabelecidas com vista à preservação e 
ao respeito da melhoria formal e funcional do espaço onde se inserem, 
da ocupação sustentável do solo, da estética própria da cidade, da 
qualificação e requalificação dos espaços públicos, e da compatibilidade 
dos usos, atividades e mobilidade.

Artigo 4.º
Princípios relativos à fiscalidade

1 — As taxas, cauções e compensações devidas pela realização de 
operações urbanísticas visam a justa distribuição dos encargos globais 
dos promotores e a sua perequação, em respeito pelos princípios da 
proporcionalidade e da prossecução do interesse público local, traduzindo 
o custo da atividade pública, o benefício auferido pelo particular ou a 
carga de desincentivo à operação em causa.

2 — As isenções e reduções estabelecidas no presente regulamento, 
visam o incentivo à habitação própria, à construção sustentável, a 
empreendimentos que contribuam especialmente para o desenvolvimento 

do Município de Aveiro e ao apoio às atividades de fim comunitário 
sem fim lucrativo.

CAPÍTULO II

Condicionantes urbanísticas e regras de construção

Artigo 5.º
Definições

Para efeitos de aplicação das regras de gestão urbanística e outras 
presentes neste Regulamento, e sem prejuízo do estabelecido nos 
regulamentos dos Planos Municipais de Ordenamento de Território 
(PMOT) em vigor, os vocábulos urbanísticos são entendidos conforme 
interpretação dominante da legislação aplicável, nomeadamente, a 
constante do Decreto Regulamentar n.º 9/2009 de 29 de maio e do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.

Artigo 6.º
Proteção patrimonial e ambiental

1 — No exercício das suas competências, a Câmara Municipal pode 
impor condicionamentos ao alinhamento, implantação, volumetria e 
aspeto exterior das edificações, à percentagem de impermeabilização 
do solo e à alteração do coberto vegetal, para preservar ou promover, 
justificadamente, valores patrimoniais e ambientais da área envolvente 
ou do Município.

2 — No exercício das suas competências, a Câmara Municipal 
pode impedir a demolição total ou parcial de qualquer edificação que 
represente uma mais -valia paisagística e patrimonial para o Município, 
devidamente fundamentada de forma idónea.

3 — O pedido de demolição só pode ser analisado após aprovação 
do projeto de arquitetura da edificação a erigir no local ou de alteração 
de uso do espaço, salvo em situação da mesma constituir uma ameaça 
à segurança de pessoas e bens ou à salubridade.

4 — Além dos requisitos referentes a barreiras arquitetónicas previstos 
em lei, as operações urbanísticas devem cumprir com parâmetros de 
conforto na projeção e execução dos edifícios e espaços públicos, a 
fim de garantir o acesso de pessoas com mobilidade condicionada e a 
melhoria urbanística dos mesmos.

Artigo 7.º
Condicionantes de construção

Sem prejuízo do disposto em PMOT, cuja regulamentação, caso exista, 
prevalecerá sempre, são regulamentados os seguintes usos e ações:

1 — Muros de vedação:
a) A edificação de muros de vedação não confinantes com a via 

pública até à altura máxima de 2,40 m, incluindo a medida de quais-
quer elementos vazados ou outros, a colocar no topo dos mesmos, com 
exceção de sebes vivas;

b) A edificação de muros de vedação confinantes com a via pública, 
até à altura máxima de 1,20 m, admitindo -se a utilização de elementos 
vazados ou outros até à altura de 1,80 m.

2 — Materiais: a cor e textura dos materiais de acabamentos e 
revestimento exterior, está subordinada à sua integração no conjunto, 
de forma a obter uma harmonia formal e cromática.

3 — Armários e quadros técnicos:
a) Sempre que seja necessário proceder à colocação na via pública de 

armários ou quadros técnicos, estes devem ser embutidos nos pavimen-
tos, muros ou paredes adjacentes, e possuir acabamento exterior igual 
ou idêntico ao existente no local;

b) Quando for necessário colocar armários e quadros técnicos em 
espaços verdes e ou em espaços públicos, devem ser apresentados com 
o projeto os elementos necessários para a apreciação destes e seus mate-
riais, enquadramento paisagístico e relação com a envolvente.

4 — Condutas de fumo:
a) Se aquando da construção de prédio novo junto a outros já existen-

tes, resulte alteração ao disposto na legislação aplicável a condutas de 
fumo por a sua altura ser superior à de qualquer chaminé construída nas 
condições e distâncias limites nele referidas, esta só poderá ser realizada, 
se o proprietário executar à sua custa, as obras indispensáveis para colo-
car essas chaminés nas condições expressas na legislação aplicável;

b) Não serão permitidas chaminés ou tubos para condução de fumo, 
colocadas por fora de parede que faça frente com a via pública.
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5 — Estendais:
a) Os projetos de edificação devem contemplar uma área para lavagem 

e secagem de roupa, que pode ser comum nos edifícios multifamiliares, 
não sendo admitidos projetos de alterações que envolvam alteração à 
fachada e que impliquem a diminuição das condições de colocação de 
estendais;

b) Não é permitida a colocação de estendais no exterior do edifício 
nas fachadas visíveis do espaço público, salvo se localizados dentro de 
varanda ou terraço resguardado da visibilidade exterior.

6 — Instalações acessórias em edifícios: Os projetos de construção 
de edifícios devem prever a instalação de uma única antena coletiva 
de receção de sinal de televisão, a instalar na cobertura ou logradouro, 
encoberta por platibanda ou outro elemento adequado, e cuja distribuição 
de sinal será feita no interior do edifício.

7 — Os projetos de construção de novas edificações devem prever 
obrigatoriamente uma zona ou nicho para a colocação dos contadores de 
ligação às infraestruturas de abastecimento de água, gás, eletricidade e 
saneamento, que será aglomerada em caso de habitações multifamiliares 
ou em banda.

Artigo 8.º
Condicionantes de localização

A instalação, construção, ampliação ou alteração de infraestruturas de 
suporte de estação e acessórios, nomeadamente, as antenas emissoras 
de radiações eletromagnéticas, e especialmente as antenas referentes à 
rede de comunicações móveis ou estruturas que lhes sirvam de suporte 
físico, deve respeitar um raio de afastamento mínimo de 100 m a 
estabelecimentos escolares, creches e unidades de saúde.

Artigo 9.º
Impossibilidade de cumprimento

Excecionalmente e mediante justificação fundamentada, podem 
ser admitidas soluções diferentes das previstas nos dois artigos 
anteriores, desde que se demonstre a impossibilidade absoluta ou o 
custo desproporcional pelo seu cumprimento, e sobre as mesmas recaia 
informação favorável dos serviços camarários, que se pronuncie sobre 
a qualidade da sua inserção estética e urbanística.

Artigo 10.º
Obras de escassa relevância urbanística

1 — Para efeitos de isenção de controlo prévio, consideram -se obras 
de escassa relevância urbanística:

a) Obras em sepulturas e jazigos;
b) A edificação de muros de vedação que não confinem com a via 

pública até 2,40 m de altura;
c) A edificação de construções para abrigo de motores de rega que 

não excedam 4 m2;
d) A construção de arrumos de alfaias agrícolas desde que não exce-

dam 20 m2, e outras de interesse agrícola tais como eiras, tanques, 
ramadas ou poços;

e) A instalação acima do nível do rés do chão nas fachadas de prédios 
particulares, de aparelhos de ar condicionado, sistemas de alarme, ante-
nas parabólicas, toldos sem publicidade ou outros elementos acessórios 
com caráter de permanência, desde que devidamente enquadrados e não 
prejudiquem o aspeto estético do conjunto edificado, podendo a autarquia 
mandar retirar os elementos acima descritos sempre que a sua locali-
zação se mostre inadequada nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de junho e Decreto -Lei n.º 60/2007, de 4 de setembro;

f) Obras relativas à eliminação de barreiras arquitetónicas e de melho-
ramento de acessibilidade de deficientes, quando localizadas dentro de 
logradouros ou edifícios privados;

g) A construção de abrigos para animais de estimação, de caça e de 
guarda, com área inferior a 4m2, localizados no logradouro posterior 
de edifícios particulares;

h) Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos de instalação, normas 
de segurança e fiscalização, as instalações de armazenagem de produ-
tos de petróleo e instalações de abastecimento de combustíveis que 
estejam isentas de licenciamento específico ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 267/2002, de 26 de novembro;

i) Construção de chaminés e substituição de caixilharias;
j) As obras de suporte para afixação ou inscrição de publicidade.

2 — As alíneas d), e), g), h) e i) do número anterior não são aplicá-
veis aos imóveis classificados ou em vias de classificação, e respetivas 
áreas de proteção.

3 — As isenções previstas no n.º 1 implicam o cumprimento dos 
alinhamentos e afastamentos previstos na legislação em vigor e regu-
lamentos municipais, além da obediência aos demais preceitos legais 
aplicáveis, nunca podendo prejudicar a salubridade e segurança dos 
prédios vizinhos.

Artigo 11.º
Operações urbanísticas de impacte relevante

O licenciamento de projetos de edifícios contíguos e funcionalmente 
ligados entre si, está sujeito às cedências e compensações previstas 
para as operações de loteamento quando a proposta exceder um dos 
seguintes limites:

a) Contenham vinte ou mais frações ou unidades de utilização, com 
exceção das destinadas a estacionamento automóvel;

b) 5000 m2 de área de construção, destinada a habitação, comércio 
ou serviços;

c) Frente de construção superior a 90 m.

Artigo 12.º
Discussão e consulta pública das operações de loteamento

1 — Além dos casos expressamente previstos em legislação própria, 
estão ainda sujeitas a consulta pública as operações de loteamento que 
incluam a localização de armazenagem ou indústria fora das áreas de 
armazenagem ou industriais definidas em PMOT.

2 — Demonstrada a correta instrução do pedido e a inexistência de 
fundamento de rejeição do mesmo, proceder -se -á à consulta pública 
da operação de loteamento, durante o prazo de 15 dias úteis, durante o 
qual podem os interessados consultar o processo e pronunciar -se sobre 
este, por escrito.

3 — A consulta pública é anunciada por edital, tornado público nos 
locais de estilo e na página eletrónica da autarquia.

Artigo 13.º
Cedências para domínio municipal

1 — Nos termos da legislação em vigor, a emissão de alvará de 
licença para a realização de operação de loteamento, obriga o promotor 
à realização das obras de urbanização de acordo com o alvará, à 
prestação da correspondente caução, e à cedência gratuita de terrenos 
para domínio municipal destinados à implantação de espaços verdes 
públicos, equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas, devendo 
compensar o Município do valor das mesmas quando estas já existirem 
ou não se justificar a cedência das mesmas nos termos da lei.

2 — As cedências referidas no número anterior devem servir 
diretamente o conjunto a edificar, devendo garantir a fluência dos 
trânsitos motor e pedonal e o estacionamento público, e soluções pouco 
carentes em água e de baixo custo de manutenção.

3 — Só será aceite a cedência de áreas para zonas verdes ou 
equipamento desde que as mesmas, pela sua extensão, localização, 
configuração ou topografia permitam uma efetiva fruição por parte da 
população residente ou pelo público em geral, não sendo aceites áreas 
sobrantes das construções, as quais, em regra, devem ser integradas 
nos respetivos lotes.

4 — Quando as parcelas sejam a integrar o domínio municipal 
para espaços verdes e de utilização coletiva, as áreas verdes terão que 
apresentar continuidade que respeite uma área mínima de conjunto, 
considerando -se como parcela mínima:

a) Se os espaços verdes e de utilização coletiva a ceder tiverem 
uma área superior a 2000 m2, a parcela mínima contínua é de 2000 m2, 
devendo qualquer das suas dimensões ser superior a 25 metros;

b) Se a área a ceder for superior a 1000 m2 e inferior a 2000 m2, 
a parcela mínima contínua é de 1000 m2, devendo qualquer das suas 
dimensões ser superior a 20 metros;

c) Abaixo do limiar da alínea anterior deverá ser garantido uma área 
verde contínua de utilização coletiva mínima de 250 m2, com a adoção 
de soluções de espaços pavimentados e arborizados.

5 — As áreas a integrar no domínio público deverão sempre possuir 
acesso direto a espaço ou via pública ou integrar áreas que já possuam 
acesso, e a sua localização será tal que contribua efetivamente para a 
qualificação do espaço urbano onde se integram e para o usufruto da 
população instalada ou a instalar no local.

Artigo 14.º
Execução e manutenção de espaços verdes e de utilização coletiva

1 — A execução dos espaços verdes e de utilização coletiva a integrar 
no domínio municipal é da responsabilidade do promotor da operação 
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urbanística, estando a mesma sujeita às condições impostas pelos servi-
ços técnicos camarários e ao projeto apresentado pelo promotor.

2 — A manutenção e conservação dessas áreas poderão ser realizadas 
pelos utilizadores do(s) prédio(s), mediante acordo de cooperação ou 
contrato administrativo de concessão do domínio municipal, a realizar 
com a Câmara Municipal.

Artigo 15.º
Condições a observar na execução de obras

1 — Sem prejuízo do disposto em alvará, os prazos máximos de 
execução de obras são os seguintes:

a) Nas operações de loteamento e obras de urbanização, o prazo 
máximo para execução de obras é de 24 meses, sem prejuízo das pror-
rogações previstas na legislação;

b) Nas obras de edificação, o prazo máximo para execução das mes-
mas é de 24 meses quando as mesmas incidam sobre áreas de construção 
inferiores a 200 m2, e 36 meses para as restantes.

2 — Nenhuma obra à face da via pública, poderá começar sem que 
previamente seja isolada da mesma via por tapume, com vista a evitar 
prejuízos e incómodos para os utentes da via pública e para a vizinhança, 
colocados de forma a não prejudicar a circulação viária e salvaguardar a 
circulação pedonal em segurança, mediante a colocação de resguardos e 
corredor de circulação com a largura livre mínima de 1,50 m.

3 — Na execução das obras serão igual e obrigatoriamente observadas 
as normas legais e as precauções necessárias para garantir a segurança 
dos trabalhadores e do público, de acordo com os planos de segurança 
e saúde, e para evitar danos materiais que possam afetar os bens do 
domínio público ou privado.

4 — Nas obras a que se refere este artigo, os diferentes materiais e 
entulhos, deverão ficar recolhidos para a parte interior dos tapumes, 
podendo em casos especiais, plenamente justificados, e quando a largura 
da artéria e o movimento da rua o consintam, ser permitidos depósitos 
de materiais fora dos tapumes.

5 — Os amassadouros, contentores e depósitos de entulhos consentidos 
na via pública deverão ficar à distância máxima de 1,5 metros das 
fachadas das obras, devendo os entulhos ser em tal quantidade que não 
prejudiquem o trânsito e ser removidos diariamente.

6 — Se das obras resultarem entulhos que tenham que ser lançados de 
alto, é obrigatória a instalação de condutas fechadas para um depósito, 
igualmente fechado, de onde sairão para o seu destino.

7 — Nas obras de conservação ou limpeza que não impliquem a 
colocação de andaimes deverão ser previamente colocadas balizas nas 
extremidades laterais do prédio junto à rua.

8 — É absolutamente proibido executar trabalhos que possam 
deteriorar a calçada ou o espaço público, ou afetar a rede de águas 
pluviais, nomeadamente, com a colocação de materiais (areias e 
outros inertes) na via pública, sem os devidos cuidados e proteção, 
ou pela execução de massas, que deve ser sempre feita sobre suportes 
adequados.

9 — Havendo violação do disposto no número anterior, o proprietário 
da obra fica obrigado a proceder aos trabalhos necessários para repor a 
situação anterior à violação, não sendo emitida autorização de utilização 
antes de estar regularizada a situação.

10 — O requerente deve salvaguardar em obra o cumprimento do 
disposto no regime de gestão de resíduos de construção e demolição.

Artigo 16.º
Remoção de materiais e reparações

1 — Concluída qualquer obra ou declarada a caducidade da licença 
ou da comunicação prévia, deve o seu titular proceder no prazo de oito 
dias à remoção e levantamento dos andaimes, tapumes e estaleiro, e 
à limpeza da área, retirando os materiais, entulhos e demais detritos 
acumulados e, salvo se o presidente da Câmara, por razões de segurança 
pública ou a requerimento fundamentado do interessado, exigir ou 
permitir a sua manutenção.

2 — Os danos eventualmente causados no espaço ou infraestruturas 
públicas, são da responsabilidade do dono da obra, que procederá à 
reparação de quaisquer estragos ou deteriorações que tenham sido 
causados por negligência ou por necessidades da obra.

Artigo 17.º
Números de polícia

Concluídas as obras de edificação, ou terminadas as obras de 
abertura de porta ou portas novas em prédio já existente, os respetivos 
proprietários deverão requerer à Câmara a numeração previamente ao 
pedido de emissão da autorização de utilização ou no fim das obras caso 
se trate de obras de alteração.

CAPÍTULO III

Dos procedimentos

Artigo 18.º
Instrução dos pedidos de realização de operações urbanísticas
1 — Os pedidos de licenciamento, destaque e comunicação prévia de 

novas construções desde que não localizados em operação de loteamento 
ou plano de pormenor, devem ser instruídos com planta de implantação 
desenhada sobre levantamento topográfico digital, à escala 1:1000, 
georreferenciado e devidamente certificado pelo autor, de acordo com o 
sistema de referência ETRS89 PT TM  -06, ou em caso de impossibilidade 
no sistema de coordenadas HG Datum 73, elipsoide de referência de 
Hayford (ou Internacional de 1924), usando o sistema de projeção 
cartográfica Gauss -Krüger, com origem das coordenadas retangulares na 
Latitude 39.º40’00”.000N e Longitude 08.º07’54”.862W, falsa origem 
das coordenadas retangulares, em M  -86.990 m, e em P +180.598 m, 
sendo 1.0 o fator de escala do meridiano central), datum altimétrico 
de Cascais.

2 — A planta referida no número anterior deve conter o arranque das 
construções envolventes contíguas, ou caso não existam, o levantamento 
deve ser estendido até às construções mais próximas, e entregue em 
formato CAD, com os layers parametrizados pela Câmara Municipal 
em qualquer uma das extensões “dxf”, “dwg” ou “dgn”.

3 — Os layers oficiais que devem constar no levantamento e os pontos 
coordenados da Rede de Apoio Topográfico, constam da página de 
internet da Autarquia em www.cm -aveiro.pt.

4 — Sem prejuízo do estabelecido em legislação específica, os pedidos 
de realização de operações urbanísticas dever ser ainda instruídos com 
os seguintes elementos:

a) O requerimento de informação prévia deve ser acompanhado de 
Certidão da Conservatória do Registo Predial e fotografias a cores de 
vários ângulos de observação, suficientes para caracterizar o terreno e 
a sua relação com a envolvente;

b) O requerimento de licenciamento deve ser acompanhado de fotogra-
fias a cores de vários ângulos de observação suficientes para caracterizar 
o terreno e a sua relação com a envolvente, salvo se estes já constarem 
de informação prévia favorável e válida;

c) O requerimento de licença especial de acabamentos deve ser ins-
truído com fotografias que comprovem o estado avançado de execução 
da obra;

d) O requerimento de autorização de utilização deve ser acompanhado 
de fotografias dos arranjos exteriores que comprovem a sua execução 
em conformidade com as condições da licença ou da comunicação 
prévia;

e) O requerimento para alteração de operação de loteamento deve 
indicar a identificação e morada dos proprietários dos lotes, quando a 
propriedade destes já tenha sido transmitida;

f) O requerimento de destaque de parcela é acompanhado de certidão 
de registo na Conservatória do Registo Predial, planta topográfica de 
localização à escala de 1/500 ou 1/1000 com delimitação da área total 
do prédio, da parcela a destacar e da parcela restante, e as respetivas 
confrontações.

5 — Até à entrada em funcionamento do sistema informático previsto 
no artigo 8.º -A do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16.12, na sua redação 
atual, os projetos são acompanhados dos respetivos requerimentos, e 
apresentados na Câmara Municipal em triplicado, constituídos por um 
original e uma cópia em papel com as peças devidamente datadas e 
assinadas pelo técnico autor do projeto, e ainda, uma cópia em formato 
digital.

6 — O formato digital referido no número anterior deve ser, 
obrigatoriamente, de um dos seguintes tipos, em respeito pelos respetivos 
limites máximos de tamanho:.bmp/15Mb,.doc/34.07Mb,.dwf/72.22Mb,.
gif/72.22Mb,.jpg/15Mb,.pdf/72.22Mb,.png/53.14Mb,.pwp/53.14Mb,.
rtf/15Mb,.tif/72.22Mb,.txt/15Mb,.xls/15Mb,.docx/34.07,.xlsx/15Mb e 
dwfx/72.22Mb.

Artigo 19.º
Regras de projeto

1 — Os projetos de alteração devem cumprir com as cores utilizadas 
convencionalmente para a identificação das diferentes intervenções na 
edificação ou prédio, nomeadamente:

a) Vermelho para a identificação dos elementos a construir;
b) Amarelo para a identificação dos elementos a demolir;
c) Preto para identificação dos elementos a conservar;
d) Azul para identificar dos elementos a legalizar.
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2 — Os projetos de arquitetura devem indicar com precisão as cotas 
altimétricas do terreno e a cota soleira das edificações.

3 — Os projetos de arquitetura devem ser acompanhados da estimativa 
do custo total da obra, devidamente discriminada por tipo de utilização 
(uso por pisos identificando habitação, comércio e serviços, indústria, 
garagem em cave, garagem em logradouro, varandas, muros de vedação, 
muros divisórios e construções anexas), segundo os seguintes preços, 
a atualizar anualmente: 

Habitação social Habitação, comércio 
e serviços Anexos e garagens Construção industrial

e de armazenagem

340 Euros/m2 480 Euros/m2 200 Euros/m2 175 Euros/m2

 CAPÍTULO IV

Das taxas, cauções e compensações

SECÇÃO I

Da incidência material

Artigo 20.º
Taxas aplicáveis

1 — Sem prejuízo do pagamento da taxa devida por aplicação dos 
valores descritos no anexo II, a entrada de qualquer requerimento ou 
comunicação relacionado com a realização de operações urbanísticas, 
licenciamentos especiais e atos conexos, está sujeita ao pagamento de 
uma taxa no montante de 10,00€, destinada a cobrir os custos de orga-
nização do processo administrativo, não reembolsável e independente 
do deferimento ou admissão do pedido.

2 — Estão contemplados no número anterior, nomeadamente:
a) Comunicação prévia, suas alterações e entregas de elementos 

complementares;
b) Licenciamento, alterações e entrega de elementos complementares;
c) Apresentação de projetos das especialidades e outros estudos;
d) Prorrogações de prazo;
e) Demolição parcial ou total de estrutura, não contemplada em pro-

cesso de (re)construção;
f) Emissão de certidões;
g) Ligação à rede de águas pluviais;
h) Realização de vistorias para apreciação de recursos hierárquicos 

quando se trate de licenciamentos pela Administração Central, para 
verificação do cumprimento das medidas impostas e periódicas, e outras, 
salvo quando o montante da taxa cobrir expressamente as mesmas;

i) Emissão de pareceres prévios, ainda que não vinculativos;
j) Averbamentos.

3 — A apresentação de pedidos de informação prévia e de emissão 
de declaração da manutenção dos pressupostos de informação prévia 
favorável estão sujeitas ao pagamento da taxa única referida no quadro 
1 do anexo II, a liquidar aquando da entrega do pedido.

4 — A atribuição de número de polícia está sujeita ao pagamento da 
taxa única de 30,00€ a liquidar aquando da entrega do pedido.

5 — O depósito da ficha técnica de habitação, por parte dos promo-
tores imobiliários, criada pelo Decreto -Lei n.º 68/2004, de 25 de março, 
está sujeita ao pagamento da taxa única de 25,00€ a liquidar aquando 
da entrega do pedido.

6 — O pedido de emissão de alvará está sujeito ao pagamento da taxa 
única que lhe seja aplicável nos termos do quadro 1 do anexo II.

7 — A apresentação dos atos referidos no quadro 3 do anexo II está 
sujeita ao pagamento da taxa única ali identificada.

Artigo 21.º
Taxa pela realização, reforço e manutenção

de infraestruturas urbanísticas
1 — Ficam sujeitos à taxa pela realização, reforço e manutenção de 

infraestruturas urbanísticas, os licenciamentos ou comunicações prévias 
de edificação e operações de loteamento que, pela sua natureza, impli-
quem um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção e 
reforço das infraestruturas, designadamente:

a) O licenciamento de nova edificação ou ampliação de construções 
existentes, em zona não titulada por alvará de loteamento;

b) As alterações de utilização de construções existentes.

2 — A taxa destina -se a compensar o município pelos encargos de 
obras por si realizadas ou a realizar, que se desenvolvam ou que se situem 
para além dos limites exteriores da área objeto da operação urbanística, 
e é fixada em função do custo das infraestruturas e equipamentos gerais 
a executar pela Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, 
de acordo com a fórmula apresentada na tabela em anexo, e resulta 
do produto da área bruta de construção autorizada pelos coeficientes 
atribuídos em função do tipo de operação e custo atribuído à parcela a 
urbanizar, da sua localização e do uso a licenciar.

3 — As taxas não serão liquidadas quando as mesmas se situarem 
no âmbito de uma operação de loteamento onde aquelas já tenham 
sido pagas.

Artigo 22.º
Caução

O valor da caução a prestar pelas obras de urbanização sujeitas a 
comunicação prévia é igual à soma dos valores dos orçamentos para 
execução dos projetos das obras a executar, sem prejuízo da Câmara 
proceder à correção dos mesmos, nos termos do artigo 54.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16.12, na sua redação atual.

Artigo 23.º
Cálculo da compensação pela não cedência

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de infraestruturas ur-
banísticas ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaços verdes e de utilização coletiva no mesmo prédio, não há 
lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto, o proprietário 
obrigado ao pagamento de uma compensação ao Município, nos termos 
do n.º 4 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na sua redação atual, de acordo com a fórmula constante na tabela 
do anexo II.

2 — A compensação poderá ser paga em numerário ou espécie, 
através da cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios 
rústicos.

3 — A Câmara Municipal reserva  -se o direito de não aceitar a com-
pensação em espécie, sempre que tal se mostre inconveniente para a 
prossecução do interesse público.

Artigo 24.º
Regras de cálculo

1 — No cálculo do montante da taxa devida por obra de ampliação, 
considera -se somente a área ampliada para efeitos de determinação da 
mesma.

2 — Se inicialmente não houver sido pago qualquer valor, por motivo 
da legislação então aplicável, o montante da taxa a cobrar corresponde 
ao que estiver em vigor no momento da emissão da autorização de 
utilização e ou licença de ampliação.

3 — Nos procedimentos de legalização de obras já acabadas, considera-
-se M igual a 36.

4 — Quando o valor de T
2
 seja negativo, considera -se nulo.

Artigo 25.º
Deferimento tácito

Em caso de deferimento tácito do pedido de operação urbanística, à 
emissão de alvará é aplicável o valor da taxa prevista para o ato expresso, 
conforme quadros do Anexo II.

Artigo 26.º
Comunicação prévia

1 — Em caso de admissão de comunicação prévia, comunicação 
prévia com prazo ou mera comunicação prévia, as taxas devidas pela 
operação urbanística são as identificadas no Anexo II.

2 — Caso venham os serviços a apurar que a autoliquidação realizada 
pelo requerente não se mostra exata, deve o mesmo ser notificado do 
valor correto de liquidação, e respetivos fundamentos, assim como do 
prazo para pagamento do valor que se vier a apurar estar em dívida.

Artigo 27.º
Instalação de infraestruturas de suporte

de estação e acessórios
A caducidade da licença de estação de radiocomunicações implica a 

cessão imediata da autorização de instalação da infraestrutura de suporte 
de estação e acessórios, sem direito a reembolso das taxas pagas.
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SECÇÃO II

Da incidência subjetiva, reduções e isenções

Artigo 28.º
Sujeitos passivos

1 — Estão obrigados ao pagamento das taxas todas as pessoas sin-
gulares ou coletivas e outras entidades legalmente equiparadas que, 
nos termos da legislação em vigor, estejam vinculados ao cumprimento 
da prestação tributária, incluindo o Estado, as Regiões Autónomas, as 
Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que 
integram o setor empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e de 
outras Autarquias Locais.

2 — Sem prejuízo do disposto do número anterior, a Câmara Munici-
pal pode isentar do pagamento das taxas devidas por projetos considera-
dos de interesse público promovidos pelo Estado, Regiões Autónomas, 
e Autarquias Locais, ou por empresas municipais constituídas pelo 
Município e por ele participadas em valor igual ou superior a 25 %, 
relativamente aos atos e factos decorrentes da prossecução dos fins 
constantes dos respetivos estatutos, diretamente relacionados com os 
poderes delegados pelo Município, e ou que tenham subjacente a pros-
secução do interesse público.

3 — Em casos de comprovada insuficiência económica de pessoas 
singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário, 
poderá também haver lugar à isenção ou redução das taxas, aprovada 
por deliberação de câmara.

Artigo 29.º
Redução de taxas

1 — Sem prejuízo da construção das infraestruturas e das cedências 
devidas, considera -se T2 igual a 0 no cálculo da taxa estabelecida para 
a emissão de alvará de licença ou não rejeição de comunicação prévia 
de operação de loteamento, nas seguintes situações:

a) Loteamentos destinados a habitação a preços controlados devi-
damente validados pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Ur-
bana;

b) Loteamentos destinados a indústrias transformadoras de relevante 
interesse económico para o concelho, devidamente reconhecido por 
deliberação da Câmara Municipal.

2 — A redução referida no número anterior far -se -á sem prejuízo 
da construção das respetivas infraestruturas e da cedência de terreno 
destinado a equipamentos de utilização coletiva e espaços verdes, que 
sejam consideradas necessárias.

3 — Considera -se ainda T2 igual a 0, no cálculo da taxa estabelecida 
para a emissão da licença ou não rejeição de comunicação prévia de 
operação de edificação de nova construção, nas seguintes situações:

a) As edificações destinadas a habitação a custos controlados devi-
damente validados pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Ur-
bana;

b) As edificações destinadas na totalidade a indústria transformadora 
de relevante interesse económico para o concelho, devidamente reco-
nhecido por deliberação da Câmara Municipal;

c) As edificações a erigir em lote constituído através de alvará de 
loteamento.

4 — À área de construção autorizada na fórmula de cálculo da parcela 
T2, é subtraída uma área de 100m2, nas construções de novas edifica-
ções destinadas a habitação própria de «agregado familiar residente» 
em Aveiro, ou de emigrantes naturais de Aveiro que façam prova do 
respetivo estatuto, que comprovem não dispor de outra no município e 
que as pretendam erigir em terreno de que já sejam proprietários;

5 — Para efeitos do número anterior, entende -se por «agregado fami-
liar residente», aquele que nos termos previstos no artigo 13.º do Código 
do IRS, tenha sido sujeito passivo para efeitos de IRS no Município na 
última declaração entregue

6 — Podem beneficiar de redução de 50 % do valor de T2 das taxas 
de edificação, as obras relativas à construção de empreendimentos a 
que seja reconhecido especial interesse municipal mediante deliberação 
da Câmara Municipal, atendendo, entre outros, à dimensão do mesmo, 
postos de trabalhos a criar, receitas e desenvolvimento económico a 
gerar para o concelho

7 — Podem beneficiar de redução até 60 % da parcela de T2 das 
taxas de edificação, as obras cujos projetos para além do cumprimento 
dos requisitos legais em vigor, introduzam boas práticas de construção 
sustentável, nos seguintes termos:

a) Pela execução de sistemas de utilização de energias renováveis para 
produção de eletricidade tais como painéis fotovoltaicos, gerador eólico 

que proporcionem uma autonomia mínima de 30 % face aos consumos 
globais estimados — 10 %;

b) Pela execução de sistemas de captação, armazenamento e reutiliza-
ção da água das chuvas e de encaminhamento, tratamento e reutilização 
de águas cinzentas que garantam a autonomia em gastos — tipo tais 
como autoclismos, rega de áreas ajardinadas, lavagem de áreas comuns, 
e que proporcionem uma redução dos consumos de água em 40 % em 
relação ao consumo global estimado — 20 %;

c) Pela execução de edificação à qual seja atribuída certificação de 
suficiência energética classificada em A+ — 30 %.

8 — Podem beneficiar da isenção do T2, os projetos de interesse 
municipal promovidos por IPSS e outras entidades particulares sem fins 
lucrativos, de âmbito social e comunitário reconhecido por deliberação 
da Câmara Municipal.

Artigo 30.º
Isenção de taxas

1 — As obras de conservação e ou de recuperação do património 
edificado reconhecido pela Câmara Municipal como de valor histórico 
ou arquitetónico em regulamento próprio, estão isentas do pagamento 
das respetivas taxas de ocupação da via pública durante o período de três 
meses, prorrogável a pedido fundamentado do interessado, e a decidir 
pela Câmara Municipal.

2 — As obras de conservação de outras edificações, estão isentas do 
pagamento das respetivas taxas de ocupação da via pública durante o 
período de um mês.

3 — A ocupação da via pública com rampas para deficientes de ca-
ráter duradouro em edifícios existentes, que cumpra com os parâmetros 
aplicáveis pela legislação em vigor, está isenta do pagamento das taxas 
devidas por ocupação do espaço público, quando justificada a impossi-
bilidade da sua colocação no interior da edificação.

4 — Até à data de receção provisória das obras de urbanização, as 
operações de loteamento e de obras de urbanização, estão isentas do pa-
gamento da taxa devida por ocupação do domínio público com estaleiro 
e tapumes, na área cedida ao Município por força do mesmo.

Artigo 31.º
Procedimento e competência

1 — A apreciação e decisão dos pedidos de isenção ou redução 
das taxas previstas nos artigos anteriores carecem de formalização, a 
pedido do interessado e até à emissão do alvará ou juntamente com o 
requerimento de comunicação prévia, acompanhado dos documentos 
comprovativos da natureza jurídica das entidades, da sua finalidade 
estatutária, bem como dos demais exigíveis, em cada caso, e sujeito ao 
procedimento previsto no Regulamento Municipal de Taxas e Outras 
Receitas.

2 — A redução prevista no n.º 4 do artigo 40.º, deverá ser requerida 
pelo proprietário do terreno e acompanhada de:

a) Prova sobre a composição do agregado, tal como é referido no 
n.º 5 do artigo 29.º;

b) Prova de que nenhum dos elementos do agregado é proprietário 
de outra habitação no município;

c) Cópia da última declaração de rendimentos entregue ou documento 
comprovativo da sua isenção.

3 — A redução da taxa em função da habitação própria de agregado 
familiar residente, é aplicável uma única vez, não sendo aplicável a 
construções existentes, sua ampliação, reconstrução ou alteração.

4 — O benefício a atribuir nos termos do n.º 7 do artigo 29.º, é 
acompanhado dos projetos de execução sobre os quais incida a ve-
rificação da prática referida em cada alínea, memória descritiva que 
esclareça a forma de alcançar aqueles requisitos, e uma declaração 
de cumprimento dos projetos nos exatos termos em que são apre-
sentados.

5 — Aquando da emissão da licença de utilização, será verificado 
pelos técnicos municipais o exato cumprimento dos projetos, ou no 
caso da alínea c) do n.º 7 artigo 29.º, através da entrega de certificado de 
suficiência energética emitido pela entidade reguladora competente.

Artigo 32.º
Pagamento

1 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento Municipal de Taxas 
e Outras Receitas as taxas previstas neste Regulamento serão liquida-
das após deferimento do pedido, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 
artigo 10.º da Lei n.º 53 -F/2006 de 29 de janeiro.

2 — Compete ao presidente da Câmara Municipal, com faculdade de 
delegação nos vereadores, autorizar o pagamento em prestações, nos 



Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012  1087

termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário e da lei 
Geral Tributária, desde que se encontrem reunidas as condições para o 
efeito, designadamente, a comprovação de que a situação económica 
do requerente não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma 
só vez, no prazo estabelecido para o pagamento voluntário.

3 — Para os efeitos do n.º 2 do artigo 117.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, só é permitido o pagamento 
em prestações de quantias superiores a € 5.000,00, até um máximo de 
seis prestações mensais, devendo os respetivos requerimentos conter a 
identificação do requerente, a natureza e montante da dívida, e o número 
de prestações pretendido, bem como os motivos que fundamentam o 
pedido.

4 — Com o deferimento do pedido, será paga imediatamente a pri-
meira prestação no valor de 50 % do montante total da taxa devida, sendo 
que o valor de cada prestação mensal corresponderá ao remanescente 
dividido pelo número de prestações autorizado, acrescendo ao valor de 
cada prestação os juros de mora contados desde o termo do prazo para 
pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada uma das 
prestações, e ser acompanhados de caução suficiente para o pagamento 
da dívida acrescida dos juros de mora

5 — O pagamento de cada prestação é devido até ao dia 28 do mês 
a que esta corresponder.

6 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida 
remanescente mediante a extração da respetiva certidão de dívida.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, não pode ser ultrapassado 
o termo do prazo de execução fixado no respetivo alvará, não sendo 
consideradas para o efeito eventuais prorrogações.

8 — Por interesse e acordo mútuos, as taxas poderão ser pagas em 
espécie desde que liquidadas aquando da emissão da licença.

Artigo 33.º
Título de pagamento

De todas as taxas cobradas pelo município, será emitido documento 
próprio, comprovativo do seu pagamento, que deverá ser conservado 
pelo titular da licença ou comunicante durante o seu período de validade, 
nomeadamente, para efeitos de prova de título bastante.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 34.º
Contraordenações

1 — Salvo nos casos em que já exista previsão legal contraordena-
cional, as infrações ao disposto no presente Regulamento constituem 
contraordenações, nomeadamente:

a) A prática de ato ou facto sem o prévio licenciamento, autoriza-
ção ou comunicação, bem como sem o prévio pagamento das taxas 
devidas;

b) As falsas declarações ou elementos fornecidos pelos interessados 
que gerem erro na liquidação de taxas, designadamente, nos pedidos de 
isenção ou redução de taxas;

c) A falta de exibição dos documentos comprovativos do pagamento 
das taxas devidas, sempre que solicitados pelas entidades fiscalizado-
ras;

d) A violação do disposto no n.º 2 e no n.º 10 do artigo 46.º

2 — As contraordenações previstas no número anterior são puníveis 
com coima de montante mínimo equivalente ao valor de uma retribuição 
mínima mensal garantida e máximo de dez vezes o valor da retribuição 
mínima mensal garantida, no caso de pessoas singulares, e de montante 
mínimo equivalente ao valor de duas vezes o valor da retribuição mínima 
mensal garantida e o máximo cem vezes o valor da retribuição mínima 
mensal garantida, no caso de pessoas coletivas.

3 — A negligência é sempre punível, sendo os montantes máximos 
das coimas previstas no número anterior reduzido a metade.

4 — A situação prevista na alínea a) do n.º 1 pode ainda dar lugar à 
remoção da situação ilícita.

Artigo 35.º
Atualização das taxas

1 — Os valores das taxas e outras receitas municipais previstos 
na tabela do Anexo II, que não resultem de quantitativos fixados 
por disposição legal, são atualizados anualmente com base na taxa 

de inflação, mediante proposta a incluir no Orçamento Municipal, 
juntamente com a proposta de taxas a vigorar, que substituí automa-
ticamente os valores do presente Regulamento, sendo as Tabelas com 
os novos valores afixadas no edifício dos Paços de Concelho e nas 
sedes das Juntas de Freguesia através de edital, para vigorar a partir 
da data da sua aprovação.

2 — O arredondamento do valor resultante da atualização será efe-
tuado para a segunda casa decimal por excesso caso o valor da casa 
decimal seguinte seja igual ou superior a cinco, e por defeito no caso 
contrário.

Artigo 36.º
Revogações

1 — O presente Regulamento revoga Regulamento Urbanístico Mu-
nicipal publicado no Boletim Informativo Municipal n.º 8 de 30 de abril 
de 2009, e no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, em 1.09.2011, e 
demais preceitos consagrados em outros regulamentos municipais que 
entrem em contradição com o presente.

2 — Todas as remissões efetuadas para o Regulamento Urbanístico 
Municipal supra, vulgo RUM, consideram -se efetuadas para o pre-
sente.

Artigo 37.º
Relatório de execução

A execução do presente Regulamento será acompanhada por infor-
mação anual, prestada pela Câmara Municipal à Assembleia Municipal, 
donde constarão os valores das taxas cobradas, os seus domínios de 
aplicação e uma avaliação da evolução do mercado habitacional.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República, sendo apenas aplicável aos procedimentos 
iniciados após esta data.

ANEXO I

Planta de zonamento 
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 ANEXO II

Tabela de taxas

QUADRO 1

Taxas de Edificação, Urbanização e atos relacionados 

Tipo de pedido Valor da taxa a pagar pela admissão de comunicação,
emissão de licença, autorização ou certidão

Processamento técnico -administrativo de requerimento ou comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
Pedido de informação prévia e de verificação para emissão de declaração da manutenção dos pres-

supostos de informação prévia favorável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

Remodelação de terreno não associada a procedimento de licenciamento/comunicação

Movimentação de terras (aterro e ou escavação). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 € + 0,40 €/m3

Instalação de expositores ou comércio ao ar livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 € × m2

Edificação

Mera comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 250,00
Comunicação prévia, comunicação prévia com prazo, licenciamento ou respetivos deferimentos 

tácitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
T = T

1
 + T

2
T

1
 = 100,00 € + M x A x 0,02 €

T
2
 = (A -A

1
) x V x √ i/0,4 — U

Licença parcial para construção da estrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
Prorrogação de prazo para execução das obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 € + (M × A × 0,04 €)
Licença para acabamentos e licença especial para obras inacabadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € + (M × A × 0,08 €)
Autorização de utilização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €/fração + (0,10 € × A) (inclui visto-

ria)
Autorização de alteração de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € (inclui vistoria)
Certidão de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 € + 20,00 €/fração (inclui vistoria)
Licença ou comunicação prévia para muros de vedação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 € por metro
Construção de anexos e garagens no logradouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 € por m2

Construções especiais (Etar‘s, etc)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 € por m2

Reservatórios e piscinas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 € por m3

Instalação de infraestruturas de suporte de estação e acessórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 €

Loteamento

Comunicação prévia, licenciamento e respetivos deferimentos tácitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T = T
1
 + T

2
T

1
= 100,00 € + M x A x 0,004€

T
2
= (A -A

1
) x V x √ i/0,4 — (U + C x V

1
)

Compensação por falta de cedências em numerário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V
2
 × AF

Obras de urbanização não incluídas em operações de loteamento

Comunicação prévia, licenciamento e respetivos deferimentos tácitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € + (M × A × 0,10 €)
Prorrogação de prazo para execução de obras ou para acabamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € + (M × 10,00 €)
Taxa devida ao município pela realização, manutenção e reforço das infraestruturas urbanísticas  A × P × Co × L × Ut

Andaimes, gruas, tapumes e outras ocupações

Ocupações de espaço público localizadas na área central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 € × m2 × M
Ocupações de espaço público localizadas na restante área  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 € × m2 × M
Certidão comprovativa de verificação dos requisitos de destaque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €
Autos de vistoria não especificados nos quadros seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €

A — a área de construção autorizada, excluindo a área destinada a estacionamento desde que não se localize em anexos ou garagens no logradouro;
A

1
 — a área de construção, legalmente constituída, já autorizada;

M — o número de meses previstos para a execução das obras;
V — o valor de taxa/metro quadrado de A, variando conforme o local do Concelho;
U — 50 % dos encargos com as obras de urbanização eventualmente a cargo do promotor, com exceção das redes de gás e telefone;
√i/0,4 — corresponde a um fator perequativo, que aumentará na proporção dos benefícios, considerando um beneficio/aproveitamento médio porem terá por valor máximo o valor 2;
i — quociente entre a área bruta de construção e a área da propriedade, sendo esta considerada como a totalidade da área do prédio incluindo as áreas a ceder para espaço público;
C — a área de cedência que corresponde às parcelas de terreno destinadas a vias principais, sem construção adjacente, ou destinadas a equipamentos e zonas verdes de importância supra 

local, salvo quando tal não esteja previsto em PMOT e não se justifique;
V

1
 e V

2
 — o valor do terreno, por metro quadrado, variando conforme o local do Concelho;

AF (m2) — ausência de áreas de cedência exigíveis;
P (euro/m2) — preço em euros correspondente ao custo do m2 na área do município decorrente do preço de habitação por m2 a que se refere a alínea c) do artigo 5 do Decreto -Lei n.º 141/88, 

de 22 de abril, fixado anualmente por portaria para o efeito;
Co — coeficiente que depende do tipo de operação urbanística sobre a qual incide a taxa;
L — coeficiente dependente da localização por zonas do concelho;
Ut — é um fator que depende do tipo de utilização das áreas construídas ou a construir.

 Valores de V, V1 e V2 e coeficiente de localização L
conforme o local 

Zona V = (€/m2)
(em euros)

V
1
= (€/m2)

(em euros)
V

2
= (€/m2)

(em euros) L

Área central  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00 100,00 60,00 1
Cidade poente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 50,00 40,00 0,7
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Zona V = (€/m2)
(em euros)

V
1
= (€/m2)

(em euros)
V

2
= (€/m2)

(em euros) L

Cidade nascente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00 50,00 30,00 0,5
Área rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 15,00 20,00 0,3

 Valores de Co conforme o local:
Em operações de loteamento — 0,025
Em operações de construção, ampliação ou alteração de uso localizadas fora de loteamentos — 0,045

Valores de Ut conforme o tipo de utilização:
Edifícios de habitação unifamiliar — 0,50
Edifícios coletivos destinados a habitação, comércio, serviços, armazéns e industriais — 0,70
Armazéns ou indústrias localizados em áreas especificamente previstas para esse fim em PMOT em vigor — 0,60
Anexos sem funções exclusivas de estacionamento — 0,30
Área para estacionamento privativo — 0,00
Restantes casos — 0,65

QUADRO 2

Taxas para licenciamento e fiscalização das instalações de armazenagem de produtos de petróleo e instalações
de abastecimento de combustíveis 

Capacidade total dos reservatórios (em m3) C
Parque

de garrafas
(em euros)

Reservatórios
GPL
—

C≥150
(em euros)

Instalações de armazenamento
de outros combustíveis

Posto
de abastecimento 
consumo próprio

e cooperativo
(em euros)

Posto de abastecimento
Venda público — área de serviço

C≥100
(em euros)

C<100
(em euros)

Cidade poente
(em euros)

Restante área
(em euros)

Localizados em EN
ou regionais
(em euros)

Vistorias (1) relativas ao processo 
de licenciamento  . . . . . . . . . . . 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

Emissão de alvará de construção 
ampliação ou alteração. . . . . . . 200,00 800,00 800,00 500,00 5 000,00

150 000,00
+

50 000,00/un

50 000,00
+

20 000,00/un

50 000,00
+

25 000,00/un
Emissão de alvará de autorização 

de utilização . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 300,00 300,00 200,00 200,00 500,00 500,00 –
Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

un — Número de unidades de abastecimento, correspondente ao número máximo de veículos ligeiros que podem ser abastecidos em simultâneo, e ou número de unidades de lavagem;
(1) — Aplica -se às vistorias para verificação do cumprimento de medidas impostas nas decisões proferidas sobre reclamações, repetição da vistoria para verificação das condições impostas 

e periódicas.

 QUADRO 3

Taxas para registo de estabelecimento industrial do tipo 3,
atividade produtiva local e atividade produtiva similar 

Euros

Apreciação dos pedidos de regularização  . . . . . . . . . . . . . 300,00
Receção do registo e verificação da sua conformidade . . . 300,00
Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipamentos 100,00
Averbamento da alteração da denominação social do esta-

belecimento com ou sem transmissão  . . . . . . . . . . . . . . 50,00
O montante destinado às entidades públicas que intervém nos atos de vistoria é de 15 % 

do valor da taxa fixada para a vistoria.
O montante destinado à entidade responsável pela plataforma de interoperabilidade é de 

5 % do valor da taxa fixada para o registo.

 QUADRO 4

Taxas pela emissão de licença especial de ruído para obras 

Dias úteis Sábados, domingos e feriados

Das 20 às 23 horas: por hora: 25,00 €

por hora — 40,00 €
Das 23 às 07 horas: 1.ª hora — 40,00 €

2.ª hora — 45,00 €
3.ª hora e ss — 55,00 €

 QUADRO 5

Taxas para licenciamento de pedreiras 

Euros

Parecer prévio de localização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
Emissão de licença de exploração ou sua alteração. . . . . . 0,02/m2(1)
Transmissão da licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
Pedido de suspensão de exploração ou declaração de aban-

dono . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
Vistoria à exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02/m2 (1)
Revisão do plano de pedreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
Autorização de mudança de responsável técnico. . . . . . . . 150,00
(1) A taxa a cobrar não poderá ser inferior a € 100,00.

 ANEXO III

Fundamentação económico -financeira

Prevista na alínea c) do n.º 2 do art.º 8.º
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29.12

Introdução
A criação de taxas pelas Autarquias Locais respeita o princípio da 

prossecução do interesse público local e visa a satisfação das necessi-
dades financeiras das autarquias e a promoção de finalidades sociais e 
de qualificação urbanística, territorial e ambiental.

De acordo com o artigo 3.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29.12, que veio 
aprovar o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL), 
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estas taxas são tributos que assentam na prestação concreta de um ser-
viço público local, na utilização privada de bens do domínio público e 
privado das autarquias locais ou na remoção de um obstáculo jurídico 
ao comportamento dos particulares, devendo ser fixadas de acordo com 
os princípios da proporcionalidade, da equivalência jurídica e da justa 
repartição dos encargos públicos.

Ainda nos termos da alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da lei 
da Finanças Locais aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15.01 e do 
artigo 6.º do RGTAL, são receitas das Autarquias Locais o produto 
da cobrança de taxas e preços resultantes da concessão de licenças e 
da prestação de serviços pelo município, incidindo sobre utilidades 
prestadas aos particulares, geradas pela atividade dos municípios 
ou resultantes da realização de investimentos municipais, desig-
nadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de atos administrativos e satis-
fação administrativa de outras pretensões de caráter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização coletiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e 

da proteção civil;
g) Pelas atividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
h) Pelas atividades de promoção do desenvolvimento e competitivi-

dade local e regional;
i) Sobre a realização de atividades das particulares geradoras de 

impacto ambiental negativo;

A jusante da delimitação da incidência objetiva da taxa e dos princípios 
conformadores da sua criação, dispõe a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º 
do RGTAL, que os regulamentos que criem taxas municipais contêm 
obrigatoriamente, sob pena de nulidade, a fundamentação económico-
-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente os custos diretos 
e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos 
realizados ou a realizar pela autarquia.

Em obediência às citadas prescrições, foram criadas as taxas cons-
tantes da Tabela de Taxas em Anexo II ao Regulamento Urbanístico do 
Município de Aveiro (RUMA), correspondentes na sua extensa maioria 
às constantes no Regulamento Urbanístico Municipal publicado no Bo-
letim Informativo Municipal n.º 8 de 30 de abril de 2009, e no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 168, em 1.09.2011.

Metodologia de determinação das taxas

Não obstante a diminuta intervenção nas taxas já fixadas e a parca 
criação de novas taxas, é necessário proceder à publicitação da funda-
mentação das mesmas, explicitando os fatores determinantes na sua 
fixação.

Assim, e em cumprimento da disciplina fixada na Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29.12, a equivalência jurídica e proporcionalidade do valor das taxas 
criadas traduz -se no princípio segundo o qual o valor de uma taxa não 
deve ultrapassar o custo da atividade pública local ou do benefício au-
ferido pelo particular, embora possa ser fixado com base em critérios 
de desincentivo à prática de certos atos ou operações.

Nestes termos, importa antes do mais apurar os custos efetivos da ati-
vidade pública local inerentes às taxas constantes na Tabela de Taxas em 
Anexo II ao Regulamento Urbanístico do Município de Aveiro (RUMA), 
podendo o benefício auferido pelo particular e o desincentivo/incentivo 
que se pretenda impor a determinado ato ou fato, importar correções 
àquele valor.

A impossibilidade de utilização da contabilidade analítica, porque 
ainda não se encontra totalmente implementada, obrigou a que a base 
contabilística fosse formada a partir de uma estimativa dos custos em 
função do tempo dispendido pelos intervenientes nos processos técni-
cos administrativos (em função da remuneração média por minuto), 
dos custos comuns aos serviços, dos custos com a implementação do 
Plano Plurianual de Investimentos, ambos imputados por minuto aos 
intervenientes no processo e ainda outros custos que eventualmente não 
foram imputados nos custos comuns aos serviços.

A fórmula de cálculo genérica utilizada é a seguinte:

Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + PPI Ai + OC Ai) × (1 – IN + DI + BAP)]

em que:

Ri — é a remuneração média por minuto e por interveniente;
Ai — é o número de minutos dispendido pelos intervenientes no 

processo técnico/administrativo, caraterístico a todas as taxas;
CCS — corresponde aos custos comuns aos serviços;
PPI — Corresponde aos custos com a implementação do PPI;
OC — Corresponde a eventuais custos não imputados em CCS;
IN — Corresponde a um fator de incentivo que se pretende atribuir 

à prática que determina a atividade objeto da taxa, sendo considerado 
o custo social que o Município assume suportar para determinada ati-
vidade;

DI — Corresponde a um fator de desincentivo como forma de limitar 
costumes, práticas ambientais, sociais, entre outras, sendo considerado 
por tal o sobrecusto ou agravamento imposto ao particular;

BAP —Diz respeito ao beneficio auferido pelo particular obtido com 
a utilização de determinado bem do domínio publico, ou ao beneficio 
que o mesmo pode obter com a remoção de um obstaculo jurídico por 
parte da Câmara Municipal. O RGTAL, refere no n.º 1 do artigo 4.º, que 
as taxas não podem ultrapassar “o custo da atividade pública local ou o 
beneficio auferido pelo particular.”

De seguida, explicitam -se os fatores que contribuem para a determi-
nação dos referidos custos:

1 — Cálculo de custos com pessoal
O custo por colaborador e por minuto é calculado tendo por base os 

custos com pessoal ocorridos em 2010, encontrando -se um custo médio 
por colaborador, para um universo de 656 colaboradores, apresentado 
no Quadro I. 

Custos com Pessoal 2010 

Designação dos custos Custos 2010 Custos por colaborador Custo hora por colaborador Custo minuto por colaborador

Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . 12 962 504,340 € 19 759,915 € 12,658 € 0,211 €

 2 — Determinação dos minutos anuais
A determinação dos minutos anuais seguiu os critérios apresentados 

no Quadro II.

Horas produtivas anuais
NDA — N.º dias ano  — 365.
NDFS — N.º dias fim de semana: (52 semanas) x (2 dias) — 104.
NDF — N.º dias de férias — 25.
NDFO — N.º dias feriados oficiais — 13.
NDPA — N.º dias produtivos ano: (NDA) — (NDFS) — (NDF) —

(NDFO) — 223.

NHTD — N.º horas de trabalho dia — 7.
NHPA — N.º horas produtivas ano: (NDPA) x (NHPD) — 1 561.
NMPA — N.º minutos produtivos ano (NHPA) x (60 minu-

tos) — 3 660.

3 — Cálculo dos custos comuns ao serviço
Os custos comuns ao serviço foram apurados considerando que são 

transversais a todas as unidades orgânicas do município. Para a sua de-
terminação foram utilizadas as componentes apresentadas no Quadro III, 
correspondentes a valores executados no ano 2010, apurando -se o custo 
por colaborador e por hora/minuto. 
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Custos Comuns aos Serviços 2010

Designação dos custos Custos 2010 Custos
por colaborador

Custo por hora
e por colaborador

Custo minuto
por colaborador

Bens — Limpeza e Higiene . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 693,16  16,30 0,0104 0,0002
Serviços — Limpeza e Higiene . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184 267,16  280,90 0,1799 0,0030
Segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 367,47  99,65 0,0638 0,0011
Combustíveis e Lubrificantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 391,85  221,63 0,1420 0,0024
Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 467,45  81,51 0,0522 0,0009
Gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 029,41  1,57 0,0010 0,0000
Água. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255 773,20  389,90 0,2498 0,0042
Eletricidade — Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 565 156,54  861,52 0,5519 0,0092
Comunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229 548,99  349,92 0,2242 0,0037
Consumos de Secretaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 021,59  41,19 0,0264 0,0004
Custos Manutenção Equipamentos/Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 219,15  344,85 0,2209 0,0037
Equipamento Informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 270,17  52,24 0,0335 0,0006
Sottware Informático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134 189,94  204,56 0,1310 0,0022
Custo de 1 hora de funcionamento do Município de Aveiro por colaborador   . . . 1,887 0,031

 4 — Cálculo dos custos com a implementação do PPI
Conforme previsto no Regime Geral das Taxas das Autarquias 

Locais, o PPI é considerado como uma das componentes para apura-
mento das taxas. No ano em curso está implementado o PPI aprovado 
para o triénio 2011 -2013. Ora sendo o PPI um dos instrumentos 

Custos com a implementação do PPI

 2012 2013 2014

PPI Aprovado para 2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 001 365,851 € 2 109 603,859 € 683 900,000 €

Total PPI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   8 794 869,710 €

Total PPI por colaborador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   13 406,814 €
 Valor/hora do PPI por colaborador  8,589 €
 Valor/minuto do PPI por colaborador  0,143 €

 Sobre o valor obtido incide uma majoração ou minoração, em função 
do desincentivo à prática de certos atos ou benefícios auferidos pelos 
particulares, motivados pelo impacto negativo decorrente de determina-
das atividades ou a estas associado, ou resultante da utilização/afetação 
ou benefício exclusivo, cumprindo -se as competências em matéria de 
organização, regulação e fiscalização que às autarquias locais incumbem, 
em função do incentivo que se queira atribuir ao ato ou facto objeto de 
taxa, correspondente ao custo social que o Município assume suportar 
para determinada atividade “ou adequar os respetivos valores a políticas 

de índole social ou de outra natureza que justifiquem isenções ou redu-
ções parciais dos valores a aplicar” e em função do benefício nos casos 
em que resulte um reconhecido benefício para o destinatário.

Os valores obtidos são os constantes das tabelas seguintes, nas quais 
se identifica para cada taxa o valor a cobrar, diferenciando -se os cus-
tos da administração com aquele ato/facto, e os fatores de minora-
ção ou majoração associados, em percentagem face ao custo efetivo, 
correspondentes ao incentivo, desincentivo e benefício auferido pelo 
particular.

de promoção do concelho, que compreende os grandes vetores 
de investimento aprovados pela Câmara e Assembleia Municipal, 
imputou -se o seu custo por trabalhador e por hora/minuto, como 
sendo necessário ao desenvolvimento do Município, apresentado 
no Quadro IV. 
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Seguidamente apresentam -se a tabela de taxas urbanísticas propostas:

QUADRO 1

Taxas de Edificação, Urbanização e Actos Relacionados 

Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1- IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

Processamento Técnico Administrativo de Requerimento ou 
Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 € 34,70 € 0,21 € 90 18,99 € 2,83 € 12,88 €  71 %   

Pedido de informação prévia e de verificação para emissão de 
declaração da manutenção dos pressupostos de informação 
prévia favorável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 € 80,97 € 0,21 € 210 44,30 € 6,60 € 30,06 €  7 %   

Remodelação de terreno não associada a procedimento de 
licenciamento/comunicação:            

Movimentação de terras (aterro e ou escavação). . . . . . . . . . 25,00 € + 0,40 € × m3 46,27 € 0,21 € 120 25,32 € 3,77 € 17,18 €  46 %   
Instalação de expositores ou comércio ao ar livre . . . . . . . . . 5,00 € × m2 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €     
Edificação:            
Mera comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00 € 254,48 € 0,21 € 660 139,24 € 20,76 € 94,47 €  2 %   
Comunicação prévia, comunicação prévia com prazo, licen-

ciamento ou respectivos diferimentos tácitos  . . . . . . . . . . T= T1 + T2
T1= 100,00 €+M × A × 0,02 €

T2= (A-A1) × √ i/0,4 — U 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €     
Licença parcial para construção da estrutura . . . . . . . . . . . . . 50,00 € 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €     
Prorrogação de prazo para execução das obras  . . . . . . . . . . . 50,00 € + (M × A × 0,04 €) 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €     
Licença para acabamentos e licença especial para obras inacabadas 100,00 € + (M × A × 0,08 €) 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Autorização de utilização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 €/fracção + (0,10 € × A)

(inclui vistoria) 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Autorização de alteração de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € (inclui vistoria) 161,94 € 0,21 € 420 88,61 € 13,21 € 60,12 €  38 %   
Certidão de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 € + 20,00 €/fracção

(inclui vistoria) 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Licença ou comunicação prévia para muros de vedação . . . .  3,00 € por metro 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €     
Construção de anexos e garagens no logradouro. . . . . . . . . . 10,00 € × m2 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Construções especiais (Etar‘s, etc)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 € × m2 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Reservatórios e piscinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 € × m3 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Instalação de infraestruturas de suporte de estação e acessórios 5 000,00 € 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €   2111 % 2111 %
Loteamento:            
Comunicação prévia, licenciamento e respectivos diferimentos 

tácitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  T= T1 + T2 
T1= 100,00 €+M × A × 0,004 € 

T2= (A-A1) × V × √ i/0,4 –
– (U + C × V1) 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €     

Compensação por falta de cedências em numerário  . . . . . . .  V2 × AF           
Obras de urbanização não incluídas em operações de lotea-

mento:            
Comunicação prévia, licenciamento e respectivos diferimentos 

tácitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € + (M × A × 0,10 €) 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €     
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Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×

× (1- IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

Prorrogação de prazo para execução de obras ou para acaba-
mentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € + (M × 10,00 €) 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     

Taxa devida ao município pela realização, manutenção e re-
forço das infra-estruturas urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . A × P × Co × L × Ut           

Andaimes, gruas, tapumes e outras ocupações  . . . . . . . . . . .            
Ocupações de espaço público localizadas na área central . . . 15,00 € × m2 × M 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Ocupações de espaço público localizadas na restante área  . . .  5,00 € × m2 × M 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Certidão comprovativa de verificação dos requisitos de des-

taque 100,00 € 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €  14 %   
Autos de vistoria não especificados nos quadros seguintes . . . 100,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €  46 %   

 Das taxas previstas no Quadro I, importa salientar a taxa de instalação de infraestruturas de suporte de estação e acessórios como desincentivo pela razão que a seguir se descrevem:
A instalação deste tipo de infraestruturas de telecomunicações tem importantes implicações de índole urbanística e ambiental, que afetam a paisagem e a estética dos aglomerados populacionais. Assim, o valor 

elevado da taxa visa desincentivar este tipo de instalações, de forma a minimizar não só os efeitos provenientes da intrusão visual das estruturas de telecomunicações mas também os efeitos nocivos que poderão 
provocar.

QUADRO 2

Taxas para Licenciamento e Fiscalização das Instalações de Armazenagem de Produtos de Petróleo e Instalações de Abastecimento de Combustível 

Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

1) Vistorias relativas a processos de licenciamento:            
1.1) Parque de garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.2) Reservatórios de GPL — C ≥150 m3  . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.3) Instalações de armazenamento de outros combustíveis —

C≥100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.4) Instalações de armazenamento de outros combustíveis —

C<100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.5) Posto de Abastecimento para consumo próprio e copera-

tivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.6) Postos de abastecimento de venda ao público — área de 

serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .            
1.6.1) Cidade poente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.6.2) Restante área . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
1.6.3) Localização em EN ou regionais . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 185,07 € 0,21 € 480 101,27 € 15,10 € 68,71 €   62 %  
2) Emissão de alvará de construção, ampliação ou alteração:            
2.1) Parque de garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   31 %  
2.2) Reservatórios de GPL — C ≥150 m3  . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   476 %  
2.3) Instalações de armazenamento de outros combustíveis —

C≥100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   476 %  
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Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

2.4) Instalações de armazenamento de outros combustí-
veis — C<100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   260 %  

2.5) Posto de Abastecimento para consumo próprio e copera-
tivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   1751 % 1751 %

2.6) Postos de abastecimento de venda ao público — área 
de serviço            

2.6.1) Cidade poente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 000,00€ + 50 000,00€/un 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   34225 % 34225 %
2.6.2) Restante área . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000,00€ + 20 000,00€/un 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   17961 % 17961 %
2.6.3) Localização em EN ou regional. . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000,00€ + 25 000,00€/un 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   17961 % 17961 %
3) Emissão de alvará de autorização de utilização:            
3.1) Parque de garrafas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €  28 %   
3.2) Reservatórios de GPL — C ≥150 m3  . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   116 %  
3.3) Instalações de armazenamento de outros combustíveis —

C≥100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   116 %  
3.4) Instalações de armazenamento de outros combustí-

veis — C<100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   31 %  
3.5) Posto de Abastecimento para consumo próprio e copera-

tivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €     
3.6) Postos de abastecimento de venda ao público — área 

de serviço            
3.6.1) Cidade poente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   130 % 130 %
3.6.2) Restante área . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 € 138,81 € 0,21 € 360 75,95 € 11,32 € 51,53 €   130 % 130 %
4) Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 € 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €  28 %   

 As taxas previstas no Quadro II — Taxas para licenciamento e fiscalização das instalações de armazenagem de produtos de petróleo e instalações de abastecimento de combustíveis, são baseadas não só no 
custo da contraprestação, mas também em critérios de desincentivo, devido ao elevado risco que está associado a este tipo de atividade e o beneficio auferido pelo particular pela desobstrução jurídica, que lhe 
vai permitir usufruir de um determinado ato.

QUADRO 3

Taxas para registo de estabelecimento industrial do tipo 3, atividade produtiva local e atividade produtiva simular 

Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

1) Apreciação dos pedidos de regularização  . . . . . . . . . . . . . 300,00 € 300,74 € 0,21 € 780 164,56 € 24,53 € 111,65 €  0 %   
2) Receção do registo e verificação da sua conformidade. . . 300,00 € 300,74 € 0,21 € 780 164,56 € 24,53 € 111,65 €  0 %   
3)Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €  14 %   
4) Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipamentos 100,00 € 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €  14 %   
5) Averbamento da alteração da denominação social do esta-

belecimento com ou sem transmissão  . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 € 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €  28 %   
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 QUADRO 4

Taxas pela emissão de licença especial de ruído para obras 

Designação da Taxa

Valor Proposta (€)
Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×

× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Dias úteis Sábados Domingos e Feriados Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

Das 20 às 23 horas: por hora — 25,00€ por hora: 40,00€ 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
Das 23 às 07 horas: 1.ª hora — 40,00€ 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     

2.ª hora — 45,00€ 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     
3.ª hora e ss — 55,00€ 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €     

 As taxas previstas no Quadro IV — Taxas pela emissão de licença especial de ruído, afiguram -se como um desincentivo, pelos motivos que a seguir se expõe:
A poluição sonora constitui um dos agentes contaminantes, seriamente nocivos à saúde humana, podendo produzir efeitos crónicos e irreversíveis.
Assim, a figura da licença especial de ruído, tem uma natureza preventiva, procurando compatibilizar usos e atividades de caráter inadiável ou de reconhecido interesse, com o bem -estar da população, procurando-

-se assim com o desincentivo, obter um controle da atividade e consequentemente minimizar eventuais danos ou incómodos à população.

QUADRO 5

Taxas para licenciamento de pedreiras 

Designação da Taxa Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração 

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

Parecer prévio de localização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 € 115,67 € 0,21 € 300 63,29 € 9,44 € 42,94 €  14 %   
Emissão de licença de exploração ou sua alteração. . . . . . . . 0,02€/m2 (1) 92,54 € 0,21 € 240 50,63 € 7,55 € 34,35 €     
Transmissão da licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 € 161,94 € 0,21 € 420 88,61 € 13,21 € 60,12 €  7 %   
Pedido de suspensão de exploração ou declaração de abandono 150,00 € 161,94 € 0,21 € 420 88,61 € 13,21 € 60,12 €  7 %   
Vistoria à exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02€/m2 (1) 104,10 € 0,21 € 270 56,96 € 8,49 € 38,65 €     
Revisão do plano de pedreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 € 161,94 € 0,21 € 420 88,61 € 13,21 € 60,12 €  7 %   
Autorização de mudança de responsável técnico. . . . . . . . . . 150,00 € 161,94 € 0,21 € 420 88,61 € 13,21 € 60,12 €  7 %   

 As taxas previstas na Tabela V — Taxas para licenciamento de pedreiras, têm associado um certo desincentivo, pois o tipo de atividade desenvolvida, tem subjacentes impactes negativos tais como a degradação 
da paisagem, nos locais de laboração de pedreiras. Outros impactes negativos associados a esta atividade são os ruídos, as vibrações, as poeiras e a própria degradação das estradas e caminhos municipais. 

Valor Proposta (€) Custo Total = [(Ri Ai + CCS Ai + OC Ai) ×
× (1 – IN + DI + BAP)]

 Custo da contrapartida  Majoração/Minoração

Ri Ai Ri Ai CCS Ai CPPI Ai OC Ai IN DI BAP

30,00 € 69,40 € 0,21 € 180 37,98 € 5,66 € 25,77 €  57 %   
25,00 € 34,70 € 0,21 €  90 18,99 € 2,83 € 12,88 €  16 %   
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 ANEXO IV

Fundamentação das isenções

Prevista na alínea d) do n.º 2 do art.º 8.º da Lei n.º 53-E/2006, 
de 29.12

N.º 2 do artigo 28.º: “Sem prejuízo do disposto do número anterior, 
a Câmara Municipal pode isentar do pagamento das taxas devidas por 
projetos considerados de interesse público promovidos pelo Estado, 
Regiões Autónomas, e Autarquias Locais, ou por empresas municipais 
constituídas pelo Município e por ele participadas em valor igual ou su-
perior a 25 %, relativamente aos atos e factos decorrentes da prossecução 
dos fins constantes dos respetivos estatutos, diretamente relacionados 
com os poderes delegados pelo Município, e ou que tenham subjacente 
a prossecução do interesse público.”

Fundamentação: Esta isenção visa fomentar e incentivar a intervenção 
do Estado e Regiões Autónomas no Município de Aveiro, considerando 
que estas entidades prosseguem atividades públicas que convergem no 
âmbito municipal e em projetos específicos, com os interesses concre-
tos do Município na prossecução do interesse público municipal. De 
igual forma, promovem -se as atividades das freguesias do concelho, 
salvaguardando -se a prossecução dos interesses próprios das populações 
respetivas.

O mesmo é aplicável à atividade das empresas municipais, consi-
derando por um lado a promoção de atos e atividades decorrentes da 
prossecução dos fins constantes dos respetivos estatutos, diretamente 
relacionados com os poderes delegados pelo Município, e estimulando-
-se por outro a sua sustentabilidade.

N.º 3 do artigo 28.º: “Em casos de comprovada insuficiência eco-
nómica de pessoas singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o 
apoio judiciário, poderá também haver lugar à isenção ou redução das 
taxas, aprovada por deliberação de câmara”.

Fundamentação: O fundamento deste benefício é a comprovada in-
suficiência económica da pessoa singular, garantindo -se o acesso da 
mesma às condições necessárias para auferir de uma vida digna, atra-
vés, nomeadamente, de uma habitação para o seu agregado familiar, 
e ainda, não contribuir para o agravamento das dificuldades com que 
essas pessoas se deparam.

N.º 1 do artigo 29.º: “Sem prejuízo da construção das infraestruturas 
e das cedências devidas, considera -se T2 igual a 0 no cálculo da taxa 
estabelecida para a emissão de alvará de licença ou não rejeição de co-
municação prévia de operação de loteamento, nas seguintes situações:

a) Loteamentos destinados a habitação a preços controlados devi-
damente validados pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Ur-
bana;

b) Loteamentos destinados a indústrias transformadoras de relevante 
interesse económico para o concelho, devidamente reconhecido por 
deliberação da Câmara Municipal.”

Fundamentação: Pretende -se com a presente redução fomentar a 
existência de fogos destinados à habitação de custos controlados e a 
implementação de indústrias transformadoras que tenham impacto no 
desenvolvimento económico e social do Concelho.

N.º 3 do artigo 29: “Considera -se ainda T2 igual a 0, no cálculo 
da taxa estabelecida para a emissão da licença ou não rejeição de co-
municação prévia de operação de edificação de nova construção, nas 
seguintes situações:

a) As edificações destinadas a habitação a custos controlados devi-
damente validados pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Ur-
bana;

b) As edificações destinadas na totalidade a indústria transformadora 
de relevante interesse económico para o concelho, devidamente reco-
nhecido por deliberação da Câmara Municipal;

c) As edificações a erigir em lote constituído através de alvará de 
loteamento.”

Fundamentação: Nesta situação, isenta -se ainda a parcela T2 na edifi-
cação de novas construções, nos casos das alíneas a) e b) em consonância 
com o disposto no número anterior, e no caso de construção em lote, 
porque a parcela foi cobrada aquando da operação de loteamento.

N.º 4 do artigo 29.º:”À área de construção autorizada na fórmula de 
cálculo da parcela T2, é subtraída uma área de 100m2, nas construções 
de novas edificações destinadas a habitação própria de «agregado fa-
miliar residente» em Aveiro, ou de emigrantes naturais de Aveiro que 
façam prova do respetivo estatuto, que comprovem não dispor de outra 
no município e que as pretendam erigir em terreno de que já sejam 
proprietários.”

Fundamentação: O fundamento deste benefício radica na intenção 
de promoção e incentivo à fixação de nova população com residência 
permanente no Concelho.

N.º 6 do artigo 29.º: “Podem beneficiar de redução de 50 % do va-
lor de T2 das taxas de edificação, as obras relativas à construção de 
empreendimentos a que seja reconhecido especial interesse municipal 
mediante deliberação da Câmara Municipal, atendendo, entre outros, à 
dimensão do mesmo, postos de trabalhos a criar, receitas e desenvolvi-
mento económico a gerar para o concelho.”

Fundamentação: Pretende -se com a presente redução incentivar a 
execução de grandes empreendimentos cujo impacto social ou econó-
mico no concelho sejam notoriamente relevante — através da criação de 
postos de trabalho ou do desenvolvimento económico que gerem  -, de 
tal forma que se justifica o reconhecimento do seu interesse municipal 
e o incentivo apriorístico em função dos resultados gerados, visando 
incentivar o investimento produtivo no Concelho.

N.º 7 do artigo 29.º: “Podem beneficiar de redução até 60 % da par-
cela de T2 das taxas de edificação, as obras cujos projetos para além do 
cumprimento dos requisitos legais em vigor, introduzam boas práticas 
de construção sustentável, nos seguintes termos:

a) Pela execução de sistemas de utilização de energias renováveis para 
produção de eletricidade tais como painéis fotovoltaicos, gerador eólico 
que proporcionem uma autonomia mínima de 30 % face aos consumos 
globais estimados — 10 %;

b) Pela execução de sistemas de captação, armazenamento e reutiliza-
ção da água das chuvas e de encaminhamento, tratamento e reutilização 
de águas cinzentas que garantam a autonomia em gastos — tipo tais 
como autoclismos, rega de áreas ajardinadas, lavagem de áreas comuns, 
e que proporcionem uma redução dos consumos de água em 40 % em 
relação ao consumo global estimado — 20 %;

c) Pela execução de edificação à qual seja atribuída certificação de 
suficiência energética classificada em A+ — 30 %.”

Fundamentação: Pretende -se com a presente redução fomentar o 
recurso a outras técnicas construtivas no âmbito da construção susten-
tável, motivando os requerentes a ir além do mero cumprimento das 
obrigações decorrentes da legislação em vigor, passando a dotar as 
habitações de meios que lhes permitam ganhar autonomia face às redes 
locais de fornecimento.

N.º 8 do artigo 29.º: “Podem beneficiar da isenção do T2, os projetos 
de interesse municipal promovidos por IPSS e outras entidades particu-
lares sem fins lucrativos, de âmbito social e comunitário reconhecido 
por deliberação da Câmara Municipal.”

Fundamentação: Este benefício fundamenta -se na execução do próprio 
interesse público, na medida em que visa facilitar a concretização dos 
fins estatutários das instituições (solidariedade e comunitário), conside-
rando que as instituições sem fins lucrativos têm maiores dificuldades 
orçamentais para realizar o seu fim estatutário, ao mesmo tempo que 
contribuem para a realização das atribuições incumbidas ao próprio 
Município, prosseguindo elas próprias, o interesse público municipal.

N.º 1 do artigo 30.º: “As obras de conservação e ou de recuperação 
do património edificado reconhecido pela Câmara Municipal como de 
valor histórico ou arquitetónico em regulamento próprio, estão isentas 
do pagamento das respetivas taxas de ocupação da via pública durante 
o período de três meses, prorrogável a pedido fundamentado do inte-
ressado, e a decidir pela Câmara Municipal.”

Fundamentação: A presente isenção destina -se a incentivar a conser-
vação e reabilitação de prédios existentes no concelho cujo valor arqui-
tetónico e histórico de interesse municipal condicionam em si mesmos 
os projetos de conservação/reabilitação, cujo recurso materiais e técnicas 
concretas encarece a intervenção neste tipo de edificado.

N.º 2 do artigo 30.º: “As obras de conservação de outras edificações, 
estão isentas do pagamento das respetivas taxas de ocupação da via 
pública durante o período de um mês.”

Fundamentação: Pretende -se incentivar as obras de conservação dos 
imóveis, cuja realização exterior implica necessariamente a ocupação da 
via pública, através da diminuição da onerosidade das mesmas.

N.º 3 do artigo 30.º: “A ocupação da via pública com rampas para defi-
cientes de caráter duradouro em edifícios existentes, que cumpra com os 
parâmetros aplicáveis pela legislação em vigor, está isenta do pagamento 
das taxas devidas por ocupação do espaço público, quando justificada a 
impossibilidade da sua colocação no interior da edificação.”

Fundamentação: O fundamento deste benefício justifica -se pela ne-
cessidade do cidadão portador de deficiência não ver mais prejudicada 
a sua mobilidade, permitindo -lhe o acesso a meios que melhorem a sua 
qualidade de vida, fomentando ainda o princípio da igualdade.

N.º 4 do artigo 30.º: “Até à data de receção provisória das obras de 
urbanização, as operações de loteamento e de obras de urbanização, 
estão isentas do pagamento da taxa devida por ocupação do domínio 
público com estaleiro e tapumes, na área cedida ao Município por força 
do mesmo.”

Fundamentação: Considerando que por força das operações urba-
nísticas em questão são cedidos os terrenos sobre os quais incide a 
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taxa de ocupação e que a obra não pode ser executada sem a necessária 
proteção, pretende -se desta forma diminuir a onerosidade da prestação, 
fomentando a construção no concelho.

205529217 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 454/2012

Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada

António José Martins de Sousa Lucas, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Batalha, torna público, para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), que 
foi dado cumprimento do disposto no n.os 1 e 2 do citado artigo, tendo 
sido efectuadas alterações ao Regulamento Municipal de Zonas de 
Estacionamento de Duração Limitada, vertidas nas cláusulas sétima, 
oitava, décima quinta e décima oitava.

O Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração 
Limitada, cujo projecto foi publicado no Diário da República 2.ª série 
n.º 177 de 14/09/2011 (Aviso n.º 18166/2011), foi aprovado definitiva-
mente pelo Executivo na sua reunião ordinária de 27/10/2011, conforme 
deliberação n.º 2011/0703/D.A.G. (SAOACN), e Assembleia Municipal 
de 09/12/2011 (ponto 8), com as alterações a seguir transcritas:

Artigo 7.º
Classe de Veículos

1 — Nos termos e conforme disposto nos artigos 70.º e 71.º do Có-
digo de Estrada determina -se que, é permitido estacionar nas zonas de 
estacionamento:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — É expressamente proibido estacionarem:
a) Veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade 

de qualquer natureza;
b) Automóveis pesados utilizados em transporte público, quando 

não estejam em serviço, salvas excepções previstas no presente regu-
lamento;

c) Veículos de categorias diferentes daquelas a que o parque, zona ou 
lugar de estacionamento tenha sido exclusivamente afecto nos termos 
do presente regulamento.

Artigo 8.º
Estacionamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ….;
3 — O Município da Batalha poderá conceder a entidades públicas 

ou particulares que prossigam fins de utilidade pública “Cartões de 
Estacionamento Autorizado”, mediante requerimento, no qual deverão 
ser indicadas as razões justificativas da pretensão, de entre as quais a ne-
cessidade imperativa e absoluta da utilização dos veículos no exercício de 
funções, conforme disposto no artigo 16.º do presente Regulamento.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ….
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ….

Artigo 15.º
Cartão de Residente

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
3 — Retirado

Artigo 18.º
Aquisição

1 — Compete à Câmara Municipal emitir o “Cartão de Residente”, 
mediante requerimento, devidamente justificado, e a apresentação do 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros que esta venha a consi-
derar pertinentes:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão actualizado;

b) Cartão de Eleitor ou, no caso de residir há menos de 6 meses no 
actual domicilio, atestado de residência emitido pela Junta de Freguesia 
correspondente;

c) Carta de condução válida;
d) Recibo de renda ou outro documento comprovativo do direito de 

utilização do fogo;
e) Título de propriedade do veículo ou, se for o caso, documento de 

aquisição com reserva de propriedade, contrato de locação financeira 
ou documento que comprove a existência do direito de utilização do 
veículo.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Cartão de Estacionamento Autorizado deve ser requerido à 

Câmara Municipal da Batalha, mediante a apresentação de:
a) Requerimento, no qual deverão ser indicadas as razões justifica-

tivas da pretensão;
b) Identificação do Requerente;
c) Documento comprovativo do domicilio fiscal;
d) Documento comprovativo do estatuto de utilidade pública;
e) Matricula (s) do (s) Veículos.

O Regulamento Municipal de Zonas de Estacionamento de Duração Li-
mitada pode ser consultado no portal do Município (www.cm -batalha.pt).

22 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Batalha, António José Martins de Sousa Lucas.

305507209 

 Aviso n.º 455/2012

Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo
António José Martins de Sousa Lucas, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Batalha, torna público, para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), que foi 
dado cumprimento do disposto no n.os 1 e 2 do citado artigo, não tendo 
sido registadas quaisquer reclamações ao projecto do Regulamento Mu-
nicipal de Apoio ao Associativismo, publicado no Diário da República 
2.ª série n.º 196 de 12/10/2011(Aviso n.º 20241/2011). O Regulamento 
foi aprovado definitivamente pelo Executivo na sua reunião ordinária 
de 24/11/2011, conforme deliberação n.º 2011/0759/D.E.C.D.(SOAA), 
e Assembleia Municipal de 09/12/2011 (ponto 9), podendo o mesmo ser 
consultado no portal do Município (www.cm -batalha.pt).

22 de Dezembro de 2011. — O Presidente Câmara Municipal da 
Batalha, António José Martins de Sousa Lucas.

305507299 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 456/2012

Inicio do procedimento de alteração ao Plano Diretor Municipal
do Concelho de Cabeceiras de Basto — (participação preventiva)

Eng.º Joaquim Barroso de Almeida Barreto, Presidente da Câmara 
Municipal de Cabeceiras de Basto, torna público, nos termos e para 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99 
de 22 de setembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, que:

A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto na sua reunião de quinze 
de dezembro de dois mil e onze, deliberou dar inicio ao procedimento 
de alteração ao Plano Diretor Municipal do Concelho de Cabeceiras 
de Basto, nomeadamente de alterações pontuais ao nível regulamentar 
de parâmetros urbanísticos tendo em vista o seu ajustamento às carac-
terísticas locais e exigências funcionais e económicas previstas para a 
urbanização em questão, assim como ao nível da clarificação de con-
ceitos e da redação do Regulamento do PDM, na sequência da gestão 
da prática urbanística, estabelecendo um prazo de vinte e dois dias, a 
partir da publicação do presente aviso no Diário da República, para a 
formulação de sugestões e para a apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo 
procedimento de elaboração, por parte de todos os interessados.

As sugestões, informações e ou observações devem ser apresentadas 
por escrito até ao final do período referido, devidamente fundamentadas 
e entregues no Serviço de Atendimento Único desta Câmara Municipal 
durante o horário normal de expediente, (Segunda a Sexta -feira das 9h00 
às 12h30 e das 14h00 às 17h30, remetido por correio dirigido ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, Praça da República, 
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n.º 467, freguesia de Refojos, 4860 — 355 Cabeceiras de Basto ou por 
correio eletrónico para geral -cmcbasto@mail.telepac.pt.

Quaisquer informações ou esclarecimentos da proposta de plano, 
designadamente o conteúdo da deliberação e respetivos fundamentos 
poderão ser obtidas na Divisão de Obras Particulares e Licenciamentos 
desta Câmara Municipal, durante o referido horário de expediente.

A referida deliberação poderá ainda ser consultada no site da Camara 
Municipal (www.cabeceirasdebasto.pt).

Para constar se lavrou o presente aviso e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos de estilo.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Joaquim Bar-
roso de Almeida Barreto, Eng.

205542306 

 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 457/2012
Para os devidos efeitos se torna público que Carmem Maria Oliveira 

Ferreira cessou as funções de Adjunta do Gabinete de Apoio Pessoal ao 
Presidente, com efeitos a partir do dia 5 de dezembro de 2011.

6 de dezembro de 2011. — O Presidente, Dr. Inácio Ribeiro.
305524924 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Declaração de retificação n.º 44/2012

Nomeação de pessoal dirigente — Procedimento concursal para 
provimento do cargo de direcção

 intermédia de 5.º grau — Sector de projecto
No aviso n.º 23844/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 237, de 13 de Dezembro de 2011, referente à nomeação de pes-
soal dirigente, no âmbito do procedimento concursal acima indicado, 
rectifica -se o 2.º parágrafo, pelo que, onde se lê «Que de acordo com 
o n.º 1 do artigo 15.º do Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais da Câmara Municipal de Grândola, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro de 2010, sob o Aviso 
n.º 24886/2010, os titulares dos cargos de direcção intermédia de 4.º 
grau são recrutados, por procedimento concursal, de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
licenciados dotados de competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direcção, coordenação e controlo, que reúnam um ano 
de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura;» deve 
ler -se «Que de acordo com o n.º 2 do artigo 15.º do Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Grândola, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro 
de 2010, sob o aviso n.º 24886/2010, os titulares dos cargos de direcção 
intermédia de 5.º grau são recrutados, por procedimento concursal, de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, dotados de aptidão e experiência profissional adequa-
das ao exercício das funções a exercer, ainda que não possuidores de 
licenciatura;».

14 de Dezembro de 2011. — O Vereador do Pelouro de Adminis-
tração e Gestão de Recursos Humanos, com competência delegada, 
Aníbal Cordeiro.

305507128 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso n.º 458/2012

Conversão da ACRRU em ARU
Raul Castro, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, torna público 

que, após parecer do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana e 
por deliberação de Câmara Municipal de 13 de Dezembro de 2011 e 
deliberação, da Assembleia Municipal de 17 de Dezembro de 2011, foi 
aprovada a conversão da Área Crítica de Recuperação e Reconversão 
Urbanística do Centro Histórico da Cidade de Leiria (ACRRU), em 
Área de Reabilitação Urbana (ARU), bem como o respectivo programa 
estratégico de reabilitação urbana, nos termos do procedimento previsto 
no n.º 5 do artigo 14 do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 

podendo ser consultados os elementos referidos no n.º 3 do artigo citado 
na Câmara Municipal de Leiria, na Divisão de Reabilitação Urbana 
do Departamento de Planeamento e Ordenamento durante as horas de 
expediente nos dias úteis.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros de 
igual teor que vão ser publicados na imprensa e no site do Município.

21 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Raul Castro. 

  
 205538857 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 459/2012
Para os devidos efeitos e em cumprimento no disposto no artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sequência do procedimento 
concursal n.º 12/2011, para constituição de reservas de recrutamento 
na categoria de assistente técnico da carreira de assistente técnico, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 17 de novembro 
de 2011, se torna público que foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com os trabalhadores Hugo 
Emanuel Piçarra Silva e João Filipe Rodrigues Santos, na categoria de 
assistente técnico da carreira de assistente técnico, 1.ª posição, nível 5, 
com início em 29/12/2011.

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Sebastião 
Francisco Seruca Emídio.

305549662 

 Édito n.º 9/2012
Torna-se público que, Manuel Gonçalves Martins, viúvo, pretende 

habilitar-se como herdeiro da sua falecida esposa, Maria de Fátima Nobre 
Martins, ex-trabalhadora desta Autarquia com a categoria de Assistente 
Operacional, falecida em 1 de dezembro de 2011, a fim de poder levantar 
desta Câmara Municipal, a importância ilíquida de 10.342,56 €, respei-
tante ao Subsídio por Morte, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 
223/95, de 8 de setembro, bem como a outros abonos devidos.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar-se ao referido levantamento, 
deve deduzir o seu direito, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do presente édito no Diário da República.

28 de dezembro de 2011. — Por Delegação do Presidente da Câmara, 
a Vereadora, (Maria Teresa Francisco Menalha).

305536183 
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 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 460/2012
Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Licenciado em 

Direito, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Lousada:
Torna Público que, por ter merecido aprovação final na sessão da 

Assembleia Municipal realizada no dia 16 de dezembro em curso, entra 
em vigor, 15 dias após a publicação deste aviso no Diário da República 
2.ª série, o Regulamento das zonas de estacionamento de duração limi-
tada no Concelho de Lousada, bem como o aditamento ao capítulo III 
da tabela — ocupação do domínio público e aproveitamento de bens 
de utilização pública da tabela de taxas e licenças municipais, anexa 
ao regulamento de liquidação e cobrança de taxas e outras receitas 
municipais com a inclusão do quadro 26 -A (zonas de estacionamento 
de duração limitada).

Mais faz saber que exemplares do Regulamento e respetivo aditamento 
se encontram afixados no átrio do edifício dos Serviços Municipais e pu-
blicado na página eletrónica do Município, em www.cm -lousada.pt.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Jorge 
Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães.

305539497 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 461/2012

Procedimento concursal comum para a contratação de um técnico 
superior — Arquitetura de design, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos constantes no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02, torna -se público que por deliberação do órgão 
executivo, ocorrida em 05/12/2011, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho da carreira geral de Técnico Superior, categoria de Técnico 
Superior (Arquitetura de Design) em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

1.1 — O procedimento concursal destina -se à admissão de trabalha-
dores para a categoria de Técnico Superior (Arquitetura de Design) da 
carreira geral de Técnico Superior, para colmatar as necessidades do 
serviço conforme estabelecido no mapa de pessoal aprovado em reunião 
de Câmara realizada em 09/12/2010.

1.2 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida. O recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da clas-
sificação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

1.3 — Por deliberação da Câmara Municipal, de 05/12/2011, nos 
termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, e n.º 3 do 
artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30/12, e no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, foi autorizado efetuar o recrutamento de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo determinado.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02; Lei 
n.º 12 -A/2010 de 30/12, Decreto -Regulamentar n.º 14/2008 de 31/07, 
Lei n.º 59/2008 de 11/09 e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, alterada e 
republicada integralmente pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06/04.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do presente posto de trabalho e no caso de excesso de can-
didatos aprovados, para a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna, que é utilizada sempre que no prazo máximo de 18 meses, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

4 — Local de trabalho — Área do Município da Moita.
5 — Funções a exercer no âmbito do conteúdo funcional (Técnico 

Superior) constante no anexo à Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, na Divisão 
de Informação e Relações Públicas.

6 — Remuneração — 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
15 da TRU (1.201,48€).

7 — Habilitação literária exigida — é exigida aos candidatos a posse 
da Licenciatura em Arquitetura Design, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

8 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Por despacho do Vice -Presidente da Câmara, o júri do procedi-
mento concursal tem a seguinte composição:

Presidente: Rosária Maria Soares Murça, Diretora do DRH
Vogais efetivos:
Fernanda Maria Oliveira Gamito, Chefe da DIRP (substituta da pre-

sidente).
Técnica Superior  — Design Visual, Tânia Lúcia Terras Luz.

Vogais suplentes:

Técnica superior — Ciências da Comunicação, Ana Paula Lopes 
Rosado.

Técnica superior  — Relações Públicas, Maria Margarida Pinto Roque 
Saúde Carvalho Coelho.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares 

da categoria de Técnico Superior (Arquitetura de Design) e estejam a 
exercer funções próprias da carreira de Técnico Superior (Arquitetura de 
Design), e para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
referida categoria, estejam em situação de mobilidade especial e tenham 
exercido antes de passarem àquela situação as funções próprias da car-
reira de Técnico Superior (Arquitetura de Design), os métodos de seleção 
são Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências e 
Avaliação de Competências por Portfólio, exceto quando por escrito os 
candidatos afastem os dois primeiros métodos de seleção, caso em que 
se lhes aplicam os métodos de seleção indicados em 10.2.

10.2 — Para os demais candidatos os métodos de seleção são Prova 
de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Avaliação de Competências 
por Portfólio.

10.3 — Se o número total de candidatos for igual ou superior a 100 
será utilizado: para os candidatos referidos em 10.1, como único método 
de seleção, a avaliação curricular (salvo se o afastarem por escrito, 
caso em que se lhes aplica apenas a Prova de Conhecimentos); para 
os demais candidatos a Prova de Conhecimentos, também como único 
método de seleção.

10.4 — A Prova de Conhecimentos será realizada numa única fase, 
será de natureza teórica e sob a forma escrita, com duração máxima 
de uma hora. Visa avaliar o nível de conhecimentos académicos e pro-
fissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos sobre 
as matérias constantes do respetivo programa da prova, sendo a sua 
classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas.

A Prova de Conhecimentos gerais e específicos versará, no todo ou 
em parte, sobre as seguintes matérias:

Lei das Autarquias Locais — Regime jurídico do funcionamento 
e competências dos órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei 
n.º 169/99, de 18/09, alterada e republicada integralmente pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01.

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 09/09;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11/09;

Regulamento Interno da Organização dos Serviços Municipais, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5 de 07/01/2011, Despacho 
n.º 467/2011.

10.5 — A Avaliação Psicológica (AP) é destinada a avaliar se, e em 
que medida, os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis 
ao exercício da função. Visa avaliar através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é realizada e valorizada nos termos do 
artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04.
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10.6 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos incidindo especialmente sobre as funções, competências ou 
atividades desenvolvidas e o nível de desempenho neles alcançado. Serão 
considerados e ponderados como elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, obrigatoriamente: a habilitação literária 
devidamente certificada; a formação profissional; a experiência profis-
sional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto 
de trabalho e respetivo grau de complexidade e a média da avaliação de 
desempenho dos últimos dois anos, no que respeita a funções exercidas 
na mesma área profissional. A Avaliação Curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores com valoração até às centésimas, sendo a classi-
ficação obtida através da média aritmética ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (1 × HL) + (1 × FP) + (3 × EP) + (1 × MAD)
6

em que:
HL = Habitação Literária;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
MAD = Média da Avaliação do Desempenho.

A HL será valorada da seguinte forma:
Licenciatura — 18 valores;
Habilitação literária superior — 20 valores.

A FP, considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função, será valorada da seguinte forma:

Cursos ou ações com duração de 2 dias a 5 dias: 2 valore;
Cursos ou ações com duração entre 5 e 8 dias: 3 valores;
Cursos ou ações com duração superior a 8 dias: 4 valores.

Em caso algum este fator poderá exceder 20 valores.
A EP com incidência na execução de atividades inerentes ao posto 

de trabalho e grau de complexidade das mesmas, designadamente no 
âmbito do Design gráfico e Design de equipamento e de projetos ligados 
ao mobiliário urbano (desenho 3D, modelação, aplicação de materiais e 
respetiva animação aplicada), valorada da seguinte forma:

Por cada ano de exercício efetivo de funções que se insiram na área da 
atividade para que o presente procedimento foi aberto, designadamente 
as correspondentes ao perfil do posto de trabalho: 5 valores;

Por cada ano completo de exercício efetivo de funções que não se 
insiram na área da atividade para que o presente procedimento foi 
aberto: 1 valor.

Em caso algum este fator poderá exceder 20 valores.
A AD para efeitos do presente procedimento e do cálculo da avaliação 

curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com 
uma das seguintes fórmulas:

Para os candidatos cuja avaliação de desempenho tenha sido classi-
ficada numa escala de 1 a 5 pontos:

AD = MAD × 20
5

em que:
AD = Avaliação do desempenho a incluir na fórmula de cálculo da 

avaliação curricular;
MAD = Média das duas últimas avaliações de desempenho obtidas 

pelos candidatos.

Para os candidatos cuja avaliação de desempenho tenha sido classi-
ficada numa escala de 1 a 10 pontos:

AD = MAD × 20
10

em que:
AD = Avaliação do desempenho a incluir na fórmula de cálculo da 

avaliação curricular;
MAD = Média das duas últimas avaliações de desempenho obtidas 

pelos candidatos.

Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 145 -A/2011, de 06/04 
são atribuídos 2 valores aos candidatos que por razões que não lhes 
sejam imputáveis, não possuam avaliação do desempenho relativo ao 
período a considerar.

10.7 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa ob-
ter através de uma relação interpessoal, informações sobre comporta-
mentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas para o exercício da função, devendo permitir uma análise 
estruturada da experiência, qualificações e motivações profissionais, 
através de descrições comportamentais ocorridas em situações reais e 
vivenciadas pelo candidato.

Este método é realizado e avaliado nos termos dos n.os 3 a 5 do 
artigo 12.º e do n.º 5 do artigo 18.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04.

10.8 — A Avaliação de Competências por Portfólio (ACP) visa confir-
mar a experiência e ou os conhecimentos dos candidatos na área técnica 
especifica posta a concurso, considerando a natureza artística, através 
da análise de uma coleção organizada de trabalhos que demonstrem as 
competências técnicas detidas e diretamente relacionadas com as fun-
ções a que se candidatam. Este método é avaliado nos termos do n.º 8 
do artigo 18.º da Portaria n.º 145 -A/2011 de 06/04.

10.9 — A Classificação Final (CF) será efetuada numa escala de 0 a 
20 valores e de acordo com as seguintes fórmulas:

A — Para os candidatos referidos em 10.1:

CF = (0,40 × AC) + (0,30 × EAC) + (0,30 × ACP)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
ACP = Avaliação de Competências por Portfólio.

B — Para os candidatos referidos em 10.2:

CF= (0,50 × PC) + (0,25 × AP) + (0,25 × ACP)

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
ACP = Avaliação de Competências por Portfólio.

10.10 — São excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

10.11 — Quando e se for utilizado um único método de seleção a 
classificação final é igual: à classificação da avaliação curricular, ou à 
da classificação da prova de conhecimentos se tiverem afastado aquele 
primeiro método, para os candidatos referidos em 10.1; à classifica-
ção da prova de conhecimentos para os candidatos referidos em 10.2.

10.12 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10.13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

10.14 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º e artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02, o candidato com deficiência cujo grau de 
incapacidade seja igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

11 — Formalização das candidaturas — mediante formulário tipo, 
datado e assinado, disponível em www.cm -moita.pt, o qual, bem como 
a documentação que o deve acompanhar, deverá ser entregue pessoal-
mente no Departamento de Recursos Humanos/Divisão Administrativa 
de Pessoal, sita, na Praça da República, 2864 -007 Moita, ou remetido 
pelo correio para a mesma morada, com aviso de receção, expedido até 
ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso.

11.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-

panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:
a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias 

ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;
b) Curriculum devidamente datado, assinado e documentado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
d) Declaração devidamente autenticada e atualizada, emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertenceu ou pertença, onde conste, 
inequivocamente, a natureza do vínculo, carreira/categoria de que seja 
titular, o tempo de serviço na carreira/categoria, a atividade que executa 
e a avaliação de desempenho obtida nos últimos dois anos que cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas ao presente 
posto de trabalho;
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e) Portfólio organizado com trabalhos que demonstrem as compe-
tências técnicas detidas e diretamente relacionadas com as funções a 
que se candidata;

f) Declaração de preenchimento obrigatório para candidatos com 
relação jurídica de emprego público (remuneração base), disponível 
em www.cm -moita.pt.

11.3 — Aos candidatos trabalhadores desta Autarquia não se lhe 
aplicam a alínea d) e é -lhe dispensada a apresentação do documento 
a que alude a alínea a), desde que se encontre arquivado no respetivo 
processo individual.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

11.5 — As falsas declarações serão punidas por lei.
12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-

tada na página eletrónica do Município www.cm -moita.pt, bem como 
remetida a cada concorrente por correio eletrónico ou ofício registado, 
em data oportuna, após aplicação dos métodos de seleção.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 — Dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar consti-
tuída e em funcionamento, conforme FAQ da Direção Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público.

23 de dezembro de 2011. — Por subdelegação de competências, 
despacho n.º 02/X/VP/09, a Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Rosária Maria Soares Murça.

305555275 

 MUNICÍPIO DE MORA

Aviso n.º 462/2012
Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de 

Mora, torna público que o Regulamento Interno de Duração e Orga-
nização do Horário de Trabalho do Município de Mora, publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 202, de 20 de outubro de 2011, depois 
de decorrido o prazo para apreciação pública nos termos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, não se tendo registado 
quaisquer sugestões ou reclamações, foi aprovado em reunião da Câmara 
Municipal realizada em 14 de dezembro de 2011 e em sessão ordinária 
da Assembleia Municipal realizada em 16 de dezembro de 2011.

19 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Luís Simão 
Duarte de Matos.

305520671 

 MUNICÍPIO DE MOURÃO

Edital n.º 41/2012

Alteração do Plano Diretor Municipal de Mourão

Audiência Prévia de Interessados
José Manuel Santinha Lopes, Presidente da Câmara Municipal de 

Mourão:
Faz saber que esta Câmara Municipal, na sua reunião ordinária de 19  e 

dezembro de 2011, deliberou elaborar uma alteração ao Plano Diretor 
Municipal de Mourão, nos termos do disposto nos artigos 74.º, 93.º e 
96.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, no prazo máximo de 30 dias 
a contar do termo do prazo fixado para a audiência prévia de interessados, 
de modo a atualizar a Planta de Condicionantes anexa, tendo em vista 
a redelimitação da Reserva Ecológica Nacional e da Reserva Agrícola 
Nacional decorrente da presença da Albufeira de Alqueva e, ainda, a 
futura edificação no âmbito dos Planos de Ordenamento do Território 
aprovados oportunamente, nos termos do artigo 97.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de setembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de fevereiro.

Mais foi deliberado, na reunião acima mencionada, fixar o prazo de 15 
dias úteis a contar da data da publicação do respetivo aviso na 2.ª série 
do Diário República, para efeitos de audiência prévia de interessados, 
nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do diploma legal acima citado, os quais 
deverão apresentar sugestões, bem como informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedi-
mento de elaboração, por escrito, através de carta dirigida ao Presidente 
da Câmara Municipal de Mourão, a entregar no Edifício dos Paços do 
Município, sito na Praça da República, n.º 20, 7240 -233 Mourão, ou a 
enviar, por carta registada com aviso de receção, para aquela morada.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares públicos deste município e publicado 
no jornal “Diário do Sul”.

30 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Santinha Lopes.

205545206 

 MUNICÍPIO DE NELAS

Aviso n.º 463/2012

Procedimento Concursal de Recrutamento de dois Postos de tra-
balho de Técnicos Superiores, da Carreira Geral de Técnico 
Superior, em Regime de Contrato de Trabalho por tempo In-
determinado.

Referência A: Um Lugar de Técnico Superior
Desporto/Educação Física

Para os devidos efeitos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final dos candidatos, homologada por meu despacho de 28 de 
dezembro de 2011.

Sílvia Isabel Soares Pais — 15,97 Valores
Maria Isabel de Oliveira Carvalho — 14,08 Valores
28 de dezembro de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara, Manuel 

da Conceição Marques, Dr.
305529396 

 Aviso n.º 464/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por meu 
despacho de 27 de dezembro de 2011 e na sequência do Procedimento 
Concursal, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 79, de 
21 de abril de 2011, após negociação do posicionamento remuneratório, 
conforme o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, vai ser 
celebrado contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo indeter-
minado, com a trabalhadora Susana Margarida Camões Martins, com 
data a partir de 01 de janeiro de 2012, iniciando -se também nesta data o 
período experimental de 240 dias, com a carreira e categoria de Técnica 
Superior, na área funcional de Animação Cultural, com a remuneração 
mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 
15 da tabela remuneratória única.

Para os efeitos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o Júri do período experimental 
é o mesmo do Procedimento Concursal.

29 de dezembro de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara, Manuel 
da Conceição Marques, Dr.

305534969 

 Aviso n.º 465/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público que por meu despacho 
de 28 de dezembro de 2011 e na sequência do Procedimento Concursal, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 79, de 21 de abril de 
2011, após negociação do posicionamento remuneratório, conforme o 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, vai ser celebrado 
contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, 
com a trabalhadora Sílvia Isabel Soares Pais, com data a partir de 01 de 
janeiro de 2012, iniciando-se também nesta data o período experimental 
de 240 dias, com a carreira e categoria de Técnico Superior, na área 
funcional de Desporto/Educação Física, com a remuneração mensal 
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correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 
da tabela remuneratória única.

Para os efeitos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, o Júri do período experimental 
é o mesmo do Procedimento Concursal.

9 de dezembro de 2011. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel 
da Conceição Marques, Dr.

305531055 

 MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA

Aviso n.º 466/2012

Retificação à alteração ao Regulamento de Apoio à Natalidade,
à Família e à População Idosa

Avisa -se os interessados de que a retificação à alteração ao Regula-
mento de Apoio à Natalidade, à Família e à População Idosa de Paredes 
de Coura, aprovada em reunião da Câmara Municipal de 28 -12 -2011, 
estão submetidas a apreciação pública no período de 30 dias após a 
publicação no Diário da República.

Para esse efeito, poderá ser consultado no Portal do Município de 
Paredes de Coura www.cm -paredes -coura.pt, bem como nos serviços 
de expediente geral do Município de Paredes de Coura.

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Pe-
reira Júnior.

305552359 

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Aviso n.º 467/2012
Torna -se público que, por meu Despacho n.º 1/PCM/GAPVer/2011, 

de 19 de dezembro de 2011 e no uso da prerrogativa e das competências 
que me são atribuídas, entre outros pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º e 
pela alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, foi nomeado 
no cargo de secretário do Gabinete de Apoio Pessoal ao Vereador da 
Juventude e Desporto, João Ricardo Estevens Ferreira Simões, o Senhor 
Bruno António Almeida Gaudêncio Fonseca, com efeitos a partir do dia 
1 de janeiro de 2012.

4 de janeiro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Hum-
berto Oliveira.

305552594 

 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Aviso (extrato) n.º 468/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do artigo 73.º, 

75.º, 76.º e 78.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados com 
o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, foi homologada 
a conclusão com sucesso do período experimental dos trabalhadores 
contratados em regime de contrato por tempo indeterminado:

Despachos de 27/12/2011: Fernanda Maria Pereira Pinto e Helena 
Manuela Moreira Leal, na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(Auxiliar de Serviços Gerais e Cozinheira, respetivamente) na sequência 
de procedimento concursal.

29 de dezembro de 2011. — A Vereadora, com competências delega-
das, Dr.ª Susana Paula Barbosa Oliveira.

305545977 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO
Aviso n.º 469/2012

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, faz -se público que cessaram a relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado os assistentes operacionais 
a seguir indicados:

Carlos Alberto Almeida Gonçalves (posição remuneratória 01 -02, 
nível 01 -02) — por motivo de denúncia do contrato, com efeitos desde 
20 de dezembro de 2011.

Maria Manuela Machado Costa (posição remuneratória 01 -02, nível 
01 -02) — por motivo de pensão antecipada, com efeitos desde 23 de 
dezembro de 2011.

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Eng.º Castro 
Fernandes.

305533997 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Edital n.º 42/2012

Projecto de Regulamento Municipal de Utilização e Serviços 
prestados na Casa da Cultura e Espectáculos da Sertã

José Farinha Nunes, Presidente da Câmara Municipal Sertã, torna 
público, em cumprimento da deliberação tomada em reunião ordinária 
de 28 de Dezembro de 2011 que, nos termos do disposto no artigo 91.ºda 
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na actual redacção, conjugado com 
o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (C.P.A.), se 
procede à abertura de um período de apreciação pública, pelo prazo de 
30 dias a contar da publicação no Diário da República, do “Projecto de 
Regulamento Municipal de Utilização e Serviços prestados na Casa da 
Cultura e Espectáculos da Sertã”.

Nos termos do n.º 2 do artigo 118.º do C.P.A. convidam -se os interes-
sados, a apresentar eventuais sugestões dentro do período atrás referido, 
para a Câmara Municipal da Sertã, Largo do Município, 6100-738 Sertã 
ou através do endereço electrónico cmsgeral@cm -serta.pt.

O processo está disponível para consulta no portal desta Autarquia 
em www.cm -serta.pt no Gabinete de Apoio Integrado ao Munícipe, 
entre as 9:00 h e as 16:30h

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares de estilo.

30 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

Projecto de Regulamento Municipal de Utilização e Serviços 
prestados na Casa da Cultura e Espectáculos da Sertã

Preâmbulo
A cultura é o resultado de um conjunto de caracteres materiais e ima-

teriais que reflectem as tradições de um passado repleto de costumes e 
hábitos que caracterizam uma determinada sociedade ou grupo social, 
formando assim a sua identidade cultural.

Consecutivamente é esta identidade que forma o riquíssimo património 
cultural de uma localidade, região e País, sendo que a preservação do 
mesmo passa por acções de sensibilização, promoção e educação junto 
dos cidadãos.

Ciente destas questões, e considerando a dinâmica que o Município 
da Sertã tem vindo a imprimir no domínio das actividades culturais, a 
Casa da Cultura é um espaço onde os munícipes e visitante poderão 
apreciar actividades de temática variada. É um espaço privilegiado de 
promoção e difusão de actividades culturais.

Pretendendo -se que seja um espaço aberto e para que se verifique uma 
correcta e racional utilização do seu espaço é importante a existência de 
um conjunto de regras e princípios a que deve obedecer essa utilização.

Partindo dessa premissa, ao abrigo de competência regulamentar 
própria nos termos do artigo 241 da Constituição e em obediência ao 
disposto na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção, é elaborado o Regulamento de Utili-
zação e Serviços Prestados na Casa da Cultura e Espectáculos da Sertã, e 
cujo âmbito de aplicação incide sobre as instalações culturais existentes.

Proceder -se -á para efeitos do artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo à apreciação pública do Regulamento, pelo período de 
30 dias.

CAPÍTULO I

Âmbito e Estrutura

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento estabelece as normas gerais de funcionamento 
e condições de utilização da Casa da Cultura da Sertã, dirigindo -se a 
todos os seus utilizadores.
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Artigo 2.º
Definição

1 — A Casa da Cultura da Sertã é um equipamento cultural munici-
pal integrado na Divisão de Cultura, Desporto e Turismo, que tem por 
finalidade promover e valorizar o património cultural da Sertã, tendo 
em vista a compreensão, permanência e construção da identidade do 
concelho e a democratização da cultura.

2 — O presente regulamento define as regras de funcionamento, 
organização, utilização e segurança e dirige -se a todos os utilizadores 
do espaço.

Artigo 3.º
Objectivos

1 — Promover o desenvolvimento cultural da população e fomentar 
hábitos de lazer, aproveitando os espaços existentes, através de projectos 
de animação sociocultural.

2 — Garantir a articulação com outras estruturas municipais, com 
vista à realização, acompanhamento e divulgação das actividades e 
iniciativas municipais;

3 — Propor e elaborar candidaturas no âmbito dos quadros de apoio 
europeus e nacionais, ao nível da cooperação e intercâmbio;

4 — Dinamizar actividades de âmbito cultural, informativo e edu-
cativo através da valorização, do apoio e da promoção de iniciativas, 
projectos e acções de animação sociocultural;

5 — Estabelecer relações e intercâmbio de actividades com institui-
ções congéneres;

6 — Promover o intercâmbio nacional e internacional das diversas 
formas de expressão cultural, tradicionais e emergente;

7 — Apoiar e coordenar os diversos eventos que decorrem nos es-
paços culturais, nomeadamente a programação de exposições, sessões 
de cinema, sessões de divulgação e informação de interesse para a 
comunidade, teatro, música e outras actividades de expressão cultural 
e turística.

Artigo 4.º
Objecto

1 — A Casa da Cultura da Sertã é um espaço que pretende ser um 
meio de dinamização da cultura e que o Município da Sertã coloca à 
disposição do público em geral.

2 — A gestão da Casa da Cultura compete ao Município da Sertã, 
através do Sector Cultural, por isso, é da responsabilidade da mesma 
a programação da sua utilização, visando quer torna -la disponível aos 
artistas ou entidades que a solicitem, mas também de promover mani-
festações que, utilizando estes espaços, contribuam para a valorização 
e ou enriquecimento da cultura.

CAPÍTULO II

Artigo 5.º
Gestão das instalações

1 — A gestão da Casa da Cultura é da exclusiva responsabilidade do 
Município da Sertã.

2 — A gestão da Casa da Cultura não pode ser assumida por qualquer 
outra entidade em situação de aluguer, cedência ou concessão.

3 — No que concerne à gestão da Casa da Cultura são atribuições 
da entidade gestora:

a) Administrar e fazer a gestão corrente do espaço, nos termos do 
presente regulamento e da legislação em vigor;

b) Proceder à programação cultural da Casa da Cultura com vista à 
prossecução dos objectivos da política cultural da autarquia;

c) Receber, analisar e emitir parecer sobre os pedidos de cedência 
regular e pontual das instalações;

d) Zelar pela boa conservação das instalações, condições de higiene 
e de utilização das mesmas;

e) Tomar as medidas necessárias ao bom funcionamento das insta-
lações;

f) Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à utilização das 
instalações.

Artigo 6.º
Cedências

As cedências do auditório e outros espaços existentes nestas insta-
lações culturais, encontram -se discriminadas e regidas pelas normas 
dispostas nos capítulos que respeitam a estes espaços.

Artigo 7.º
Programação de actividades

1 — A programação geral da Casa da Cultura é estabelecida pelo 
Município da Sertã, assente em critérios de qualidade das iniciativas e 
na perspectiva de incremento da divulgação e difusão das várias formas 
de expressão artística, do conhecimento e da acção cívica.

2 — A programação da Casa da Cultura assenta em três formas ge-
néricas de iniciativas:

a) Acções programadas e organizadas pela Autarquia;
b) Acções propostas por entidades exteriores (cedências das insta-

lações);
c) Acções conjuntas em que a respectiva concepção e organização ad-

quire formas e aspectos variados, tais como co -produções e parcerias.

3 — No conjunto da programação, as iniciativas organizadas pela 
Autarquia são sempre prioritárias.

4 — A realização das iniciativas propostas por entidades exterio-
res está dependente da aceitação das mesmas por parte do Município 
da Sertã, que decidirá com base nas características e objectivos das 
acções propostas, das exigências específicas da programação, do in-
teresse cívico, cultural — ou outro — das mesmas, da capacidade de 
resposta dos meios técnicos instalados e da adaptabilidade do espaço.

5 — No momento da avaliação da possibilidade de realização de 
iniciativas propostas por entidades exteriores, será dada especial im-
portância ao calendário dessas iniciativas e ao tempo de ocupação do 
espaço, de modo a que não se prejudique o normal funcionamento da 
Casa da Cultura, a diversidade da programação e as expectativas dos 
vários públicos.

Artigo 9.º
Horário de Funcionamento

1 — A Casa da Cultura da Sertã tem o seguinte horário de funcio-
namento: 

Inverno Verão

2.ª a 6.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09h — 12:30h
14h  -17:30h 

09h — 18h 

Sáb.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10h — 13h/ 
14 — 17h

10h — 13h /
14h — 18h

Domingo e feriados  . . . . . . . . 14h — 17h 10h — 13h /
14h — 18h 

 2 — Este horário pode ser ajustado em função das épocas do ano, das 
necessidades dos utentes e dos meios humanos e materiais disponíveis.

3 — Os utilizadores da Casa da Cultura da Sertã, quer se tratem de 
intervenientes em espectáculos ou participantes noutras iniciativas, 
obrigam -se a respeitar o horário de funcionamento da Casa da Cultura e 
a não planificarem a sua actuação, participação ou ocupação sem terem 
em conta esse horário.

4 — Qualquer alteração de horário justificada por necessidades intrín-
secas do espectáculo ou da iniciativa, deve ser previamente apreciada 
e autorizada pela entidade gestora, não devendo prejudicar o funciona-
mento normal da Casa da Cultura.

CAPÍTULO III
Áreas Funcionais

Artigo 10.º
Disposições gerais

A Casa da Cultura é constituída pelas seguintes áreas funcionais:
a) Átrio;
b) Auditório;
c) Posto de vendas de artesanato e de artigos promocionais do Con-

celho;
d) Sala de Exposições.

Artigo 11.º
Átrio

1 — Situado ao nível da entrada é um espaço de acolhimento, informa-
ção e orientação dos utilizadores. Zona de recepção, onde se concentra 
todo o movimento de entrada/saída do edifício.
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2 — É dotado de um balcão de atendimento onde funcionam servi-
ços, e venda de artigos de interesse concelhio editadas pelo Município.

Artigo 12.º
Sala de Exposições

Espaço destinado à realização de pequenas exposições, situado no 
hall de entrada.

Artigo 13.º
Auditório

1 — Espaço dotado de características técnicas de som e imagem 
necessárias ao desenvolvimento de iniciativas de divulgação cultural 
como colóquios, conferências, debates, seminários, cursos, apresenta-
ção de livros, encontros com escritores, sessões de música, workshops, 
formação, entre outros.

2 — Tem capacidade para 243 pessoas, dotada com um retroprojector 
para a projecção, e é utilizado como sala de espectáculos e de cinema.

CAPÍTULO IV

Das Exposições

Artigo 14.º
Utilização do espaço

1 — A Sala de Exposições funciona integrada nas instalações da 
Casa da Cultura e é um espaço inovador onde o público poderá apreciar 
variadas exposições de carácter temporário.

2 — Os artistas que pretendam utilizar as instalações do hall de en-
trada para Exposições devem solicitá -lo por escrito. Nessa solicitação 
constará:

a) Data pretendida para a exposição;
b) “Curriculum” do artista;
c) Fotografias de três das obras a expor;
d) Outros elementos que o autor julgar convenientes (memorando 

sobre a).

Artigo 15.º
Exposições

1 — As exposições resultam de um calendário previamente elaborado 
através de convite ao autor ou de contactos com entidades.

2 — As exposições poderão também resultar de propostas efectuadas 
pelos interessados que, no caso, deverão dirigir carta, curriculum e 
portfolio para:

a) Município da Sertã, Sector da Cultura, Largo do Município, 
6100 -738 Sertã, ou através o e -mail: biblioteca@cm -serta.pt

3 — O Município analisará a proposta avaliando -a segundo os se-
guintes critérios:

a) Tipologia da exposição;
b) Interesse junto do público;
c) Variedade face a exposições calendarizadas;
d) Uso do espaço pelo mesmo artista.

Artigo 16.º

Reserva definitiva

Para efeitos de reserva definitiva da Sala de Exposições, os candidatos 
deverão confirmar a decisão de exporem os trabalhos e de aceitarem 
as presentes normas.

Artigo 17.º

Do espaço e da venda de peças

1 — O espaço para exposição é cedido gratuitamente, quando a ex-
posição não se destinar a venda.

2 — Se a exposição se destinar à venda, ficará subordinada ao paga-
mento das taxas de utilização fixadas no Regulamento Geral de Taxas 
Municipais.

3 — O acto da venda é efectuado entre o autor e o interessado na 
aquisição, procedendo a Casa da Cultura apenas à reserva da obra ou 
peça em questão.

4 — Salvo casos de força maior, as peças ou obras não poderão ser 
substituídas por outras no decorrer da exposição.

5 — Os artistas comprometem -se, aquando da montagem da ex-
posição, a entregarem a relação das obras expostas, de acordo com o 
catálogo da exposição.

6 — O Seguro da exposição é da responsabilidade do expositor, não se 
responsabilizando o Município por quaisquer danos ou roubos ocorridos 
durante ou a propósito das exposições, assim como quaisquer prejuízos 
na carga e descarga do material a expor.

Artigo 18.º
Montagem/desmontagem

1 — Para a montagem das exposições será utilizado o material de 
apoio existente na Sala de Exposições, por isso, não se permitirá danificar 
as paredes com pregos, colagens ou qualquer outro sistema.

2 — Os períodos para a montagem e desmontagem das exposições 
serão previamente acordados entre os respectivos serviços do Município 
da Sertã, podendo os mesmos ter lugar durante o horário de abertura 
ao público, desde que tal não prejudique o normal funcionamento do 
serviço ou a organização da exposição.

3 — A organização e a disposição espacial das peças ou obras é 
da competência da Casa da Cultura, embora se considere igualmente 
importante a intervenção do autor.

Artigo 19.º
Horário

1 — O horário das exposições será ajustado de acordo com o horário 
de funcionamento da Casa da Cultura.

2 — Ficam salvaguardadas as situações consubstanciadas por lei 
das quais possa decorrer o encerramento das instalações ao público 
(tolerância de ponto, greve, etc.).

Artigo 20.º
Divulgação

A divulgação das exposições decorrerá por parte do Município da 
Sertã, utilizando os meios que considerar adequados.

CAPÍTULO V

Do Expositor

Artigo 21.º
Obrigações do Expositor

O expositor obriga -se a:
a) Seguir estritamente os termos do presente regulamento;
b) Participar na divulgação da exposição;
c) Libertar o espaço utilizado na data prevista sob pena de remoção 

do material por parte do Sector Cultural, para depósito provisório, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, sem quaisquer garantias de conservação ao 
expositor.

Artigo 22.º
Do indeferimento

O Município da Sertã reserva -se o direito de indeferir propostas 
que não se enquadrem nos objectivos gerais da Casa da Cultura e, em 
particular, nas presentes normas.

CAPÍTULO VI

Auditório

Artigo 23.º
Disposições gerais

1 — O Auditório é um equipamento cultural inserido na Casa da 
Cultura, à qual cabe a responsabilidade da coordenação da programação, 
a que se norteará por princípios de qualidade e de oferta diversificada 
das várias formas de expressão artística.

2 — O Auditório é uma instalação municipal destinada à realização 
de actividades de índole artística, individuais ou colectivas, bem como 
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a qualquer outro tipo de iniciativas de carácter didáctico e ou cultural e 
actividades dos Serviços Municipais.

Artigo 24.º
Utilizadores

No âmbito das disposições destas normas, entende -se por utilizadores 
do auditório os intervenientes das actividades promovidas pela Autarquia 
e pelos organizadores, o público, os artistas e os técnicos.

Artigo 25.º

Utilização

1 — Esta instalação poderá ser cedida por períodos temporários, 
mediante pagamento das taxas de utilização previstas no Regulamento 
Geral de Taxas Municipais;

2 — A utilização poderá ser isenta de pagamento nos termos do ar-
tigo 7.º do Regulamento Geral de Taxas Municipais.

3 — Qualquer dano ou prejuízo verificado no material será da res-
ponsabilidade do promotor da acção.

4 — A autorização de utilização será cancelada quando se verifiquem 
as seguintes situações:

a) Não pagamento da taxa nos prazos fixados;
b) Utilização para fins diversos daqueles para que foi concedida;
c) Utilização por entidades ou utilizadores estranhos aos que foram 

autorizados.

5 — Em caso de cedência do espaço, os equipamentos e recursos 
humanos extras que forem necessários ao funcionamento dos espectá-
culos serão da responsabilidade e suportados pela entidade promotora 
do espectáculo.

Artigo 26.º

Normas de funcionamento

1 — A utilização do auditório deverá, obrigatoriamente, respeitar as 
regras de boa conservação das instalações e dos equipamentos, a ob-
servância das regras gerais de conduta cívica, respeito pelas indicações 
e directrizes dos técnicos do auditório, bem como a imagem pública do 
serviço autárquico.

2 — O utilizador compromete -se a respeitar as orientações que fo-
rem dadas pelos trabalhadores do Município da Sertã no que respeita 
à montagem e desmontagem das estruturas necessárias à realização 
dos eventos.

3 — Nenhuma alteração estrutural ou de decoração pode ser feita nas 
áreas cedidas e o utilizador não poderá afixar, pregar ou colar o que quer 
que seja nas paredes, pavimentos, pilares e tecto, nem poderá cortar ou 
perfurar tais elementos.

4 — Os intervenientes nos espectáculos ou outras iniciativas obrigam-
-se a, sempre que for considerado necessário, acompanhar e participar no 
processo de montagem, em colaboração com os técnicos responsáveis 
do Auditório.

Artigo 27.º
Realização de eventos

1 — Quem pretender organizar a realização de um evento no Au-
ditório deve dirigir proposta por escrito ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, com a antecedência mínima de trinta dias, com todos os 
elementos instrutórios, relativamente à data em que o mesmo tenha 
início.

2 — A proposta deve conter os seguintes elementos:
a) Identificação completa da entidade responsável pelo evento com 

documentos comprovativos;
b) Indicar o nome/designação do evento;
c) Fazer a descrição pormenorizada do evento que se pretende re-

alizar;
d) Especificar o espaço que necessita;
e) Indicar o equipamento pertencente à Casa da Cultura que se pre-

tende afectar à realização do evento;
f) Indicar o número de intervenientes;
g) Juntar cópia de alvará de actividade, quando exigível;
h) Quando exigível, as licenças emitidas pela IGAC ou SPA;
i) Seguro de responsabilidade civil para o evento;
j) Prestar quaisquer outras informações que sejam relevantes para a 

correcta percepção do evento por parte da Câmara Municipal.

3 — Uma vez terminado o evento, o utilizador deve restituir ao Mu-
nicípio o espaço nas condições em que se encontrava quando lhe foi 
entregue.

Artigo 28.º

Marcações: datas e horários

As datas e horários de montagem e ensaios para qualquer espectáculo 
ou iniciativa são estabelecidos com a antecedência necessária em função 
do tipo e características dos mesmos de modo a elaborar o respectivo 
calendário e reunir as necessárias condições.

Artigo 29.º

Desistência

As entidades poderão desistir da ocupação da Casa da Cultura, me-
diante comunicação escrita nesse sentido, devidamente fundamentada pe-
rante a entidade gestora, com a antecedência mínima de 48 horas em rela-
ção à data do evento, sem prejuízo do Município da Sertã ter direito a ser 
ressarcido de quaisquer danos ou prejuízos que tal desistência lhe cause.

Artigo 30.º

Da permanência

O Município da Sertã através do(s) seu(s) representante(s) na Casa 
da Cultura, reserva -se o direito de impedir o acesso ou expulsar clientes 
que denotem estado de incapacidade apto a causar prejuízos ou impedir 
o normal decorrer do evento.

Artigo 31.º
Entradas no auditório

As entradas para qualquer espectáculo ou outras iniciativas estão 
limitadas pela lotação do Auditório ou espaço onde se desenrole o 
espectáculo.

Após o início de qualquer sessão, a entrada no Auditório está 
condicionada pelo tipo, características e exigências específicas do 
evento e será sempre coordenada e autorizada pelo trabalhador res-
ponsável.

Não é permitido transportar bebidas ou comidas para o interior do 
Auditório, assim como objectos que pela sua forma e ou volume possam 
danificar qualquer equipamento ou material instalado ou ainda pôr em 
causa a segurança do público.

Não é permitido usar telemóveis no interior do Auditório e nas zonas 
com sinalização de interdição para o efeito.

Artigo 32.º
Reprodução, captação de som e imagem

A Casa da Cultura tem permissão para fotografar, filmar ou efectuar 
gravações de som de artistas, grupos de artistas ou outros intervenientes 
ou participantes, e utilizadores em qualquer zona do Auditório, dentro 
dos limites legais.

Após autorização, a circulação de fotógrafos e operador de imagem e 
som está limitada às zonas autorizadas e é condicionada pelas exigências 
técnicas dos espectáculos e outras iniciativas, sem prejuízo da normal 
circulação, segurança, visão e audição do público.

A concretização de qualquer espectáculo ou iniciativa depende da 
aceitação prévia, por parte dos artistas e todos os demais organizadores 
e utilizadores, das disposições deste regulamento.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Artigo 33.º

Ordem de prioridades de cedência das instalações

1 — Serão considerados pedidos de utilização das instalações de 
acordo com a seguinte ordem de preferência:

a) Actividades culturais das associações do concelho;
b) Estabelecimentos de ensino, de ensino especial e jardins -de -infância 

do concelho;
c) Outras associações do concelho;
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d) Entidades diversas de fins não lucrativos;
e) Todas as outras situações.

2 — As marcações realizadas com mais de 2 meses de ante-
cedência, serão consideradas pré -marcações até confirmação do 
Município da Sertã da não existência de outras marcações no mesmo 
horário.

3 — Em situação de pedidos de cedência para actividades da mesma 
natureza e para datas coincidentes, em que não seja possível chegar a 
um consenso, prevalece aquele que fizer parte do plano de actividade 
em tempo apresentado à Câmara Municipal de Sertã.

4 — Em caso de igualdade prevalece aquele que primeiro tiver dado 
entrada na Câmara Municipal de Sertã.

Artigo 34.º

Empréstimo de Material/Equipamentos

1 — Para empréstimo de material ou equipamentos existentes na Casa 
da Cultura, os interessados devem proceder ao envio de requerimento, 
através de correio electrónico, correio simples ou fax, dirigido ao Sr. 
Presidente da Câmara Municipal da Sertã.

2 — O material emprestado deve ser devolvido no prazo acordado 
entre as partes, bem como nas mesmas condições e estado em que se 
encontrava no acto de entrega ao requisitante.

Artigo 35.º

Venda de Produtos

1 — Os produtos à venda na Casa da Cultura estão sujeitos aos mon-
tantes previstos no anexo I do Regulamento de Tarifas e Preços do 
Município da Sertã.

2 — Poderão os montantes referidos nos números anteriores serem 
revistos e actualizados nos termos do artigo 18 do Regulamento de 
Tarifas e Preços do Município da Sertã.

Artigo 36.º

Das outras áreas da Casa da Cultura
afectas à Biblioteca Municipal

Os restantes espaços da Casa da Cultura afectos à Biblioteca Munici-
pal, embora partilhados pelos dois serviços, regem -se por regulamento 
próprio (consultar Regulamento da Biblioteca Municipal).

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 37.º
Taxas de cedência

1 — A cedência das instalações da Casa da Cultura está sujeita ao 
pagamento das taxas de utilização previstas no Regulamento Geral de 
Taxas Municipais do Município de Sertã.

2 — O montante devido deverá ser pago na tesouraria do Município 
da Sertã, mediante guias emitidas pelo serviço competente, até ao dia 
útil imediatamente anterior à data da cedência ou do início do período 
de cedência.

3 — Nos casos em que a entidade a quem foi cedida a instalação 
pretenda interromper a sua utilização, deverá comunicá -lo por escrito 
ao Município da Sertã, com quinze dias de antecedência, sob pena de 
continuarem a ser devidas as respectivas taxas.

Artigo 38.º
Isenção de taxas de cedência

1 — Todos os estabelecimentos e níveis de ensino públicos estão 
isentos do pagamento de taxa de utilização para uma utilização em 
cada ano lectivo, desde que os eventos sejam realizados no horário de 
funcionamento previsto no artigo 9 deste Regulamento.

2 — A Câmara Municipal de Sertã pode dispensar, total ou parcial-
mente, outras entidades utilizadoras do pagamento das taxas previstas 
no artigo anterior, quando se constitua como entidade colaboradora, 
apoiante ou patrocinadora de uma determinada iniciativa, obrigando -se, 
no entanto, a entidade utilizadora a observar e respeitar as disposições 
deste Regulamento.

CAPÍTULO IX

Normas técnicas de funcionamento

Artigo 39.º
Equipamentos técnicos

1 — Todos os meios técnicos e equipamentos da Casa da Cultura 
são operados e supervisionados pela equipa técnica da Casa da Cultura, 
competindo a estes zelar pela sua boa utilização.

2 — A operacionalidade e manutenção dos meios técnico -materiais 
da Casa da Cultura implicam a observância e aplicação de normas 
específicas de funcionamento que garantam o êxito das iniciativas 
programadas e, simultaneamente, os parâmetros de conservação tidos 
por óptimos.

3 — Não é permitida a utilização de qualquer equipamento técnico 
para fim diferente daquele para que foi concebido.

4 — As equipas técnicas externas que utilizam a Casa da Cultura, 
quando devidamente autorizadas, podem utilizar os meios técnicos 
e equipamentos aí instalados, sempre sob a supervisão da equipa 
técnica da Casa da Cultura que deverá estar presente durante a 
sua utilização, nomeadamente, durante as montagens, ensaios e 
espectáculo.

5 — Todo e qualquer utilizador externo dos equipamentos técnicos 
da Casa da Cultura obriga -se a manter em bom estado de conservação 
os equipamentos e materiais instalados

6 — Em caso de danificação ou perda de qualquer equipamento ou 
material instalado, o Município da Sertã terá direito a exigir do seu 
responsável a reparação ou reposição dos mesmos, ou quando tal não 
for possível a respectiva indemnização.

Artigo 40.º

Preparação das iniciativas

1 — Para a preparação de qualquer actividade que decorra na Casa da 
Cultura e contratada pelo Município da Sertã, deverão os intervenientes 
fornecer, nos prazos definidos por este, os elementos solicitados pelos 
responsáveis da Casa da Cultura, nomeadamente:

a) Esquemas técnicos de som e luz;
b) Esquemas técnicos de palco (colocação de artista, aparelhos, ade-

reços, etc);
c) Indicação acerca dos cenários: características, dimensões, articula-

ção com a mecânica de cena, arrumação prévia, descarga, etc;
d) Lista de necessidades para camarins e bastidores;
e) Lista de outros requisitos técnicos ou de outra ordem;
f) Alinhamento do programa específico;
g) Indicação da quantidade e nome dos intervenientes (artistas e 

técnicos);
h) Eventual necessidade de transportes, refeições ou outros;
i) Horários de montagens e ensaios;
j) Documentos relativos à concretização do eventual pagamento;
k) Textos e fotografias para a edição do programa geral e do programa 

de sala;
l) Quantidade de bilhetes pretendidos para oferta a convidados;
m) Outros elementos considerados necessários.

2 — A equipa técnica da Casa da Cultura obriga -se a prestar os ne-
cessários esclarecimentos técnicos ou outros, bem como a confirmar as 
disponibilidades existentes, face às solicitações previstas pelo número 
anterior.

3 — Sempre que for considerado necessário e conveniente, será esta-
belecido entre os serviços competentes e os intervenientes nas acções, 
o alinhamento, a forma, e outras características da actividade que irá 
decorrer na Casa da Cultura.

CAPÍTULO X

Normas de acolhimento do público

Artigo 41.º
Condições de acesso do público

1 — A fim de dignificar o acto e a função artística, o acesso às ini-
ciativas proporcionadas é feito através do pagamento de bilhete de 
ingresso, excepto em situações extraordinárias e não lesivas do serviço 
municipal.
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2 — Além do previsto no número anterior, está ainda previsto o 
acesso à Casa da Cultura a convidados e a entidades de fiscalização 
devidamente credenciadas.

3 — A entrada do público faz -se obrigatoriamente pela porta principal 
da Casa da Cultura, salvo situações devidamente autorizadas.

4 — As entradas livres para determinados espectáculos ou outras 
iniciativas estão limitadas, em qualquer caso, pela lotação da Casa da 
Cultura e poderão implicar o levantamento prévio de bilhete grátis.

Artigo 42.º

Constrangimentos ao acesso do público

1 — De acordo com a legislação em vigor, a entrada na Casa da 
Cultura está condicionada pela classificação etária dos espectáculos 
apresentados.

2 — A Câmara Municipal de Sertã, por sua iniciativa ou em caso 
de necessidade através de eventual recurso às forças da ordem, tem o 
direito de impedir o acesso ou permanência a indivíduos cujo compor-
tamento possa perturbar o normal funcionamento das actividades em 
curso, designadamente:

a) Recusa do pagamento dos serviços utilizados;
b) Comportamento desadequado, susceptível de provocar distúrbios 

ou a prática de actos de violência;
c) Pessoas em estado de embriaguez ou outro estado susceptível de 

provocar desordem, distúrbios, mau ambiente ou desacatos.

Artigo 43.º

Prioridades no acesso às instalações

Têm prioridade de acesso à sala de espectáculos, pessoas nas seguintes 
condições:

a) Portadores de limitação da funcionalidade motora, e respectivo 
acompanhante;

b) Invisuais, e respectivo acompanhante;
c) Portadores de limitação mental, e respectivo acompanhante.
d) Grávidas.

Artigo 44.º

Bilheteira

1 — A bilheteira funciona em dias e horários estabelecidos e anun-
ciados pela Autarquia.

2 — Uma vez vendidos os bilhetes, não se aceitam devoluções ou 
rectificações.

3 — Para alguns espectáculos poderão ser feitos descontos na aqui-
sição de bilhetes.

4 — A reserva de bilhetes é feita por telefone, sendo que a antecedên-
cia com que as reservas podem ser feitas será previamente divulgada 
ao público.

5 — Não se efectuam reservas de bilhetes para espectáculos e inicia-
tivas com entrada livre.

6 — A quantidade total de reservas é limitada, sendo atempadamente 
anunciada.

7 — A reserva de bilhetes é válida até às 17h30 do dia que antecede 
a actividade. Esgotado este prazo, a reserva será anulada.

8 — No cumprimento da legislação em vigor, será restituído aos 
espectadores que o exigirem a importância dos respectivos bilhetes 
sempre que não se puder efectuar o espectáculo na data e hora mar-
cadas, houver substituição do programa ou de artistas principais ou o 
espectáculo for interrompido.

CAPÍTULO XI

Normas de segurança na utilização das instalações

Artigo 45.º

Normas de segurança

1 — Não deverão, sob pretexto algum, ser trancadas as portas das 
saídas de emergência durante a utilização da Casa da Cultura.

2 — Durante toda e qualquer utilização da Casa da Cultura as saídas 
de emergência deverão estar identificadas luminosamente e terem o seu 
acesso absolutamente desimpedido.

3 — Deverão ser respeitados os espaços destinados à circulação do 
público.

4 — Não é permitida a utilização de substâncias perigosas ou insa-
lubres.

5 — Quando cedidas as instalações, a segurança da sala, bem como 
a limitação do acesso às diversas zonas da Casa da Cultura são da 
responsabilidade das entidades a quem o espaço se encontra cedido.

CAPÍTULO XII

Normas de conduta e sanções

Artigo 46.º

Normas de conduta

1 — No cumprimento da legislação em vigor é expressamente proi-
bido fumar na Casa da Cultura.

2 — É expressamente proibido transportar bebidas e comidas para o 
interior da sala, assim como objectos que, pela sua forma ou volume, 
possam danificar qualquer equipamento ou material instalado, ou ainda 
pôr em causa a segurança do público.

3 — É expressamente proibida a entrada de animais, excepto 
quando acompanhantes de invisuais, ou quando sejam parte inte-
grante do espectáculo, não podendo, nesse caso, pôr em causa a 
segurança da Casa da Cultura, sendo a sua permanência limitada a 
uma área restrita.

4 — É proibido colocar lixo fora dos locais apropriados.
5 — É obrigatório o respeito por toda a sinalética existente no local.
6 — Não é permitido o uso de telemóveis no interior da sala de 

espectáculos.
7 — Não é permitida a entrada na sala depois do início do espectáculo, 

salvo situações autorizadas pelo funcionário da Casa da Cultura presente, 
sob indicação do responsável do espectáculo.

8 — Os espectadores são obrigados a manter -se nos seus lugares 
durante os espectáculos, de modo a não perturbarem os artistas e o 
restante público.

Artigo 47.º

Sanções

1 — O não cumprimento do disposto neste regulamento e a prática 
de actos contrários às legítimas ordens do pessoal de serviço na Casa da 
Cultura ou que sejam prejudiciais a terceiros, darão origem à aplicação 
de sanções, conforme a gravidade do caso, sem embargo de recurso à 
autoridade, nomeadamente:

a) Repreensão verbal;
b) Expulsão das instalações;

2 — A aplicação das sanções referidas nas alíneas do número anterior 
é da competência do responsável da Câmara Municipal de Sertã em 
serviço na Casa da Cultura.

3 — No caso previsto no n.º 1, alínea b), não haverá lugar a qualquer 
reembolso do valor do bilhete pago.

CAPÍTULO XIII

Artigo 48.º

Casos omissos

As situações e casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo 
Presidente da Câmara Municipal da Sertã, de acordo com os procedi-
mentos legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 49.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

Artigo 50.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Regulamento Municipal de Utilização e Serviços prestados 
na Casa da Cultura anteriormente aprovado

205539845 



1108  Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 

 Edital n.º 43/2012
José Farinha Nunes, Presidente da Câmara Municipal Sertã, torna 

público, que a Assembleia Municipal de Sertã no uso da competência 
conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 
de setembro, na atual redação, aprovou em sessão de 30 de dezembro 
de 2011, sob proposta da Câmara Municipal de Sertã, aprovada em 
reunião de 14 de dezembro de 2011 o Regulamento de Tarifas e Preços 
do Município da Sertã, que entrará em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da publicação no Diário da República.

Mais faz saber que o mesmo pode ser consultado em www.cm -serta.pt
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 

de igual teor que vão ser afixados nos locais de costume e na página da 
Internet do Município.

4 de janeiro de 2012. — O Presidente da Câmara, José Farinha Nunes.

Regulamento de Tarifas e Preços do Município

Nota Justificativa
Nos termos do disposto na Lei das Finanças Locais, aprovada pela 

Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, os preços e demais instrumentos de 
remuneração a cobrar pelos Municípios dizem respeito, entre outras, às 
atividades de exploração de sistemas municipais ou intermunicipais de 
abastecimento público de água, saneamento de águas residuais, gestão 
de resíduos sólidos, transportes coletivos de pessoas e mercadorias, e 
distribuição de energia elétrica em baixa tensão.

Atendendo a que, nos domínios supra mencionados, tem sido de-
senvolvido um grande esforço no sentido de proporcionar serviços de 
qualidade que vão ao encontro das pretensões dos munícipes, as altera-
ções legislativas introduzidas pela Lei das Finanças Locais exigem uma 
regulamentação das tarifas e preços devidos pela exploração dos serviços 
prestados e pelo fornecimento dos mais variados bens.

Desta forma, o presente Regulamento, ao definir, de uma forma 
clara, o processo de liquidação e cobrança das tarifas e preços devidos 
pelos serviços prestados, para além de adequar a matéria nele vertida 
ao atual quadro jurídico, reflete, ao mesmo tempo, um documento 
garantístico dos direitos dos utentes dos serviços municipais, sem des-
curar, obviamente, o justo equilíbrio entre esses direitos e o interesse 
público local.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa atribui ao poder local o 

reconhecimento da sua capacidade Regulamentar, conforme se pode 
aferir dos ensinamentos do artigo 241.º da aludida lei Fundamental, 
devendo ser considerado, neste âmbito e cumulativamente, o estatuído 
no n.º 7 do seu artigo 112.º

Vislumbrando, igualmente, as competências que são atribuídas às 
Autarquias Locais, pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, conjugado 
com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro, foi elaborado o presente Regulamento de Tarifas e Preços do 
Município da Sertã.

Assim sendo, o presente Regulamento de Tarifas e Preços do Mu-
nicípio da Sertã foi submetido a apreciação pública através do aviso 
n.º 21420/2011 publicado no Diário da República, a 27 de outubro, e 
através da afixação do Edital n.º 41/2011 nos Paços do Concelho, nas 
Juntas de Freguesia e no sítio da internet, deu -se conhecimento da fase 
de apreciação pública durante o prazo de 30 dias.

A Câmara e a Assembleia Municipal aprovaram o Regulamento Geral 
de Tarifas e Preços do Município da Sertã decorrida a fase de apreciação 
pública, a 14 de dezembro e a 30 de dezembro de 2011, respetivamente, 
dando origem ao documento que agora se publica

O Regulamento será publicado em edital, no Diário da República e 
no sítio da internet do Município.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Legislação habilitante

O presente Regulamento foi elaborado ao abrigo do disposto no 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º; na alínea j) do n.º 1 e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.
º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; e no artigo 16.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

1) O presente Regulamento estabelece o regime jurídico a que fica 
sujeita a definição e cobrança das tarifas e preços devidos pelos serviços 
prestados por parte do Município da Sertã.

2) As tarifas e preços encontram -se estipulados na Tabela anexa ao 
presente Regulamento, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Tarifas e preços

1) O valor das tarifas e preços previsto na Tabela anexa ao presente 
Regulamento não deverá ser inferior aos custos direta e indiretamente su-
portados com a prestação de serviços e com o fornecimento de bens.

2) Para efeitos do disposto no número anterior, os custos suportados 
são medidos em situação de eficiência produtiva e, quando aplicável, 
de acordo com o disposto no presente Regulamento.

Artigo 4.º
Dos sujeitos

1) Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entenda -se 
como prestadora do serviço o Município da Sertã.

2) Entenda -se como utente todas as pessoas, singulares ou coletivas 
a quem, o Município da Sertã presta os serviços previstos no presente 
Regulamento.

Artigo 5.º
Incidência das tarifas e preços

As tarifas e preços a cobrar pelo Município da Sertã respeitam, desig-
nadamente, às atividades de exploração de sistemas municipais de:

a) Abastecimento público de águas;
b) Saneamento de águas residuais;
c) Gestão de resíduos sólidos;

CAPÍTULO II

Isenções e reduções das tarifas e preços

Artigo 6.º
Isenções e reduções das tarifas e preços

1) O presente Regulamento aplica -se a todos os utentes dos serviços 
prestados pelo Município da Sertã, com exceção daqueles a quem por 
lei seja atribuída a respetiva isenção.

2) De acordo com a tabela anexa ao presente Regulamento, é con-
cedida a isenção ou redução do pagamento de tarifas e preços aos be-
neficiários:

a) Da tarifa social, aplicável aos agregados familiares que possuam 
um rendimento per capita inferior ou igual a 50 % do I.A.S. definido 
para o respetivo ano.

b) Da tarifa familiar, aplicável a agregados familiares com mais de 
3 filhos e um rendimento per capita inferior ou igual ao I.A.S. definido 
para o respetivo ano.

3) Por deliberação da Câmara Municipal, poderão ser atribuídas, 
casuisticamente, isenções ou reduções de tarifas e preços.

Artigo 7.º
Procedimento para a isenção ou redução

1) Para efeitos de obtenção das isenções ou reduções previstas no 
artigo anterior, deverão os interessados formalizar o respetivo pedido 
junto da Câmara Municipal.

2) O pedido mencionado no número anterior deverá ser instruído em 
requerimento próprio a disponibilizar pela Câmara Municipal, acompa-
nhado dos documentos: que comprovem a veracidade das declarações 
prestadas e ou solicitados em sede de regulamento próprio.

3) As tarifas social e familiar que sejam atribuídas, estão sujeitas a 
reavaliação no inicio de cada ano civil, só se mantendo em vigor para 
quem fizer prova de que os requisitos que lhe permitiram usufruir das 
tarifas descritas no artigo anterior se mantêm inalterados.
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CAPÍTULO III

Liquidação das tarifas e preços

Artigo 8.º
Liquidação

1) Para efeitos do presente Regulamento, por liquidação das tarifas 
e preços deve entender -se o procedimento conducente ao apuramento 
do valor a liquidar pelo utente, o qual resultará, não só das informa-
ções por ele fornecidas, que podem ser confirmados pelos serviços do 
Município, como também da aplicação dos critérios estabelecidos pela 
legislação em vigor.

2) Ao valor das tarifas e preços acresce os impostos legalmente de-
vidos.

3) As falsas e inexatas declarações prestadas pelo utente, cujo objetivo 
seja o apuramento de um valor de liquidação inferior ao devido, serão 
punidas com a responsabilização do sujeito passivo, pelo pagamento das 
despesas causadas, para além de o fazer incorrer na prática de uma con-
traordenação punível nos termos previstos no presente Regulamento.

Artigo 9.º
Procedimento de liquidação

1) O procedimento de liquidação será efetuado em impresso próprio, 
o qual contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do utente;
b) Identificação do serviço prestado sujeito ao procedimento de li-

quidação;
c) Enquadramento na Tabela de Tarifas e Preços;
d) Cálculo do montante devido, resultante da conjugação dos elemen-

tos referidos nas alíneas b) e c).

3) O cálculo das tarifas e preços, cujo quantitativo esteja indexado ao 
ano, mês, semana ou dia, efetuar -se -á em função do calendário.

4) Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se semana 
de calendário o período compreendido entre segunda -feira e domingo.

Artigo 10.º
Notificação da liquidação

1) Concluído o procedimento de liquidação, a mesma é notificada ao 
utente, através do envio de carta, por correio Normal, para o endereço 
indicado no impresso mencionado na alínea a) do número um do artigo 
anterior.

2) A notificação considera -se efetuada no terceiro dia após a data de 
registo de saída do ofício.

Artigo 11.º
Revisão do procedimento de liquidação

1) Os serviços municipais responsáveis pelo procedimento de liquida-
ção promoverão a respetiva revisão, por iniciativa própria, por iniciativa 
do utente ou oficiosamente, quando se verificar que foram cometidos 
erros de facto ou de direito, dos quais resultaram prejuízos para o utente 
ou para o Município.

2) Sempre que se verifique a revisão do procedimento de liquidação, 
o novo valor apurado será notificado ao utente nos termos do disposto 
no artigo anterior.

3) Quando, por erro imputável aos serviços municipais, tenha sido li-
quidada e cobrada quantia superior à devida e não tenha decorrido, desde 
o pagamento, o prazo de caducidade, deverão os serviços promover de 
imediato a restituição oficiosa da quantia que foi paga indevidamente.

4) Quando, por erro imputável aos serviços municipais, tenha sido 
liquidada quantia inferior ou superior à devida, mas que ainda não se 
tenha verificado a respetiva cobrança, deverão os serviços municipais 
emitir novo documento de cobrança.

CAPÍTULO IV

Do pagamento das tarifas e preços

Artigo 12.º
Pagamento

1) O pagamento das tarifas e preços constantes na Tabela anexa ao 
presente Regulamento deverá ser efetuado no prazo constante na res-
petiva fatura ou notificação da liquidação.

2) Findo o prazo de pagamento voluntário sem que o mesmo se 
encontre efetuado, começam a vencer -se juros de mora à taxa legal 
em vigor.

3) O não pagamento das tarifas e preços conforme disposto no número 
anterior, para além de determinar a instauração do competente processo 
de cobrança coerciva, constitui a prática de uma contraordenação, punível 
nos termos do presente Regulamento.

4) O pagamento do montante constante na guia de recebimento de 
tarifas e preços deve ser efetuado no dia da sua emissão.

5) O pagamento da guia de recebimento é efetuado, consoante os ca-
sos, na Tesouraria Municipal, nos Serviços Municipais Descentralizados 
de Cobrança, ou nos Agentes de Cobrança.

6) O pagamento poderá ser feito em numerário, por cheque bancário, 
débito em conta, transferência bancária, ou por qualquer outro meio 
utilizado pelos serviços de correio ou pelas instituições de crédito que 
a lei expressamente autorize.

Artigo 13.º

Pagamento em prestações

1) Mediante requerimento, efetuado dentro do prazo de pagamento 
voluntário, o Presidente da Câmara, com faculdade de delegação, pode 
autorizar o pagamento em prestações nos termos do Código de Proce-
dimento e de processo Tributário e da lei Geral tributária, desde que se 
encontrem reunidas as condições para o efeito, designadamente mediante 
prévia comprovação da situação económica pelo requerente quando esta 
não lhe permita o pagamento integral da divida de uma só vez, no prazo 
legal ou regulamentar estabelecido.

2) Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identi-
ficação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendidas, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3) O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês a 
que esta corresponder.

4) A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da 
divida remanescente mediante a extração da respetiva certidão de 
divida.

5) Sem prejuízo da lei geral, o pagamento em prestações pode ser 
fracionado até ao máximo de 18 vezes.

Artigo 14.º

Regras de contagem

1) O prazo para pagamento previsto no presente Regulamento é con-
tínuo, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados.

2) Quando o prazo para pagamento terminar em dia em que os serviços 
competentes para o recebimento se encontrem encerrados, transfere -se 
o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 15.º

Aviso de suspensão da prestação do serviço

1) A suspensão dos serviços prestados no âmbito do presente Regu-
lamento, só pode ser efetuada, após a notificação, por escrito, com a 
antecedência mínima de 15 dias, relativamente à data em que a mesma 
venha a ter lugar.

2) A notificação mencionada no número anterior, mencionará ex-
pressamente:

a) O motivo da suspensão;
b) Os meios de que o utente dispõe para evitar a suspensão do serviço, 

e consequente reposição do mesmo;
c) Os meios processuais de defesa.

3) O disposto nos números anteriores não será aplicável sempre que, 
estejam em causa, situações que constituam perigo para a segurança e 
saúde públicas.

4) Sem prejuízo do disposto no número anterior, sobre o Município 
impende a obrigação de fundamentar os atos praticados e posterior 
notificação, nos termos legais.

Artigo 16.º

Cobrança coerciva

Perante o não pagamento das tarifas e preços, os respetivos serviços 
procederão à extração de uma certidão de dívida para efeitos de instrução 
do competente processo de cobrança coerciva.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 17.º

Das contraordenações

A violação das disposições previstas no presente Regulamento consti-
tui contraordenação punível com coima a graduar entre o valor mínimo 
de € 200,00 (duzentos euros) a 3.740,98 (três mil setecentos e quarenta 
euros e noventa e oito cêntimos) ou de € 400,00 (quatrocentos euros) 
a € 44.891,81 (quarenta e quatro mi oitocentos e noventa e um euros e 
oitenta e um cêntimo), consoante seja praticada por pessoa singular ou 
coletiva, respetivamente.

Artigo 18.º

Atualização do montante das tarifas e preços

1) O valor dos Preços e tarifas previstas na tabela anexa no presente 
Regulamento deve ser atualizado anualmente, em função dos índices 
de preços no consumidor publicados pelo Instituto Nacional de Estatís-
tica, acumulados durante 12 meses, contados de novembro a outubro, 
inclusive.

2) Com vista ao estabelecimento gradual de um maior equilíbrio 
entre os custos dos serviços prestados e a correspondente receita, os 
preços e tarifas municipais serão objeto de atualizações extraordiná-
rias, entre 2012 e 2015, de valor correspondente ao índice de preços 
ao consumidor.

3) As atualizações à tabela de tarifas e preços serão publicitadas através 
de edital no sítio do Município da Sertã, em www.cm -serta.pt.

Artigo 19.º

Integração de lacunas

Compete à Câmara Municipal, mediante deliberação, resolver todas 
as dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários à correta aplicação 
do presente Regulamento.

Artigo 20.º

Normas revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, são revogados 
todos os artigos referentes a tarifas e preços que se encontrem previstos 
em todos os Regulamentos em vigor.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

Tabela de preços do Município da Sertã 

Designação Valor
(em euros)

CAPÍTULO I

Abastecimento de água

Artigo 1.º

Tipo de consumidor

1 — Consumos Domésticos:
1.1 — Tarifa Variável — Água
1.1.1 — Até 5m3 — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 
1.1.2 — De 6 a 15m3 — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,88 
1.1.3 — De 16 a 25m3 — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
1.1.4 — Mais de 25m3 — por m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 
1.2 — Tarifa Fixa — Água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 
1.3 — Tarifa Fixa Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . isento 
1.4 — Tarifa Fixa Familiar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % da 

tarifa fixa 

Designação Valor
(em euros)

2 — Consumos não domésticos:
2.1 — Tarifa Variável — Água
2.1.1 — Comércio, Industria ou Serviços — por m3 . . . . 1,50 
2.1.2 — Sector Publico — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 
2.1.3 — Instituições sem fins lucrativos — por m3 . . . . . 0,88 
2.1.4 — Ligação temporária ao sistema publico — eventos, 

obras, outros — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 
2.2 — Tarifa Fixa — Água  
2.2.1 — Até 20 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 
2.2.2 — Superior a 20 mm e até 30 mm  . . . . . . . . . . . . . 3,50 
2.2.3 — Superior a 30 mm e até 50 mm  . . . . . . . . . . . . . 3,50 
2.2.4 — Superior a 50 e até 100 mm . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 
2.2.5 — superior a 100 e até 300 mm  . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 

Artigo 2.º
Ramais de água  

1 — Orçamento de ramal de água:  
1.1 — Execução de ramal até 12 metros  . . . . . . . . . . . . . 430,00 
1.2 — Por cada metro além dos primeiros 12 metros  . . . 72,00 

Artigo 3.º
Serviços diversos de água  

1 — Suspensão da ligação do serviço a pedido do utiliza-
dor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  75,50 

2 — Restabelecimento da ligação do serviço; . . . . . . . . .  78,50 
3 — Leitura extraordinária de consumos de água decorrente 

de solicitação do utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50 
4 — Verificação extraordinária de contador a pedido do 

utilizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria 
por motivo não imputável ao utilizador . . . . . . . . . . . .  203,00 

5 — Alteração, reparação ou substituição de contador, tor-
neira de segurança ou de válvula de corte, por motivo 
imputável ao utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  161,00 

6 — Pedidos de análises de água em captações particula-
res. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,00 

CAPÍTULO II 

Saneamento de águas residuais

Artigo 4.º
Tipo de consumidor  

1 — Consumos Domésticos:
1.1 — Tarifa Variável — Saneamento
1.1.1 — Até 5 m3 — por m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,25 
1.1.2 — De 6 a 15 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,35 
1.1.3 — De 16 a 25 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,45 
1.1.4 — Mais de 25 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,58 
1.2 — Tarifa Fixa — Saneamento . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,00 
2 — Consumos não domésticos:
2.1 — Tarifa Variável — Saneamento
2.1.1 — Comércio, Industria ou Serviços — por m3 . . . . 0,45 
2.1.2 — Sector Publico — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,58 
2.1.3 — Instituições sem fins lucrativos — por m3 . . . . . 0,25 
2.1.4 — Ligação temporária ao sistema publico — eventos, 

obras, outros — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,58 
2.2 — Tarifa Fixa — Saneamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 

Artigo 5.º

Ramais de Saneamento  
1 — Orçamento de ramal de saneamento:  
1.1 — Execução de ramal até 12 metros  . . . . . . . . . . . . . 330,00 
1.2 — Por cada metro além dos primeiros 12  . . . . . . . . . 55,00 

Artigo 6.º
Limpeza de fossas  

1 — Zona Urbana (de acordo com o PDM). . . . . . . . . . .  30,00 
2 — Zona com rede pública de saneamento  . . . . . . . . . .  250,00 
3 — Zona não Urbana sem rede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100,00 
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Designação Valor
(em euros)

Artigo 7.º
Serviços diversos de saneamento  

1 — Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de 
saneamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  195,00 

CAPÍTULO III

Recolha, depósito e tratamento
de Resíduos Sólidos Urbanos

Artigo 8.º

Tipo de Consumidor  
1 — Consumos Domésticos:  
1.1 — Tarifa Variável — RSU’s  
1.1.1 — Até 5 m3 — por m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
1.1.2 — De 6 a 15 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33 
1.1.3 — De 16 a 25 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 
1.1.4 — Mais de 25 m3 — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
1.2 — Tarifa Fixa — RSU’s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,90 
2 — Consumos não domésticos:  
2.1 — Tarifa Variável — RSU’s  
2.1.1 — Comércio, Industria ou Serviços — por m3 . . . . 0,45 
2.1.2 — Sector Público — por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 
2.1.3 — Instituições sem fins lucrativos — por m3 . . . . . 0,33 
2.1.4 — Ligação temporária ao sistema publico — eventos, 

obras, outros — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 
2.2 — Tarifa Fixa — RSU’s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,90 

Artigo 9.º

Serviços diversos de resíduos  
1 — Recolha de monstros domésticos não removíveis com 

os resíduos domésticos ou equiparados . . . . . . . . . . . . Gratuito 

CAPÍTULO IV

Atividades culturais, recreativas
e desportivas

Artigo 10.º

Atividades diversas  

1 — Campos de Férias:  
1.1 — Natal e Páscoa — por participante  . . . . . . . . . . . . 29,50 
1.2 — Verão — por participante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,50 
2 — Ginástica Sénior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,81 
3 — Torneios abertos:  
3.1 — Equipas de clubes/ Associações desportivas sem 

participação em quadros competitivos — por partici-
pante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,50 

CAPÍTULO V

Diversos

Artigo 11.º

Fotocópias, Impressões e Digitalizações  

1 — Fotocópias:  
1.1 — A4 ou fração — preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 
1.2 — A4 ou fração — cor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 
2 — Impressões:  
2.1 — A4 ou fração — preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 
2.2 — A4 ou fração — cor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 
3 — Digitalizações:  
3.1 — A4 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 

Designação Valor
(em euros)

Artigo 12.º

Suportes  

1 — Suportes (por cada):  
1.1 — CD -ROM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 
1.2 — DVD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95 

Artigo 13.º

Produtos ‘’Merchandise’’  
1 — Malmequer c/íman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,61 
2 — Emblema de pano c/ brasão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,79 
3 — Base para clips . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,88 
4 — Porta -chaves carteira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,63 
5 — Carteira porta moedas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,57 
6 — Porta cartões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,89 
7 — Bolsa para telemóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,89 
8 — Baralho de cartas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,04 
9 — Jogo de xadrez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,40 
10 — Bloco de notas com caneta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,57 
11 — Clip para papel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65 
12 — Caneta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,42 
13 — Lápis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,37 
14 — Porta -chaves acrílico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,55 
15 — Pin’s recortados c/brasão em latão esmaltado  . . . . 1,40 
16 — Pin’s vitrificados com logo do município  . . . . . . . 1,03 
17 — Emblema de pano bordado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21 
18 — Envelope “FDC”  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 
19 — Uma folha com vinte e cinco selos  . . . . . . . . . . . . 10,00 

Artigo 14.º
Livros

1 — Publicações:
1.1 — I Catálogo de Bens Culturais  . . . . . . . . . . . . . . . . 5,05 
1.2 — A Sertã e o seu concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,52 
1.3 — Repensar Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,10 
1.4 — Padre Manuel Antunes (1918 -1985) . . . . . . . . . . . 11,45 
1.5 — Nuno de Santa Maria — Fragmentos de memória 

persistente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,35 
2 — Edições:  
2.1 — Lenda de Santo António  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55 
2.2 — Convento de Santo António  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,10 
2.3 — Carta Arqueológica do concelho da Sertã. . . . . . . 14,54 
2.4 — Memórias da Sertã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,33 
2.5 — Sertã a Preto e Branco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,96 
2.6 — Era uma vez… a Sertã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,15 
2.7 — A Lenda de Celinda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,76 
2.8 — Ilustres Republicanos do concelho da Sertã  . . . . . 5,50 

Artigo 15.º

Serviços diversos  
1 — Fornecimento do livro de obra, por cada exemplar 5,00 
2 — Fornecimento de aviso de obra, por cada exemplar 4,00 

 ANEXO II

Relatório de suporte à fundamentação económico-
-financeira de preços do Município da Sertã

1 — Introdução

Este relatório foi elaborado pela SMART Vision — assessores e au-
ditores estratégicos, L.da

A alínea c) do artigo 10.º da lei de Finanças Locais (LFL — Lei 
n.º 2/2007, de 15 de janeiro), define como receita dos municípios: “O 
produto da cobrança de taxas e preços resultantes da concessão de 
licenças e da prestação de serviços pelo município, de acordo com o 
disposto nos artigos 15.º e 16.º
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No seu artigo 16.º, a LFL indica que os preços e demais instrumentos 
de remuneração a fixar pelos municípios relativos aos serviços prestados 
e aos bens fornecidos em gestão direta pelas unidades orgânicas muni-
cipais ou pelos serviços municipalizados não devem ser inferiores aos 
custos direta e indiretamente suportados com a prestação desses serviços 
e com o fornecimento desses bens.

Os custos suportados são medidos em situação de eficiência produtiva 
e, quando aplicável, de acordo com as normas do regulamento tarifário 
em vigor.

Os preços e demais instrumentos de remuneração a cobrar pelos 
municípios respeitam, designadamente, às atividades de exploração de 
sistemas municipais ou intermunicipais de:

a) Abastecimento público de água;
b) Saneamento de águas residuais;
c) Gestão de resíduos sólidos;

2 — Objetivos
Constituem objetivos do presente relatório caracterizar e delimitar a 

matriz de custos, tendo por objetivo determinar e suportar a fundamenta-
ção económico -financeira relativa ao valor dos preços, designadamente 
os custos diretos e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e 
futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia local.

De acordo com a lei de Finanças Locais o valor dos preços a fixar pelas 
autarquias locais não deve ser inferior aos custos direta e indiretamente 
suportados com a prestação de serviços e com o fornecimento de bens.

No presente relatório apresentamos a determinação do custo da ati-
vidade pública local de cada um dos preços praticados no Município, 
comparando -o com o valor do preço praticado ou com o valor dos preços 
aplicados a processos tipo, com dimensões e prazos médios.

Em determinados casos o Município decidiu não praticar preços de 
valor superior aos custos suportados, pelo que assume esse custo.

3 — Pressupostos do estudo e condicionantes
Para a elaboração deste estudo, importa salientar que foram tidos em 

conta os seguintes pressupostos e condicionantes:
Para a elaboração deste estudo, importa salientar que foram tidos em 

conta os seguintes pressupostos e condicionantes:
O Município da Sertã já tem implementada a Contabilidade de Custos 

no ano 2010, a qual permite identificar com maior rigor os custos de 
funcionamento das diversas unidades orgânicas, assim como dos equi-
pamentos municipais onde se cobram preços (sistema de abastecimento 
de água, saneamento de águas residuais, recolha de resíduos sólidos, 
pavilhões desportivos, biblioteca, entre outros). Assim, apurou -se por 
centro de responsabilidade os valores anuais de custos de mão de obra, 
materiais, fornecimentos e serviços externos, amortizações e outros 
custos com referência aos valores do exercício de 2010, sendo que assu-
mimos como pressuposto que a imputação dos custos pela contabilidade 
de custos do Município a cada centro de custo é fiável;

4 — Abordagem Metodológica

4.1 — Fases
O presente estudo decorreu de acordo com as seguintes fases:
Fase I:
1 — Matriz de Preços por Centro de Responsabilidade (Divisão/

Secção);

Fase II:
1 — Matriz de Custos Diretos por Centro de Responsabilidade (Custos 

de Funcionamento);
2 — Matriz de Custos de Serviços de Suporte por Centro de Res-

ponsabilidade;
3 — Definição de Critérios de Imputação Custos Indiretos;
4 — Matriz de Custos Indiretos por Centros de Responsabilidade

Fase III:
1 — Matriz de Custos Diretos por Preço:
a) Caracterização Técnica do Preço;
b) Caracterização do Processo com Recursos Afetos;
c) Fatores Diferenciadores dos Preços.

Fase IV:
1 — Distribuição dos Custos Diretos dos Centros de Responsabili-

dade por Preço;

2 — Matriz de Custos Totais por Preço;
3 — Matriz de Custos Totais por Preço em Unidades de Medida.

4.2 — Método de Apuramento do Custo Suportado 
pelo Município

4.2.1 — Custos dos processos administrativos e operacionais
A fórmula utilizada para o cálculo do custo total do processo admi-

nistrativo e operacional foi:

C
PAO

= Tm x (C
MOD

 + (C
MOC

 + C
AMORT

 +C
FSE

) + C
IND

)

Tm — Tempo médio de execução (em minutos);
C

MOD
 — Custo da mão de obra direta por minuto, em função da 

categoria profissional respetiva;
C

MOC — 
Custo de Materiais e outros custos por minuto, em função do 

centro de responsabilidade a que a mão de obra direta em cada uma das 
fases do processo está afeta;

C
AMORT

 — Custo das Amortizações dos Bens por minuto, em função 
do centro de responsabilidade a que a mão de obra direta em cada uma 
das fases do processo está afeta;

C
MAQV

 — Custo de Máquinas e Viaturas por minuto;
C

IND
 — Custo Indiretos por minuto, em função do centro de res-

ponsabilidade a que a mão de obra direta em cada uma das fases do 
processo está afeta;

O método de cálculo dos valores por minutos referidos é explicado 
de seguida.

4.2.1.1 — Método de cálculo do Custo da Mão de Obra Direta
No que diz respeito aos custos com a Mão de Obra Direta foram 

calculados os custos por minuto médios de cada categoria profissional 
tendo em conta todos os índices de remuneração existentes à data no 
Município da Sertã.

Para o número de minutos por ano, considerou -se 25 dias de férias e 
11 dias de feriados em dias de semana no ano 2009: 

Minutos de trabalho anuais (52*(5*7*60 -(N.º de Feriados+Dias de Férias)*7*60/52)

N.º
semanas/

ano

N.º
minutos/ 
semana

N.º minutos 
perdidos por 
semana com 

férias
e feriados

N.º minutos anuais de trabalho = 52 2100 291 94 080

 4.2.1.2 — Método de cálculo do Custo de Materiais, FSE, e Amortizações
Os custos diretos de materiais e outros custos de cada centro de res-

ponsabilidade apurados pela contabilidade de custos foram divididos pelo 
número de funcionários existentes em cada um e depois pelo número de 
minutos médios que cada funcionário trabalha por ano, para se chegar 
ao custo por minuto por centro de responsabilidade.

4.2.1.3 — Método de cálculo do Custo das Máquinas e Viaturas
Os custos anuais de cada máquina e viatura com amortizações, con-

sumos de combustíveis, manutenções e reparações e seguros, foram 
apurados através da contabilidade de custos do ano 2010 onde depois 
dividiu -se pelo número de minutos anuais de trabalho, para se chegar 
ao custo de utilização por minuto.

4.2.1.4 — Método de cálculo do Custo das Amortizações de Bens
Fez -se o mesmo cálculo que para o ponto 4.4.1.2 em relação à amor-

tização anual dos bens afetos a cada centro de responsabilidade, sendo 
que nos quadros resumos dos custos associados a cada preço os custos 
das amortizações aparecem agregados aos custos de Materiais e Outros 
Custos.

4.2.1.5 — Método de Apuramento de Custos Indiretos
Consideram -se custos indiretos os custos que não são passíveis de 

identificação concreta com um processo ou com um equipamento de 
utilização coletiva.
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São exemplos destes custos os custos de atividades suporte como 
sejam as ligadas às áreas funcionais de contabilidade, compras e gestão 
de stocks, gestão de recursos humanos, património e gestão de sistemas 
de informação e outros custos não associados a qualquer centro de 
responsabilidade.

Tendo em consideração o referido acima sobre a forma como está 
estruturada a contabilidade de custos do Município da Sertã, todo o 
apuramento dos custos indiretos assentou na compilação de todos os 
custos anuais dos centros de responsabilidade identificados como in-
diretos, nomeadamente os custos com mão de obra, materiais e outros 
custos e amortizações de bens (tendo -se considerados como indiretos 
todos os imóveis de natureza administrativa), com referência aos valores 
apurados para o exercício de 2010.

A repartição dos custos indiretos pelos restantes centros de respon-
sabilidade foi feita em função do peso total dos custos de cada centro 
de responsabilidade no total dos custos apurados.

A imputação de custos indiretos dos centros de responsabilidade, na 
falta de critério mais consistente, e salvo melhor opinião, teve por base 
na expressão da fórmula de cálculo a relação direta e proporcional dos 
custos indiretos com os tempos médios apurados, ou seja, dividiram -se 
os custos pelo número de funcionários existentes em cada um dos centros 
de responsabilidade e depois pelo número de minutos médios que cada 
funcionário trabalha por ano.

Sintetizando, os custos indiretos são em primeiro lugar rateados 
proporcionalmente pelos minutos utilizados em determinado processo 
(abordagem metodológica tipo A e B) ou pelos minutos totais dos recur-
sos humanos afetos aos equipamentos municipais de utilização coletiva 
(abordagem metodológica tipo C). Com este procedimento assumindo 
que a totalidade dos custos indiretos se reparte em função dos funcioná-
rios do município e da sua contribuição nos processos ou funcionamento 
de equipamentos.

O critério adotado neste âmbito consubstancia o pressuposto que o 
funcionário para exercer determinada tarefa utiliza num determinado 
período de tempo os recursos disponíveis do município e a sua função 
é suportada por outros setores que prestam serviços internos à sua 
unidade orgânica.

4.2.1.6 — Método de Apuramento de Outros Custos Específicos
Foi também apurado o custo da análise de um assunto numa reunião 

do Órgão Executivo, tendo em conta o tempo médio que um processo 
demora a ser analisado numa Reunião de Câmara por minuto, tendo 
em consideração que:

As Reuniões de Câmara se realizam quinzenalmente (4.ª feira);
Em média a reunião dura cerca de 2horas e 30 minutos;
Em cada reunião são tratados cerca de 30 assuntos;
Existem 2 funcionários afetos à reunião de Câmara, nomeadamente, 

uma técnica superior do Setor de Apoio aos Órgãos do Município e 
Contratos Públicos e uma assistente técnica do Setor de Apoio Admi-
nistrativo:

Na elaboração da ordem de trabalhos, a técnica superior e a assistente 
técnica do Setor de Apoio aos Órgãos do Município e Contratos Públicos 
demoram 18 horas (3 dias);

Na comunicação das deliberações, a técnica superior e a assistente 
técnica do Setor de Apoio aos Órgãos do Município e Contratos Públicos 
demoram 7 horas (1 dia);

Na elaboração da ata a assistente técnica do Setor de Apoio aos Órgãos 
do Município e Contratos Público demora 35 horas (5 dias);

Além disto, quem secretaria a Reunião de Câmara é a assistente técnica 
do Setor de Apoio aos Órgãos do Município e Contratos Públicos, que 
demora cerca de 3 horas;

Existem 3 Vereadores da oposição a receber senhas de presença por 
cada reunião (68,68€).

4.3 — Custos dos Equipamentos e Infraestruturas Municipais 
associados à cobrança de preços

A fórmula utilizada para o cálculo dos custos anuais dos equipamentos 
e infraestruturas municipais associados à cobrança de preços foi:

CD
EIMP 

= CA
Func.

 + CA
Amort.

 + CA
IND

CA
Func.

 — Custos Anuais diretos de funcionamento e ou manutenção 
de equipamento/infraestrutura — incluem despesas com recursos huma-
nos e outros custos associados ao funcionamento;

CA
Amort.

 — Custos Anuais com a Amortização dos Equipamentos 
(Móveis e Imóveis);

CA
IND — 

Repartição de custos indiretos anuais em função das unidades 
orgânicas a que os equipamentos estão afetos.

5 — Relatório Detalhado

5.1 — Tabela de Preços do Município da Sertã

CAPÍTULO I

Abastecimento de Água
Neste capítulo, para calcular os custos dos preços do artigo 1.º, 

efetuou -se o cálculo dos custos de funcionamento anuais do Sistema 
de Abastecimento de Água, divididos entre a componente fixa (alínea 
1.2, correspondendo aos custos fixos incorridos na construção, conser-
vação e manutenção dos sistemas necessários à prestação do serviço) e 
a componente variável (da alínea 1.1, correspondendo ao remanescente 
dos custos incorridos com a prestação do serviço), de acordo com a Re-
comendação n.º 01 /2009 da ERSAR (Entidade Reguladora dos Serviços 
de Águas e Resíduos). Assim, apurou -se, para cada componente, os 
custos com pessoal, fornecimentos e serviços externos (nomeadamente 
os custos da aquisição da água em alta às Águas do Centro), máquinas 
e viaturas, amortizações e custos indiretos da unidade orgânica à qual 
está afeta a mão de obra afeta ao sistema de abastecimento de água. 
Para se determinar os custos indiretos teve -se em conta a percentagem 
de afetação de funcionário, tendo -se aplicado essa percentagem aos 
custos indiretos por funcionário apurados para a unidade orgânica a que 
o funcionário se encontrava afeto.

O custo unitário do m3 da componente variável foi determinado tendo 
em conta o total de m3 comprados à ADC em 2010 (924.640 m3) des-
contados da média de perdas que ocorrem no sistema em baixa (20,%), 
ou seja, um total de 739.712 m3 consumidos no ano 2010 (que inclui 
os consumos faturados e os consumos gratuitos). Apurou -se assim, um 
custo da componente variável de 0,88€/m3. Comparando este valor com 
os vários preços definidos pelo Município verifica -se que, no caso dos 
consumidores domésticos, o Município opta por suportar o custo até ao 
2.º escalão, sendo que, no 3.º escalão já se verifica uma margem de 14 
% face ao custo suportado. No que diz respeito aos consumidores não 
domésticos, com exceção das alíneas 2.1.3 em que o Município optou 
por vender ao valor do custo de fornecimento, em todas as restantes 
alíneas o Município tem uma margem sobre o custo suportado, que 
ascende a um máximo de 71 % no caso do último escalão dos consumos 
de comércio, indústria ou serviços, justificado pelo facto de o Município 
pretender penalizar consumos excessivos do recurso escasso que é a 
água, querendo desincentivar esta prática.

Para se determinar o custo da componente fixa por consumidor, 
dividiram -se os custos apurados para a componente fixa pelo número 
total de consumidores e por 12 meses, para chegarmos ao custo por 
consumidor por mês, sendo que o Município optou por suportar o custo 
em 68 %. No caso dos Consumidores Domésticos considerados na Tarifa 
Social, beneficiam de isenção da componente fixa no calculo final do 
valor a pagar pelo consumidor, assumindo o Município o custo total 
da componente fixa. São abrangidos pela Tarifa Social os agregados 
familiares cujo o rendimento per capita seja inferior ou igual a 50 % 
do I.A.S definido para o respetivo ano. No que diz respeito aos Con-
sumidores Domésticos considerados na Tarifa Familiar, beneficiam 
de isenção de 50 % no valor da componente fixa do calculo do valor 
a pagar, assumindo o Município o custo de 84 %. São abrangidos pela 
Tarifa Familiar os agregados familiares que tenham mais de 3 filhos e 
que cumulativamente tenham um rendimento per capita inferior ou igual 
ao I.A.S definido para o respetivo ano.

As tarifas social e familiar que sejam atribuídas, estão sujeitas a 
reavaliação no início de cada ano civil, só se mantendo em vigor para 
quem fizer prova de que os requisitos que lhe permitiram usufruir das 
tarifas acima descritas se mantêm inalterados.

No que diz respeito ao artigo 2.º apurou -se o custo do processo ad-
ministrativo e ou do processo operacional, sendo que, o Município 
assume o custo associado, que ascende a 49 %. No que diz respeito aos 
valores praticados para as alíneas deste artigo, o Município irá cobrar 
tendo em conta os custos efetivamente verificados com a execução do 
serviço, e fazendo respeitar a recomendação do ERSAR, que refere que 
até 2015 o Município deverá de forma progressiva deixar de cobrar a 
execução de ramal.

Também no caso do artigo 3.º, apurou -se o custo do processo ad-
ministrativo e ou do processo operacional, sendo que, o Município 
pratica preços iguais aos custos associados, em todos os pontos deste 
artigo, com exceção do ponto 2. No ponto 2 o Município assume um 
custo de 39 %. 
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Designação Tipo de consumidor Escalão (por m3)

Custos Diretos Custos Indiretos

Custo 
unitário Preço Custo 

suportado MargemMão
de obra 
direta

Materiais 
e outros 
custos

Outros forn. e 
serviços externos 

específicos
Máquinas/

viaturas Amort. bens Total custos 
diretos

Repartição de custos 
indiretos com mão 

de obra, FSE
e amortizações

Total Custos 
Indiretos

Artigo 1.º 1.1 Consumos
Domésticos

Tarifa Variável:             
1.1.1 Até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 0,60 € 32 % 0 %
1.1.2 6 a 15 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 0,88 € 0 % 0 %
1.1.3 16 a 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 1,00 € 0 % 14 %
1.1.4 Mais de 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 1,50 € 0 % 71 %

 Tarifa Fixa:             
1.2 Tarifa Fixa — Água . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 3,50 € 68 % 0 %
1.3 Tarifa Social (Isenção de taxa fixa) . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € isento 100 % 0 %
1.4 Tarifa Familiar (Isenção de 50 % da taxa 

fixa)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 1,75 € 84 % 0 %

2.1 Consumos
Não domésticos

Tarifa Variável:             
2.1.1 Comércio, Industria ou Serviços  . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 1,50 € 0 % 71 %
2..2.2 Setor Publico m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 1,50 € 0 % 71 %
2.2.3 Instituições sem fins lucrativos m3. . . . 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 0,88 € 0 % 0 %
2.2.4 Ligação temporária ao sistema público m3 0,13 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,05 € 0,05 € 0,88 € 1,50 € 0 % 71 %
2.2 Tarifa Fixa:             

2.2.1 Até 20 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 €    
2.2.2 Superior a 20 mm e até 30 mm  . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 3,50 € 68 % 0 %
2.2.3 Superior a 30 mm e até 50 mm  . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 3,50 € 68 % 0 %
2.2.4 Superior a 50 e até 100 mm . . . . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 3,50 € 68 % 0 %
2.2.5 Superior a 100 e até 300 mm . . . . . . . . 1,05 € 0,07 € 0,55 € 0,03 € 8,66 € 10,35 € 0,58 € 0,58 € 10,93 € 3,50 € 68 % 0 %

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Total Custo Preço Custo Suportado Margem
Mão de Obra 

Direta
Materiais, FSE,
e Amortizações

Outros Custos 
específicos

Máquinas/
Viaturas

Afetação dos Custos 
de Funcionamento 
dos Equipamentos

Total Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por

Unidade Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 2.º 1.1. 168,18 € 576,95 € 0,00 € 4,23 € 0,00 € 749,35 € 90,71 € 90,71 € 840,07 € 430,00 € 49 % 0 %
1.2 28,03 € 96,16 € 0,00 € 0,70 € 0,00 € 124,89 € 15,12 € 15,12 € 140,01 € 72,00 € 49 % 0 %

Artigo 3.º 1 19,86 € 46,88 € 0,00 € 0,32 € 0,00 € 67,06 € 8,04 € 8,04 € 75,10 € 75,50 € 0 % 1 %
2 28,20 € 85,31 € 0,00 € 0,63 € 0,00 € 114,14 € 14,25 € 14,25 € 128,39 € 78,50 € 39 % 0 %
3 20,78 € 43,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 64,45 € 7,61 € 7,61 € 72,06 € 72,50 € 0 % 1 %
4 45,70 € 133,45 € 0,00 € 1,08 € 0,00 € 180,24 € 22,59 € 22,59 € 202,83 € 203,00 € 0 % 0 %
5 33,73 € 108,37 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 142,11 € 18,02 € 18,02 € 160,13 € 161,00 € 0 % 1 %
6 6,52 € 0,73 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 7,25 € 0,30 € 0,30 € 7,55 € 8,00 € 0 % 6 %
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 CAPÍTULO II

Saneamento
Neste capítulo, para calcular os custos dos preços do artigo 4.º, efetuou -se o cálculo dos custos de funcionamento anual do sistema de saneamento, divididos entre a componente fixa (alínea 4.2, correspondendo 

aos custos fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação do serviço) e a componente variável (da alínea 4.1, correspondendo ao remanescente dos custos incorridos 
com a prestação do serviço), de acordo com a Recomendação n.º 01 /2009 da ERSAR (Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos). Assim, apurou -se, para cada componente, os custos com pessoal, 
fornecimentos e serviços externos (nomeadamente os custos do pagamento às ADC pelo tratamento das águas residuais), máquinas e viaturas, amortizações e custos indiretos da unidade orgânica à qual está afeta 
a mão de obra afeta ao sistema de saneamento. Para se determinar os custos indiretos teve -se em conta a percentagem de afetação de funcionário, tendo -se aplicado essa percentagem aos custos indiretos por fun-
cionário apurados para a unidade orgânica a que o funcionário se encontrava afeto.

O custo unitário do m3 da componente variável foi determinado tendo em conta o total de m3 entregues à ADC para tratamento em 2010 (387.288 m3). Apurou -se, assim, um valor de 0,58€/m3. Comparando este 
valor com os vários preços definidos, verifica -se que o Município assume sempre o custo associado, que ascende no máximo a 57 %.

Para se determinar o custo da componente fixa por consumidor, dividiram -se os custos apurados para a componente fixa pelo número total de consumidores e por 12 meses, para chegarmos ao custo por consu-
midor por mês, sendo que o Município optou por suportar o custo em 74 %.

No que diz respeito à alínea 1do artigo 5.º apurou -se o custo do processo administrativo e ou do processo operacional, sendo que o Município assume o custo associado, que ascende a 49 %. No que diz respeito 
aos valores praticados para as alíneas do deste artigo, o Município irá cobrar tendo em conta os custos efetivamente efetuados com a execução do serviço, e fazendo respeitar a recomendação do ERSAR, que refere 
que até 2015 o Município deverá de forma progressiva deixar de cobrar a execução de ramal.

No caso da alínea 1 do artigo 6.º, o Município suporta 80 % do custo do serviço dado que a existência de saneamento em áreas urbanas é uma obrigação sua e a falta do mesmo não deve onorar o munícipe. 

Designação Tipo de Consumidor Escalão (por m3)

Custos Diretos Custos Indiretos

Custo 
Unitário Preço Custo 

Suportado MargemMão
de Obra 
Direta

Materiais 
e Outros 
Custos

Outros Forn.
e Serviços Externos 

Específicos
Máquinas/
Viaturas

Amort. 
Bens

Total
Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos com Mão 

de Obra, FSE
e Amortizações

Total Custos 
Indiretos

Artigo 4.º 1.1 Consumos
Domésticos

Tarifa Variável             
1.1.1 Até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,25 € 57 % 0 %
1.1.2 6 a 15 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,35 € 40 % 0 %
1.1.3 16 a 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,45 € 23 % 0 %
1.1.4 Mais de 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,58 € 1 % 0 %
1.2 Tarifa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,85 € 0,18 € 0,01 € 0,03 € 4,82 € 6,89 € 0,80 € 0,80 € 7,69 € 2,00 € 74 % 0 %

2.1 Comsumos
Não domésticos

Tarifa Variável             
2.1.1 Comércio, Industria ou Serviços m3  . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,45 € 23 % 0 %
2..2.2 Setor Publico m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,58 € 1 % 0 %
2.2.3 Instituições sem fins lucrativos m3. . . . . 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,25 € 57 % 0 %
2.2.4 Ligação temporária ao sistema publico m3 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,00 € 0,00 € 0,58 € 0,58 € 1 % 0 %

 2.2  Tarifa Fixa — Saneamento  . . . . . . . . . . 1,85 € 0,18 € 0,01 € 0,03 € 4,82 € 6,89 € 0,80 € 0,80 € 7,69 € 2,00 € 74 % 0 %

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Total Custo Preço Custo
Suportado Margem

Mão de Obra 
Direta

Materiais, FSE,
e Amortizações

Outros Custos 
específicos

Máquinas/
Viaturas

Afetação dos Custos
de Funcionamento
dos Equipamentos

Total Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 5.º 1.1 136,01 € 438,54 € 0,00 € 3,42 € 0,00 € 577,97 € 68,09 € 68,09 € 646,06 € 330,00 € 49 % 0 %
1.2 22,67 € 73,09 € 0,00 € 0,57 € 0,00 € 96,33 € 11,35 € 11,35 € 107,68 € 55,00 € 49 % 0 %
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 CAPÍTULO III
Resíduos Sólidos Urbanos

Neste capítulo, para calcular os custos dos preços do artigo 8.º, efetuou -se o cálculo dos custos de funcionamento anuais do sistema de recolha de resíduos sólidos urbanos divididos entre a componente fixa (cor-
respondendo aos custos fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação do serviço) e a componente variável (correspondendo ao remanescente dos custos incorridos 
com a prestação do serviço), de acordo com a Recomendação n.º 01 /2009 da ERSAR (Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos). Assim, apurou -se, para cada componente, os custos com pessoal, 
fornecimentos e serviços externos (nomeadamente os custos do pagamento à VALNOR por cada tonelada de resíduo sólido entregue), máquinas e viaturas e custos indiretos da unidade orgânica à qual está afeta a 
mão de obra afeta à recolha de resíduos sólidos urbanos. Para se determinar os custos indiretos teve -se em conta a percentagem de afetação de funcionário, tendo -se aplicado essa percentagem aos custos indiretos 
por funcionário apurados para a unidade orgânica a que o funcionário se encontrava afeto.

Para se determinar o custo da componente fixa por consumidor, dividiram -se os custos apurados para a componente fixa pelo número total de consumidores e por 12 meses, para chegarmos ao custo por consu-
midor por mês, sendo que o Município optou por suportar o custo em 17 % face ao preço praticado no caso dos consumidores domésticos.

Relativamente à componente variável, foi calculado um rácio de tonelada de resíduo sólido urbano produzido por cada m3 de água consumido, não sendo possível distinguir este rácio por tipo de consumidor, 
sendo que o Município não tinha dados que lhe permitissem efetuar o cálculo tendo em conta o ponto 3.4.1.3 da Recomendação n.º 01 /2009 da ERSAR. Com efeito, este ponto determina que a base de cálculo 
da componente variável do preço deve ser calculada tendo em conta que a quantidade de resíduos objeto de recolha deve ser estimada a partir de indicadores de base específica que apresentem uma correlação 
estatística significativa com a efetiva produção de resíduos pelos utilizadores finais, nomeadamente o consumo da água, excluindo a água utilizada nos termos do n.º 4 do Ponto 3.2.2.2 e do n.º 2 do Ponto 3.2.3.2, 
o consumo da eletricidade ou as características físicas dos prédios urbanos, tais como a sua área ou tipologia, ou ser determinada através de sistemas de pesagem ou volumétricos sempre que a entidade gestora 
entenda ser técnica e economicamente viável. Por outro lado, no n.º 2 do referido ponto indica que, no tocante aos utilizadores não domésticos, devem poder ainda empregar -se como indicadores parâmetros vários 
associados ao tipo de atividade exercida pelo utilizador, ou proceder à determinação direta da quantidade de resíduos objeto de recolha com base em sistemas específicos de pesagem ou em sistemas volumétricos. 
No entanto optou pela cobrança tal e qual como nos Consumidores Domésticos. 

Designação Tipo de Consumidor Escalão (por m3)

Custos Diretos Custos Indiretos

Custo 
Unitário Preço Custo 

Suportado MargemMão
de Obra 
Direta

Materiais 
e Outros 
Custos

Outros Forn. e 
Serviços Externos 

Específicos
Máquinas/
Viaturas

Amort.
Bens

Total
Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos com Mão

de Obra, FSE
e Amortizações

Total
Custos 

Indiretos

Artigo 8.º 1.1 Consumos
Domésticos

Tarifa Variável             
1.1.1 Até 5 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,10 € 70 % 0 %
1.1.2 6 a 15 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,33 € 0 % 0 %
1.1.3 16 a 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,45 € 0 % 36 %
1.1.4 Mais de 25 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,50 € 0 % 52 %
1.2 Tarifa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65 € 0,00 € 0,00 € 0,29 € 0,00 € 1,94 € 0,36 € 0,36 € 2,30 € 1,90 € 17 % 0 %

2.1 Comsumos
Não domésticos

Tarifa Variável             
2.1.1 Comércio, Industria ou Serviços m3  . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,45 € 0 % 36 %
2..2.2 Setor Publico m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,45 € 0 % 36 %
2.2.3 Instituições sem fins lucrativos m3. . . . . 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,33 € 0 % 0 %
2.2.4 Ligação temporária ao sistema publico m3 0,01 € 0,00 € 0,31 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,45 € 0 % 36 %

 2.2  Tarifa Fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65 € 0,00 € 0,00 € 0,29 € 0,00 € 1,94 € 0,36 € 0,36 € 2,30 € 1,90 € 17 % 0 %

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Total Custo Preço Custo
Suportado Margem

Mão de Obra 
Direta

Materiais, FSE,
e Amortizações

Outros Custos 
específicos

Máquinas/
Viaturas

Afetação dos Custos
de Funcionamento
dos Equipamentos

Total Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 6.º 1 31,94 € 101,16 € 0,00 € 0,59 € 0,00 € 133,69 € 15,50 € 15,50 € 149,20 € 30,00 € 80 % 0 %
2 31,94 € 101,16 € 0,00 € 0,59 € 0,00 € 133,69 € 15,50 € 15,50 € 149,20 € 250,00 € 0 % 68 %
3 31,94 € 101,16 € 0,00 € 0,59 € 0,00 € 133,69 € 15,50 € 15,50 € 149,20 € 100,00 € 33 % 0 %

Artigo 7.º 1 38,00 € 134,23 € 0,00 € 0,78 € 0,00 € 173,02 € 22,96 € 22,96 € 195,97 € 195,00 € 0 % 0 %
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 CAPÍTULO IV

Atividades culturais, recreativas e desportivas
Neste Capítulo efetuou -se o cálculo dos custos de funcionamento anuais para a realização das atividade referidas na Tabela, com custos com pessoal, fornecimentos e serviços externos, amortizações, custos 

administrativos com o processamento da receita e custos indiretos da unidade orgânica à qual está afeta a mão de obra do respetivo equipamento. Tendo em conta o número de minutos totais anuais ocupados pelos 
funcionários afetos multiplicou -se esse valor pelo valor do custo por minuto da respetiva unidade orgânica.

O custo unitário foi determinado com base na capacidade máxima para a realização das referidas atividades e na repartição das horas das várias atividades realizadas.
Apurou -se que custo do Município é sempre superior ao valor do preço praticado, pelo que o Município assume suportar o custo associado, até um máximo de 85 %. 

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos  

Custo Unitário Preço Custo Suportado Margem
Mão de Obra Direta Outros Custos

Imputação de custos comuns 
da organização dos Campos 

de Férias (*)
Total Custos Diretos

Custos indiretos
especificos dos Campos 

de Férias
Total Custos 

Indiretos

Artigo 10.º 1           
1.1 62,08 € 28,70 € 4,41 € 95,20 € 0,05 € 0,05 € 95,25 € 29,50 € 69 % 0 %
1.2 49,96 € 18,65 € 6,31 € 74,91 € 0,16 € 0,16 € 75,07 € 34,50 € 54 % 0 %

(*) Imputação de custos comuns da organização dos Campos de Férias é apurado em função do total de horas por ano

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Custo Unitário Preço Custo Suportado Margem
Mão de Obra Direta FSE Outros Custos Total Custos Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 10.º 2 1,21 € 0,09 € 0,05 € 1,36 € 0,00 € 0,00 € 1,36 € 0,75 € 45 % 0 %

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Custo Unitário Preço Custo Suportado Margem
Mão de Obra Direta Outros Custos

Afetação dos Custos
de Funcionamento
dos Equipamentos

Total Custos Diretos
Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 10.º 3           
3.1 3,38 € 52,77 € 7,97 € 64,12 € 0,03 € 0,03 € 64,15 € 9,50 € 85 % 0 %

 CAPÍTULO V

Diversos
Neste Capítulo, no que se refere ao artigo 11.º, os custos dizem apenas respeito ao processo administrativo, tendo -se apurado que o Município assume suportar até 46 % do custo associado.
No caso da alínea 1. do artigo 14.º, acresceu -se ao processo administrativo o custo de aquisição dos exemplares das publicações. Contudo, dado já serem publicações muito antigas não foi possível apurar o custo 

individual de aquisição das publicações incluídas na tabela de preços, sendo que também não existem à venda no mercado para se utilizar como referência. Pelo que se apurou um valor médio de aquisição por 
exemplar, por comparação com o custo de produção das edições da CMS, em função da dimensão da publicação (pequena, média ou grande publicação), tendo em conta o número de páginas.
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Relativamente à alínea 2. do artigo 14.º, acresceu -se ao processo administrativo o custo de produção dos exemplares das edições da CMS. Contudo, refira -se que para este custo de produção não foi possível 

apurar o custo de produção artística dos autores envolvidos nem os valores pagos à Sociedade Portuguesa de Autores, refletindo, portanto, apenas os custos de edição física. Para além disso, não foi possível apurar 
este custo para todas as edições incluídas na tabela de preços, nomeadamente para as alíneas 2.1. a 2.8. do artigo 14.º, pelo que se apurou um valor médio de produção por exemplar, em função da dimensão da 
edição (pequena, média ou grande edição), tendo em conta o número de páginas, por comparação com os custos de produção conhecidos.

No que se refer às Monografias e aos Produtos ‘’Merchandise’’ teve -se como referência o Preço do custo de aquisição, o Município aplica aos produtos uma margem de lucro de 25 %. 

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Total Custo Preço Total
do Preço *

Prazos
e Dimensões 

Médias
Custo

Suportado MargemMão
de Obra 
Direta

Materiais, FSE,
e Amortizações

Outros Custos 
específicos

Máquinas/
Viaturas

Afetação dos Custos 
de Funcionamento
dos Equipamentos

Total Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 11.º 1.1. 2,29 € 0,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,15 € 3,00 € 20 0 % 30 %
1.2. 2,29 € 0,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,20 € 3,00 € 15 0 % 30 %
2.1 2,29 € 0,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,15 € 3,00 € 20 0 % 30 %
2.2 2,29 € 0,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,20 € 3,00 € 15 0 % 30 %
3.1 2,29 € 0,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,00 € 0,00 € 2,31 € 0,25 € 1,25 € 5 46 % 0 %

* — O total do preço da alínea 1, 2 e 3 foi calculado com a dimensão indicada.

Designação 

Custos Diretos Custos Indiretos

Total Custo Preço Custo
Suportado Margem

Mão de Obra 
Direta

Materiais,
FSE

Outros Custos 
específicos

Máquinas/
Viaturas

Afetação dos Custos
de Funcionamento
dos Equipamentos

Total Custos 
Diretos

Repartição de Custos 
Indiretos por Unidade 

Orgânica
Total Custos 

Indiretos

Artigo 12.º 1.1 0,00 € 0,60 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,60 € 0,00 € 0,00 € 0,60 € 0,60 € 0 % 0 %
1.2 0,00 € 0,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,95 € 1,70 € 1,70 € 0,95 € 0,95 € 0 % 0 %

Artigo 13.º 1 0,00 € 3,69 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3,69 € 0,00 € 0,00 € 3,69 € 4,61 € 0 % 25 %
2 0,00 € 3,03 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3,03 € 0,00 € 0,00 € 3,03 € 3,79 € 0 % 25 %
3 0,00 € 2,30 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,30 € 0,00 € 0,00 € 2,30 € 2,88 € 0 % 25 %
4 0,00 € 2,11 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,11 € 0,00 € 0,00 € 2,11 € 2,63 € 0 % 25 %
5 0,00 € 2,06 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,06 € 0,00 € 0,00 € 2,06 € 2,57 € 0 % 25 %
6 0,00 € 1,52 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,52 € 0,00 € 0,00 € 1,52 € 1,89 € 0 % 25 %
7 0,00 € 1,52 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,52 € 0,00 € 0,00 € 1,52 € 1,89 € 0 % 25 %
8 0,00 € 1,63 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,63 € 0,00 € 0,00 € 1,63 € 2,04 € 0 % 25 %
9 0,00 € 3,52 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3,52 € 0,00 € 0,00 € 3,52 € 4,40 € 0 % 25 %
10 0,00 € 1,26 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,26 € 0,00 € 0,00 € 1,26 € 1,57 € 0 % 25 %
11 0,00 € 1,32 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,32 € 0,00 € 0,00 € 1,32 € 1,65 € 0 % 25 %
12 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,00 € 0,00 € 0,33 € 0,42 € 0 % 25 %
13 0,00 € 0,30 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,30 € 0,00 € 0,00 € 0,30 € 0,37 € 0 % 25 %
14 0,00 € 3,64 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3,64 € 0,00 € 0,00 € 3,64 € 4,55 € 0 % 25 %
15 0,00 € 1,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,12 € 0,00 € 0,00 € 1,12 € 1,40 € 0 % 25 %
16 0,00 € 0,83 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 0,00 € 0,00 € 0,83 € 1,03 € 0 % 25 %
17 0,00 € 1,77 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1,77 € 0,00 € 0,00 € 1,77 € 2,21 € 0 % 25 %
18 0,00 € 4,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,00 € 0,00 € 0,00 € 4,00 € 5,00 € 0 % 25 %
19 0,00 € 8,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8,00 € 0,00 € 0,00 € 8,00 € 10,00 € 0 % 25 %

Artigo 14.º 1             
1.1 0,00 € 2,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 2,00 € 0,00 € 0,00 € 2,00 € 5,05 € 0 % 153 %
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8  MUNICÍPIO DE TÁBUA

Despacho n.º 348/2012
Considerando o meu Despacho n.º 37/2011/SP, de 14 de novembro, 

e que:
1 — Conforme o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 

de 23 de outubro, a Assembleia Municipal da Câmara Municipal de 
Tábua, em sua sessão ordinária de 29 de dezembro de 2010, aprovou 
o modelo de estrutura organizacional, a estrutura nuclear dos serviços 
municipais, e o número máximo de unidades e subunidades flexíveis, 
e que de acordo com o artigo 7.º do diploma legal supra referido, a Câ-
mara Municipal na sua reunião de 25 de novembro de 2011, aprovou a 
criação das unidades e subunidades flexíveis dentro dos limites fixados 
pelo órgão deliberativo, e respetivo Regulamento de Organização dos 
Serviços da Câmara Municipal de Tábua;

2 — Importa proceder à confrontação da estrutura interna agora re-
desenhada, e à reafetação do pessoal do respetivo mapa a essa nova 
estrutura, conforme dispõe o artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro.

No uso da competência que me é conferida pelo artigo 8.º e os nú-
meros 3 e 5 do artigo 10.º, todos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 
de outubro, e nos termos do meu Despacho n.º 37/2011/SP, de 14 de 
novembro determino que:

1 — Se mantenham as comissões de serviço dos titulares de cargos 
dirigentes intermédios de 2.º grau:

a) Da técnica superior na área profissional de engenharia civil deste 
município, Maria Luísa Nunes Marques Camacho, na Divisão de Obras 
Particulares e Gestão Urbanística;

b) Do técnico superior na área profissional de engenharia civil deste 
município, José Luís Ferreira Lima, na Divisão de Obras Municipais, 
Serviços Urbanos e Ambiente.

2 — A subunidade orgânica:
a) Secção Administrativa do DOUMA seja coordenada pelo Coorde-

nador Técnico, Cristina Maria Santos Andrade;
b) Secção de Expediente, Taxas, Licenças e Serviços Gerais seja coor-

denada pelo Coordenador Técnico, Maria José Mendes Dias das Neves;
c) Secção de Tesouraria seja coordenada pelo Coordenador Técnico, 

Carlos Alberto Marques Fonseca;
d) Secção de Património e Faturação seja coordenada pelo Coorde-

nador Técnico, Isabel Maria Rodrigues do Carmo Coelho da Ponte.

3 — Se proceda à reafetação do pessoal constante no Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Tábua, conforme consta no anexo ao meu 
Despacho n.º 37/2011/SP, de 24 de novembro, e que é parte integrante 
do mesmo.

O presente despacho produz efeitos reportados a 29 de dezembro de 
2010, data da aprovação do modelo organizacional do Município de 
Tábua pela Assembleia Municipal de Tábua.

19 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo 
de Lima Portela. 
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 Quadro de Reafetação dos Recursos Humanos da Câmara Municipal de Tábua 

Unidade nuclear Unidade flexível Subunidade flexível Trabalhador(a) Carreira/categoria Área profissional

Proteção Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Catarina Antunes Mendes. . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Engenharia Florestal.
Serviços de Medicina Veterinária Alfredo Manuel Castanheira dos Santos  . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Médico Veterinário.

Departamento Administrativo e 
Financeiro.

António José Gonçalves dos Santos Vaz . . . . . . . Diretor de Departamento Economia.

Gabinete de Informática, Redes e 
Telecomunicações.

Carlos Manuel Pereira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.

Leonel Rodrigo Gomes Mendes  . . . . . . . . . . . . .
Tatiana Arine Lourenço Brito Nunes . . . . . . . . . .

Assistente Técnico . . . . . . Tecnologias de Informação e 
Comunicação.

Divisão de Gestão Adminis-
trativa.

Secção de Expediente, Taxas, Licen-
ças e Serviços Gerais.

Maria José Mendes Dias das Neves. . . . . . . . . . . Coordenador Técnico. . . . Administrativo.

Teresa Conceição Martins dos Santos  . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Célia Maria Castanheira Fernandes . . . . . . . . . . .
Liliana Marina Fonseca Cristóvão . . . . . . . . . . . .
André Hélio Fonseca Correia. . . . . . . . . . . . . . . .

Anabela Correia Borges Fonseca. . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
Sandra Maria Silva Henriques . . . . . . . . . . . . . . .

Maria Olinda Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Telefonista.

Secção de Gestão de Recursos Hu-
manos.

Mário José Rodrigues Serrano . . . . . . . . . . . . . . .
Paula Cristina Correia Costa  . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico Superior  . . . . . . .
Assistente Técnico . . . . . .

Gestão de Recursos Humanos.
Administrativo.

Secção de Expedição e Arquivo. . . Ana Paula Ferreira Tavares Pais  . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Rosa Margarida Martins dos Santos  . . . . . . . . . .

Paulo Alexandre Ferreira dos Santos . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.

Divisão de Gestão Financeira Secção de Contabilidade e Aprovi-
sionamento.

Maria Dolores Gomes do Rosário Luís . . . . . . . .
Marisa Alexandra Batista Andrade  . . . . . . . . . . .

Técnico Superior  . . . . . . . Contabilidade.

Maria Margarida Ferreira Nunes . . . . . . . . . . . . .
Marisa Isabel Martins Bernardo. . . . . . . . . . . . . .

Rosa Margarida Pais Nunes Dinis . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.

Secção de Património e Faturação Isabel Maria Rodrigues do Carmo Coelho Ponte Coordenador Técnico. . . . Administrativo.
Célia Regina Simões Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Mário Rui Costa Trindade Coelho . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Cestão/Contabilidade.
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Unidade nuclear Unidade flexível Subunidade flexível Trabalhador(a) Carreira/categoria Área profissional

Secção de Tesouraria  . . . . . . . . . . . Carlos Alberto Marques da Fonseca  . . . . . . . . . . Coordenador Técnico. . . . Administrativo.
Maria Margarida Costa Antunes Pais. . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.

Departamento de Obras, Urba-
nismo e Meio Ambiente.

Pedro Manuel Pereira Ataíde Rodrigues  . . . . . . . Diretor de Departamento Engenharia Civil.

Gab. Desenvolvimento Económico Maria Alexandra Coelho Bento Barbosa . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Direito.
Sofia Alexandra Pinto Lopes Félix  . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Ciências Empresariais.

Secção Administrativa do DOUMA Cristina Maria Santos Andrade  . . . . . . . . . . . . . . Coordenador Técnico. . . . Administrativo.

Maria Teresa Oliveira Marques Albuquerque  . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Fernanda Maria Abrantes Almas  . . . . . . . . . . . . .
Lília Rosa Marques Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . .
Paula Cristina José Bastos Brito de Almeida. . . .
Carla Sofia Santos Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maria João Simões Soares Duarte Calado . . . . . .

Maria de Fátima Assunção Costa Cardoso  . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.

Divisão de Obras Particulares 
e Gestão Urbanística.

Maria Luísa Nunes Marques Camacho  . . . . . . . .
Pedro Manuel Pinto dos Santos . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de Divisão  . . . . . . .
Técnico Superior  . . . . . . .

Engenharia Civil.
Arquitetura.

Joel Brandão da Silva Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Engenharia Civil.
Fernanda Adelaide Santos Silva. . . . . . . . . . . . . .

José Maria Ventura Travassos  . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Desenhador.
Paulo Rui Merony Marques Paixão . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Topografia.
Manuel António Brito Almeida  . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Fiel de Mercados e Feiras.
Bruno Filipe Gameiro Simões . . . . . . . . . . . . . . . Fiscal Municipal. . . . . . . . Fiscal Municipal.

Divisão de Obras, Serviços 
Urbanos e Ambiente.

José Luís Ferreira Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mónica Alexandra Fonseca Costa  . . . . . . . . . . . .

Chefe de Divisão  . . . . . . .
Técnico Superior  . . . . . . .

Engenharia Civil.
Engenharia do Ambiente.

Felisbela Maria da Silva Morais  . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Engenharia Eletrotécnica.

Rui Castanheira Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Encarregado Operacional Encarregado Operacional.
António José Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fernando Mendes Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
António Manuel Rodrigues das Neves Eliseu . . .

Carlos Manuel Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Cabouqueiro.

Vítor Augusto Gomes Marques . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Calceteiro.
Rogério Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fernando José Tavares Moitas . . . . . . . . . . . . . . .
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Sérgio Marques Cristóvão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Canalizador.
José Alberto Santos Correia Pessoa . . . . . . . . . . .

Vítor Manuel Fernandes Alcântara  . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Cantoneiro de Arruamentos.
António Pedro Bandeira Nunes . . . . . . . . . . . . . .
Fernando Dinis de Moura Fonseca  . . . . . . . . . . .

Adelino Joaquim Brito Carvalheiro . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Cantoneiro de Limpeza.
Amílcar Madeira Barrosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Jorge Manuel Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Cantoneiro de Limpeza.
Lina Maria da Silva Henriques  . . . . . . . . . . . . . .

Vítor Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Cantoneiro de Vias Municipais.
Jorge Manuel Dias Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Armando Completo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Carpinteiro de Limpos.

Manuel Simões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Antonino Jorge da Costa Nunes. . . . . . . . . . . . . .

Assistente Operacional. . . Condutor de Máquinas Pesadas 
e Veículos Especiais.

Joaquim Augusto Garcia Rodrigues. . . . . . . . . . .
João Manuel Pinto Conceição  . . . . . . . . . . . . . . .
Carlos Alberto Martins Bernardo. . . . . . . . . . . . .
Nuno Filipe Pereira Monteiro Napoleão  . . . . . . .

Octávio José Ferreira Henriques  . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Coveiro.

Abel da Costa Dias Fortunato  . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Eletricista.
José Carlos Brito de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . .
Filipe José Madeira Mendes Dias  . . . . . . . . . . . .

Adelino Manuel Brito Gameiro . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Jardineiro.
João Fernando Mesquita de Carvalho  . . . . . . . . .

José Luís Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Lubrificador.
Amadeu Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Motorista de Ligeiros.

António Francisco Gonçalves Sousa . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Motorista de Pesados.
Mário Júlio Fonseca Mendes . . . . . . . . . . . . . . . .
Manuel Nunes Pereira Veiga  . . . . . . . . . . . . . . . .

António Joaquim dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . .
José Lopes Ferreira Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente Operacional. . . Motorista de Transportes Co-
letivos.

João Fernando Madeira Rodrigues  . . . . . . . . . . .
José Manuel Ribeiro dos Santos  . . . . . . . . . . . . .
Luís Manuel Leal Pais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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José António Abreu Santos Cruz  . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Operador de Central.
António Jerónimo Gomes Andrade  . . . . . . . . . . .

João Luís Fernandes Alcântara Pinto. . . . . . . . . .
Joaquim Augusto Correia Ferreira . . . . . . . . . . . .

Assistente Operacional. . . Operador de Estações Elevató-
rias, de Tratamento ou De-
puradoras.

Augusto Carlos Batista Bernardo. . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Pedreiro.
Elvino Nunes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Henrique Manuel Pereira Brito  . . . . . . . . . . . . . .
Armando Figueiredo Cristóvão  . . . . . . . . . . . . . .
António Joaquim Pegado . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Armando Costa Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
José Manuel Cristino Fernandes  . . . . . . . . . . . . .
Luciano Ribeiro dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . .
Luís Henrique Marques Basílio . . . . . . . . . . . . . .
José Manuel Ferreira Fernandes  . . . . . . . . . . . . .
António Oliveira Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . .

António Luís da Costa Correia  . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Pintor.
José Manuel Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Carlos Manuel Ferreira Costa  . . . . . . . . . . . . . . .
Joaquim Marques Pereira Oliveira. . . . . . . . . . . .

António José Pinto Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serralheiro Civil.
Pedro José Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serralheiro Mecânico.

Helena Paula Castanheira Fernandes . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
Anabela Loureiro Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amélia Maria Madeira Marques Fernandes  . . . .
Maria Luísa Oliveira Madaleno Almeida  . . . . . .

Luís Jorge Oliveira Graça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Soldador.

António Manuel dos Santos Correia  . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Tratorista.
Carlos Augusto Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
José Luís Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Rui Miguel Ferreira Borges Esteves  . . . . . . . . . . Fiscal de Obras. . . . . . . . . Fiscal de Obras.

Departamento de Ação Social, 
Educação, Desporto, Juven-
tude, Cultura e Turismo.

Divisão de Ação Social e Edu-
cação.

Setor de Ação Social  . . . . . . . . . . . Ana Paula Jesus Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Francisca Marina Fernandes Andrade  . . . . . . . . .
Sofia Isabel Macedo Andrade Napoleão  . . . . . . .

Técnico Superior  . . . . . . .
Técnico Superior  . . . . . . .
Técnico Superior  . . . . . . .

Serviço Social.
Sociologia.
Ciências da Comunicação.

Maria de Lurdes Januário Gírio Abrantes  . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Setor da Educação  . . . . . . . . . . . . . Nuno Miguel Barbosa Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Educação Física.

Mário Alberto da Silva Amaro. . . . . . . . . . . . . . .
Bruno Miguel Nunes Gonçalves  . . . . . . . . . . . . .
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Fernando José da Costa Sá. . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Educação Física.

Susana Pardal Amado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Língua Inglesa.
David Simões Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Dina Manuela Mendes Rodrigues  . . . . . . . . . . . .
Cristina Alexandra Morais Borges Tavares . . . . .
Neusa Patrícia dos Santos Ferreira  . . . . . . . . . . .

Fátima Maria Martins Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Design.
Ana Isabel dos Santos Morais  . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Expressão Dramática.

Ana Sofia Fonseca Costa Martinho . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Auxiliar Técnico de Educação.
Sandra Maria Pereira Cardoso Nobre  . . . . . . . . .
Maria de Lurdes Rodrigues Costa  . . . . . . . . . . . .
Augusto José Fonseca Silva. . . . . . . . . . . . . . . . .
Carla Maria Zego Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Áurea Maria da Costa Marcelino Lopes  . . . . . . .
Paula Cristina Martins da Silva Marques. . . . . . .
Maria Élia Antunes Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . .

Alexandra Sofia Mendes Antunes  . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
Susana Margarida Ferreira Borges Dias  . . . . . . .
Ana Rita Santos Fonseca Moura  . . . . . . . . . . . . .
Ana Luísa Silva Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ana Margarida Borges Pereira. . . . . . . . . . . . . . .
Isabel Cristina Pereira da Costa Pais . . . . . . . . . .
Ana Sofia Abrantes Almas Esteves  . . . . . . . . . . .
Maria de Lurdes Marques Monteiro Ferreira. . . .
Sónia Margarida Alves Dias da Costa Correia. . .
Anabela Dinis Tavares Figueiredo. . . . . . . . . . . .
Cláudia Marisa Santos Gameiro Ramos  . . . . . . .
Sílvia Maria Rocha Gaudêncio Nunes. . . . . . . . .
Sónia Catarina Fernandes Fonseca Henriques. . .
Susana Patrícia Trindade Gonçalves Sousa . . . . .
Tânia Filipa Rodrigues dos Santos  . . . . . . . . . . .

Cátia Marina Veloso Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educadora de Infância  . . . Educadora de Infância.

Divisão do Desporto e Juven-
tude, Cultura e Turismo.

Setor do Desporto e Juventude  . . . Paula Cristina Fernandes Silva Reis  . . . . . . . . . .
Rui Francisco Figueiredo Alves

Técnico Superior  . . . . . . . Educação Física.

Dalila Inês Costa Lobo Marques Escaroupa  . . . .
Tânia Marta Neves Maneira. . . . . . . . . . . . . . . . .
André Filipe Marques Esteves . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.

António Jorge Costa Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Operador de Central.
José Carlos Oliveira Correia  . . . . . . . . . . . . . . . .
Luís António Costa Cristino. . . . . . . . . . . . . . . . .
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Arménio Fonseca Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Jardineiro.
Marco José Dinis dos Santos Cruz. . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Auxiliar Técnico de Análises.

Cesaltina Fernandes Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
Helena Maria Vieira Madeira. . . . . . . . . . . . . . . .
Paulo Jorge Oliveira Quaresma . . . . . . . . . . . . . .

Catarina Alexandra Ferreira Augusto. . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
Paula Cristina Diniz Tavares Brás . . . . . . . . . . . .
Maria Amélia Marques Cardoso Loureiro . . . . . .
Helena Cristina Costa Relvas. . . . . . . . . . . . . . . .
Madalena da Conceição Pereira Fonseca. . . . . . .
Pedro Miguel Duarte Correia. . . . . . . . . . . . . . . .

Setor da Cultura e Turismo  . . . . . . Filipe José Almeida Pais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Arquivo.
Graça Maria Pires Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Biblioteca, Arquivo e Docu-

mentação.
David Miguel Sousa Fernandes Correia Pinto. . . Técnico Superior  . . . . . . . Tecnologias de Informação e 

Comunicação.
Luís Pedro Marques Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . Filosofia.
Luís Manuel Alves de Matos Branquinho . . . . . . Técnico -Adjunto  . . . . . . . Informática.

Ana Cristina Dinis Ribeiro Marques Campos . . . Assistente Técnico . . . . . . Administrativo.
Otília da Conceição Santos Fonseca  . . . . . . . . . .
Carlos Alexandre Antunes Mesquita  . . . . . . . . . .

Sónia Cristina Antunes Alves. . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . Serviços Gerais.
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 Despacho n.º 349/2012
Para os devidos efeitos faz -se publico que, nos termos do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de outubro, por deliberação de Câmara em sua reu-
nião ordinária de 25 de novembro de 2011, foi aprovado o Regulamento 
de Organização dos Serviços da Câmara Municipal de Tábua, que a 
seguir se publica em anexo.

19 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo 
de Lima Portela. 

Regulamento de Organização dos Serviços da Câmara 
Municipal de Tábua

Com a publicação da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, deu -se 
início a um novo ciclo de reestruturação da administração pública, 
obrigando a um repensar nas formas e métodos de planeamento das 
atividades e consequente afetação de recursos para que essas atividades 
sejam levadas a bom porto, que se tornou ainda mais evidente com a 
publicação da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprova o Regime 
do Código de Trabalho em Funções Públicas.

Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, 
os objetivos superiormente fixados, as competências das unidades 
orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, os órgãos e serviços 
devem planear as atividades de natureza permanente e ou temporá-
ria, a desenvolver durante a sua execução e as eventuais alterações 
a introduzir nas unidades orgânicas flexíveis, bem como o respetivo 
Mapa de Pessoal.

Desta forma, os Quadros de Pessoal passam a ser substituídos pelos 
Mapas de Pessoal, passando este a ser encarado como um instrumento 
do ciclo anual de gestão, vital à prossecução dos objetivos propostos, 
e que deverá espelhar as necessidades de recursos humanos de cada 
organismo ou serviço, caracterizados em função:

Da atribuição, competência ou atividade de cada posto de trabalho;
Do cargo ou da carreira e categoria a que corresponde cada posto 

de trabalho;
Dentro de cada carreira e ou categoria, quando imprescindível, da 

área de formação académica ou profissional de que o ocupante deva 
ser titular.

Neste âmbito, foi aprovada e publicada a Lei n.º 86/2009, de 28 
de agosto, que autoriza o Governo a estabelecer o regime jurídico 
da estrutura e organização dos serviços da administração autárquica, 
permitindo a revogação do regime até então em vigor, culminando 
este processo com a publicação do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro, que revoga o antigo regime e estabelece um novo e inovador 
enquadramento relativamente à organização dos serviços da adminis-
tração autárquica.

Este novo regime veio obrigar as câmaras municipais e as juntas 
de freguesia a promoverem a revisão dos seus serviços até ao dia 31 
de dezembro de 2010. Nesse sentido, foi aprovada pela Assembleia 
Municipal, de 29 de dezembro de 2010, sob proposta da Câmara Mu-
nicipal, de 22 de dezembro de 2010, tanto o novo modelo de estrutura 
organizacional do Município de Tábua e respetiva estrutura nuclear, bem 
como o número máximo de unidades flexíveis e subunidades orgânicas, 
que culminou com a sua publicação no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 8, de 12 de janeiro de 2011.

Assim, no seguimento do exposto no parágrafo anterior, foi aprovado 
pela Câmara Municipal em sua reunião de 25 de Novembro de 2011, 
sob proposta de Senhor Presidente da Câmara de 14 de Novembro de 
2011, o novo Regulamento de Organização dos Serviços da Câmara 
Municipal de Tábua, revogando o anterior publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 240, de 13 de dezembro de 2007.

Artigo 1.º

Princípios

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços orientam-
-se, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, pelos 
princípios da unidade e eficácia da ação, da aproximação dos serviços 
aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da 
eficiência na afetação dos recursos públicos, da melhoria quantitativa 
e qualitativa do serviço prestado e da garantia da participação dos ci-
dadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis 
à atividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 2.º
Modelo

A organização interna dos serviços municipais adota o modelo de 
estrutura hierarquizada, constituída por:

a. Unidades orgânicas nucleares (Departamentos);
b. Unidades orgânicas flexíveis (Divisões);
c. Subunidades orgânicas flexíveis (Setores, Secções e Gabinetes).

Artigo 3.º
Categorias de unidades e subunidades orgânicas

1 — Os serviços municipais organizam -se nas seguintes categorias 
de unidades orgânicas:

a. Departamentos — Unidades orgânicas de caráter permanente, aglu-
tinando competências de âmbito operativo e instrumental integradas 
numa mesma área funcional, lideradas por diretores de departamento;

b. Divisões — unidades orgânicas de caráter flexível, aglutinando 
competências de âmbito operativo e instrumental integradas numa 
mesma área funcional, lideradas por chefes de divisão;

c. Gabinetes — subunidades orgânicas de caráter flexível, de apoio 
aos órgãos municipais ou aos departamentos, de natureza técnica e 
administrativa;

d. Subunidades operacionais — subunidades orgânicas de caráter 
flexível que agregam atividades de natureza executiva de aplicação de 
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, nas áreas comuns e instrumentais e nos vários domínios de 
atuação dos órgãos e serviços, lideradas por pessoal com funções de 
coordenação.

2 — O Anexo I, aprovado pela Assembleia Municipal, de 29 de de-
zembro de 2010, sob proposta da Câmara Municipal, de 22 de dezembro, 
define a estrutura nuclear dos serviços municipais e a competência das 
respetivas unidades orgânicas.

3 — O Anexo II, aprovado pela Câmara Municipal em sua reunião de 
25 de novembro, sob proposta do Senhor Presidente da Câmara, de 14 de 
Novembro de 2011, define a estrutura flexível dos serviços municipais e 
a competência das respetivas unidades e subunidades orgânicas.

4 — O organograma da macroestrutura dos serviços municipais consta 
do Anexo III ao presente Regulamento.

Artigo 4.º
Atribuições comuns

Constituem atribuições comuns aos diversos serviços:
a. Elaborar e submeter à aprovação superior as normas de eficácia 

externa e interna julgadas necessárias ao correto exercício da atividade 
dos serviços;

b. Assegurar a eficácia nos métodos e processos de trabalho e maior 
economia no emprego de todos os recursos e boa produtividade dos 
recursos humanos;

c. Coordenar na elaboração do plano e relatório de atividades;
d. Coordenar a atividade do pessoal dependente e assegurar a correta 

execução das tarefas dentro dos prazos determinados;
e. Zelar pelo dever de assiduidade;
f. Preparar os assuntos que careçam de deliberação da Câmara, dando-

-lhes o devido enquadramento legal;
g. Assegurar a execução das deliberações da Câmara e despachos do 

presidente nas áreas dos respetivos serviços;
h. Assegurar a informação necessária entre os serviços com vista ao 

seu bom funcionamento;
i. Assistir, sempre que for determinado, às reuniões da Câmara Mu-

nicipal e da Assembleia Municipal;
j. Adotar e propor todas as demais providências necessárias ao bom 

funcionamento dos serviços;
k. Apresentar sugestões tendo em vista a boa adequação dos serviços 

ao desenvolvimento do Município;
l. Manter o Presidente da Câmara ao corrente da atividade dos ser-

viços que dirige;
m. Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições 

que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, 
despacho ou determinação superiores.

Artigo 5.º
Competências comuns

Os Diretores de Departamento, Chefes de Divisão, Coordenadores 
Técnicos, Encarregados Gerais Operacionais e Encarregados Operacio-
nais, e demais cargos de coordenação e chefia, exercem, no âmbito das 
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suas unidades orgânicas, as competências estabelecidas por lei e as que 
decorrem do presente regulamento.

Artigo 6.º
Norma transitória

A transição para a nova estrutura depende de despacho do Presidente 
da Câmara, onde conste a reafetação de todos os trabalhadores à nova 
estrutura

Artigo 7.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente regulamento, e após o cumpri-
mento do disposto no artigo 6.º do presente Regulamento, fica revogado 
o anterior publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 13 
de dezembro de 2007.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente regulamento produz efeitos reportados a 29 de dezembro 
de 2010, data de aprovação do modelo organizacional do Município de 
Tábua pela Assembleia Municipal de Tábua.

ANEXO I

Estrutura Nuclear dos Serviços Municipais e Atribuições 
e Competências das Respetivas Unidades Orgânicas

Artigo 1.º
Definição das unidades orgânicas nucleares

São constituídas as seguintes unidades orgânicas nucleares:
1 — Departamento Administrativo e Financeiro (DAF);
2 — Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente 

(DOUMA);
3 — Departamento de Ação Social, Educação, Desporto e Juventude, 

Cultura e Turismo (DASEDJCT).

Artigo 2.º
Departamento Administrativo e Financeiro

São atribuições e competências do DAF:
a. Dirigir os serviços compreendidos no respetivo departamento, 

definindo objetivos da atuação do mesmo, tendo em conta os planos 
gerais estabelecidos, a competência do departamento e a regulamentação 
interna quando exista;

b. Controlar o cumprimento dos planos de atividades, os resultados 
obtidos e a eficiência dos serviços dependentes;

c. Assegurar a administração dos recursos humanos e materiais que 
lhe são afetos, promovendo o melhor aproveitamento e desenvolvimento 
dos mesmos, tendo em conta os objetivos e atividades dos serviços 
dependentes;

d. Assistir às reuniões do órgão executivo e informar, quando lhe 
for solicitado, os assuntos sujeitos à resolução da Câmara ou dos seus 
membros;

e. Exercer as funções de juiz auxiliar nos processos de execução fiscal 
e de delegado da Direção -Geral de Espetáculos, sempre que despacho 
superior, e de acordo com a lei, não determine o exercício das mesmas 
por outro funcionário do Departamento que detenha competências le-
gais para tal;

f. Superintender em todo o pessoal do respetivo Departamento.

Artigo 3.º
Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente

São atribuições e competências do DOUMA:
a. Dirigir os serviços compreendidos no respetivo Departamento, 

definindo objetivos de atuação do mesmo, tendo em conta os planos 
gerais estabelecidos, a competência do Departamento e a regulamentação 
interna quando exista;

b. Controlar o cumprimento dos planos de atividade, os resultados 
obtidos e a eficiência dos serviços dependentes;

c. Assegurar a administração dos recursos humanos e materiais que 
lhe são afetos, promovendo o melhor aproveitamento e desenvolvimento 
dos mesmos, tendo em conta os objetivos e atividades dos serviços 
dependentes;

d. Coordenar, em colaboração com o Departamento Administrativo 
e Financeiro, os processos relativos a fundos comunitários, no âmbito 
da sua área de intervenção;

e. Superintender em todo o pessoal do respetivo Departamento.

Artigo 4.º
Departamento de Ação Social, Educação, Desporto 

e Juventude, Cultura e Turismo
São atribuições e competências do DASEDJCT:
a. Assegurar e superintender o desenvolvimento de toda a atividade 

respeitante ao Departamento;
b. Assegurar a execução e o controlo do plano de atividades e orça-

mento do Departamento;
c. Promover o desenvolvimento concelhio, no âmbito do desporto, 

ação social, educação, cultura e turismo;
d. Fomentar a preservação das instalações e o desenvolvimento de 

equipamentos para a prática desportiva e recreativa de interesse mu-
nicipal;

e. Fazer o diagnóstico das necessidades sociais da comunidade, de-
senvolvendo ações de dinamização previstas em planos;

f. Planear e executar programas de educação e ensino da competência 
do Município;

g. Assegurar o bom funcionamento da rede de transportes escola-
res;

h. Estudar e executar programas de conservação e defesa do patrimó-
nio cultural, paisagístico, incrementando ações que visem intensificar 
o turismo;

i. Superintender em todo o pessoal do respetivo Departamento.

ANEXO II

Estrutura Flexível dos Serviços Municipais e Atribuições 
e Competências das Respetivas 

Unidades e Subunidades Orgânicas

Artigo 1.º
Unidades orgânicas e subunidades orgânicas

São constituídas as seguintes unidades orgânicas e subunidades or-
gânicas na estrutura flexível dos serviços municipais:

1 — No âmbito da Presidência:
1.1 — Gabinete de Apoio à Presidência (GAP);
1.2 — Proteção Civil (PC);
1.3 — Serviços de Médica Veterinária (SMV).
2 — No âmbito do Departamento Administrativo e Financeiro 

(DAF):
2.1 — Gabinete de Informática, Redes e Telecomunicações 

(GIRT).
2.2 — Gabinete Jurídico (GJ);
2.3 — Divisão de Gestão Administrativa (DGA), que compreende:
2.1.1 — Secção de Expediente, Taxas, Licenças e Serviços Gerais 

(SETLSG);
2.1.2 — Secção de Expedição e Arquivo (SEA);
2.1.3 — Secção de Gestão de Recursos Humanos (SGRH).
2.2 — Divisão de Gestão Financeira (DGF), que compreende:
2.2.1 — Secção de Contabilidade e Aprovisionamento (SCA);
2.2.2 — Secção de Património e Faturação (SPF);
2.2.3 — Secção de Tesouraria (ST).
3 — No âmbito do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio Am-

biente (DOUMA):
3.1 — Secção Administrativa do DOUMA (SADOUMA);
3.2 — Gabinete de Desenvolvimento Económico (GDE);
3.3 — Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística (DO-

PGU);
3.4 — Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente (DOSUA);
4 — No âmbito do Departamento de Ação Social, Educação, Desporto 

e Juventude, Cultura e Turismo (DASEDJCT):
4.1 — Divisão de Ação Social e Educação (DASE), que compre-

ende:
4.1.1 — Setor de Ação Social (SAS);
4.1.2 — Setor de Educação (SE).
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4.2 — Divisão do Desporto e Juventude, Cultura e Turismo (DDJCT), 
que compreende:

4.2.1 — Setor do Desporto e Juventude (SDJ);
4.2.2 — Setor da Cultura e Turismo (SCT).

Artigo 2.º
Atribuições e competências comuns às unidades 

orgânicas flexíveis
1 — Sem prejuízo das atribuições e competências das unidades nucle-

ares fixadas pela Assembleia Municipal, devem os serviços municipais 
e os seus funcionários e agentes colaborar entre si para a obtenção 
das melhores condições de eficiência da atividade do Município no 
desempenho das suas funções, de acordo com os objetivos definidos 
pelos órgãos municipais.

2 — São atribuições e competências comuns a todas as unidades 
orgânicas flexíveis:

a. Superintender, gerir e coordenar as subunidades sob a sua depen-
dência hierárquica;

b. Articular a sua atividade com os demais serviços municipais de 
quem recebe ou presta apoio;

c. Executar outras atribuições que lhe sejam superiormente cometidas 
em matéria administrativa, técnica ou executória;

d. Executar outras atribuições que lhe sejam superiormente cometidas 
no âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade;

e. Prestar as informações de caráter técnico -administrativo que lhe 
forem solicitadas pela Câmara ou pelo respetivo Presidente;

f. Submeter a despacho superior ou dos membros do executivo os 
assuntos da sua competência;

g. Promover a execução das decisões da Câmara Municipal referentes 
à sua área de atuação e contribuir para a melhoria da eficácia e eficiência 
dos respetivos serviços;

h. Fornecer elementos de trabalho destinados à elaboração às Grandes 
Opções do Plano, documentos de Prestação de Contas e Relatório de 
Atividades;

i. Providenciar no sentido de encontrar as medidas mais adequadas 
às gestão dos recursos humanos afetos à unidade, em termos de eficá-
cia e economia, promovendo a sua integração, motivação, valorização 
e desenvolvimento profissional, garantindo o cumprimento do dever 
de assiduidade e assegurando a eficiência nos métodos e processos de 
trabalho;

j. Elaborar e submeter a aprovação superior as instruções, circulares, 
regulamentos e normas que forem julgadas necessárias ao correto exer-
cício da atividade do respetivo Departamento;

k. Gerir e zelar pelos equipamentos e bens afetos, informando a uni-
dade com responsabilidade de inventariação e cadastro, das alterações 
patrimoniais dos mesmos, bem como pela qualidade das instalações 
utilizadas;

l. Recolher, tratar e fornecer informações estatísticas relativas ao 
desenvolvimento das suas atividades, quer no respeitante a resultados 
quer a recursos;

m. Realizar ou propor a realização de estudos específicos necessários 
à prossecução dos seus objetivos;

n. Participar nos trabalhos e estudos de natureza multi -setorial, sempre 
que as matérias o justifiquem;

o. Garantir o atendimento e a resposta às solicitações dos utentes, 
sempre que a sua especificidade o exija;

p. Garantir a circulação da informação e comunicação inter -serviços, 
necessária ao correto desenvolvimento das respetivas competências.

Artigo 3.º
Gabinete de Apoio à Presidência

Ao GAP compete prestar assessoria política, técnica e administrativa 
ao Presidente da Câmara, nos termos e com o âmbito por ele defini-
dos.

Artigo 4.º
Gabinete de Proteção Civil

São atribuições e competências do GPC:
a. Promover a elaboração do plano de atividades de proteção civil e 

dos planos de emergência e intervenção, cobrindo as situações de maior 
risco potencial na área do município;

b. Assegurar a articulação e colaboração com o Serviço Nacional de 
Proteção Civil e com o Serviço Regional de Proteção Civil;

c. Coordenar o sistema operacional de intervenção de proteção civil, 
assegurando a comunicação com os órgãos municipais e outras entidades 
públicas e privadas;

d. Organizar ações de prevenção, informação e sensibilização das 
populações locais, de forma a mobilizá -las em caso de fogos, cheias, 
sismos ou outras situações de catástrofe;

e. Promover a realização, pelas entidades tecnicamente competentes, 
de vistorias a unidades económicas, instalações sociais e outras, tendo 
em vista a verificação de condições de segurança ou outras condições 
propiciadoras de catástrofes;

f. Promover a informação e formação das populações, visando a sua 
sensibilização em matérias de auto proteção e de colaboração com as 
autoridades;

g. Organização de processos com vista à obtenção de licença para 
queimas/queimadas.

Artigo 5.º
Serviços de Medicina Veterinária

São atribuições e competências dos SMV:
a. Colaborar na execução das tarefas de inspeção higiosanitário e 

controlo higiosanitário das instalações para alojamento de animais, 
dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou 
industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabri-
quem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos 
de origem animal e seus derivados;

b. Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações 
e estabelecimentos referidos na alínea anterior;

c. Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao 
movimento nosonecrológico dos animais;

d. Notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de 
doenças de caráter epizoótico;

e. Emitir guias sanitárias de trânsito;
f. Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia deter-

minadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respetivo 
município;

g. Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos 
de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação 
e de transformação de produtos de origem animal.

Artigo 6.º
Gabinete de Informática, Redes e Telecomunicações

São atribuições e competências do GIRT:
a. Manter e gerir o parque informático de todos os edifícios e insta-

lações sob a alçada do Município de Tábua;
b. Garantir o bom funcionamento das redes de informação e teleco-

municações do Município;
c. Prestar a assistência técnica necessária e imprescindível aos vários 

trabalhadores no âmbito dos equipamentos informáticos, telecomuni-
cações e similares;

d. Manter e atualizar os conteúdos constantes na página eletrónica 
oficial do Município;

e. Manter e atualizar os programas informáticos tidos como necessá-
rios para o normal desenvolvimento das atividades do Município.

Artigo 7.º
Gabinete Jurídico

São atribuições e competências do GJ:
a. Emitir pareceres de natureza jurídica sobre matérias respeitantes 

aos serviços municipais;
b. Assegurar e concorrer para o aperfeiçoamento técnico -jurídico dos 

atos administrativos;
c. Dinamizar o oportuno conhecimento de normas e regulamentos 

essenciais à gestão municipal, bem como as suas alterações e revoga-
ções e propor superiormente as soluções que tenha por adequadas às 
leis e regulamentos aplicáveis, sugerindo alternativas de deliberação 
ou decisão;

d. Participar na elaboração de regulamentos, posturas, despachos 
internos e ordens de serviço imanados pelo executivo, concorrendo para 
que o município disponibilize ao público, através de suportes acessíveis 
e práticos, o conhecimento das normas regulamentares municipais mais 
utilizadas;

e. Assegurar o apoio técnico -jurídico necessário à instrução de in-
quéritos e processos disciplinares instaurados aos funcionários afetos 
à autarquia;
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f. Promover a defesa contenciosa dos interesses do município, obtendo, 
em tempo útil, todos os elementos necessários existentes nos serviços e 
informando o executivo do andamento dos respetivos processos;

g. Organizar, instruir e acompanhar os processos de expropriação quer 
na fase administrativa, quer posteriormente na fase judicial;

h. Organizar, instruir, acompanhar e dar execução a todos os processos 
de contraordenação em que a aplicação de coimas seja da competência 
da Câmara Municipal;

i. Apoiar os membros dos órgãos do município em processos judiciais 
relacionados com o exercício das respetivas funções;

j. Prestar informações sobre questões relacionadas com o consumo, 
a pedido dos consumidores e prestar todo o apoio a organizações de 
consumidores;

k. Receber e encaminhar as reclamações dos consumidores para as 
entidades competentes;

l. Dar execução a todo o expediente relativo a execuções fiscais;
m. Promover a inscrição nas matrizes prediais e na conservatória do 

registo predial de todos os bens próprios imobiliários do Município.

Artigo 8.º
Divisão de Gestão Administrativa

1 — A DGA fica a cargo de um Chefe de Divisão, a quem compete 
coordenar o serviço.

2 — São atribuições e competências da DGA:
a. Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos do-

mínios da gestão de recursos humanos, de acordo com as disposições 
legais aplicáveis e critérios de boa gestão;

b. Executar as tarefas inerentes à receção, classificação, registo, dis-
tribuição, expedição e arquivo de todo o expediente relativo aos órgãos 
e serviços municipais;

c. Organizar e dar sequência aos processos administrativos de in-
teresse municipal, quando não existam unidades orgânicas com essa 
finalidade;

d. Assegurar a gestão e manutenção das instalações e superintender 
no pessoal auxiliar respetivo;

e. Assegurar o apoio administrativo aos órgãos do Município, desig-
nadamente, preparar a agenda e expediente das reuniões da Assembleia 
Municipal e da Câmara Municipal;

f. Organizar e conduzir, relativamente aos recursos humanos, os pro-
cessos de recrutamento, nomeação, promoção e progressão nas carreiras, 
assiduidade, disciplina, higiene e segurança no trabalho, formação e 
aposentação;

g. Assegurar o exercício das competências municipais no domínio 
das execuções fiscais;

h. Promover a instauração da decisão nos processos de contraorde-
nação;

i. Assegurar a execução e acompanhamento do programa anual de 
formação;

j. Manter atualizados os processos individuais de todo o pessoal;
k. Colaborar ou executar outras tarefas ou serviços que lhe vierem 

a ser distribuídos.

Artigo 9.º
Secção de Expediente, Taxas, Licenças e Serviços Gerais

São atribuições e competências da SETLSG:
1 — Do expediente:
a. Apoiar os órgãos do Município;
b. Efetuar o expediente relativo à eleição, constituição e funciona-

mento dos órgãos municipais;
c. Preparar o expediente relativo à eleição da Assembleia da República, 

do Presidente da República, dos deputados ao Parlamento Europeu e 
autarquias locais;

d. Preparar a agenda respeitante aos assuntos a tratar em reunião da 
Câmara;

e. Organizar o ficheiro e arquivo das deliberações dos órgãos do 
Município;

f. Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos 
e ordens de serviço;

g. Promoção das encadernações das atas da Câmara Municipal, do 
copiador geral da correspondência expedida e das circulares dos serviços 
da administração;

h. Assegurar o funcionamento do Posto de Atendimento ao Cidadão 
(PAC);

i. Organizar o serviço respeitante a processos de concurso para atribui-
ção de licenças a veículos de aluguer para transporte de passageiros;

j. Assegurar o registo de cidadãos da União Europeia residentes no 
concelho de Tábua;

k. Assegurar em coordenação com o DASEDJCT, todo o apoio ad-
ministrativo no âmbito dos transportes escolares, e no âmbito da cultura 
e desporto;

l. Efetuar o expediente relativo à passagem de certidões da compe-
tência da Câmara, bem como o expediente relativo à autenticação dos 
documentos da Câmara;

m. Recolher e coordenar os assuntos tratados nas reuniões da Câmara, 
elaborando as respetivas atas;

n. Assegurar o expediente respeitante a assuntos militares.

2 — Das taxas e licenças:
a. Promover a arrecadação de receitas municipais;
b. Formular projetos de atualização de taxas, licenças e outras receitas 

legalmente previstas;
c. Liquidar impostos, taxas, licenças e demais rendimentos do Mu-

nicípio;
d. Conferir os mapas de cobrança das taxas de mercado e feiras e 

emitir as respetivas guias de receita;
e. Organizar os processos de venda de terrenos para sepulturas per-

pétuas e jazigos, mantendo atualizado o respetivo registo;
f. Processos de concessão de alvarás sanitários;
g. Organização de processos com vista à concessão, renovação, ob-

tenção de 2.ª via e averbamentos de e na carta de caçador;
h. Licenciamento do exercício da atividade de exploração de máquinas 

de diversão;
i. Licenciamento higiosanitário;
j. Licenciamento para venda ambulante, e de recintos itinerantes e 

improvisados;
k. Licenciamento da ocupação de via e lugares, subsolo e espaço 

aéreo;
l. Licenciamento de publicidade e propaganda;
m. Licenciamento de horários de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais;
n. Licenciamento para espetáculos de natureza desportiva, religiosa 

e de divertimentos públicos ao ar livre;
o. Organização de processos com vista à atualização do ficheiro rela-

tivo a licenças de condução e registos de matrícula de ciclomotores.

3 — Dos serviços gerais:
a. Superintender e assegurar o serviço de telefone e fax;
b. Superintender e assegurar os serviços de guarda das instalações;
c. Superintender e assegurar os serviços de limpeza e manutenção 

do Edifício da Câmara.

Artigo 10.º
Secção de Expedição e Arquivo

São atribuições e competências da SEA:
1 — Da expedição:
a. Executar as tarefas inerentes à receção, classificação, registo, dis-

tribuição e expedição de correspondência e outros documentos dentro 
dos prazos respetivos.

2 — Do arquivo:
a. Organização do arquivo geral do Município compreende -se, para 

além da sua classificação e racional arrumação, a elaboração dos ficheiros 
da documentação entrada e saída permanentemente atualizada;

b. Arquivar, depois de catalogar, todos os documentos, livros e pro-
cessos de todos os serviços do Município, quando não existam unidades 
orgânicas com essas atribuições;

c. Organizar, atualizar e promover a implementação de uma base de 
dados informática, de acesso e colaboração geral, com conteúdos relacio-
nados com pareceres, acórdãos, estudos, opiniões, e outros documentos 
de interesse, no âmbito das competências do Departamento.

Artigo 11.º
Secção de Gestão de Recursos Humanos

São atribuições e competências da SGRH:
a. Executar as tarefas administrativas relativas ao recrutamento e 

seleção, mobilidade, e cessação de funções do pessoal;
b. Lavrar contratos de pessoal e emitir termos de posse e aceitação;
c. Assegurar e manter atualizados os processos individuais do pes-

soal;
d. Assegurar o controlo da assiduidade do pessoal;
e. Promover a verificação de faltas por doença;
f. Informar sobre o direito a férias dos trabalhadores e organizar os 

respetivos mapas de férias;
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g. Prestar apoio nas atividades administrativas inerentes à aplicação 
do SIADAP (Sistema Integrado de Avaliação e Desempenho da Admi-
nistração Pública);

h. Executar outras tarefas, mapas legais, estatísticas ou informações 
sobre os serviços da secção;

i. Preparar os elementos necessários à previsão orçamental e sua 
revisão, na área dos recursos humanos;

j. Instruir todos os processos referentes a prestações sociais dos traba-
lhadores, nomeadamente os relativos a abonos de família, ADSE, Caixa 
Geral de Aposentações e Segurança Social;

k. Assegurar a gestão da formação do pessoal;
l. Assegurar o processamento de vencimentos do pessoal.

Artigo 12.º
Divisão de Gestão Financeira

1 — A DGF fica a cargo de um Chefe de Divisão, a quem compete 
coordenar o serviço.

2 — São atribuições e competências da DGF:
a. Preparar o orçamento ordinário da Câmara e as suas revisões e 

alterações;
b. Organizar a Prestação de Contas e fornecer elementos para elabo-

ração do Relatório de Atividades;
c. Assegurar todas as operações de contabilidade estabelecidas por lei 

e desenvolver as demais escriturações contabilísticas julgadas necessárias 
a uma correta e eficaz gestão financeira;

d. Colaborar nos estudos e propostas para aprovação de tabelas de 
taxas e licenças a cobrar pelo Município e respetivos regulamentos;

e. Colaborar na fiscalização da responsabilidade do tesoureiro;
f. Assegurar a resolução dos assuntos de aprovisionamento do Mu-

nicípio;
g. Organizar e orientar os processos relativos a projetos compartici-

pados pelos fundos da União Europeia;
h. Assegurar os registos dos bens e a atualização do inventário e 

cadastro dos bens da autarquia.

Artigo 13.º
Secção de Contabilidade e Aprovisionamento

São atribuições e competências da SCA:
1 — Da contabilidade:
a. Colaborar na elaboração dos documentos de Prestação de Contas, 

nomeadamente o balanço, a demonstração de resultados, os mapas de 
execução orçamental, anexos às demonstrações financeiras, e o Relatório 
de Gestão, coligindo todos os elementos para esse fim;

b. Registar e controlar o processamento de despesa a nível de cabi-
mentação, compromisso, liquidação e pagamento;

c. Organizar os processos inerentes à execução do orçamento;
d. Promover a arrecadação de receitas;
e. Organizar a Prestação de Contas e Relatório de Gestão;
f. Manter devidamente organizado o arquivo e toda a documentação 

da gerência finda;
g. Remeter aos departamentos centrais ou regionais os elementos 

determinados por lei ou regulamento;
h. Manter em ordem a conta corrente com empreiteiros e respetivos 

fornecedores;
i. Elaborar contagens à Tesouraria, nos termos da lei;
j. Proceder a todos os registos contabilísticos de acordo com as normas 

que regulam a contabilidade municipal;
k. Processar e emitir as ordens de pagamento, após a observância das 

normas legais em vigor;
l. Proceder às classificações de documentos e aos registos contabilís-

ticos que foram estabelecidos;
m. Elaborar estatísticas diversas para apoio da gestão e para infor-

mação dos diferentes serviços e entidades competentes, de acordo com 
as normas legais em vigor;

n. Proceder ao pagamento dos vencimentos e outros abonos do pes-
soal, bem como a entrega dos descontos obrigatórios e facultativos às 
entidades competentes, em colaboração com a Secção de Gestão de 
Recursos Humanos;

o. Organizar e manter atualizado o ficheiro de fornecedores bem como 
o inventário do material de utilização permanente e sua distribuição;

p. Elaborar as relações de transferências correntes e de capital para 
efeitos de publicitação;

q. Proceder à compilação, classificação e lançamento dos documentos 
para efeitos de cálculo do imposto sobre o valor acrescentado;

r. Controlar e preparar os registos e apuramentos referentes aos valores 
arrecadados e que deverão ser entregues a outras entidades;

s. Organizar o processo administrativo de despesa;

t. Receber e conferir as propostas de despesas, procedendo à respetiva 
cabimentação.

2 — Do aprovisionamento:
a. Promover, em coordenação com restantes serviços, a função Com-

pras, com vista ao aumento dos padrões de eficácia e eficiência;
b. Assegurar que o movimento de entradas se faz através de guias de 

remessa e notas de devolução;
c. Zelar, em coordenação com o DOUMA, para que os bens arma-

zenados deem saída através de requisições emitidas pelos respetivos 
serviços e visadas pelos responsáveis;

d. Emissão e envio das requisições externas, tendentes à efetivação das 
aquisições necessárias, após adequada instrução, por parte dos serviços 
competentes, dos respetivos processos.

Artigo 14.º
Secção de Património e Faturação

São atribuições e competências da SPF:
1 — Do património:
a. Organizar e manter atualizado o inventário do cadastro dos bens 

baldios, prédios urbanos e outros imóveis;
b. Promover o seguro de prédios urbanos, mobiliário, veículos, via-

turas, pessoal e autarcas;
c. Proceder ao registo de todos os bens, designadamente obras de arte, 

mobiliário e equipamento existente nos serviços;
d. Organizar, em relação a cada prédio que faça parte do cadastro dos 

bens imóveis, um processo com toda a documentação que a ele respeite, 
incluindo cópias de escrituras ou de sentença de expropriação e demais 
documentos relativos aos atos e operações de natureza administrativa e 
jurídica e à descrição, identificação e utilização dos prédios;

e. Desenvolver, controlar e ou acompanhar todos os processos de 
inventariação, aquisição, transferência, abate, permuta e venda de bens 
móveis e imóveis de interesse municipal, atentas as regras contabilísticas 
oficiais e demais legislação aplicável;

f. Providenciar a realização do inventário anual do património imo-
bilizado;

g. Proceder à identificação, codificação, classificação, registo, mo-
vimentação, inventário permanente e controlo de todos os bens patri-
moniais do Município;

h. Organizar a carteira de seguros relativos a bens, prédios urbanos, 
mobiliário, veículos viaturas, pessoal e autarcas, bem como manter a 
sua atualização e controlo;

i. Colaborar na elaboração de normas no âmbito da gestão e controlo 
patrimonial e zelar pela sua posterior atualização e cumprimento;

j. Promover e coordenar o levantamento e a sistematização da infor-
mação que assegure o conhecimento de todos os bens do município e 
respetiva localização.

2 — Da faturação:
a.Promover a receção, controlo e verificação de todas as normas legais, 

e remessa de toda a faturação à consideração superior para posterior 
processamento;

b.Promover em colaboração com os restantes serviços, a conferência 
das quantidades requeridas com as verificadas em toda a faturação;

c.Proceder ao controlo da compra ou do contrato, nomeadamente à 
vigilância dos prazos e à verificação de faturas.

Artigo 15.º
Secção de Tesouraria

São atribuições e competências da ST:
a. Elaborar balancetes diários e proceder à sua conferência;
b. Promover a arrecadação das receitas virtuais e eventuais, entregar 

aos contribuintes, com o respetivo recibo, os documentos de cobrança 
e liquidar os juros que forem devidos;

c. Efetuar o pagamento das ordens de pagamento, depois de verificadas 
as condições à sua efetivação, nos termos legais;

d. Elaborar as folhas de caixa e resumos diários da tesouraria, 
remetendo -os diariamente à Secção de Contabilidade e Aprovisiona-
mento, juntamente com os respetivos documentos de receita e de des-
pesa;

e. Prestar ao Presidente da Câmara e superiores hierárquicos, todas 
as informações por eles solicitadas;

f. Cumprir as demais disposições legais e regulamentares sobre a 
contabilidade municipal;

g. Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário 
e valores em caixa e instituições bancárias;

h. Zelar pela segurança de todos os valores e documentos em cofre;
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i. Proceder ao controlo do movimento das contas em instituições 
bancárias;

j. Proceder à elaboração dos documentos diários da tesouraria.

Artigo 16.º
Secção Administrativa do DOUMA

São atribuições e competências da SADOUMA:
a. Assegurar o atendimento do público que se dirige diariamente 

à Secção, prestando -lhes todas as informações dentro do âmbito das 
suas competências e ou encaminhar os munícipes às secções diversas 
destinadas à resolução dos seus problemas;

b. Assegurar a receção e expedição, registo e controlo de correspon-
dência e outra documentação destinada ao Departamento;

c. Organizar os processos que são da sua competência e que digam 
respeito às áreas funcionais das unidades orgânicas do Departamento;

d. Organizar o arquivo de todos os processos que corram pelo depar-
tamento e mantê -los sob a sua guarda, promovendo nas épocas deter-
minadas o seu descongestionamento para o arquivo geral;

e. Executar os atos administrativos referentes aos processos de obras 
municipais por empreitada ou administração direta;

f. Assegurar o expediente resultante do acompanhamento da execução 
física, cronológica e financeira nas obras em curso ou fiscalização;

g. Receber e transferir diariamente para a tesouraria os valores re-
cebidos;

h. Assegurar a execução da correspondência relativa a atividade do 
Departamento;

i. Emitir alvarás no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação;

j. Promover a remessa à repartição de finanças da relação das licen-
ças e admissão de comunicações prévias de construção, reconstrução, 
alteração, ampliação ou demolição emitidas;

k. Promover a remessa ao Instituto Nacional de Estatística da relação 
das licenças e admissão de comunicações prévias de construção, recons-
trução, alteração, ampliação ou demolição e autorizações de utilização 
emitidas e assegurar o preenchimento de inquéritos ou estatísticas que 
sejam solicitados;

l. Assegurar a execução de todos os atos administrativos para que seja 
solicitada pelos dirigentes;

m. Assegurar todas as demais tarefas de natureza administrativa que 
resultem da atividade do departamento ou lhe sejam superiormente 
determinadas pelos dirigentes.

Artigo 17.º
Gabinete de Desenvolvimento Económico

São atribuições e competências do GDE:
a. Propor, avaliar e acompanhar projetos de desenvolvimento, bem 

como acompanhar as políticas de desenvolvimento económico com os 
restantes serviços municipais;

b. Realizar a ligação entre o tecido empresarial e as diversas entidades 
públicas e privadas, locais, regionais e nacionais;

c. Promover o fácil acesso dos empresários à informação, esclareci-
mentos sobre as possibilidades de investimento, dando conhecimento 
das exigências legais de modo a viabilizar o projeto;

d. Assegurar o apoio no relacionamento dos órgãos do Município com 
as atividades exercidas no concelho ou que nele se pretendam instalar, 
prestando nomeadamente as informações tomadas na área dos projetos 
de desenvolvimento;

e. Coordenar as ações destinadas a apoiar o comércio, a indústria, os 
serviços e o turismo;

f. Elaborar protocolos ou contratos com entidades externas ou do 
concelho.

Artigo 18.º
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística

1 — A DOPGU fica a cargo de um Chefe de Divisão, a quem compete 
coordenar o serviço.

2 — São atribuições e competências da DOPGU:
a. Os licenciamentos, autorizações, informações e admissão de co-

municações prévias no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação;

b. Os licenciamentos ou registos diversos — licenciamento indus-
trial, agropecuária, atividades económicas e outros licenciamentos que 
careçam de apreciação técnica;

c. A fiscalização preventiva e reativa do cumprimento das normas 
legais e regulamentares da competência do Município, bem como de 
deliberações ou decisões dos órgãos municipais nos domínios de urba-

nização e edificação, ocupação da via publica, publicidade, atividades 
económicas, mercados e feiras e outras atividades/licenciamentos em 
que o Município seja entidade coordenadora/licenciadora;

d. As notificações, elaboração de autos de notícia e embargos;
e. O planeamento e gestão do território;
f. Os projetos, topografia e desenho;
g. Os mercados e feiras.

Artigo 19.º
Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente

1 — A DOSUA fica a cargo de um Chefe de Divisão, a quem compete 
coordenar o serviço.

2 — São atribuições e competências da DOSUA:
a. As empreitadas de obras públicas;
b. As obras por administração direta;
c. A fiscalização de obras públicas;
d. A contratação pública;
e. O saneamento de águas residuais;
f. Os serviços urbanos;
g. As zonas verdes, parques e jardins;
h. O cemitério municipal;
i. A higiene e salubridade pública;
j. O parque de máquinas e viaturas;
k. Os estaleiros e oficinas municipais;
l. As outras infraestruturas e equipamentos municipais.

Artigo 20.º
Divisão de Ação Social e Educação

1 — A DASE, a cargo de um Chefe de Divisão a quem compete 
coordenar o serviço, compreende o Setor de Ação Social, e o Setor de 
Educação.

2 — São atribuições e competências da DASE:
a. Assegurar e superintender o desenvolvimento de toda a atividade 

respeitante à Divisão;
b. Preparar o expediente para a resolução superior;
c. Coordenar diretamente os setores que integram a Divisão;
d. Dirigir o pessoal afeto à Divisão;
e. Estudar e propor alterações ao funcionamento dos serviços, quando 

se justificar.

Artigo 21.º
Setor de Ação Social

São atribuições e competências do SAS:
a. Fazer o Diagnóstico Social da Comunidade, estabelecendo proble-

mas prioritários na área do Município, identificar as suas causas, propor 
e desenvolver programas de ação no sentido de promover o bem -estar 
social dos indivíduos, famílias e grupos sociais, de forma a facilitar a 
sua inserção na comunidade;

b. Garantir o atendimento, estudo e encaminhamento de situações-
-problema existentes no concelho, sempre que possível, em articulação 
com os serviços da autarquia e os restantes serviços existentes na co-
munidade, tendo sempre em vista uma maior conjugação de esforços e 
maximização de resultados;

c. Propor as medidas adequadas a desenvolver nos planos de ativi-
dades anuais;

d. Propor e desenvolver ações de combate à marginalização e de 
reintegração na vida social da população carenciada e com problemas 
sociais, em articulação com outros serviços e projetos;

e. Colaborar com outros serviços e projetos na reinserção social de 
indivíduos ou de grupos específicos com dificuldades de inserção na 
comunidade, nomeadamente ao nível da deficiência;

f. Colaborar com as Instituições Particulares de Solidariedade Social 
e promover ações conjuntas, seja ao nível da infância, juventude ou da 
terceira idade;

g. Promover a criação de Grupos de Voluntariado com funções de 
apoio a famílias, dando -lhe apoio técnico;

h. Apresentar e propor candidaturas a projetos no âmbito do mercado 
social de emprego, de acordo com as candidaturas existentes, a serem 
apoiadas conjuntamente com outras entidades oficiais e privadas;

i. Dinamizar atividades culturais e recreativas, ao nível da infância, 
juventude e terceira idade;

j. Prestar esclarecimentos sobre os apoios desenvolvidos e prestados 
pela Câmara a grupos, famílias e indivíduos carenciados;

k. Promover ações ao nível da prevenção e promoção da saúde em 
colaboração com os serviços de saúde;

l. Estudar e diagnosticar as carências habitacionais do concelho;
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m. Propor superiormente as medidas adequadas na resolução dos 
problemas habitacionais e fazer constar do Plano de Atividades do 
Município;

n. Apreciar e propor superiormente os pedidos e candidaturas de 
apoio para realojamento ou recuperação habitacional da população 
carenciada;

o. Dinamizar a Rede Social;
p. Prestar apoio técnico e administrativo à Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens de Tábua;
q. Prestar serviços de psicologia e orientação escolar aos agrupamentos 

de escolas do ensino básico.

Artigo 22.º
Setor de Educação

São atribuições e competências do SE:
a. Propor, com base em estudos da situação, a construção de equi-

pamentos escolares, bem como a organização e gestão da rede educa-
tiva;

b. Efetuar o levantamento das necessidades e propor a realização de 
obras de conservação nos estabelecimentos de educação pré -escolar e 
de 1.º ciclo do ensino básico;

c. Efetuar o levantamento de necessidades em apetrechamento escolar, 
propor a aquisição ou a substituição de equipamentos degradados;

d. Manter atualizada a Carta Educativa do concelho;
e. Elaborar o projeto educativo local tendo em conta as políticas 

definidas para a área;
f. Executar as políticas definidas nas áreas de educação pré -escolar 

e 1.º ciclo do ensino básico;
g. Organizar e coordenar o funcionamento dos transportes escolares, 

conciliando os mesmos com as orientações de encaminhamento peda-
gógico definidas pelo Ministério da Educação;

h. Propor a elaboração de protocolos ou contratos de fornecimento 
de refeições nos estabelecimentos de ensino que integram o serviço de 
refeições no âmbito da componente de apoio à família;

i. Coordenar e acompanhar o fornecimento de refeições, bem como 
das atividades desenvolvidas nos prolongamentos de horário nos esta-
belecimentos de ensino que integrem estes serviços na componente de 
apoio à família;

j. Gerir os recursos humanos, da responsabilidade da autarquia, afetos 
aos estabelecimentos de ensino, de forma a operacionalizar eficazmente 
as atividades da componente de apoio à família ou o apoio às atividades 
letivas;

k. Coordenar, operacionalizar e analisar os processos de inscrição dos 
alunos na componente de apoio à família, bem como os pagamentos do 
referido serviço por parte dos encarregados de educação;

l. Garantir a representação da Câmara em comissões, delegações, 
assembleias de escola e outros grupos de participação, constituídos para 
apreciar matérias da sua área de intervenção.

Artigo 23.º
Divisão do Desporto e Juventude, e Cultura e Turismo

1 — A DDJCT, a cargo de um Chefe de Divisão a quem compete 
coordenar o serviço, compreende o Setor do Desporto e Juventude, e o 
Setor da Cultura e Turismo.

2 — São atribuições e competências da DDJCT:
a. Assegurar e superintender o desenvolvimento de toda a atividade 

respeitante à Divisão;
b. Preparar o expediente para a resolução superior;
c. Coordenar diretamente os setores que integram a Divisão;
d. Dirigir o pessoal afeto à Divisão;
e. Estudar e propor alterações ao funcionamento dos serviços, quando 

se justificar.

Artigo 24.º
Setor do Desporto e Juventude

São atribuições e competências do SDJ:
1 — Do desporto:
a. Assegurar o bom funcionamento das várias instalações despor-

tivas;
b. Assegurar o atendimento ao público que se dirige diariamente às 

várias instalações desportivas, prestando -lhes todas as informações 
necessárias dentro do âmbito das suas competências;

c. Assegurar a manutenção das várias instalações desportivas, bem 
como de todo o seu equipamento;

d. Promover a aquisição de materiais e equipamentos necessários ao 
desempenho da atividade;

e. Organizar e desenvolver atividades desportivas nas várias insta-
lações desportivas;

f. Propor a criação e dinamização de infraestruturas desportivas (na-
turais e artificiais) para o desenvolvimento harmonioso do desporto, 
junto das populações;

g. Fomentar a prática desportiva e de ocupação de tempos livres;
h. Fomentar e apoiar o desenvolvimento de coletividades desportivas 

e recreativas do concelho.

2 — Da juventude:

a. Desenvolver iniciativas de apoio à juventude e à mobilidade ju-
venil;

b. Assegurar a gestão e coordenação das iniciativas municipais des-
tinadas à juventude;

c. Promover projetos e atividades de ocupação dos tempos livres dos 
jovens, principalmente durante os períodos de férias escolares;

d. Assegurar o desenvolvimento de atividades ligadas à sensibilização 
e recuperação dos jovens face às diversas problemáticas atuais.

Artigo 25.º

Setor da Cultura e Turismo

São atribuições e competências do SCT:

1 — Da cultura:

a. Assegurar o bom funcionamento da Biblioteca Municipal;
b. Assegurar o atendimento ao público que se dirige diariamente à 

Biblioteca Municipal, prestando -lhes todas as informações necessárias 
no âmbito das suas competências;

c. Organizar e desenvolver eventos culturais nos espaços da Biblio-
teca Municipal;

d. Promover a aquisição de materiais, livros, publicações e equipa-
mentos necessários ao desempenho da atividade;

e. Assegurar a catalogação, disposição e organização dos vários do-
cumentos;

f. Promover a leitura pública e a leitura em espaços públicos;
g. Investigar e catalogar o acervo patrimonial do município;
h. Assegurar a conservação e exposição do espólio municipal exis-

tente;
i. Propor a aquisição de documentos e outros acervos para o espólio 

municipal;
j. Assegurar o acesso público às coleções que constituem o património 

cultural do Município;
k. Coordenar e assegurar a receção e visitas guiadas;
l. Investigar e catalogar o acervo patrimonial concelhio;
m. Concretizar programas de investigação nas áreas da museologia;
n. Manter o Museu em boas condições de operacionalidade.

2 — Do turismo:

a. Participar na definição das políticas de turismo que digam respeito 
ao concelho, prosseguidas pelos organismos ou instituições envolvi-
das;

b. Propor a programação, organização, coordenação e direção in-
tegrada das atividades operativas de fomento e desenvolvimento do 
turismo;

c. Coordenar a atuação do Posto de Turismo Municipal, de forma a 
centralizar o apoio ao turista e promover simultaneamente a diversidade 
turística do concelho;

d. Assegurar o diálogo e a coordenação permanente entre o Município 
e os agentes de animação turística, designadamente as coletividades lo-
cais que asseguram a promoção e organização de eventos de reconhecido 
interesse para o turismo;

e. Assegurar contactos com os diversos organismos regionais e na-
cionais de fomento do turismo;

f. Promover a organização de eventos tradicionais de interesse turístico 
e, no mesmo âmbito, incentivar e apoiar a organização de acontecimentos 
promovidos por outras entidades;

g. Levar a efeito, em parceria com outros operadores no País e no 
estrangeiro, iniciativas promocionais do concelho;

h. Estudar, propor e promover medidas de estímulo aos operadores 
hoteleiros, comerciais e industriais que se distingam pelo espírito em-
preendedor e de serviço público numa prática de qualidade que prestigie 
o Município;

i. Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos de abertura de concursos ou outros procedimentos para a aquisição 
de bens e serviços destinados à Divisão. 
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 ANEXO III

Organograma do Município de Tábua 

  
 205552318 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 470/2012

Concurso externo de ingresso para constituição de relação jurídica 
de emprego em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de tra-
balho na categoria de especialista de informática de grau 1, nível 
2 da carreira de especialista de informática.
Nos termos do disposto no artigo 50.º; no n.º 2 do artigo 6.º; na 

alínea b) do n.º 1; nos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro; 
3-B/2010, de 28 de abril; 34/2010, de 2 de setembro e 55-A/2010, de 
31 de dezembro e do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, torna-se público que, por deliberação da Câmara 
Municipal de 7 de dezembro de 2011, se encontra aberto pelo prazo 
de 12 dias úteis a contar da data da publicação do respetivo aviso 
no Diário da República, concurso externo de ingresso, destinado ao 
preenchimento de um posto de trabalho na categoria de Especialista 
de Informática Grau 1, Nível 2 (estagiário), da carreira de Especia-
lista de Informática.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de de-
zembro; Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro alterado pela Lei 
n.º 3-B/2010, de 28 de abril; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro com a redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril; Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro e Código do 
Procedimento Administrativo e também na parte que lhe for aplicável, 
o disposto na Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro.

De acordo com as disposições conjugadas do artigo 106.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro na redação atual e do artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de março, este concurso rege-se 
também pelo disposto nos diplomas a seguir mencionados, ainda que 
com as necessárias adaptações: Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho 
aplicável à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de 
junho; Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de março; Portaria n.º 358/2002, 
de 3 de abril.

2 — Reservas de recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro com a redação dada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, declara-se não se encontrarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo continuando 
dispensada a consulta à Entidade Centralizadora para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC) por não se encontrar constituída e 

em funcionamento a entidade, conforme informação disponível no site 
da Direção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP).

3 — Descrição de funções/Caracterização do posto de trabalho:
3.1 — Em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal 

aprovado para 2011, a caracterização do posto de trabalho é a seguinte: 
Desempenhar funções de conceção e aplicação nas áreas de gestão e 
arquitetura de sistemas de informação, infraestruturas tecnológicas e 
engenharia de software. Colaborar na definição de políticas, no desen-
volvimento dos sistemas e tecnologias de informação, na modelização 
de testes, na avaliação de protótipos e na realização de atividades de 
consultadoria e auditoria especializada. Estudar o impacte dos sistemas 
e das tecnologias de informação na organização do trabalho e no sistema 
organizacional propondo medidas adequadas para a introdução de ino-
vações na organização e funcionamento dos serviços e para a formação 
dos utilizadores da informática. Participar no planeamento e no controlo 
de projetos informáticos.

3.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores dete-
nham qualificação, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro na redação atual.

4 — Posição remuneratória: Será determinada com base no n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugado com o 
n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, ambos na sua 
atual redação, atento o disposto no n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 55-A/2010, 
de 31 de dezembro.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de janeiro, na redação atual (18 meses).

6 — Local de trabalho: Área do Município de Viana do Alentejo.
7 — Composição e identificação do Júri do Procedimento Concursal:
Presidente: João António Merca Pereira, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Viana do Alentejo.
Vogais efetivos: Cláudia Isabel Varela Ribeiro, Chefe da Divisão de 

Administração Urbanística e Processual da Câmara Municipal de Viana 
do Alentejo; e Domingos José Nunes da Rocha, Chefe da Divisão de 
Infraestruturas Municipais e Serviços Urbanos da Câmara Municipal 
de Viana do Alentejo.

Vogais suplentes: Maria d’Aires Vera Figueira Vilela, Chefe da Divisão 
de Gestão de Recursos da Câmara Municipal de Viana do Alentejo; e 
António Joaquim Vinagre Padeirinha, Chefe da Divisão de Desenvol-
vimento Social e Humano da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pela vogal Cláudia Isabel Varela Ribeiro.
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8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais de admissão: Ser detentor, até à data limite 

para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admis-
são previstos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 239/99, de 25 de 
junho, e no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, adaptada 
à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei Especial ou Convenção Internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos a Nível Habilitacional e Profissional: Os candidatos 
deverão possuir Licenciatura em Engenharia Informática.

8.3 — Requisitos específicos:
8.3.1 — Para cumprimento das disposições conjugadas nas alíneas a) 

e b) do n.º 5 do artigo 6.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia-se de entre os 
trabalhadores que se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial ou que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo inde-
terminado.

8.3.2 — Considerando os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme de-
liberação da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária de 7 de 
dezembro de 2011.

8.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Município de Viana do Alentejo, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.4 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

9 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo: 12 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoria-
mente mediante preenchimento de formulário-tipo, disponível na Secção 
de Pessoal e na página eletrónica do Município (www.cm-vianadoa-
lentejo.pt), podendo ser entregues pessoalmente na Secção de Pessoal 
dentro das horas normais de expediente, ou enviados pelo correio, com 
aviso de receção para a Câmara Municipal de Viana do Alentejo, Rua 
Brito Camacho, n.º 13, 7090-237 Viana do Alentejo.

9.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

9.4 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias e ou profissionais;
c) Fotocópia do documento comprovativo das ações de formação 

frequentadas, se for o caso;
d) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-

tem as funções/atividades exercidas, bem como a duração das mesmas 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções 
ou atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

e) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria 
de que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções;

A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais 
encontra-se substituída por declaração do candidato no formulário-tipo 
de candidatura.

10 — Falsas declarações: As falsas declarações prestadas pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de 
exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que 

descreve no seu curriculum, a apresentação de documentos comprova-
tivos das suas declarações.

11 — Acesso às atas: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, as atas do 
Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
quando solicitadas.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Os métodos de seleção a utilizar são a Prova de Conhecimen-

tos (PC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
12.2 — Cada um dos métodos de seleção utilizados será elimina-

tório pela ordem enunciada, sendo excluído o candidato que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

12.3 — A Prova de Conhecimentos (PC) será de natureza teórica, 
visando avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função. 
Assumirá a forma escrita e será de realização individual, valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas. 
Terá a duração de 3 horas e incidirá sobre as seguintes matérias:

Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento 
dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro com a redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

Redes Microsoft, Hardware e Licenciamento de Software.

12.4 — A Prova de Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos. Será de realização 
individual, valorada numa escala de 0 a 20 valores, com a duração de 
30 minutos. Serão ponderados os seguintes fatores:

a) Capacidade de expressão;
b) Motivação profissional e interesse pelo posto de trabalho a ocupar;
c) Relacionamento interpessoal, disponibilidade e dinamismo.
12.5 — A classificação final (CF) dos candidatos resultará da seguinte 

fórmula:
CF = 2PC + EPS/3

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos ou fase de seleção equivale à eliminação do procedimento 
concursal.

14 — A lista dos candidatos admitidos será afixada no edifício dos 
Paços do Município de Viana do Alentejo e disponibilizada na respetiva 
página eletrónica: www.cm-vianadoalentejo.pt cumprida que seja a 
tramitação para o exercício do direito de participação dos candidatos 
que devam ser excluídos.

15 — Os candidatos serão convocados para prestação das provas 
de conhecimentos, nos termos do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar será efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Viana do Alentejo e publicitada na página eletrónica (www.cm-viana-
doalentejo.pt).

17 — Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri elabora, 
no prazo máximo de 10 dias úteis, a decisão relativa à classificação final 
e ordenação dos candidatos e procede à respetiva audição no âmbito 
do exercício do direito de participação dos interessados, notificando-os 
para, no prazo de 10 dias úteis, contados nos termos do artigo 44.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, dizerem, por escrito, o que se 
lhes oferecer.

18 — A lista de classificação final será afixada no edifício dos Paços 
do Município de Viana do Alentejo, notificada aos candidatos nos termos 
das alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 
11 de julho e publicitada na página eletrónica do Município.

19 — Relativamente aos critérios de ordenação preferencial, esgo-
tados os critérios de ordenação constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro e subsistindo empate, a 
ordenação far-se-á em função do tempo de experiência profissional em 
áreas de atividade inerentes às do cargo a ocupar.

20 — Regime de estágio: Conforme a alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 
do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de março e obedecendo ao disposto 
no Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de julho com as alterações decorrentes 
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de dezembro, o estágio terá a duração 
de 6 meses.
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21 — A classificação do estágio traduzir-se-á numa escala de 0 a 20 
valores e resultará:

a) Da avaliação do relatório a apresentar pelo estagiário;
b) Avaliação do desempenho obtida durante aquele período;
c) Avaliação de cursos de formação que eventualmente venham a 

ter lugar.

22 — O candidato admitido a estágio será provido no lugar, desde que 
obtenha classificação final de estágio não inferior a Bom (14 valores).

23 — Quota de Emprego: Aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo os candidatos 
com deficiência declarar sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência e mencionar os elementos neces-
sários ao cumprimento do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro na redação atual, o presente aviso será 
publicitado: Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação; Na página eletrónica do Município 
de Viana do Alentejo (www.cm-vianadoalentejo.pt), por extrato, a partir 
da data de publicação no Diário da República; Num jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data 
de publicação no Diário da República.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Bernardino 
António Bengalinha Pinto.

305556296 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 471/2012
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna  -se público que por meu despa-
cho, datado de 28 de Dezembro de 2011, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis, procedimento concursal na modalidade de relação de 
emprego público por tempo determinado — termo resolutivo certo, 
pelo prazo de um ano, renovável, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Cerveira, na categoria de Assistente Operacional,

1 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho, no 
exercício de funções da extinta categoria de Auxiliar de Serviços Gerais, 
no serviço de obras municipais.

2 — O procedimento concursal destina  -se à admissão de um trabalha-
dor/a para colmatar as necessidades de serviço ao abrigo do disposto na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
conforme estabelecido no Mapa de Pessoal.

3 — Habilitações Académicas exigidas para a carreira de Assistente 
Operacional são as de Escolaridade Obrigatória.

4 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa  -se na área do 
Município de Vila Nova de Cerveira.

5 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento dos postos de trabalho a ocupar (um posto) e para efeito 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

6 — Posicionamento remuneratório: A remuneração é a corresponde 
à 1.ª Posição e ao nível 1, a que acresce o subsidio de refeição no valor 
de €4,27 dia.

7 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 
definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. Não 
podem ser admitidos candidatos que cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares de categoria e não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

a) Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia  -se entre trabalhadores que não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituída 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

b) Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número an-
terior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida

8 — Métodos de selecção e critérios: Avaliação curricular (AC) e 
Entrevista De Avaliação de Competências (EAC).

A) Avaliação Curricular (AC): este método será valorado na escala 
de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = (HAB + FP + EP) /3

sendo:
HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 

grau académico ou nível de qualificação certificada pelas entidades 
competentes:

Habilitações Académicas de grau exigido à candidatura — 18 va-
lores;

Superior ao grau exigido — 20 valores.

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionados com as exigências e as compe-
tências necessárias ao exercício da função, sendo apenas contabilizadas 
as acções de formação realizadas a partir de 2005:

a) Sem acções de formação — 10 valores;
b) Acção de formação com duração < a 35 horas +1 valor/cada acção, 

a acrescer à base de 10 valores;
c) Acções de formação com duração> a 35 horas — +2 valores/cada 

acção, a acrescer à base de 10 valores;

sendo que o valor máximo atribuído é apenas de 20 valores neste item.
EP = Experiência Profissional: considerando e ponderando com in-

cidência sobre a execução de actividades, em função pública ou equi-
valente, inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das 
mesmas:

Sem experiência profissional — 10 valores;
Até um ano de experiência — 12 valores;
De um ano até dois anos de experiência — 14 valores;
De dois anos até três anos de experiência — 16 valores;
Superior a três anos de experiência — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento em funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado, incluindo Estágio 
Profissional.

B) A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): que visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será efectuado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
designadamente:

I) Conhecimento do conteúdo funcional inerentes às funções a de-
sempenhar;

II) Capacidade de comunicação, sentido de responsabilidade e segu-
rança demonstrada na procura de soluções problemáticas hipoteticamente 
colocadas;

III) Conhecimentos específicos;
IV) Motivação relacionada com o projecto de carreira profissional e 

expectativas em relação ao lugar que concorre.

O guião da entrevista será associado a uma grelha de avaliação indivi-
dual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitati-
vas dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC + EAC) /2

sendo:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências.
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9 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale a desistência do concurso, bem como serão 
excluídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de selecção seguinte.

Em situação de igualdade de valoração aplica  -se o disposto no ar-
tigo 35.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Exclusão dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas no artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

11 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação, do dia, hora e local da realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma forma prevista no artigo 30.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 
9.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Vítor Manuel Passos Pereira, Chefe da Divisão Admi-

nistrativa e Financeira.
Vogais efectivos:
Sandro Renato Martins Lopes, Chefe da Divisão de Obras e Serviços 

Municipais.
Joaquim Fernando Costa Carvalho, Coordenador Operacional.

Vogais suplentes:
Técnica superior Anabela Gonçalves Oliveira.
Técnica superior Patrícia Guerreiro Martins.
Técnico superior Nuno José Freitas Couto Esteves.

O 1.º vogal suplente substituirá o Presidente nas suas faltas e Im-
pedimentos.

14 — Formalização das candidaturas: Deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento de formulário tipo, modelo, disponível nos 
Recursos Humanos desta Câmara Municipal, ou no site desta Autar-
quia em http://wwww.cm -vcncerveira.pt, e entregues pessoalmente 
na Secção de pessoal ou remetidas pelo correio registado com aviso 
de recepção, para Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, Praça 
do Município 4920  -284 Vila Nova de Cerveira, devendo constar, 
obrigatoriamente, sob pena de exclusão, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profis-
são, data de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do 
bilhete de identidade, número de contribuinte, residência, código 
postal, certificado de habilitações, telefone e endereço electrónico, 
caso exista.

Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
15 — O requerimento de admissão deverá ser obrigatoriamente acom-

panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum Vitae actualizado, detalhado, assinado e datado, 

podendo os candidatos referir quaisquer circunstâncias que reputem 
susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constitu-
írem motivo de preferência. Todos os elementos indicados têm de ser 
acompanhados dos respectivos comprovativos, sob pena de não serem 
considerados;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, com indicação 
da Instituição de ensino e respectiva classificação de curso;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão e número 
de contribuinte fiscal.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — A lista unitária de Ordenação Final dos Candidatos será publi-
citada no site desta Câmara Municipal http://www.cm -vncerveira.pt.

28 de Dezembro 2011. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Vaz Carpinteira.

305540046 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 472/2012

Contratações a termo resolutivo incerto, na categoria de Assistente 
Operacional, área de Sapador Florestal, da carreira geral 

de Assistente Operacional
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torno público que, por meu 
Despacho de 23 de Dezembro de 2011, em conformidade com a Lista 
Unitária de Ordenação Final publicada por Aviso n.º 23645/2011, na 
2.ª série do Diário da República, n.º 234, de 07 de Dezembro de 2011, 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo incerto com Augusto Manuel Rua Trindade, Carlos Alberto 
Cunha Saraiva, Paulo Jorge Cardoso Inácio, Jorge Miguel Ramos Ferreira 
e José Augusto Lourenço Pinto após negociação salarial, com efeitos a 
partir de 01 de Janeiro de 2012, integradas na carreira geral de Assistente 
Operacional, com a categoria de Assistente Operacional, área de Sapador 
Florestal, e posicionados na 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 
1, da respectiva tabela remuneratória única.

23 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. José Mor-
gado Ribeiro.

305514531 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Edital n.º 44/2012
Luís Filipe Soromenho Gomes, presidente da câmara municipal de 

Vila Real de Santo António torna público, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 91.º da lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, que de 
acordo com o previsto no artigo 106 da lei n.º 5/2004 de 10 de fevereiro 
(Lei das Comunicações Eletrónicas) sob proposta da câmara municipal 
de Vila Real de Santo António, aprovada na reunião ordinária de 4 de 
outubro de 2011, a assembleia municipal, na sessão ordinária de 30 de 
novembro de 2011 aprovou, o percentual a aplicar no ano de 2012 de 
0,25 %, relativo a direitos e encargos de implantação, passagem e atra-
vessamento de sistemas, equipamento e demais recursos das empresas 
(TMDP) que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas.

Para constar e conhecimento geral se lavrou o presente edital e ou-
tros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo e é objeto 
de publicação no boletim municipal, num jornal regional, na página 
eletrónica do município e no Diário da República.

26 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Soromenho Gomes.

305552529 

 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 473/2012

Celebração de Contratos de Trabalho em Funções Públicas
por Tempo Indeterminado

Em cumprimento do disposto na al. b), do n.º 1, do artigo 37.º, ar-
tigo 21.º e al. a), do n.º 1, do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para preenchimento dos postos de trabalho abaixo 
indicados, abertos por aviso n.º 10788/2011, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 93, de 13 de maio de 2011 e após negociação do 
posicionamento remuneratório, foram celebrados contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, hoje, dia 27 de dezembro 
de 2011, com os seguintes trabalhadores:

Um assistente técnico: Otília de Jesus Pinheiro Fernandes, vencimento 
mensal ilíquido de 683,13€, correspondendo à 1.ª posição remunera-
tória, nível remuneratório 5, para prestar funções no serviço de contra 
ordenações, da divisão jurídica;

Um assistente técnico: Vera Alexandra Malheiro Pereira, vencimento 
mensal ilíquido de 683,13€, correspondendo à 1.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 5, para prestar funções no serviço de execuções 
fiscais, da divisão jurídica;

Nove assistentes operacionais (área funcional de cantoneiros de lim-
peza): Rosa Tuna Meireles, Daniel Filipe Silva Malheiro, Bernardino 
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Malheiro Pimentel, Maria Filipa Dias de Lima, Francisco José Costa 
Peixoto, Jaime Manuel Oliveira Araújo, Custódio Marques de Araújo, 
Sónia Raquel da Silva Mota e António Pedro Martins Pereira, vencimento 
mensal ilíquido de 485,48€, correspondendo à 1.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 1, para prestarem funções no serviço de higiene 
urbana, da divisão de ambiente;

Para os efeitos previstos nos artigo 73.º e al. b), n.º 1, do artigo 76.º do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados com 
o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e com o artigo 1.º, do 
Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março, o qual vem estender 
a todos os trabalhadores as condições de trabalho prevista no Acordo Cole-
tivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, nomeadamente, o previsto na 
cláusula 6.ª, o júri do período experimental terá a seguinte composição:

Para os dois postos de trabalho da carreira de assistente técnico:
Presidente: Ângela Maria Rocha Dias Pinheiro Costa, chefe de di-

visão.
Vogais efetivos: Maria Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro e Sofia 

Isabel Ferreira Cruz Sampaio Freitas, ambas chefe de divisão.
Vogais suplentes: José Manuel Fonseca Figueiras, chefe de divisão e 

Isabel Cristiana Vivas Gomes Alves, técnica superior.

Para os efeitos previstos nos artigo 73.º e al. a), n.º 1, do artigo 76.º do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados 
com o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o júri do 
período experimental terá a seguinte composição:

Para os nove postos de trabalho da carreira de assistente operacional 
(área de cantoneiros de limpeza):

Presidente: José Paulo Pinto Pereira, chefe de divisão.
Vogais efetivos: Maria Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro, chefe de 

divisão e Aníbal Estêvão de Sá Lopes, encarregado geral operacional.
Vogais suplentes: Adelino Manuel Pinheiro Marques Silva e Isabel 

Cristiana Vivas Gomes Alves, ambos técnicos superiores.
27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Fer-

nando Nogueira Cerqueira Vilela, Dr.
305527979 

 Aviso n.º 474/2012

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na al. b), do n.º 1, do artigo 37.º, ar-
tigo 21.º e al. a), do n.º 1, do artigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, torna-se público que, na sequência de procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para preenchimento dos seguintes lugares:

um posto de trabalho da carreira de Técnico Superior — área funcional 
de Medicina Veterinária;

um posto de trabalho da carreira de Técnico Superior — área fun-
cional de Direito;

Abertos por aviso n.º 6541/2011, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 49, de 10 de março de 2011e retificado por aviso 
retificativo n.º 782/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 86, de 04 de maio de 2011, e após negociação do posicionamento 
remuneratório, foram celebrados contratos de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, hoje, dia 27 de dezembro de 2011, com 
os respetivos trabalhadores:

Maria Antónia Feio de Lira Fernandes, vencimento mensal ilíquido 
de 1.201,48€, correspondendo à 2.ª posição remuneratória, nível remu-
neratório 15, para prestar funções na Divisão de Ambiente.

Filipa Dantas Vilela, vencimento mensal ilíquido de 1.201,48€, cor-
respondendo à 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, para 
prestar funções na Divisão de Ambiente.

Para os efeitos previstos nos artigo 73.º e al. c), n.º 1, do artigo 76.º 
do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conju-
gados com o artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro e com 
o artigo 1.º, do Regulamento de Extensão n.º 1-A/2010, de 2 de março, 
o qual vem estender a todos os trabalhadores as condições de trabalho 
prevista no Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, 
nomeadamente, o previsto na cláusula 6.ª, o júri do período experimental 
terá a seguinte composição:

Para um posto de trabalho da carreira de técnico superior (área fun-
cional de Medicina Veterinária):

Presidente: José Paulo Pinto Pereira, Chefe de Divisão de Obras por 
Administração Direta;

Vogais efetivos: Maria Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos e José Manuel Fonseca Figueiras, Chefe 
de Divisão de Urbanização.

Vogais suplentes: Sofia Isabel Ferreira da Cruz Sampaio de Freitas, 
Chefe de Divisão de Administração e Finanças e Rosa Maria da Silva 
Machado, Técnica Superior.

Para um posto de trabalho da carreira de técnico superior (área fun-
cional de Direito):

Presidente: Ângela Maria Rocha Dias Pinheiro e Costa, Chefe de 
Divisão Jurídica;

Vogais efetivos: Maria Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro, Chefe 
da Divisão de Recursos Humanos e Ana Paula Bettencourt Pereira, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes: Sofia Isabel Ferreira da Cruz Sampaio de Freitas, 
Chefe de Divisão de Administração e Finanças e Isabel Cristiana Vivas 
Gomes Alves, Técnica Superior. 

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Fer-
nando Nogueira Cerqueira Vilela, Dr.

305530983 

 Aviso n.º 475/2012

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na al. b), do n.º 1, do artigo 37.º, ar-
tigo 21.º e al. a), do n.º 1, do artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado para preenchimento do seguinte lugar:

Um posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico — área da 
DUE.

Aberto por aviso n.º 6541/2011, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 49, de 10 de março de 2011 e retificado por aviso reti-
ficativo n.º 782/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 86, de 04 de maio de 2011, e após negociação do posicionamento 
remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, hoje, dia 29 de dezembro de 2011, com a 
respetiva trabalhadora:

Maria Cecília Cerqueira Azevedo, vencimento mensal ilíquido de 
683,13€, correspondendo à 1.ª posição remuneratória, nível remunera-
tório 5, para prestar funções na Divisão de Urbanização e Edificação;

Para os efeitos previstos nos artigo 73.º e al. b), n.º 1, do artigo 76.º do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conjugados 
com o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e com o 
artigo 1.º, do Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março, 
o qual vem estender a todos os trabalhadores as condições de trabalho 
prevista no Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, 
nomeadamente, o previsto na cláusula 6.ª, o júri do período experimental 
terá a seguinte composição:

Presidente: José Manuel Fonseca Figueiras, Chefe de Divisão de 
Urbanização e Edificação;

Vogais efetivos: Maria Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro, Chefe 
da Divisão de Recursos Humanos e Michele Alves, Chefe de Divisão 
de Fiscalização, Mobilidade e Trânsito;

Vogais suplentes: António José Silva Santos, Técnico Superior e Isabel 
Cristiana Vivas Gomes Alves, Técnica Superior.

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Fer-
nando Nogueira Cerqueira Vilela, Dr.

305536175 

 FREGUESIA DE CARNOTA

Aviso n.º 476/2012

Regulamento de Utilização das Carrinhas de 9 Lugares

Preâmbulo

A necessidade de se criar um Regulamento de Utilização das Carri-
nhas de 9 Lugares, da Junta de Freguesia de Carnota, justifica -se com 
a crescente solicitação, por parte de diversas entidades, para a cedência 
dos veículos, assim com o objectivo de tornar mais transparentes as 
regras de utilização e cedência das viaturas, bem como adaptar o proce-
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dimento as melhores regras de eficiência do uso dos recursos públicos, 
coadunando -se as possibilidades da autarquia com as necessidades das 
instituições da nossa freguesia.

Assim, a Junta de Freguesia de Carnota na sua reunião de 08 de 
Setembro de 2011 deliberou ao abrigo da alínea e) e alínea b) do n.º 1 
do artigo 34.º da Lei n.º 5 -A/02, de 11 de Janeiro, aprovar apresente 
proposta de Regulamento, para ser enviada à Assembleia de Freguesia 
de Carnota, para efeitos do disposto nas alíneas j)do artigo 17.º da Lei 
n.º 5 -A/02, de 11 Janeiro.

Artigo 1.º
Lei habilitante

Constituem leis habilitantes deste Regulamento os artigos 17.º n.º 2, 
alínea j), e 34.º n.º 5 alínea b) da Lei n.º 5 -A/02, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as normas de utilização e cedên-
cia das Carrinhas de 9 lugares, propriedade da Junta de Freguesia de 
Carnota.

Artigo 3.º
Objecto

1 — As viaturas referidas no artigo anterior podem ser utilizadas ou 
cedidas, nas condições do presente Regulamento, às escolas, associa-
ções desportivas, culturais e recreativas, instituições de solidariedade 
social e por entidades colectivas, sem fins lucrativos, sedeadas na área 
da Freguesia de Carnota, a definir pelo executivo, sempre que dessa 
utilização resulte benefício para a população da freguesia.

2 — A cedência ou utilização não pode, de modo algum, afectar o 
serviço da Junta de Freguesia, conforme o plano anualmente aprovado 
ou as iniciativas pontuais organizadas pela Junta de Freguesia.

Artigo 4.º
Normas para a cedência

1 — As Viaturas só podem ser cedidas e utilizadas pelas Instituições 
legalmente constituídas.

2 — A Junta de Freguesia só cederá as viaturas às Instituições nos 
dias úteis da semana. Só em casos excepcionais e de interesse para a 
Freguesia é que poderão ser cedidas nos outros dias (Sábado, Domingo 
e Feriados).

3 — As viaturas só poderão ser cedidas desde que se destinem a apoiar 
a concretização dos fins e objectivos estatutários das instituições, bem 
como o cumprimento dos seus planos de actividades.

4 — A cedência deverá ser feita de acordo com as seguintes prefe-
rências:

a) Interesse para a Freguesia;
b) Preferência à Entidade que, no ano em causa, tenha utilizado menos 

vezes as viaturas;
c) Nos casos em que haja pedidos simultâneos de entidades para uti-

lizarem as viaturas e que já tenham utilizado o mesmo número de vezes, 
prefere o pedido entrado em primeiro lugar nos serviços.

Artigo 5.º
Registo de pedidos

Os pedidos de cedência e utilização das viaturas serão registados em 
livro próprio, por ordem cronológica, no qual deverá constar, no mínimo, 
os seguintes elementos:

a) Número e data do registo;
b) Nome e morada/sede do interesse;
c) Data e local de destino.

Artigo 6.º
Condições de cedência

1 — O pedido de cedência e utilização das viaturas é dirigido, sob a 
forma de requerimento, ao Presidente da Junta de Freguesia com, pelo 
menos, quinze dias de antecedência em relação à data pretendida para 
a sua utilização e nele deve constar:

a) Nome, morada/sede do interessado e número de contribuinte fiscal;
b) O objectivo da deslocação e o número de pessoas a transportar;
c) O responsável pela deslocação, o local, dia e hora da partida;
d) O itinerário do percurso e a hora provável de chegada;

2 — Os serviços da Junta de Freguesia responsáveis pelo registo, 
confirmarão as cedências ou informarão da sua impossibilidade até ao 
10.º dia que antecede a data da sua utilização, assim como verificarão 
o estado da viatura no acto de recepção.

3 — Em casos excepcionais poderão ser considerados e analisados 
os pedidos que não respeitem o prazo referido no n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Em caso de desistência, a entidade requisitante deverá informar, 
imediatamente, a Junta de Freguesia de Carnota com, pelo menos, 5 dias 
de antecedência.

Artigo 7.º
Regras de utilização

1 — Quando for efectuado transporte de crianças as viaturas só po-
dem ser conduzidas por motorista devidamente qualificado de acordo 
com o artigo 6.º da Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril, do Transporte de 
Crianças.

2 — As viaturas, por cada duas horas de viagem, deverão fazer uma 
paragem de quinze minutos para descanso do condutor e passageiros.

3 — A finalidade da cedência e utilização não pode ser alterada depois 
da decisão ter sido tomada. Se tal acontecer, o pedido será considerado 
como tendo dado entrada nos serviços na data em que é conhecida a 
alteração.

4 — O itinerário não pode ser alterado no decorrer do serviço, salvo 
por motivos de força maior.

5 — Não poderão ser transportadas nas viaturas quaisquer matérias 
ou equipamentos susceptíveis de lhe causar danos.

6 — É expressamente proibido fumar dentro das viaturas, devendo 
estas ostentar no seu interior, em locais bem visíveis, os respectivos 
sinais de proibição.

7 — No interior das viaturas são proibidas manifestações susceptí-
veis de perturbarem o motorista e colocarem em causa a segurança das 
mesmas e dos passageiros.

8 — Qualquer anomalia verificada no interior das viaturas será da 
responsabilidade da entidade requerente.

9 — A entidade requerente deve verificar o estado da viatura no acto 
do levantamento e garantir que na entrega a viatura não tenha danos 
adicionais.

Artigo 8.º
Responsabilidade

1 — O motorista é responsável pela limpeza, manutenção e conser-
vação das viaturas.

2 — O motorista fica obrigado a fazer cumprir o horário, itinerário, 
tempo de estadia e outras condições que lhe forem transmitidas pelos 
responsáveis do serviço, salvo motivo de força maior devidamente 
comprovada.

3 — A entidade utilizadora é a única responsável por quaisquer danos 
infligidos às viaturas pela acção dos passageiros.

4 — A entidade utilizadora é a única responsável por danos ou actos 
indignos praticados pelos passageiros nos locais de paragem da viatura.

5 — Todos os passageiros deverão acatar de imediato as ordens do 
motorista

Artigo 9.º
Penalizações

1 — A entidade que utilize as viaturas, cobrando aos passageiros um 
custo de utilização, do qual resultem lucros, fica para sempre impedida 
de a voltar a utilizar.

2 — Sem prejuízo de quaisquer outras sanções legais, que o acto 
praticado recomende, da responsabilidade da entidade utilizadora, poderá 
implicar, após apuramento dos factos culposos, a cessação da cedência 
da viatura pelo prazo mínimo de um ano.

3 — A aplicação das penalizações indicadas é da competência da 
Junta de Freguesia de Carnota.

Artigo 10.º
Informação e consulta

As entidades requerentes e utilizadoras das viaturas têm o direito à 
informação e consulta do Regulamento de Utilização das Carrinhas de 
9 Lugares, no acto do pedido de cedência.

Artigo 11.º
Disposições finais

Os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Junta de Fre-
guesia.
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Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após Aprovação da Assem-
bleia de Freguesia e devida publicação no Diário da República.

19 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Carnota, Nuno Pedro Correia Lopes Granja.

205540881 

 FREGUESIA DO CASTELO

Aviso n.º 477/2012
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de 

janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos aprovados ao procedimento concursal comum para constituição 
de relação pública de emprego por termo resolutivo incerto, com vista 
ao preenchimento de três postos de trabalho da carreira e categoria de 
Assistente Operacional, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia do 
Castelo, aberto por deliberação da Junta de Freguesia de 19 de outubro 
de 2011, cujo aviso de abertura n.º 21622/2011 foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 209, de 31 de outubro de 2011, depois de 
homologada por deliberação de Junta de Freguesia datada de 28 de 
dezembro de 2011.

1.º Ricardo Alexandre Guerreiro Rodrigues — 15 valores.
2.º Carlos Manuel Sousa Simão — 13,5 valores.
3.º Justino José Madeira Pila — 13 valores.
4.º Paulo Alexandre Dionísio Afonso — 12 valores.
5.º Marco André Gaspar Rodrigues — 12 valores.
6.º Élvis de Abreu Silva — 10,5 valores.
7.º Tiago Manuel Cordeiro da Silva — 10 valores.
8.º Sílvia Alexandra Ruivo Ferreira — 9 valores.
10.º Fernando Teodoro Martins Penim Polido — 8 valores.

Nos termos do n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista uni-
tária de ordenação final, que se encontra afixada nos serviços da Junta 
de Freguesia e na sua página internet.

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Dr. Francisco Jesus.

305536004 

 FREGUESIA DE FORTIOS

Aviso n.º 478/2012

Homologação da Lista de Classificação Final do Procedimento Con-
cursal Comum na Modalidade de Relação de Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado para o preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional do 
Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Fortios.
Nos termos do disposto no artigo 36.º, n.º 6, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro torna -se público que, em reunião de 28 de Dezembro 
de 2011, deliberou a Junta de Freguesia de Fortios homologar a lista de 
classificação final, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 3 de Outubro de 2011, a qual é a seguinte:

1.º Adelino do Rosário Cardoso Ferro — 16,82 valores;
2.º António Maria Bicho da Silva — 13,18 valores.

Candidatos Excluídos:
Luís Miguel Bairras Marcelino — a).
a) — Candidato excluído por não ter comparecido à Entrevista Pro-

fissional de Selecção.
28 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia de 

Fortios, Manuel Joaquim Lacão Carvalho.
305547612 

 FREGUESIA DE GLÓRIA

Aviso n.º 479/2012
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alte-

rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril,torna -se 

pública a lista unitária de ordenação final resultante do procedimento 
concursal comum para a ocupação de um posto de trabalho em regime 
de contrato de trabalho por tempo determinado na carreira/categoria 
de Assistente Operacional, aberto pelo Aviso n.º 22341/2011, 2.ª série, 
N.º 217, de 11 de Novembro de 2011, homologada por meu despacho 
no dia 26 de Dezembro:

1.º Carlos Duarte Pardal — 14,80 valores.
30 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, Óscar Soares 

da Fonseca.
305538305 

 FREGUESIA DE ODIVELAS

Aviso (extrato) n.º 480/2012

Abertura de procedimentos concursais comuns para preenchimento
de quatro postos de trabalho na modalidade

de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna  -se público que, em cumprimento da deliberação tomada 
na reunião da Junta de Freguesia de Odivelas de 14 de Dezembro de 
2011, pela qual foi autorizado, ao abrigo das alíneas f) e g) do n.º 1 do 
artigo 93.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, que seja promovido 
o recrutamento excepcional de trabalhadores para preenchimento dos 
postos de trabalho adiante indicados, previstos no mapa de pessoal desta 
autarquia, mediante a abertura de procedimentos concursais comuns com 
vista à constituição de relações jurídicas de emprego público a termo 
resolutivo certo pelo período de um ano, renovável se mantiverem as 
condições que justificam a contratação, se encontram abertos, pelo prazo 
de dez dias úteis, procedimentos concursais comuns para a ocupação dos 
seguintes postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Freguesia 
de Odivelas e não ocupados, a prover na modalidade de relação jurídica 
de emprego público titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo pelo período de um ano, renovável:

Para o sector de apoio ao Executivo — Serviço de Gestão de Pessoal
Referência A - 1 posto de trabalho de Assistente operacional, com a 

seguinte caracterização: Tem funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares. Designadamente, regista a entrada de documentação. Ela-
bora os mapas de assiduidade dos trabalhadores da J.F.O. Prepara as 
fichas de avaliação e auto avaliação do SIADAP. Controlo de Seguros 
de acidente pessoais e atestados médicos Elaboração do Balanço Social 
Preparação dos Protocolos para os projectos do I.E.F.P. É responsável 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização.

Para o sector de apoio ao Executivo — Serviço de Apoio ao órgão 
executivo

Referência B — 2 postos de trabalho de Assistente técnico, com a 
seguinte caracterização: Tem funções de natureza executiva, de aplica-
ção de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade. Dá apoio adminis-
trativo aos dirigentes da Junta de Freguesia, coordenando a agenda e a 
marcação de audiências e reuniões; estabelece contactos telefónicos e 
informáticos com outras entidades; assegura o secretariado das reuniões 
de Junta; assegura o expediente relativo ao recenseamento e organização 
de actos eleitorais; procede à recolha de dados e elabora mapas estatís-
ticos; assegura a recepção e expedição da correspondência de serviço 
bem como o respectivo registo, digitalização e classificação; organiza os 
ficheiros e arquivos tanto a nível informático como em suporte de papel, 
mantendo -os actualizados e procede ao aprovisionamento do material 
necessário à execução das tarefas que lhe estão cometidas.

Referência C — 1 postos de trabalho de Assistente técnico, com a 
seguinte caracterização: Tem funções de natureza executiva, de aplica-
ção de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade. Assegura a gestão 
técnica e operacional do parque de viaturas e máquinas da Junta de 
Freguesia. Mantém o controlo técnico do equipamento mecânico afecto, 
em termos operacionais e patrimoniais, a outras unidades orgânicas. 
Assegura as actividades de manutenção do parque de viaturas e má-
quinas. Presta apoio nas áreas técnicas para que o serviço esteja dotado 
aos outros serviços da Freguesia. Acompanha em caso de sinistro ou 
acidentes todos os procedimentos tendo em vista a defesa dos interesses 
da freguesia. Orienta a gestão do parque informático da freguesia de 
forma a assegurar -lhe coerência, fidelidade e eficácia e, de um modo 



1140  Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — 11 de janeiro de 2012 

geral, promover a utilização extensiva de tecnologias de informação e 
de comunicação adaptadas à actividade da freguesia. Analisa de modo 
continuado, no quadro das medidas de organização estrutural e funcional 
dos serviços e de desburocratização administrativa, as necessidades 
e prioridades dos diversos serviços quanto a soluções informáticas. 
Propõe e supervisiona tecnicamente todos os processos de aquisição 
de equipamentos e de suportes logísticos, gere e opera os sistemas de 
comunicação da freguesia, compreendendo as redes telefónicas e de 
transmissão de dados. Assegura a gestão técnica e operacional do parque 
de viaturas e máquinas da Junta de Freguesia. Mantém o controle técnico 
do equipamento mecânico afecto, em termos operacionais e patrimoniais 
a outras unidades orgânicas.

1.1 — De acordo com o disposto no artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os trabalhadores admitidos estão igualmente obri-
gados à realização de outras funções, não expressamente mencionadas, 
para as quais detenham a qualificação adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

1.2 — Os procedimentos concursais são válidos para os postos de 
trabalho em referência e caducam com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação previstas na legislação aplicável.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro, Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Portaria n.º 14/ -A/2011 de 6 de Abril e Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro (RCTPF).

3 — Consulta à ECCRC — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento no próprio organismo e, por ainda não 
se encontrar constituída e em funcionamento a Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) e não ter 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, encontra -se dispensada a consulta prévia 
àquela entidade.

4 — Local de trabalho — instalações da Freguesia de Odivelas sitas 
no concelho de Odivelas.

5 — Posicionamento remuneratório — nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, o posicionamento do trabalhador re-
crutado numa das posições remuneratórios da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — Nos termos do artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, poderá candidatar  -se aos presentes 
procedimentos concursais quem, até ao termo do prazo de entrega das 
candidaturas, fixado no presente aviso, reúna, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisito de vínculo
Poderão candidatar -se aos presentes procedimentos concursais candi-

datos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme autorização concedida pela deliberação acima citada, devendo, 
no entanto, ter -se em conta que, nos termos do n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, o recrutamento iniciar -se -á de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações ju-
rídicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado; ou

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.
Caso se verifique a impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 

postos de trabalho por aplicação dos n.os 1 a 5 do mesmo preceito legal 
serão os mesmos ocupados por candidatos com relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

6.3 — Nível habilitacional e área de formação académica — Para 
além dos requisitos mencionados no número anterior, os candidatos 
deverão ser titulares:

6.3.1 — Referência A.1.: (9.º ano) de escolaridade obrigatória
6.3.2 — Referência A.2 e A.3: 12.º Ano
6.3.8 — Em qualquer dos procedimentos concursais abrangidos pelo 

presente aviso, não é permitida a substituição das habilitações exigidas 
por formação ou experiência profissional.

7 — Métodos de selecção
7.1 — Os candidatos, estarão sujeitos aos seguintes métodos de se-

lecção, eliminatórios de per si:
a) Avaliação curricular, a qual visa analisar a qualificação dos can-

didatos, nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR; e,

b) Entrevista de avaliação de competências.
c) Prova escrita de conhecimentos que se destina a avaliar se, e em que 

medida, os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias 
ao exercício da função;

7.1.1 — A prova de Avaliação Curricular visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
com base na análise do respectivo currículo profissional.

7.1.2 — A Entrevista Profissional de Avaliação de Competências visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, permitindo uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

7.1.3 — A prova escrita de conhecimentos tem as seguintes caracte-
rísticas: visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da 
função, comporta uma única fase, é de realização individual, incide 
sobre conteúdos de natureza genérica e específica directamente rela-
cionados com as exigências da função, assume a forma escrita, reveste 
a natureza teórica e é constituída por questões de escolha múltipla e de 
desenvolvimento.

7.2 — As Provas de Conhecimentos sujeitam -se aos temas, legislação 
e bibliografia indicados a seguir. Durante a sua realização apenas será 
permitida a consulta da legislação abaixo indicada, desde que não esteja 
anotada nem comentada:

7.2.1 — Para todas as referências
a) Organização do Poder Político e da Administração Pública em 

Portugal Constituição da República Portuguesa alterada e republicada 
pela lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de Agosto;

b) Lei das Autarquias Locais — Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro;
c) Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-

cas — Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro;
d) Regime do contrato de trabalho em funções públicas — Lei 

n.º 59/2008 de 11 de Setembro (RCTPF);
e) Regime de vinculações, carreiras e remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro (LVCR);

f) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Ja-
neiro;

g) Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro.

7.2.2 — A actualização da legislação supra referenciada será da res-
ponsabilidade dos candidatos, sendo sobre a legislação actualizada que 
versarão as Provas de Conhecimentos.

7.2.3 — A Prova de Conhecimento terá a duração de 1 hora e 30 mi-
nutos, sendo a respectiva classificação expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas.

7.3 — Excepcionalmente, no caso do número de candidatos a cada 
um dos presentes procedimentos concursais ser de tal modo elevado 
(igual ou superior a 100) que torne impraticável a utilização de todos os 
métodos de selecção acima mencionados, ou que se revele que o número 
de candidatos, a utilizarem -se todos os referidos métodos de selecção, in-
viabiliza a conclusão de cada procedimento concursal até 29 de Fevereiro 
de 2012, aplicar -se -á apenas o método de selecção avaliação curricular 
(cf. alínea b) do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, na redacção 
da Lei n.º 55 -A/2010 e n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na 
redacção da Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril).

7.4 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção são 
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos — 40 %
b) Avaliação curricular — 30 %;
b) Entrevista Profissional de Avaliação de Competências — 30 %.

7.5 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de se-
lecção e a respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de actas de reuniões do júri do procedimento, 
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sendo as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas, nos 
termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

7.6 — A valoração final dos candidatos expressa  -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada métodos de selecção, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

7.7 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhes 
tenham sido aplicados métodos de selecção diferentes.

7.8 — No caso previsto no n.º 7.3 do presente aviso, a ponderação 
do único método de selecção obrigatório será de 100 %.

7.9 — São excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de selecção ou que obtenham uma valorização inferior 
a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como nas fases que com-
portem e na classificação final.

7.10 — Atenta a urgência dos presentes procedimentos, os mesmos 
decorrerão através da utilização faseada dos métodos de selecção, nos 
termos do disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos segundo e terceiro métodos a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tran-
ches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou do terceiro métodos aos 
restantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades 
que deram origem à publicitação do procedimento concursal.

7.11 — Classificação Final:
7.11.1 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, pela 

ordem constante do presente aviso, considerando -se excluído do pro-
cedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos de selecção, não lhe sendo aplicado o método 
de selecção seguinte.

7.11.2 — A classificação final resulta da fórmula abaixo indicada e 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética 
ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selecção aplicados:

CF = 0,30 AC + 0,30 PAC + 0,40 PC
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular.
PAC = Entrevista de Avaliação de Competências.
PC = Prova de conhecimentos

7.11.3 — A lista unitária de classificação final, após homologa-
ção, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público das instalações do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos e disponibilizada na sua página electrónica, 
em http//:www.jf -odivelas.pt

8 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República;

9 — Forma de apresentação da candidatura — as candidaturas de-
verão ser formalizadas mediante o preenchimento de formulário tipo, 
disponível nos Serviços Administrativos da Freguesia de Odivelas, sitos 
na Alameda do Poder Local, em Odivelas, podendo aí ser entregues 
pessoalmente ou remetidas pelo correio, com registo e aviso de recepção, 
para os referidos Serviços. Não são aceites candidaturas enviadas por 
correio electrónico.

9.1 — Do requerimento de admissão ao presente procedimento con-
cursal deverão constar os seguintes elementos actualizados:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da res-
pectiva referência bem como da carreira, categoria e actividade carac-
terizadoras dos postos de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, endereços postal e elec-
trónico, números de telefone e ou telemóvel;

c) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designa-
damente:

i) Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008;
ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos ao nível habilitacional.

d) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

9.2 — O formulário tipo deverá ser acompanhado dos documentos 
seguintes:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão a 
concurso referidos no ponto 6.1 do presente aviso (fotocópia do bilhete 
de identidade, certificado do registo criminal e atestado comprovativo 
dos requisitos de robustez e aptidão física, passado por médico no exer-
cício da sua profissão e fotocópia do boletim de vacinas). É dispensada 
a apresentação dos documentos indicados na presente alínea, desde que 
os candidatos declarem, no ponto 7 do formulário tipo, que reúnem os 
referidos requisitos.

b) Documento comprovativo do requisito habilitacional referido no 
ponto 6.3 do presente aviso (original ou fotocópia), no qual conste a 
média final.

c) Declaração comprovativa da titularidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, caso o candidato a detenha, 
emitida pela entidade empregadora pública à qual o candidato pertence, 
com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candi-
daturas, onde conste:

i) Modalidade de relação jurídica de emprego público e sua deter-
minabilidade;

ii) Carreira, categoria e actividade executada e respectivo tempo de 
serviço;

iii) Avaliação do desempenho referente ao último período de avaliação 
ou, se for o caso, declaração comprovativa de que o candidato não foi 
avaliado nesse período.

d) Curriculum Vitae, detalhado, paginado e assinado, do qual deve 
constar a identificação pessoal, habilitações literárias e profissionais, 
formação profissional, experiência profissional e avaliação do desem-
penho, com a indicação das funções com maior interesse para o lugar a 
que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda 
dever apresentar, por serem relevantes para a apreciação do seu mérito, 
sempre que haja lugar à utilização dos métodos de avaliação curricular 
e de entrevista de avaliação de competências.

e) Documentos comprovativos das declarações constantes do Cur-
riculum Vitae, nomeadamente no que respeita a formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.

9.3 — Para efeitos de suprimento da falta de avaliação do desempenho 
nos casos em que não lhe tenha sido atribuída, o candidato deve efec-
tuar, no Curriculum Vitae, uma descrição pormenorizada da formação 
profissional frequentada e do conteúdo das funções exercidas durante o 
período em que não foi notado, bem como a indicação de qualquer aper-
feiçoamento efectuado nesse período relativo à habilitação académica e 
profissional, devendo juntar os respectivos documentos comprovativos, 
nos termos da alínea e) do ponto 9.2.

9.4 — São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente 
previstos, a apresentação da candidatura fora de prazo, a falta de apre-
sentação do formulário tipo ou a sua não assinatura, a falta de entrega 
de algum dos documentos referidos na alínea a) do ponto 9.2 ou a falta 
de declaração, no formulário tipo, da reunião dos requisitos de admissão 
a concurso referidos no ponto 6.1 do presente aviso, bem como a falta 
de entrega de algum dos documentos referidos nas alíneas b) e d) do 
ponto 9.2.

9.5 — A não apresentação do documento referido na alínea c) do 
ponto 9.2 ou a falta de indicação, nesse documento, da modalidade de 
relação jurídica de emprego público e sua determinabilidade, implica 
ainda a não consideração da situação jurídico -funcional do candidato para 
efeitos de prioridade na fase de recrutamento, referida no ponto 15.

9.6 — A não apresentação dos documentos referidos na alínea e) do 
ponto 9.2 ou a falta de indicação da avaliação do desempenho ou da 
actividade e respectivo tempo de serviço no documento referido na alí-
nea c) do mesmo ponto, bem como a não apresentação dos documentos 
comprovativos mencionados no ponto 9.3., implica a não consideração 
desses elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, para 
efeitos de Avaliação Curricular.

9.7 — Os candidatos que sejam trabalhadores da Junta de Freguesia 
de Odivelas estão dispensados da apresentação do documento referido 
na alínea c) do ponto 9.2, considerando -se comprovada a modalidade de 
relação jurídica de emprego público e sua determinabilidade, a carreira, 
categoria, actividade executada e respectivo tempo de serviço e a avalia-
ção do desempenho referente ao último período de avaliação.

9.8 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior a 
60 % abrangidos pelo Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, são 
dispensados da apresentação imediata do documento comprovativo do 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de deverem 
indicar desde logo na candidatura, no ponto 7.1. do formulário tipo, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como os meios 
ou condições especiais que necessitam para a realização de algum ou 
alguns métodos de selecção.
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9.9 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência 
do candidato.

9.10 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

10 — Composição do júri do concurso:
O júri de cada um dos procedimentos concursais terá a seguinte 

constituição:
Presidente: Pedro Miguel Martins, Vogal da Junta de Freguesia
1.º Vogal: Helena Maria de Sousa Paiva, técnica superior
2.º Vogal: Ana Paula Rodrigues Costa Rodrigues

Suplentes:
1.º Vogal: José Fernando Nunes Mota, coordenador técnico
2.º Vogal: Judite das Dores Martins Farias Lourenço, coordenadora 

técnica

10.1 — O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do da Junta de Fre-
guesia de Odivelas e na página electrónica da Junta de Freguesia de 
Odivelas em http//: www.jf -odivelas.pt

12 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das seguintes formas:

a) E -mail, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações da Junta de Fre-
guesia de Odivelas.

13 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção são con-
vocados para a realização do método seguinte, pelas formas indicadas 
no número anterior.

14 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados 
os critérios de classificação preferencial estipulados no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

15 —O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente de classifica-
ção final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida e, esgotados por 
sua vez estes, dos candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou dos candidatos sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, tendo em conta 
que, pela deliberação da Junta de Freguesia acima citada, tal recruta-
mento já foi autorizado, em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

16 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de Março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

17 — Quaisquer esclarecimentos relativos aos presentes procedi-
mentos concursais serão prestados durante o horário de atendimento, no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, à Rua José Gomes Ferreira, 
23, Odivelas, ou pelo telefone n.º 21 1933127.

29 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Odivelas, Vítor Manuel Lourenço Machado.

305556936 

 FREGUESIA DE SÃO JOÃO DOS MONTES

Aviso n.º 481/2012

Procedimento Concursal Comum de Recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em Regime de Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas por Tempo Determinado, por um ano
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do 

n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se 
público que, por deliberação do executivo da Junta de Freguesia de 
S. João dos Montes de 20 de Dezembro de 2011, se encontra aberto, 
procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado (termo resolutivo certo), 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento neste organismo, ficando assim dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, 
Portaria N.º 1553 -C/2008, de 31 DE Dezembro e Código do Procedi-
mento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Freguesia de S. João dos Montes.
5 — Caracterização do posto de trabalho:
— Carreira e categoria de assistente operacional (auxiliar adminis-

trativa).
Posto de trabalho (Um) — Assegurar funções de natureza executiva, e 

executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento 
dos órgãos e serviços.

6 — Remuneração: 485,00€.
7 — Requisitos de admissão:
Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos 

requisitos gerais de admissão previsto no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos específicos de admissão:
Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 

artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. O recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que:

Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relação jurídica 
de emprego público, constituídas por tempo indeterminado;

Se encontram colocados em situação de mobilidade especial.

8.1 — Nível habilitacional exigido:
— Carreira e categoria de assistente operacional (auxiliar adminis-

trativa) — 9.º Ano.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 úteis a contar da data da publicação 

do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário tipo, a obter no serviço 
de Secretaria, desta Autarquia, e entregues pessoalmente, todos os dias 
úteis, entre as 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, ou remetidas pelo 
correio, registadas com aviso de receção, contado neste caso, a data do 
registo para: Junta de Freguesia de S. João dos Montes — Rua de S. 
João Baptista, n.º 2 — 2600 -841 S. João dos Montes.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão (fotocópia);
Cartão de Identificação Fiscal (fotocópia);
Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum vitae datado e assinado;
Certificados comprovativos da experiência profissional (fotocópia);
Declarações da experiência profissional.
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12 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro e 
para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

13 — Métodos de seleção:
Avaliação curricular.
13.1 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-

tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida, da formação realizada 
e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da mé-
dia aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitações 
académicas de base (HAB) ou curso equiparado, Experiência Profissional 
(EP), Formação Profissional(FP) de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + EP + FP / 3

14 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente do Júri: Hugo Moisés Gonçalves Vicente, Presidente da 

Junta de Freguesia;
Vogais efetivos: Anabela Moreira Gonçalves Miranda Bastos, Tesou-

reira da Junta de Freguesia;
Isabel Maria de Sousa Martins, Secretaria da Junta de Freguesia;
Vogais suplentes: Fernanda Isabel Fonte Redondo, Assistente Téc-

nica;
Célia de Jesus Andrezo da Silva Ramalho, Assistente Técnica.

15 — O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efetivos.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, os candidatos têm acesso às actas, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos elementos método de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 145 -A/2011 de 06 de Abril, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

18 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, resultante do método de 
seleção de avaliação curricular.

18.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 03 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

18.2 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção avaliação 
curricular é notificada, para efeitos de audiência dos interessadas, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

18.3 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente da Junta de Freguesia, é disponibilizada no 
sitio da Internet, bem como em edital afixado nas respetivas instalações, 
em data que constará de Aviso publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, pela freguesia de S. João dos Montes.

19 — Em cumprimento na alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação”.

20 — Prazo de validade: O procedimento concursal acima referido 
é válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 145 -A/2011, de 
06 de Abril.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, o presente aviso é publicitado, na página 
eletrónica desta Freguesia de S. João dos Montes, por extrato disponível 
para consulta prévia a partir da data da publicitação no Diário da Repú-
blica, bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicitação na 2.ª série do Diário da República, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

29 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Hugo Moisés Gonçalves Vicente.

305534482 

 FREGUESIA DE SÃO PEDRO DE SOLIS

Aviso n.º 482/2012

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que foi celebrado, 
em 24 de Outubro de 2011, contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com Manuel António José, na sequência do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado — provimento de um posto 
de trabalho de Assistente Operacional, da carreira geral de Assistente 
Operacional, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 2, de 4 de Janeiro de 2011, ficando posicionado na 1.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 1, a que corresponde o montante 
pecuniário de € 485,00.

Mais se torna público que o Júri do período experimental tem a 
seguinte composição:

Presidente: José Manuel Silvestre;
Vogais efectivos: Maria da Encarnação Costa Palma e Dina do Carmo 

de Brito Pedro;
Vogais suplentes: António Luís e Fernando Martins Francisco
Vogal substituto do Presidente: o 1.º vogal efectivo.
6 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 

Manuel Silvestre.
305435719 

 FREGUESIA DE TORNADA

Aviso n.º 483/2012

Abertura de procedimento concursal comum para contratação, 
por tempo indeterminado, de um assistente operacional, 

da carreira geral de assistente operacional

Lista Unitária de Ordenação Final
Para cumprimento do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final, relativa ao procedimento concursal comum para 
contratação, por tempo indeterminado, de um assistente operacional, 
da carreira geral de assistente operacional, com vista à ocupação de 1 
posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 205, de 25 de outubro de 2011.

Classificação final:
António Piedade Sábio — 12,50 valores.

Faz -se ainda público que a lista unitária de ordenação final foi homo-
logada por meu despacho datado de 26 de dezembro de 2011.

No âmbito do presente aviso consideram -se notificados da lista uni-
tária de ordenação final todos os candidatos admitidos ao procedimento 
concursal comum em epígrafe, de acordo com o disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

A presente lista encontra -se afixada no átrio da Junta de Freguesia de 
Tornada, sita no Largo do Rossio, n.º 7 -A2500 -315 Caldas da Rainha.

Foram excluídos os candidatos Alda Maria Figueiredo Meira Vieira 
da Silva, Rui Batista Marques, Maria de Fátima Nunes Fernandes e 
Valentim Toduca, por não cumprirem com o disposto nos pontos 12 e 
13 do aviso de abertura.

27 de dezembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Henrique José Teresa.

305530164 
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PARTE I

 CESPU — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO 
E UNIVERSITÁRIO, C. R. L.

Aviso n.º 484/2012
A CESPU — Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e 

Universitário, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior de 
Ciências da Saúde — Norte, torna público que ao abrigo do disposto no 
artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, o 2.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre em Qualidade e Segurança Alimentar foi 
objeto de acreditação prévia por deliberação da Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, de 10 de novembro de 2011, e foi regis-
tado pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 208/2011.

Em conformidade com o Despacho do Senhor Diretor -Geral do Ensino 
Superior, de 1 de junho de 2010, procede -se à publicação da estrutura 
curricular e do plano de estudos do novo ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Qualidade e Segurança Alimentar, nos termos 
constantes do anexo ao presente aviso.

2 de janeiro de 2011. — O Presidente da CESPU — Cooperativa de 
Ensino Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., Professor Doutor 
António Manuel de Almeida Dias.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Superior de Ciências da 

Saúde — Norte.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Alimentares . . . . . . . . . . . . CAlim 88 0
Ciências Físico -químicas . . . . . . . . . CFQ 14 0
Ciências Económicas e Empresariais CEE 4 0
Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . CB 14 0

Total . . . . . . . . . . . . 120 0

 9 — Plano de estudos: 

2 — Unidade orgânica: Não aplicável.
3 — Curso: Qualidade e Segurança Alimentar.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Alimentares.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Instituto Superior de Ciências da Saúde — Norte

Qualidade e Segurança Alimentar

Mestrado

QUADRO N.º 1

1.º ano 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observ.
Total Contacto

Química e bioquímica alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CFQ Semestral  . . . . 168 TP: 26; PL: 6 6
Métodos de análise de alimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . CFQ Semestral  . . . . 224 TP: 26; PL: 24 8
Microbiologia e parasitologia alimentar  . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . 140 TP: 12; PL: 12 5
Legislação e normalização alimentar. . . . . . . . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 84 TP: 12 3
Rastreabilidade e biotoxicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . 140 TP: 16; TP: 12 5
Higiene e segurança no setor alimentar . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . 112 TP: 16 4
Análise sensorial e de textura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 168 TP: 26; PL: 12 6
Tecnologia alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 140 TP -26; TC: 8 5
Desenvolvimento de novos alimentos . . . . . . . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 112 TP: 16 4
Gestão da qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEE Semestral  . . . . 112 TP: 18 4
Qualidade no setor alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 112 TP: 18 4
Auditorias e sistemas de segurança alimentar . . . . . . . . CAlim Semestral  . . . . 168 TP: 32 6

 QUADRO N.º 2

2.º ano 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observ.
Total Contacto

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAlim Anual  . . . . . . . 1680 OT: 52 60

 205542339 
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PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia

Aviso n.º 485/2012

Procedimento concursal de seleção para o provimento do cargo 
de chefe de divisão dos Serviços Técnicos

1 — Nos termos previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, al-
terada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e por Despacho do Senhor Reitor da Universidade 
de Lisboa, de 7 de novembro de 2011, faz -se público que a Faculdade 
de Psicologia da Universidade de Lisboa (FPUL) pretende proceder à 
abertura de procedimento concursal de seleção para o provimento do 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, Chefe de Divisão dos Serviços 
Técnicos, nos termos seguintes:

2 — Área de atuação: Divisão dos Serviços Técnicos, que integra os 
Serviços Comuns da FP — IE.

3 — Conteúdo funcional:

a) Coordenar conceber e planear serviços e sistemas de informação;
b) Estabelecer e aplicar critérios de organização e de funcionamento 

da Divisão;
c) Coordenar os sectores de Informática e Telecomunicações; Meios 

Audiovisuais; Obras, Manutenção e Segurança; Reprografia; Recepção 
e portaria da Divisão dos Serviços Técnicos, que integra os Serviços 
Comuns da FP — IE e organizar equipas de trabalho;

d) Coordenar e supervisionar os recursos humanos necessários às 
atividades a desenvolver e proceder à avaliação dos resultados;

e) Emitir pareceres, tendentes a preparar a decisão superior, referentes 
a matérias relacionadas com a área de atuação da Divisão dos Serviços 
Técnicos;

f) Participar em equipas de gestão interdisciplinares;
g) Integrar sistemas de informação e potenciar as tecnologias;
h) Coordenar os sistemas informáticos, bases de dados e aplicações 

informáticas existentes na Faculdade de Psicologia e no Instituto de 
Educação;

i) Coordenar e gerir o aprovisionamento e manutenção de todos 
os equipamentos da Faculdade de Psicologia e do Instituto de Edu-
cação;

j) Planear, propor e supervisionar a execução de pequenas obras 
de manutenção e de beneficiação das instalações e equipamentos da 
Faculdade de Psicologia e do Instituto de Educação;

k) Supervisionar o normal funcionamento dos equipamentos estru-
turais da Faculdade de Psicologia e do Instituto de Educação, nomea-
damente no que se refere a redes eléctrica, de água, saneamento e gás, 
climatização e elevadores.

4 — Requisitos formais de provimento — os previstos no n.º 1 
do artigo e 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela 
Lei n.º 51/2005 de 30 de agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro:

a) Ser funcionário público licenciado dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e 
controlo;

b) Ser detentor de quatro anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura.

5 — Perfil — pretende -se que os candidatos possuam preferencial-
mente:

Experiência e formação profissionais comprovadas na área funcional 
do cargo a prover.

6 — Métodos de seleção:
a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

7 — Constituição do júri:
Presidente: Doutor Pedro Guilherme Rocha Reis, Professor Auxiliar 

e Subdiretor do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa;

Vogais:
Efetivos
Lic.ª Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, Secretária Coordenadora 

do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa;
Engª Maria das Dores Gomes Delgado, Chefe da Divisão Académica 

do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa.

Suplentes
Doutora Maria do Rosário Moreira Lima, Investigadora Auxiliar da 

Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa;

Doutora Cecília Galvão Couto, Professora Associada do Instituto de 
Educação da Universidade de Lisboa.

O primeiro vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

8 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas em requerimento elaborado nos termos dos artigos 74.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo e 24.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, com indicação e prova da posse dos requisitos legais de 
provimento, acompanhado de curriculum vitae do candidato, detalhado, 
datado e assinado, de prova dos factos nele alegados e de fotocópia do 
Bilhete de Identidade. Os requerimentos deverão ser entregues no Sector 
de Recursos Humanos da Faculdade de Psicologia da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1649 -013 Lisboa (das 10h00 
às 12h00 e das 14h00 às 16h00 dos dias úteis), ou enviados por correio, 
com aviso de recepção, expedido até ao último dia do prazo.

O aviso do procedimento concursal será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público no 5.º dia útil a contar da data de publicação do 
presente aviso, durante 10 dias, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º 
da lei supra -invocada, sendo a publicitação na BEP precedida de aviso 
publicado no Jornal Público.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 de dezembro de 2011. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
205540143 
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